
OFÍCIO N9 121/2015

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 02 de março de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n̂  4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n̂  181/2013, celebrado entre a CASAL e o 
Sr. KHRISTIANO LEONE PORTO, que tem como objeto o reajuste em 6,5554% (seis vírgula, cinco mil 
quinhentos e cinquenta e quatro por cento), conforme ao IPCA acumulado de dezembro/2013 a 
novembro/2014, passando o valor mensal de R$ 990,00 (novecentos e noventa reais) para R$ 
1.054,90 (um mil, cinquenta e quatro reais e noventa centavos) e o valor global de R$ 11.880,00 
(onze mil, oitocentos e oitenta reais) para R$ 12.658,80 (doze mil, seiscentos e cinquenta e oito reais 
e oitenta centavos) e Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Quarta do Contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 30 de dezembro 
de 2014 até 30 de dezembro de 2015. _
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A Súmula do contrato em epigrafe foi publica 
janeiro de 2015.

stado-jem edição de 28 de

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 12828/2014 -  C.I.N  ̂
12/2014, fis. 01 a 63.

Atenciosamente,

Engs WILDE 
Diretor Presidente

DE ALENCAR
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COMUNICAÇÃO^ INTERNA - C. I.

Origem; Coord. do Coro 
Águas que Cantam

Destino VGC Data de emissão; 
09/10/2014

Senhor Vice Presidente;

Tendo em vista o término da vigência do Contrato N° 181/2013 -  celebrado entre a 
CASAL e o Sr. KHRISTIANO LEONE PORTO, que ocorrerá no dia 30/12/2014, o 
qual tem como objeto o serviço de tecladista para o Coro Águas que Cantam, vimos 
solicitar a V .Sa. a devida autorização para renovação do contrato pelo prazo de 12 
(doze) meses, por se tratar de serviços contínuos, para o que será necessário o 
encaminhamento do presente processo à área jurídica da empresa, para as 
providências necessárias. ç-,

Esclarecemos a importância do acompanhamento ao teclado nos ensaios e  
apresentações do Coro Águas que Cantam, o que facilita o aprendizado e melhora a 
qualidade das apresentações do mesmo.

Atenciosamente

Eng°. Maija d^Fatima Acioiy de Castro
Coordenadora do Coro Águas que Cantam
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PR EÂIVIBULQ - DAS PARTES E D() FUNDAMEMTQ:

1) :ONTRATANTE: CGMPANHi;= 

Estadual, viilGülada à Secretãrid 
Ce itro, Maceió/AL, doravante, 
12 294.708/0001-81; neste ato 

COSTA, brasileiro, casado> erige 

Pr£ sidente de Gestão Corporativ 

no CPF/MF sob o ns, 032.981.0514
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ESTADO DE ALAGOAS
COlNtlPANHlA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

DE SANEAMENTO DE ÁLAGÒAS - CASAL, Soeiedade de EGOhomia Mista 

de Estado da Infraestruturãi, Rúa Barão de Atalaia, nS. 200,
denorninada simptêsrdénte C no CNPJ/MF sob o n®.

representada por seu. Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA 
ijiheiro civil, inscrito,nó GPF/MF sob 0 n-. 140.115.494-87, e por seu Vice- 

a JORGE:Sll-VIÕ LÚENGO. GALVÃÒ, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito 

57, ambos residentes é domiciliados nesta Capital.

ONTRATADO: KHRISTIANO 

sob 0 RG ne 20000030344910 
ceió/AL, denominado simple i

ADIUNDAMENTO LEGAL DA 

ão Presencial 28/2013, deV 

Federal n. 10.520 de 17 de j i  

i Complementar n^ 123/06,

Leis Federais;8.883/94 e.9.6f8/98

Lei

iptam, pertencente a CASAL, 
erência, no Edital e mediant 
:reto Estadual 3.548 de 

idiariamente.pela Lei n. 8 
6148/98.

itimistrativo n^. 8738/2013, 
as as suas instruções, docU 
nos naquilo que não contrarijá

PAtAGRAFO SEGUNDO: Para
indissociáveis do presente cont

-  'L.*

2 â )

CONTRATO n2 181/2013 - CASAL 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 

SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E O SR 

KWRISTIANO LEONE PORTO.

I.EONE PORTO, brasileit‘0, solteiro, inscrito no CPF sob o n2.059.423.354- 

SSP/AL, residente e domiciliado na Av. Litorânea, N2 237, Jacarecica, 
mente CONTRÁTADO.

UDIGAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na modalidade 

idamente homologada pelô Diretor Presidente da CASAL, com base na 

Iho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 

, subsidiariâmente pela Lei n. 8.656/93 e suas âlteráçõés estabelecidas

CLAUSULA PRIMEIRA -  DO OIíJETO: Contratação de serviços dè téclàdista: para o Coro Águas què
:udo conforme legislação vigente, conforme especificado no Termo de 
3 condições contidas na Lei Federal ,n. 10.520 de 17 de Julho de 2002, 
.01.2007', Decreto 5;450/2005 e Lei Complementar n.s 123/05, 

665/93 e suas alterações estabeiecidas nas Leis Federais 8.883/94 e
01

IAGRAFO PRIMEIRO: Integra o presente contrato, como se transcrito fosse, o Processo
09/2013-GOORD. ÁGUAS QUE CANTAM, S.C. 13992 e S.C. 13993, com 

rientos e anexos decorrentes, obrigando as partes em todos os seus 
Io.

todo e quâlqüèr efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
TJto, independentemente de transcrição, os seguintes documentos:

a) Edital de Pregão Presencial N^ 28/2013 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso o Termo de 
Referência, e em cap6,e  eventual contradição deverá ser consultada a Administração Pública





ESTADO DE ALAGOÀS
c o m p a n h ia  d e  SANEAMENTO DE ALAGOAS

para;se m áhifèstâr.

b) Proposta Gomerciâl da C DNTRÁtADA.

CUtUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: 0  presente Gdntrato, tem  valor to ta l fixado em  

R$ 11.880,00 (onze mil e oitocer tos e oitenta reais)
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ÍAGRAFO PRIMEIRO: Os pre 
lÁGRAFQ SEGUNDO: Fica e
uem todos os custos diretp 
rúmento
lÁGRAFO TERCEIRO: As despjesas decorrentes deste Contrato féfãò a seguinte Glassificação

UNÍDADE ORÇAMENTARIA. 
GR JPO DE DESPESA...........
RU ÍRICA.

CL/iÜSULA TERCEIRA -  DO PAG/iMEWTQ: O pagãrnento dos: serviços serã procedido mensalmente com a

de
PAR
da
PA í

o b ii

onc

PA
da

'Agé
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dos Gõntratadôs são fi)<:ôs e irreajusfáveis pelo prazo de 12 (doze) meses.

> pfessãmènte estalíeleeido qüe os. preço propostos pela CONTRATADA, 
s e indiretos, requeridos para 6X6011010 doS Serviços, Objeto deste

efetiva realiiação dos serviços, 
cor ferida e atestada pelo gestc 

lan jamento ho sistema de conti

envolvidas durante 0 mês, q 
Ag rafo  SEGUNDO: Nenhu

nujta eventuaimente aplicad a 
Ag r afo  terceiro : Havend

PATAGRAFQ QUARTO: O paga
traigação do Contratado, não 

rar o objeto do presente Teri 
iAgrAFO QUINTO: Os paga
iONTRATADA:

Bàtiço: 184 
ncia: 1598 
da C/C: 29.550-5

(doze) meses, a contar da assina

FAtJMA ACiOLY DE CASTRO, 
;23í .654.524-87., fará a gestão d ) 
.:90 [noventa); dias de antecedên 

prazo, bem como a necessid 

api cação de multas se assim

...12:000 VGC
..300.000-  Serviços de Terceiros 
.303,304—Serviços Técnicos Profissionais

após apresentação: da Nota Fiscal Fatura protocolada, devidamente 

r do Confráto, contando-se 0 prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu 

dé paganientó da GASAL.r  3lè

PARAGRAFO PRIMEIRO: A Nott Fiscal Fatura deve ser acompanhada de um relatório das atividades
deve ser aprovado pelo Gestor do contrato.
pagamento sçrá feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido 0 valor

i e I
m

y erfo m  NOTA FISCAL, a mesma será devolvida A CONTRATADA. 
nento dos im.pQstos, taxas ê ençargoSi estabejecidos neste item será 
nsferindo à: CASAL a rèspõnsabílídade por seu pagamento, nem poderá 

no de Referência. ■
rientós serão: efetuados através de depósito bancário em conta corrente

CL/iUSULA QUARTA -  DO PRAZÓ E: DO REAJUSTE: 0 pfazó dõs Sefviços a serem contratados será de 12

ura do contrato.

CLÁUSULA QUINTA -  DA GESTAo E DA FISCALIZAÇÃO: Fica determinado que a engenheira MARIA DE

matrícula 1494, Coordenadora do Coro Aguas que Cantam, CPF 

presente contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com 
ia à Diretoria da .Presidência a necessidade ou não da prorrogação de 

e de aditamento no percentual legal, a rescisão Contratual e eventual 

necessário.





^ÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que ná ausência da empregada acitría nominada por qualquer

itra to  será feita pelo seu substituto.

PA

mojtitfo, a gestão do presentè co

CL^lUSULA SEXTA -  DA PREST/ GÃO, DOS .SERVIGOS: Os serviços, objeto do presente termo, deverão 
seg üir os seguintes, procedihient os:

rao

PA:
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mí.iji
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ESTADO DÊ ALAGOAS
c o m p a n h ia  d e  s a n e a m è n t o  d e  a l a g o a s

è harmonia das peças pí

h A  '■\

a) Acompanhamento aO tepado de todos os ensaios do- Coro, executando as partituras da melodia

b)
fa os quatro naipes do Go'rO:,sõpranO, cóntralto,; tenor e baixo;

Os ensaios ocorrerão 02 (duas) vezes por semana, com; duração de 01:30hs (uma hora e trinta 
minutos), sempré dentro do horário de funciõnamentO da CASAL, em sala situada nas suas 
dependências.
Acompanhar o Còro ãO' eclado, em todas as apresentações do mesmo, independente do dia da 
semana ou horário em due elas ocorram..
Acompanhar 0 Goro enn ^agens dènfròéífòra do,Êstâdór
É dever do tecladísta niantèr afitüde"çO:rdial' e .cdOperativa 'com o Regente, Coordenações e 
componentes do Coro e u geral/ zelando pela harmoniá e integração do grupo.

TÁGRAFO PRIIVIEIRO: As despesas com desiOcamentP/: hospedagem e alimentação do Tecladista

por conta da CONTRATAN"E, nO lim ite estábeiecido pára as diâríás dOs funcionários da CASAL. 

ItÁGRAFO SEGUNDO; As faltâs que por ventura ocorrerem devem ser comunicadas com antecedência
ima de 24 (vinte e quatro) mras ao .Gestor do Contrato^ e se aceita a justificativa, referidas faltas
é'm ser repostas no prazo de 
tÁGRAFO TERCEIRO: Se a Ju^

até 30 (trinta) dias.
tificativa. dà falta hão ifor aceita pelo gestor do contrato, se esta não for 

pjosta no prazo acima indiGadq ou não. hpuver justificativa para a falta, o  valor correspondente deverá 
descontado do pagamento mensal.

CLÁUSULA SETIMA -  DAS OBR

local, devidamente equipado, p;

PARÁGRAFO PRIMElRO: Responsabilizar-se pela guarda, manutenção e reposição dos instrumentos e
. equipamentos necessários aos e 

IIÁGRAFÒ SEGUNDO: RealizáPA
PA

■do 
PA 
fac 
PA 
EA 
se 
quai

iltativo, salvo por motivos su 
lÁGRAFO QUINTO: Definir o:
lÁGRAFO SEXTO: Notificar à

.dev
£A
mã

:pD
Cor

GACÕES DA CONTRATANTE: A CONTRATANtE deverá disponibilizar õ 

ra a realização dos ensaios do Coro,

isaios e apresentações do Goro.
0 pagamènto mensái das Notas Fiscais, conforme previsto no Edital. 

IIÁGRAFO TERCEIRO: Determ,inar horários e local dos ensaios, bem como autorizar as apresentações 
Coro, em eventos internos e i ixternos à CASAL,
ÍÁGRAFO QUARTO: Comunicar com antecedência de 24 horas quando for feriado ou ponto

Dervenièntes ou força maior.
dias e horários para reposição das faltas, que eventualmente ocorram. 
CONTRATADA, por escrito, todas as penalidades, multas, suspensão dos 

r|/iços ou sustação de pagamentos, sempre que forem comprovadas pelo gestor da contratação 
isquer inobservândas das ejxigências desta contratação. Aplicar as multas que porventura sejam

parcial dos serviços.
fonte a alíquota dè 11% (pnzê por cento),calculada sobre o valor da 

a-de-obra contratada constante da nOta fiscal, fatura oq rècibo, à título contribuição ao INSS,
bruto, as deduções previstas nas Ordem de Serviço n°203 de 29.01.99, 

Arrecadação e Fiscalização do INSS.

idas, por inexecução total ou 
RÁGRAFO SÉTIMO: Reter na

tjlêndo ser deduzidos do valor 
forme estabeiecéu a Diretotí





coiví

PA ^AGRAFO OÍTAVQ: Pagar
CO

as despesas com desloçamentò., hospedagem e alimentação da 
'JTRATADA, quando necesslário viajar para apresentação do CorO» déspesas estas no limite

funcionários dâ CASAL.estabelecido! para as diárias dos

CUi

a) Prestar de forma satisfatória
b) Cumprir horários e calendário
c) Comunicar as faltas que porv 
ao Gestor dò Contrato, apresen 
30|trin ta) dias.

PA

occ

USULA OITAVA^ DAS OBRlG AGQES DA CONTRATADA: A CONTRATADA se obriga a:

tjodos os serviços especificados no editâl. 
de ensaios e apresentações.

m tu ra  ocorram , cOm antecedência m ín im a de 24 (vinte é quatro ) horas 

' ando a devida justificativa e providenciandQ a reposição da falta  em até

.LAGRAFÕ PRIMEIRO: Se a ju

reposta no ptazo acima indiGadc
ser

PAtAGRAFO SEGUNDO: Gomu

rrer, o qual deverá ser acord

componentes do Coro em geral, 
PARÁGRAFO SEXTO: Manter-sí

assumidas pelo CONTRATADO 
ass ;gurandolo direito de defesa

Tio írazo máximo de 15 (quinze

ESTADO DE Al/AGOAS 
PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

tificativa da fálta não for açeita pelo gestor do contrato, se esta não for 

oü não houver justifiçativa para a falta, o valor correspondente deverá 
descontado do pagamento n ensal.

licar 0 período de rèeeáso anual de ensaios, quando o mesmo for 

)do com a gestora do contrato.

PA lAGRAFO TERCEIRO: O valor correspondente aos ensaios não realizados devido ao período de 

esso serão descontados da fatura mensal corresponderfte.
PARAGRAFO QUARTO: Emitir rt ensalmente a Nota FlsGaTdbs serviços, acompanhada das certidões de 

Rej ularidadé Fiscal, dando a dèvida entrada da documentação na CASAL para as providências 
necessárias à quitação da rnesm i.

PARAGRAFO: QUINTO: Mante • atitude cordial e cooperativa cóm TéCladista, Coordenações e 
zelando pela harmoniá e integração do grupo, 

durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obtjigações assumidas, todas as cjondições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA NONA- DAS PENAL DADESc Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações

poderão ser apliçadas as seguintes sanções, hão cumulativas, 
arévia por 05 (cinco) dias úteis;

ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das 

cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b| MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, 
a 10% (dez por cento) do valor global dO contrato;

vIMPEDiMENTO DE CONTRATAR com a Administração, pOr prazo não superior a 02 (dois) anos.

PAI iÁGRAFOIp r iMEIRO; Na hipiitese de a proponente iinGorrer em multa, esta deverá; ser pagà dentro

dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
:ontâr o respectivoVaiòr nos pagamentos vincendo.def ;sa, sob pena de a CASAL des 

PAI ÁGRAFO^SEGUNDO: O atras ) injustificadõ no Gum prim ento do Contrato, sujeitará o CONTRATADO à
mu ta prevista na alínea "b" aci na, inclusive a rescisão unílateraí deste, além da aplicação das demais 

san ;Ões previstas na Lei de !





ESTADO DE ALAGOAS
CÓ1V|Pa n u ía  Dê s a n e a m e n t o  d e  ALAGOAS 

CL^OSULA DÉCIMA -  DOS GATOS OMISSOS: Os Casos omiSsos òü sltüãçôes nüo explicitadas serãO
dEGididos pelas partes, segündc 

reg jla rtien tos e norm as adm inis  

ind E p en dentèm en te  de sua tran

ELÂÜSULA DÉCIMA PRIMElR/)

indiípendentemente de notificaç ã

;GOÍi:ifRATADA, tenha direito a 

reg dares e efetivamente execu 
â;) InfringêhCia deiqualquer 

Se este Contrato, fòr ced 
da CÓNTRANTE.
O desatêndimento total 
Por acordo mútuo oü 

AGRAFO ÚNICO: O presenlteRAF.
pre (jstos nos artigos 77, 78 e 79

CES
SOU

NO

as disposições Cofítidâs na lèi 8.666/93, e suas alterações e demais 
rativas fedêrais e estaduais que fáierh pàrte integrante deste contrato, 
crição.

-  DA RESCISÃO: Ô presente Contrato pôdera ser rescindido,

ti)'

c)
d)

0 .judiciai ou extrajudicia), a criténo da Diretoria da CASAL, sem que a 

(|Ualquêr indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem 
tiidos, ocorrendo quaisquer dás segúihtes hipóteses: 

CláusüiadésteGontrato;
do>ou transferido no todo õü-em pàrte, sehi previa autorização escrita

ou

cor V

CLÁDSULA DÉtiMA SEGUNDA

diriifiidas no Foro da Cidade c 
privilêgiado que seja.

E, p ar estarem justas e. acordes, 
fo rna  juntamente com as teste

EMpHAS:. 
ju. a/vp

"!É /cT O i(í> ® S ^6 < 3 & H -Í3

f  !Í/çpF -

m

parcial de hórires de segurança e medicina do trabalho, 
eniênda da CONTRATANTE.
r Contrato podêrà ser rescindido, quando ocorrer uns dos motivos 

a Lei 8.566/93. .

-  DÓ ~FO'RQ: Òuãisaüer-guestõ decorrentes deste Contrato serãò 

Maceió -  AL, com: renühCte expressa de qualquer oütrõ por mais

;is partes asSihàni: d'presente contrato em Ò2 (duas) vias de igual teor e 
rrj un h a s a t  udo ■ presentes.

MaoeiÓ,dOde c í i^ à ^ ^ '® d e  2013.

ALVARO JOSE IV ÍpEZK DACOSTA 
DíRFDR^PHESitiEÎ /ÇASAL /

yJORSE SILVIO UJ€NGO GALVAO 
3IDENTE DE GÊ^ÃO DE CORPORATIVA

KHRiSTlANO LÈONE PORTO









COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Pirâmide

SO LIC ITA Ç Ã O  D E C O M PR A S

Requisitante:
Solicitação: 00015622 
Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a 00015622
a
a

•>

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un.

Referência

Cotação AF Status AF 
Statiis item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00015622 Emissão: 02/01/2015 Dt. Limite: 31/12/2015 Dt. Últ. Alt.: 13/10/2014 Liberada: SIM 
Solicitante: JOSENILDA B/>iRROS COSTA Liberação: 13/10/2014 Usu. Libera : JOSENILDA 
Un.Comp.: SESGER Valor Total: 11.880,00
Entrega:

1 JOSENILDA B/>lRROS 11.880,00 1,00 11.880,00 0,00CNT 0,00 CNT
366 - SERVIÇOS TÉCNICOS E PROFISSIONAIS /Renovação contrato I8I/20I3-KHRISTIANO LEONE PORTO-tecladis 
Coro Aguas que Cantam pelo prazo de 12 (doze) meses.
VGC - VICE PRESID. DE GESTÃO C 
ORPORATIVA
Classificação: SERVIÇOS, TÉCNICOS E PROFISSION/US

Total de SolicitaçOes na Filial:
Total de Solicitações:

Relatório; E;\PiRAMIDE\RELATORIOS\SOLlCI.QRP 13/ 10/2014 09 :24:13





INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N” PROTOCOLO: 

Prot 12828/2014 

N» FOLHA:

3

À  G EPLAN (D e O rdem ),

Encaminhamos para providencias de dotação orçamentária, evoluindo posteriormente 
para ASJUR, visando instrução jurídica.
Em, 16/10/2014





¥ ,
Casal

N® PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
12.828/2014

N“ FOLHA:

\0

AASJUR,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, nas Classificações Orça
mentárias abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

12.000-V G C
300.000 -  Serviços de Terceiros
303.304 -  Serviços Técnicos Profissionais

Em ,16/07/2014

unior 
Adm. M ai 2A40

............ f(.CoulinhoCarn6ife
Gsrente da Planalamento Org. 

a Anillse Econômica 
Mat. 1449

GEPUN/SUDEO'no

d CPLAN 000-0





V

N» PROCESSO

w
Casal INSTRUÇÃO DE PROCESSO N» FOLHA:

l i

Ao adv. Edmilson Pereira,

l

Para análise e instrução jurídica. 

Em, ] ' \ l  \ ^ l  \ \

Adv. Edilson 
Ass. Especiál

Alves Vieira 
da Presidência

nppi AN nnR-P.



/



r j

%

Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

P ro toco lo ; 12828/2014
In te re ssa d o : Coord. Do Coro Águas que Cantam, 
A ssun to : Solicitação de renovação de contrato.

A CPL,

Para complementar a instrução processual, solicitamos a juntada do 
EdãtaB do Pregão eletrônico 28 /2013  e Termo de referência aos autos.

Isto posto, retornar a esta Assessoria Jurídica para análise e parecer.

Mlacefó/ACl)7 de outubro de 2014.

ADVO
LEIRÂ

/ASJUR/CASAL

G'ldwÍARAEl
ESTAGIÁRIA/ASJU R/CASAL





C a S a lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

. 1 ?

Protocolo 12828/2014
C.l n5 12/2014 -  Coord. Do Coro Águas que Cantam

Á ASJUR ( De Ordem)

Conforme solicitado anexamos cópia do Edital de Pregão Presencial n̂  28/2013 -  
Contratação de Serviços de Tecladista para o Coro Águas que Cantam e Termo de 
Referência.

Em, 23 de outubro de 2014

% ^ G e rm m m e \( ia
Casal Secrátária da CPL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

. . EDITAL DE PREGÃO PRÉSENeiÀÍ&N/28/2013 -

c m

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECLADISTA PARA O CORO ÁGUAS QUE CANTAM

rPREAIVlBULO

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL,Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, 
n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 12.294.708/0001- 
81, através do (a) Pregoeiro (a), instituído (a) pela Resolução de Diretoria n.° 33/2013, 
publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas, edição no dia 18 de outubro de 2013, torna 
público para conhecimento dos interessados, que de acordo com o protocolo doprocesso 
administrativo n° 8738/2013- CASAL, C.l. 09/2013 -  Coordenação do Coro Águas que Cantam, 
Solicitações dè Compras n°13992 e 13993, na forma da legislação pertinente a licitações e 
contratos administrativos, fará realizar no dia 18/12/2013, às 09:00 horas (horário local), na sala 
da Comissão Permanente de Licitações -  CPL, situada à Rua Barão de Atalaia, n° 200, 
Ceintro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.° 
28/2013, do tipó menor preço global, objetivando a contratação dos serviços de tecladista 
para o coro Aguas que Cantam, conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital e 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8:883/94 e 9.648/98.

1.0. DO OBJETO

• •

Contratação de serviços de tecladista para o coro Águas que Cantam, conforme especificado 
no Termo de Referência, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 
de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei 
Complementar n.“ 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

1.1. O valor de referencia para esta licitação é de R$ 12.000,00 (doze mil reais) anual e R$
1.000,00 (um mil reais) mensal.
1.2. A prestação de serviços de tecladista é incompatível com a prestação do serviço de 
regente do coro Águas que Cantam da Companhia de Saneamento de Alagoas.

- . . .  -2.0 DOS.RECURSOS FINANCElRjQSEDQTÁGAPORQAMENTAF^À?

2.1. As despesas com os serviços, objeto desta licitação, correrão por conta do orçamento 
vigente e terão a seguinte classificação orçamentária:
Unidade Orçamentária.......................12000 - VGC
Grupo de Despesa..............................300.000 -  Serviços de Terceiros.
Rubrica................................................ 303.304 -  Serviços Técnicos Profissionais

kriC AKIPVr̂ C IKITC D A KiTD̂ ; icniTÁi •fw 1 :l tl yi i>\L.

3.1 - São partes integrantes deste Edital: 
ANEXO I -Termo de Referência;
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Unidade Orçamentária...................... 12000-VGC
Grupo de Despesa.............................300.000 -  Serviços de Terceiros.
Rubrica...............................................303.304-Serviços Técnicos Profissionais

15.

3.0 DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL
3.1 - São partes integrantes deste Edital;
ANEXO l-Termo de Referência;
ANEXO II -Planilha e Cronograma Físico Financeiro assinados pelo técnico responsável da 
empresa;
ANEXO III -  Modelos de Declarações de Habilitação;
ANEXO IV- Minuta do Contrato;
ANEXO V-Term o de Ciência e Responsabilidade de Informações;
ANEXO VI -  Modelo de Declaração de Enquadramento como ME ou EPP.

4.0 DA PARTICiPAÇAO

4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica 
pertinente ao objeto deste edital, bem como, possuir os requisitos mínimos de qualificação 
exigidos no tópico 7.4 - da habilitação.
4.2. Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes ou 
servidores das entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.
4.3. Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, 
concordata ou recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, que 
tenham sido declaradas inidôneas ou estejam punidas com suspensão do direito de licitar com 
a administração pública.
4.4. Não poderão participar as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um mesmo 
grupo econômico ou financeiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas com mais de 
5% de participação, ou representantes legais comuns e as que dependam econômica ou 
financeiramente de outra empresa ou a subsidiem.
4.5. Não poderão participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a fazenda 
pública estadual da sua sede e/ou filiais.
4.6. Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, nem a 
subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto deste pregão.

5.0 DO CREDENCIAMENTO

5.1. Cada licitante poderá nos atos do presente certame ter um único representante legal 
devidamente credenciado, mediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, sempre 
acompanhados pela cópia autenticada do documento de identidade:

5.1.1. Procuração lavrada por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 
indicando a outorga de poderes na forma exigida, onde constem os poderes do outorgante, 
acompanhada do contrato social, ou estatuto, ou ato constitutivo, ou registro comercial, 
sugestão de modelo a seguir:

CREDENCIAMENTO
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a)............portador(a) da Cédula de Identidade
n°................e CPF sob n°..................... , a participar da licitação na modalidade Pregão
Presencial n° 28/2013 - CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, na 
qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em
nome da empresa................ . bem como formular propostas, lances verbais e praticar todos
os demais atos inerentes ao certame.

Local e data
_________________________ Diretor ou Representante Legal__________________ _

(í

5.1.2. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou administrador da 
licitante e que declare os limites da sua atuação.
5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante.
5.3. A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não impedirá o 
proponente de entregar os envelopes de proposta e de habilitação, mas o impedirá de 
manifestar-se no certame.
5.4. O representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da empresa 
neste procedimento licitatório, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame.
5.5. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do início do 
certame, separadamente dos envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO”.
5.6 Juntamente com o credenciamento se fará a entrega da declaração nos termos do art. 4°, 
inciso VII, da Lei n° 10.520, de 17/07/2002, separadamente dos envelopes, de acordo com o 
modelo a seguir;

(Nome
r>0

da

DECLARAÇAO
Cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
Empresa) __________________________

sediada
CNPJ

(endereço
completo), declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4° 
inciso VII, da Lei n°. 10.520, de 17/07/2002, licitação modalidade Pregão Presencial 
n°28/2013 - CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, ciente das 
penalidades cabíveis.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

OBS; No caso das MEe EPP, se tiver alguma restrição nos documentos fiscais, deverá constar 
na declaração que cumpre parcialmente os requisitos de habilitação e informar o motivo.

____ . eiÜlDdíREGEBIMENTQsDOS ENVELOPESS

6.1. A reunião, para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e os 
documentos da habilitação, será pública, dirigida pelo (a) Pregoeiro (a).
6.2. No dia, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou seus 
representantes legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste Edital.
6.3. Declarada aberta a sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes:
6.3.1. Do envelope de proposta de preços (ENVELOPE “A”);
6.3.2. Do envelope de documentação para habilitação (ENVELOPE “B”).

6 I
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7.1.1. Os envelopes, devidamente lacrados, deverão ser entregues pelo representante 
credenciado de cada licitante no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste edital.
7.1.2. Os envelopes deverão conter o nome e o endereço da licitante e o seguinte 
endereçamento;
7.1.2.1. ENVELOPE “ A” -  “ PROPOSTA DE PREÇOS” .

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.
PREGÃO PRESENCIAL N.“ XX/2013- CASAL.
DIA 18/12/2013 ÀS 09:00 H (HORÁRIO LOCAL).

OBJETO: Contratação de serviços de tecladista para o coro Águas que Cantam, conforme 
especificado no Termo de Referência, neste Edital e mediante condições contidas na Lei 
Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 
5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

Identificação da Licitante; (Razão Social, fone, fax, e-mail).

7.1.2.2. - ENVELOPE “ B” -  “ DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” .
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.
PREGÃO PRESENCIAL N.° 28/2013- CASAL.
DIA 18/12/2013 ÀS 09:00 H (HORÁRIO LOCAL).

OBJETO: Contratação de serviços de tecladista para o coro Águas que Cantam, conforme 
especificado no Termo de Referência, neste Edital e mediante condições contidas na Lei 
Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 
5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail).

• •
7.2.1. A proposta comercial deverá ser apresentada, no formato dos Anexos I deste edital, em 
01 (uma) via em papel timbrado, assinada pelo representante legal da licitante, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, no idioma português, ressalvada as expressões técnicas, e conter 
obrigatoriamente os seguintes componentes:
7.2.1.1. Descrição dos serviços a serem executados, de acordo com a descrição contida no 
item 1.0 do Edital.
7.2.1.2. Conter preços mensal e anual, expressos em moeda nacional, reais-R$, em algarismos 
e por extenso, prevalecendo o menor preço por extenso em caso de divergência;
7.2.2.3. Planilha de Custos e Cronograma de Pagamento, conforme Anexo 11, com duas casas 
decimais.
7.2.1.4. Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas as normas e condições 
deste pregão e seus anexos, conforme Anexo III, deste edital;
7.2.1.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que será 60 (sessenta) dias contados da 
data de sua apresentação, conforme Anexo III;
7.2.1.6. Indicação de que o prazo de pagamento será conforme o disposto neste instrumento 
convocatório.
7.2.1.7. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e despesas, 
incidentes na aquisição, conforme Anexo III, deste edital;
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rasuras ou entrelinhas, no idioma português, ressalvada as expressões técnicas, e conte 
obrigatoriamente os seguintes componentes:
7.2.1.1. Descrição dos serviços a serem executados, de acordo com a descrição contida no 
item 1.0 do Edital.
7.2.1.2. Conter preços mensal e anual, expressos em moeda nacional, reais-R$, em algarismos 
e por extenso, prevalecendo o menor preço por extenso em caso de divergência;
7.2.2.3. Planilha de Custos e Cronograma Físico Financeiro, conforme Anexo II, com duas 
casas decimais.
7.2.1.4. Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas as normas e condições 
deste pregão e seus anexos, conforme Anexo III, deste edital;
7.2.1.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que será 60 (sessenta) dias contados da 
data de sua apresentação, conforme Anexo III;
7.2.1.6. Indicação de que o prazo de pagamento será conforme o disposto neste instrumento 
convocatório.
7.2.1.7. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e despesas, 
incidentes na aquisição, conforme Anexo III, deste edital;
7.2.1.8.Indicação da conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta corrente), 
conforme Anexo III.
7.2.1.9. Acaso a licitante se enquadre como Micro Empresa -  ME - ou Empresa de Pequeno 
Porte - EPP, atendendo as condições do art. 3° da Lei Complementar 123/06, deve juntar 
declaração à proposta comercial, sob as penas da lei, de tal condição, estando então apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da lei complementar n° 
123/2006. Declaração conforme modelo do Anexo VI deste edital, acompanhada de documento 
expedido pela Junta Comercial ou se optante pelo simples nacional, documento expedido pela 
Receita Federal, comprovando a sua condição de ME ou EPP.
7.2.2. No sentido de facilitar o processo de avaliação das propostas, a licitante deverá 
apresentar sua proposta descrevendo as características do serviço na mesma sequência do 
especificado neste Edital e onde for aplicável;
7.2.3. A CASAL se reserva o direito de auditar as informações sobre as características da 
mercadoria ofertada pela licitante, através de diligências, pesquisas na Internet e/ou em outros 
materiais relacionados ao serviço.
7.2.4. A omissão de qualquer despesa necessária à realização do objeto será interpretada como 
não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a 
entrega das propostas;
7.2.5. Não serão aceitas cotações com quantidades inferiores às solicitadas nos Anexo III.
7.2.6. Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital e 
seus Anexos ou que se opuser as quaisquer dispositivos legais vigentes.
7.2.7. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
7.2.8. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento, retificação 
de preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.

;;7;3 DQi:IJÜLGAMENTO:E PA CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
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7.3.1. Será (ão) classificada(s) pelo (a) Pregoeiro (a) a(s) proposta(s) de menor preço e a' 
propostas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de 
menor preço.
7.3.2. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas, nas condições do 
subitem anterior, será classificada a proposta de menor preço mais as 03 (três) melhores 
ofertas.
7.3.3. No caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostas iniciais, realizar-se-á o sorteio 
para definir a ordem da apresentação dos lances.
7.3.4. Os licitantes classificados, conforme subitem 7.3.1.ou7.3.2., serão convocados 
individualmente para a apresentação de lances verbais, de forma sucessiva, de valores 
distintos e decrescentes, tendo como parâmetro o menor preço ofertado, iniciando-se pelo autor 
da proposta de maior preço, seguindo-se os demais em ordem decrescente de valor.
7.3.4.1. A desistência em apresentar lance verbal, quando da convocação pelo (a) Pregoeiro 
(a), implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas, salvo para Micro e 
Pequenas Empresas, conforme as disposições da Lei Complementar n.° 123/06, que serão 
convocadas a apresentar lance inferior ao menor apresentado.
7.3.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes neste Edital.
7.3.6. Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a 
etapa competitiva e serão ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
7.3.7. O (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentado pela 
primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente 
a respeito, quando se recusar a aceitar o objeto ou o valor.
7.3.8. Sendo aceitável a oferta, proceder-se-á a abertura do envelope de habilitação, para 
verificação de atendimento das condições habilitatórias do licitante.
7.3.9. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado a licitante 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não 
verificada a hipótese de recurso administrativo para o mesmo.
7.3.10. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências editalícias, o (a) 
Pregoeiro (a) examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao Edital, caso em que o licitante será declarado vencedor e ao 
mesmo será adjudicado o objeto do presente certame, se não houver a interposição de recurso 
administrativo para o mesmo, conforme mesma regra do item 7.3.4.1,
7.3.11.0 (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o licitante para que seja obtido 
preço melhor, antes do encerramento da sessão.
7.3.12. Da reunião, lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, 
ao final, será assinada pelo (a) Pregoeiro (a), pela equipe de apoio, e pelos licitantes presentes 
que desejarem,
7.3.13. Analisadas as propostas, verificando-se o descumprimento de requisitos estabelecidos 
no Edital, serão desclassificadas as que:
7.3.13.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital;
7.3.13.2. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado;
7.3.13.3. Apresentarem preços irrisórios ou de valor zero;______________________________
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7.3.13.4. Apresentarem proposta alternativa ou baseada na proposta de outros licitantes.
7.3.14. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão asprimeiras.
7.3.15. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e 
seus Anexos.
7.3.16. Dos casos de empates:
7.3.16.1. É considerado empate, as propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada, ofertada por licitante de outra categoria de entendida empresarial.
7.3.16.2. Ocorrendo o empate na forma do subitem 7.3.16.1., proceder-se-á da seguinte forma:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada a 
apresentar nova proposta de preço, inferir àquela considerada vencedora do certame, no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão;
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da 
alínea anterior, serão convocadas as remanescentes, que se enquadrem na hipótese descrita 
no subitem 7.3.16.1, na ordem classificatória, para exercício do direito previsto na alínea “a”.
7.3.16.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.3.16.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova 
proposta;
7.3.16.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 7.3.16.2., o objeto 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.3.17. O (a) Pregoeiro (a) na fase de julgamento poderá promover quaisquer diligências 
julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes 
atender as solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da intimação.
7.3.18. O resultado do julgamento das propostas será divulgado através do Diário Oficial do 
Estado de Alagoas e meio eletrônico, na Internet.
7.3.19. Serão desclassificadas, as propostas que não atendam as exigências do ato 
convocatório da licitação, e as propostas com valores superiores aos limites estabelecidos 
(unitário e global) no Anexo II, parte integrante deste instrumento, ou com preços 
manifestamente inexequíveis, inteligência do art. 48 da lei 8.6666/93).

;7;4. DA HABILITAÇAO
7.4.1. Para habilitação neste Pregão, a licitante deverá apresentar a seguinte documentação, 
em original ou cópia autenticada por tabelião de notas ou por empregado da CASAL lotado na 
Comissão Permanente de Licitação da CASAL, perfeitamente legivel:
7.4.1.1 -  Pessoa física
a) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante através de Certidão de 
Regularidade Fiscal Municipal, com validade na data de realização da licitação (ISS).
b) Prova de regularidade com Receita Federal, através de declaração de CPF regular ou cópia 
da declaração do imposto de renda ano base 2012.
c) Cópia autenticada de certificado de curso superior na área de música ou cópia autenticada 
de certidão/declaração de faculdade pública ou privada de que é aluno regular da instituição, 
cursando o último ano do cursoe que foi aprovado nas disciplinas referentes a regência;
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d) Comprovação, através de atestados de experiência do profissional para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quántidades e prazos com o objeto deste 
Pregão Presencial.
e) Cópia do RG (autenticada);
f) Curricuium vitae
g) Comprovante de endereço residencial que esteja regular com as contas da CASAL.
h) Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação, conforme Anexo II deste 
edital;
i) Declaração de que não trabalha com menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, e somente a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal de 1988 (Lei Federal n° 9.854/99), conforme ANEXO II deste Edital;
I) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
7.4.1.2. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou 
caso fortuito, aceitável ajuizo do Pregoeiro.
7.4.1.3. Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, documentação 
incompleta para posterior complementação, nem documentação por transmissão via fac-símile 
(fax).

j8:0/DÁr ADJUDICÃÇAG) E DA HOMOLOGAÇÃO

8.1. A adjudicação do objeto será feita pelo (a) Pregoeiro (a), no final da sessão e registrado em 
ata.
8.2. Não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, 
o(a) Pregoeiro (a) procederá à adjudicação ao vencedor da licitação, sendo o procedimento 
submetido à Autoridade Superior, para homologação e contratação.
8.3. No julgamento das propostas, o (a) Pregoeiro (a) levará em conta, no interesse da 
Administração Pública, o critério do menor preço global.
8.4. Para fins de homologação, obrigar-se-á a licitante declarada vencedora a apresentar 
proposta de preços adequada ao preço ofertado na fase de lances, no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, contados do encerramento da sessão pública.

9.0:DA IMPUGNAÇÃO DO ATO GONVOCATORIO

9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data e horário fixados para o recebimento das propostas 
qualquer pessoa, ou representante legal de empresa, devidamente autorizado, poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão; devendo entregar, na 
entidade que promove a licitação, o ato de impugnação devidamente assinado pelo 
representante legal da interessada.
9.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição em até 24 (vinte e quatro) horas.
9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame.
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10.0 DOS RECURSOS
10.1. Declarada a melhor proposta e ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas 
alegações, e das contrarrazões dos demais licitantes, quando lhe será concedido o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, do licitante implicará a decadência do 
direito de recurso, possibilitando a adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.
10.3. Qualquer recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo.
10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
10.5. As razões do recurso poderão ser apresentadas na própria sessão, e, se orais, serão 
reduzidas a termo em ata.
10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no horário 
de expediente na sala da CPL/CASAL, devendo o interessado requerer por escrito com 
antecedência mínima de 01 (um) dia útil.
10.7. Caso 0 (a) Pregoeiro (a) não reconsidere sua decisão, quanto ao recurso administrativo 
eventualmente interposto, este recurso, devidamente acompanhado das razões que ensejaram 
0 não provimento, será levado à consideração da autoridade superior competente que proferirá 
decisão definitiva, procedendo à Adjudicação do objeto do certame a licitante vencedora e à 
homologação do procedimento.

11.0 DA CONTRATAÇAO

• •

11.1. Acontratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições 
estabelecidas neste Edital eem seus Anexos, bem como adocumentação ea proposta da 
licitante vencedora, naquilo quenão contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às 
normas vigentes.
11.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação.
11.3. A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para 
assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.
11.3.1. A empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar o contrato, 
ou não comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado outro licitante, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
legais cabíveis.
11.4. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação ficarão à disposição dos 
licitantes na sala da CPLda CASAL, e somente poderão ser retirados após 2 (dois) dias úteis a 
contar da publicação do resumo do contrato no Diário Oficial do Estado.
11.4.1. Decorrido o prazo estipulado no item anterior, caso sejam não retirados os documentos 
de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) procederá à sua destruição.
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11.5. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) dias 
da data da entrega das propostas, sem a convocação para a contratação.

12.0 DA EXECUÇÃO
12.1. Aexecução do contrato será efetuada conforme as condições estabelecidas neste Edital, 
eem seus Anexos, bem como adocumentação ea proposta da licitante vencedora, naquilo 
quenão contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.
12.2, A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as consequências 
contratuais previstas em Lei, reconhecendo desde já a empresa licitante os direitos da 
Administração previstos em Lei.

13.0 DO PAGAMENTO

• t

13.1. O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante o 
mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e Cronograma Físico e 
Financeiro, Anexo I deste Edital. .
13.2. O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) 
dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
13.3. ACONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, com data 
de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.

13.4. A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste 
contrato.
13.5. Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa 
eventualmente aplicada.
13.6. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento 
da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.
13.7. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, 
não acarretando ônus para a CASAL.
13.8. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da
CONTRATADA: Banco.........Agência................. C/C............................

14.0 DO PRAZO E DO REAJUSTE
14.1 O prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses contados a partir da data da 
assinatura da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até 
0 limite de 60 (sessenta) meses.
14.2. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período de 12 (doze) meses. 
Caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão ser reajustados a cada aniversário 
pela variação do índice Nacional da Construção Civil -  INCC/FGV.

14 .3 .0  acréscimo nos serviços será nos moldes do contrato conforme preconiza o § 1° do 
artigo 65 da Lei 8.666/93.
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15.0 DAS SANÇÕES ADMIK'ISTRATIVA$

V

15.1. Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o 
direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos.

15.2. Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

16.0, DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

• •

16.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas penalidades 
estão previstas na minuta de contrato. Anexo IV.
16.2. As licitantes ficam cientes de que é reservado à Administraçãoo direito de apresentar 
redução ou acréscimo, no volume dos quantitativos de fornecimento, até o limite previsto na Lei 
n.° 8.666/93, sem que caiba à licitante vencedora o direito a qualquer reclamação.
16.3. AS normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação.
16.4. O Editai será publicado no site da CASAL -  w\A/\A/.casal.al.qov.br- e no Diário Oficial do 
Estado e estará disponível apenas para consulta na sala da CPL, situada na Rua Barão de 
Atalaia, n.° 200, Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 
horas, onde os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessária 
sobre o certame.
16.5. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de 
expediente na CASAL e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando explicitamente 
disposto em contrário.
16.6. A presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada ou 
anulada, sempre em despacho fundamentado, nos termos da lei.
16.7. A participação nesta licitação implica no total conhecimento e na plena aceitação dos 
termos e condições neste edital e seus anexos, bem como as normas administrativas vigentes.
16.8. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados, deverão estar datados dos 
últimos sessenta (60) dias até a data de recebimento dos envelopes, quando não tiver prazo de 
validade estabelecido pelo órgão competente expedidor, excetuando-se os atestados de 
capacidade técnica.
16.9.0 (a) Pregoeiro (a) poderá relevar omissões meramente formais, desde que não reste 
infringido o princípio de vinculação a este Edital nos termos da legislação pertinente.
16.10. O licitante que deseje participar da presente licitação deverá providenciar o seu 
cadastramento na CPL/CASAL.
16.11. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Pregoeira poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis da a
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apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas. 
(§ Terceiro do artigo 48 da Lei 8.666/93).
16.12.Os casos omissos ou situações não explicitadas será decididas pelas parte, segundo as 
disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais regulamentos e normas 
administrativas, federais e estaduais, que fazem parte integrante deste Contrato 
independentemente de suas transcrições.
16.13. A licitante deverá manter as mesmas condições habilitatórias durante toda a vigência do 
contrato.

Maceió /al., 15 de outubro de 2013.
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EDÍtÂL DÊ PREGÃO PRESENCIAL N.° 28/2013- CASAL.
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ANEXOI
TERMO DE REFRENCIA

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TECLADISTA AO CORO DA CASAL, EM MACEIÓ - 
ALAGOAS
1.0 -  INFÇRMAÇÕES PRELIMINARES
O Coro Águas que Cantam,é formado por funcionários da Companhia de Saneamento de 
Alagoas -  CASAL e foi fundado em agosto de 2003, tendo como objetivo principal a divulgação 
da empresa e a integração entre funcionários e a sociedade,utilizando a música como meio de 
comunicação. Para desenvolvimento das atividades do Coro, seja o ensaio de novas peças, 
seja a apresentação nos eventos da CASAL ou de terceiros que o solicitam, é imprescindivel o 
acompanhamento do mesmo ao teclado por profissional especializado.
2.0 -  OBJETO
Contratação de profissional especializado para atuar na prestação dos serviços como tecladista 
para o Coro Águas que Cantam, pertencente à Companhia de Saneamento de Alagoas.
3.0 -  DA GESTÃO
Este projeto terá como gestora, a funcionária Maria de Fatima Acioly de Castro, matrícula 1494, 
CPF 239654524-87, a qual ficará responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos 
serviços, atesto e conferências mensal das faturas, emissão das autorizações de fornecimento 
-  AF’s, recebimento das notas fiscais no sistema pirâmide, solicitação de aditivos e renovação 
contratual, quando se fizer necessário.
4.0 -  DAS DEFINIÇÕES:
CONTRATANTE -  Companhia de Saneamento de Alagoas;
CONTRATADA -  profissional que irá prestar o serviço como tecladista para acompanhar o 
Coro Águas que Cantam.
5.0 -  DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1 -Acompanhamento ao teclado de todos os ensaios do Coro, executando as partituras 
da melodia e harmonia das peças para os quatro naipes do Coro: soprano, contralto, tenor e 
baixo.

a) Os ensaios ocorrerão 02 (duas) vezes por semana, com duração de 1:30 h (uma 
hora e trinta minutos), sempre dentro do horário de funcionamento da CASAL, em 
sala situada nas suas dependências.

5.2 -Acompanhar o Coro ao teclado, em todas as apresentações do mesmo, independente 
do dia da semana ou horário em que elas ocorram.

5.3 -  Acompanhar o coro em viagens dentro e fora do Estado.
5.4 -  Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela CONTRATADA, 

incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços, objeto 
deste instrumento, excetuando-se as despesas em viagens para acompanhamento do Coro.

a) Quando ocorrerem despesas com passagens, hospedagem e alimentação do 
tecladista em viagens dentro ou fora do estado, para acompanhamento do Coro em 
compromissos oficiais, estas ocorrerão por conta da CONTRATANTE, Fica limitado 
0 valor de despesas com hospedagem e alimentação ao valor da diária de 
empregado da Companhia.

6.0 -  ESTIMATIVA DE CUSTOS
O custo estimado é de R$ 1.000,00 por mês, com o valor anual de R$ 12.000,00. O 

cronograma de pagamento segue em planilha anexada.

7.0 -PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
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O prazo para execução dos serviços previstos neste termo será de 12 (doze) meses, contados 
a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até 
0 limite de 60 (sessenta) meses, por se tratar de serviços que exigem continuidade.

8.0-  DO REAJUSTE

O reajuste será no aniversário do contrato, tendo como base o IPC-A.

9.0 - DA HABILITAÇÃO

O profissional para se habilitar à contratação deverá apresentar:
a) Cópia autenticada de RG;
b) Copia autenticada de Declaração de Imposto de Renda e/ou certidão comprovando a 
regularidadedo CPF;
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante através de Certidão 
de Regularidade Fiscal Municipal, com validade na data de realização da licitação (ISS);
d) Cópia autenticada de certificado de curso na área de música de escola pública ou privada;
e) Comprovação, através de atestado(s) de capacidade técnica em atividade pertinente e 
compatível com o objeto deste Pregão Presencial, demostrando ter conhecimento e domínio 
da leitura e execução de peças a partir das partituras em quatro vozes para o Coro, que 
deverá ser emitido por pessoa jurídica ou física de direito público ou privado;
f) Curricuium Vitae;
g) Comprovante de endereço residencial;
h) Declaração emitida pela CASAL de que o endereço residencial está regular com a 
CASAL.
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.
j) Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação;
k) Declaração de que não trabalha com menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, e somente a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 
7° da Constituição Federal de 1988 (Lei Federal n° 9.854/99).

10.0- FORMA DE PAGAMENTO

10.1 - Os serviços executados deverão ser faturados mensalmente para um período de 30 
(trinta) dias de serviços;
10 .2 -0  pagamento dos serviços será procedido mensalmente com a efetiva realização dos 
serviços, após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada, devidamente conferida e 
atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu 
lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
10.3 - As faturas deverão ser encaminhadas e atestadas pelo GESTOR do contrato, e 
somente serão aceitas se estiverem de acordo com o estabelecido nas cláusulas 
contratuais.
10.4 - A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, com 
data de validade atualizada;
a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT
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10.5 - Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da 
multa eventualmente aplicada.
10.6 -A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para 
pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à 
CONTRATADA.
10.7 -Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.
10.8 -Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da 
CONTRATADA.

11.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1 - Disponibilizar local, devidamente equipado para realização dos ensaios do Coro;
11.2 -  Responsabilizar-se pela guarda, manutenção e reposição dos instrumentos e 
equipamentos necessários aos ensaios e apresentações;
11.3 -  realizar o pagamento mensal das notas fiscais, conforme previsto no edital;
11.4 -  Determinar horários e locais dos ensaios, bem como autorizar as apresentações do 
Coro em eventos internos ou externos á CASAL;
11.5 -  Comunicar com antecedência de 24 horas quando dor feriado ou ponto facultativo, 
salvo por motivos supervenientes e ou força maior;
11.6- Definir os dias e horários para reposição das faltas, que eventualmente ocorram;
11.7 -  Aplicar as multas que porventura sejam devidas, por inexecução total ou parcial dos 
serviços.

12.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

(DESCREVER AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, TIPO; CUMPRIR OS HORÁRIOS, 
COMUNICAR AS FALTAS E JUSTIFICAR, REPOR AS FALTAS, EMITIR NOTA FISCAL, ETC

14.0 DAS ALTERAÇÕES
EM QUALQUER ESTÁGIO DO SERVIÇO, A CASAL, PODERÁ PROMOVER ALTERAÇÕES 
OBJETIVANDO TORNAR MAIS EFICAZ O PROCESSO OU ATÉ MESMO INTERROMPÊ-LO, 
SE FOR DE SUA CONVENIÊNCIA.

15.0- DAS PENALIDADES
-  Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurado o direito de defesa 
prévia por 5 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATADA com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos;

-  Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena da CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendos.
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16.0-CASOS OMISSOS

Os casos omissos ou não previstos nesta especificação serão dirimidos pela CASAL, através 
da gestora do contrato.

17.0 - CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os serviços deverão ser rigorosamente executados de acordo com as normas aqui 
estabelecidas. Toda e qualquer modificação com relação ao que está previsto, somente com 
autorização expressa da CASAL.

y Maceió, 28 de junho de 2013

Eng® Maria de Fatima Acioly de Castro 
Coordenadora Geral do Coro Águas que Cantam da CASAL
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PREGÃO PRESENCIAL 2 8 /3 0 1 3  -  CASAL 

ANEXO I I

PLANILHA DE CUSTOS

/ \

ITEM
DISCRIMINAÇÃO

VALOR
MENSAL

(R$)

VALOR 
ANUAL (R$)

1.0

A contratação de profissional especializado 
para prestar serviços de tecladista para o 

^coro “ÁGUAS QUE CANTAM “pertencente 
a CASAL

1.000,00 12.000,00

TOTAL GERAL.................................................................. 12.000,00

20





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
PREGÃO PRESENCIAL 2 8 /3 0 1 3  -  CASAL 

ANEXO I I

CRONOGRAMA DE PAGAMENTO

MÉS VALOR MENSAL 
(R$)

1°MÊS 1.000,00
2° MÊS 1.000,00
3° MÊS 1.000,00
4° MÊS 1.000,00
5° MÊS 1.000,00
6° MÊS 1.000,00
7° MÊS 1.000,00
8° MÊS 1.000,00
9° MÊS 1.000,00
10° MÊS 1.000,00
11°MÊS 1.000,00
12° MÊS 1.000,00

VALOR TOTAL 12.000,00
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: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 28/2013 -  CASAL

ANEXO III

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO

2Q .

í

Razão Social da Licitante: CNPJ:

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e 
condições deste pregão e seus Anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior 
a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com 
todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 
deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante;

BANCO...................................  AGENCIA N° DA CONTA

1.5. A licitante deverá informar quem irá assinar o contrato (nome completo, naturalidade, 
estado civil, RG, CPF, cargo, endereço).

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.“ 28/2013 - CASAL

ANEXO III

d e c la r a ç õ e s  de  h a b il it a ç ã o

Razão Social da Licitante; CNPJ;

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS 
IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
N° 34/2013 - CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.2. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666, de
21.06.1993, acrescido pela Lei Federal n- 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n.
4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 7° 
da Constituição Federal de 1988 (Lei n° 9.854/99)

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Obs.; se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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■'■ ANEXO IV

WIINUTA CONTRATOS.

CONTRATO n° _/2013  - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
ALAGOAS - CASAL EXXXXX.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infraestrutura e Serviços, 
sediada na rua Barão de Atalaia, n°. 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 12.294.708/0001-81; neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°. 140.115.494-87 e por seu Vice- 
Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, 
advogado, inscrito no CPF/MF sob o n°. 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital.
2) CONTRATADA:....................... , estabelecida............................., inscrita no CNPJ/MF sob o
n°.......... , doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por
............., portador do CPF n°.........................residente e domiciliado em ....................................
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na 
modalidade Pregão Presencial 28/2013, devidamente homologada pelo Diretor Presidente da 
CASAL, com base na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de
01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 
8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Contratação de serviços de tecladista para o coro 
Ãguas que Cantam, pertencente a CASAL, tudo conforme legislação vigente, conforme 
especificado no Termo de Referência, no Edital e mediante condições contidas na Lei Federal 
n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e 
Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Integra o presente contrato, como se transcrito fosse, o Processo 
Administrativo n°. 8738/2013, Cl 09/2013, S.C. 13992 e S.C. 13993, com todas as suas 
instruções, documentos e anexos decorrentes, obrigando as partes em todos os seus termos 
naquilo que não contrariá-lo.
PARAGRAFO SEGUNDO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e

independentementeindissociáveis
documentos:

do presente contrato. de transcrição, os seguintes
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a) Edital de Pregão Presencial N° 28/2013 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso o 
Termo de Referência, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a 
Administração Pública para se manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALORE DOS RECURSOS: O presente contrato, tem valor total 
fixado em R$ XX.XXX.XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX^
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 
(doze) meses.
PARAGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preço propostos pela 
CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços, objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO:As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte 
classificação:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ...............................  12000 VGC
GRUPO DE DESPESA......................................... 300.000 -  Serviços de Terceiros
RUBRICA............................................................... 303.304 -  Serviços Técnicos Profissionais

CLÁUSULA TERCEIRA:DO PAGAMENTO - O pagamento dos serviços será procedido 
mensalmente com a efetiva realização dos serviços, após apresentação da Nota Fiscal Fatura 
protocolada, devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 
30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Nota Fiscal Fatura deve ser acompanhada de um relatório das 
atividades desenvolvidas durante o mês, que deve ser aprovado pelo Gestor do contrato . 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha 
recolhido o valor da multa eventualmente aplicada.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Havendo erro na NOTAFISCAL, a mesma será devolvida A 
CONTRATADA.
PARÁGRAFO QUARTO: O pagamento dos impostos, taxas e encargos, estabelecidos neste 
item será obrigação do Contratado, não transferindo à CASAL a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do presente Termo de Referência.
PARÁGRAFO QUINTO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em 
conta corrente da CONTRATADA:

Banco:...............Agência: .C/C.

CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO E DO REAJUSTE:0 prazo dos serviços a serem 
contratados será de 12 (doze) meses, a contar da Assinatura do contrato.

CLÁUSULA QUINTA -DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: Fica determinado que a 
engenheira MARIA DE FÁTIMA ACIOLY DE CASTRO, matrícula 1494, Coordenadora do Coro 
Aguas que Cantam, CPF 239654524-87, fará a gestão do presente contrato, zelando pelo seu 
cumprimento, comunicando com 90 (noventa) dias de antecedência à Diretoria da Presidência 
a necessidade ou não da prorrogação de prazo, bem como a necessidade de aditamento no 
percentual legal, a rescisão contratual e eventual aplicação de multas se assim for necessário. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência da empregada acima nominada por 
qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.
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ESTADO DE ALAGOAS
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CLAUSULA SEXTA- DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços, objeto do presente 
termo, deverão seguir os seguintes procedimentos:

a) Acompanhamento ao teclado de todos os ensaios do Coro, executando as partituras da 
melodia e harmonia das peças para os quatro naipes do Coro: soprano, contralto, tenor 
e baixo;
Os ensaios ocorrerão 02 (duas) vezes por semana, com duração de 01:30hs (uma hora 
e trinta minutos), sempre dentro do horário de funcionamento da CASAL, em sala 
situada nas suas dependências.
Acompanhar o Coro ao teclado, em todas as apresentações do mesmo, independente 
do dia da semana ou horário em que elas ocorram.
Acompanhar o Coro em viagens dentro e fora do Estado.
É dever do(a) tecladista manter atitude cordial e cooperativa com Regente, 
Coordenações e componentes do Coro em geral, zelando pela harmonia e integração 
do grupo.

PARAGRAFO PRIMEIRO: As despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação da 
regente serão por conta da CONTRATANTE, no limite estabelecido para as diárias dos 
funcionários da CASAL.
PARAGRAFO SEGUNDO: As faltas que por ventura ocorrerem devem ser comunicadas com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas ao Gestor do Contrato, e se aceita a 
justificativa, referidas faltas devem ser repostas no prazo de até 30 (trinta) dias.
PARAGRAFO TERCEIRO: Se a justificativa da falta não for aceita pelo gestor do contrato, se 
esta não for reposta no prazo acima indicado ou não houver justificativa para a falta, o valor 
correspondente deverá ser descontado do pagamento mensal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE deverá 
disponibilizar o local, devidamente equipado, para a realização dos ensaios do Coro. 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Responsabilizar-se pela guarda, manutenção e reposição dos 
instrumentos e equipamentos necessários aos ensaios e apresentações do Coro.
PARAGRAFO SEGUNDO: Realizar o pagamento mensal das Notas Fiscais, conforme previsto 
no Edital.
PARAGRAFO TERCEIRO: Determinar horários e local dos ensaios, bem como autorizar as 
apresentações do Coro, em eventos internos e externos à CASAL.
PARAGRAFO QUARTO: Comunicar com antecedência de 24 horas quando for feriado ou 
ponto facultativo, salvo por motivos supervenientes ou força maior.
PARAGRAFO QUINTO: Definir os dias e horários para reposição das faltas, que 
eventualmente ocorram.
PARAGRAFO SEXTO: Notificar á CONTRATADA, por escrito, todas as penalidades, multas, 
suspensão dos serviços ou sustação de pagamentos, sempre que forem comprovadas pelo 
gestor da contratação quaisquer inobservâncias das exigências desta contratação. Aplicar as 
multas que porventura sejam devidas, por inexecução total ou parcial dos serviços. 
PARÁGRAFO SÉTIMO: Reter na fonte a alíquota de 11% (onze por cento),calculada sobre o 
valor da mão-de-obra contratada constante da nota fiscal,fatura ou recibo,à titulo contribuição 
ao INSS, podendo ser deduzidos do valor bruto, as deduções previstas nas Ordem de Serviço 
n°203 de 29.01.99, conforme estabeleceu a Diretoria de Arrecadação e Fiscalização do INSS. 
PARÁGRAFO OITAVO.-Paqar as despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação da 
CONTRATADA, quando necessário viajar para apresentação do Coro, despesas estas no limite 
estabelecido para as diárias dos funcionários da CASAL.
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CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA se obriga a:
a) Prestar de forma satisfatória todos os serviços especificados no edital.
b) Cumprir horários e calendário de ensaios e apresentações.
c) Comunicar as faltas que porventura ocorram, com antecedência minima de 24 (vinte e 
quatro) horas ao Gestor do Contrato, apresentando a devida justificativa e providenciando a 
reposição da falta em até 30 (trinta) dias.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Se a justificativa da falta não for aceita pelo gestor do contrato, se 
esta não for reposta no prazo acima indicado ou não houver justificativa para a falta, o valor 
correspondente deverá ser descontado do pagamento mensal.
PARAGRAFO SEGUNDO: Comunicar o período de recesso anual de ensaios, quando o 
mesmo for ocorrer, o qual deverá ser acordado com a gestora do contrato.
PARAGRAFO TERCEIRO: O valor correspondente aos ensaios não realizados devido ao 
periodo de recesso serão descontados da fatura mensal correspondente.
PARAGRAFO QUARTO: Emitir mensalmente a Nota Fiscal dos serviços, acompanhada das 
certidões de Regularidade Fiscal, dando a devida entrada da documentação na CASAL para as 
providências necessárias à quitação da mesma.
PARAGRAFO QUINTO: Manter atitude cordial e cooperativa com Tecladista, Coordenações e 
componentes do Coro em geral, zelando pela harmonia e integração do grupo.
PARÁGRAFO SEXTO: Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

CLÁUSULA NONA- DAS PENALIDADES: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das 
obrigações assumidas pelo CONTRATADO, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não 
cumulativas, assegurando o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser 
paga dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do 
não acolhimento da defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos 
pagamentos vincendo.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O atraso injustificado no cumprimento do Contrato, sujeitará o 
CONTRATADO à multa prevista na alínea “b” acima, inclusive a rescisão unilateral deste, além 
da aplicação das demais sanções previstas na Lei 8.666 de 21/06/93.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não 
explicitadas serão decididas pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93, e 
suas alterações e demais regulamentos e normas administrativas federais e estaduais que 
fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser 
rescindido, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da 
CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento
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dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das 
seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização 

escrita da CONTRANTE.
c) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho.
d) Por acordo mútuo ou conveniência da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICOrO presente Contrato poderá ser rescindido, quando ocorrer uns dos 
motivos previstos nos artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste 
Contrato serão dirimidas no Foro da Cidade de Maceió - AL, com renúncia expressa de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma juntamente com as testemunhas a tudo presentes.

Maceió, de de 2013.

ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 
TESTEMUNHAS:DIRETOR PRESIDENTE/CASAL

NOME/CPF
JORGE SILVIO LUENGO GALVÂO 
VICE-PRESIDENTE DE GESTÃO DE CORPORATIVA

NOME/CPF

P/CONTRATADO





., inscrita no CNPJ sob o n°_ 

____ , ____, telefone/fax n°__ _. por
_, portador(a) da Carteira de 

_, DECLARA que a empresa

A empresa ___________________

sediada no endereço ______________, n° ___

intermédio do seu representante legal Sr(a)._____

Identidade n“ _________SSP/_____ e do CPF n°

atenderá a todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, 

bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, nos termos da Lei 10.520/02, e Lei Federal n.° 8.666/93 de 21 de junho de 

1993.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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ÊDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 28/2013 - CASAL

y ANEXO VI "" _ £

j y iO n Í L ^ W  DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP^

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob o n°_

sediada no endereço telefone/fax n°

*(0  '

V '

por

intermédio do seu representante legal Sr(a).__

Identidade n° - SSP/ e do CPF n°

___ , portador(a) da Carteira de

DECLARA, sob as penas da lei,

de que cumprem os requisitos do art. 3° da Lei Complementar 123/06 para qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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CONTRATO n9 18172013 - CASAL

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRÉ SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 

SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E O SR 

KH RÍSTi AN O LEO N E PORTO .

PREÂMBULO -DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 

Estadual, vinculada■.à Seeretariaídes^ da Infraestrutura, sediada na Rúa Barão dé Atalaia, n^. 200, 

Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL/s inscrita no CNPJ/MF sob o n-,

12.294.708/0001-81;.neste’;ato; .representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA

COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil; inscrito no CPF/MF sob o n^. 140.115.494-87, e por seu Vice- 

Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito 

no CPF/MF sob o nS. 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADO: KHRISTIANO LEONEíRQRTO, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n9.059.423.354- 

27, sob 0 RG n9 2000003034490 5SP/AL, residente e domiciliado na Av. Litorânea, N9 237, Jacarecica, 

Maceió/AL, denominado simplesmente CONTRATADO.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃQ:;A presènte adjudicação decorre da licitação na modalidade 

Pregão Presencial 28/2013, devidamente homologada pelo Diretor Presidente da CASAL, com base na 

Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 

e Lei Complementar n^ 123/06/ subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas 

nas Leis Federais 8 883/94 e 9.648/98. ’ . . '

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO, OBJETO: iCòntràtacão de serviços de. tecladistai para o Coro Águas que 
Cantam, pertencente a CASAL, tudovconforménegislaçãó vjgenfe, conforme especificado no Termo de 
Referência, no Edital e mediante còhd.iÇões contid^^  ̂ Lei Federa! n. 10.520 de 17 dé julho de 2002, 
Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto "5;4S0/2005 e Lei Complementar n.9 123/06, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 
9.648/98.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Integra o presente contrato, como se franscrito fosse, o Processo 

Adm inistrativo n^. 8738/2013, Cl 09/2013-COORD. ÁGUAS QUE CANTAM, S.C. 13992 e S.C. 13993, com 

todas as súas instruções, documentos e anexos decorrentes, obrigando as partes em todos os seus 

termos naquilo que não contrariá-lo.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos:

a) Edital de Pregão Presencial N9 28/2013 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso o Termo de 
Referência, e em caso de eventual contradição deverá seefc^nsultada a Administração Pública
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para se manifestar.
b) Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: 0 presente contrato, tem valor tota l fixado em 

R$ 11.880,00 (onze mil e oitocentos e oitenta reais).

PARÁGRAFO PRIIVIEIRO: Os preços contratados sãò fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preço propostos pela CONTRATADA, 
incluem todos os custos; .diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços, objeto deste 
instrumento. ;; ■ '■ ... /■
PARÁGRAFO TERCEIRO; As despésas decorrentes deste Contrato terãò á segúinte classificação:

UNIDADE ORÇAMENl;ÂRlÁ;;-'!;';..,.:.:...;::'-.'.;;.!;I;;l2 ! iy '
GRUPO DE DESPESA.......v r . . ; . . . . 3 0 Ò ; 0 0 0  — Serviços de Terceiros
RUBRICA........... ....................... Serviços Técnicos Profissionais

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO: 6  pagamento dos serviços será procedido mensalmente com a 

efetiva realização dos serviços, após-apreséntação da Nota Fiscal Fatura protocolada, devidamente 

conferida e atestada pelo gestor do Gorifrató, contando-^ prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu 

lançamento no sistema de controle de pagamento da CASÀL.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Nota Fiscal Faturs déyé ser acompanhada de um relatório das atividades 
desenvolvidas durante o mês, que deve ser apfpvàdò pèlo Gestor do contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Nenhum pagamento será.féito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor
da multa eVentualmente aplicada. ‘ . V '; ^
PARÁGRAFO TERCEIRO: Havendo erro na NOTA FISCAL, a mesma será devolvida A CONTRATADA. 
PARÁGRAFO QUARTO: O pagamento dos impostos, taxas e encargos, estabelecidos neste item será 
obrigação do Contratado, não transferindo à CASAL a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar 0 objeto do presente Termo de Referência.:
PARÁGRAFO QUINTO: Os pagamentos serão efetuados.através de depósito bancário em conta corrente 
da CONTRATADA:

Banco: 184 ' '  ' ' '
Agência: 1598 
N9 da C/C: 29.650-5

CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO E DO REAJUSTE: O prazo dos serviços a serem contratados será de 12 

(doze) meses, a contar da assinatura do contrato.

CLÁUSULA QUINTA -  DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: Fica determ inado que a engenheira MARIA DE 

FÁTIMA ACIOLY DE CASTRO, matrícula 1494, Coordenadora do Coro Aguas que Cantam, CPF 

239.654.524-87, fará a gestão do presente contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com 

90 (noventa) dias de antecedência à Diretoria da Presidência a necessidade ou não da prorrogação de 

prazo, bem como a necessidade de aditamento no percentual legal,|La rescisão contratual e eventual 

aplicação de multas se assim for n e c ^ á r io .
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PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência da empregada acima nominada por qualquer 

motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.

CLÁUSULA SEXTA -  DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços, objeto do presente termo, deverão 
seguir os seguintes procedimentos:

a) Acompanhamento ao teclado de todos os ensaios do Coro, executando as partituras da melodia 
e harmonia das peças para os quatro naipes do Coro: soprano, contralto, tenor e baixo;

b) Os ensaios ocorrerão ,02 (duas) vezes por semana, com duração de 01:30hs (uma hora e trin ta 
minutos), sempre dentro do horário de funcionamento da CASAL, em sala situada nas suas 
dependências.

c) Acompanhar o Coro ao teclado, em todas as apresentações do mesiTio, independente do dia da 
semana ou horário em que elas ocorram.

d) Acompanhar o Goro em, viâgéns dentro e;fofa do Estado.
e) É dever do tecladista manter, atitude cordial e cooperativa com o Regente, Coordenações e 

componentes do Coro erri gerálf zelando pela harmonia e integração do grupo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As despesas com- deslocamento, hospedagem e alimentação do Tecladista 

serão por conta da CONTRATANTE, no Jimite.estabelecido para as diárias dos funcionários da CASAL. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As faltas que por ventura ocorrerem devem ser comunicadas com antecedência 
mínima de 24 (vinte e quatro) horas ao Gestor do Contrato, e se aceita a Justificativa, referidas faltas 
devem ser repostas no prazo de até 30 (trin ta) dias.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Se a justificativa da falta não fo r aceita pelo gestor do contrato, se esta não for 
reposta no prazo acima indicado ou não houver justificativa para a falta, o valor correspondente deverá 
ser descontado do pagamento mensal. \

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE deverá disponibilizar o 

local, devidamenteíéquipado, para a realização dos ensaios do Coro.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Responsabilizar-se pela guarda, manutenção e reposição dos instrumentos e 
equipamentos necessários aos ensaios e apresentações do Coro.
PARÁGRAFO SEGÜNDO: Realizar o pagamento mensal das Notas Fiscais, conforme previsto no Editai. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Determinar horários e local dos ensaios, bem como autorizar as apresentações 
do Coro, em eventos internos e externos à CASAL.
PARÁGRAFO QUARTO: Comunicar com antecedência de 24 horas quando fo r feriado ou ponto 
facultativo, salvo por motivos supervenientes ou força maior.
PARÁGRAFO QUINTO: Definir os dias e horários para reposição das faltas, que eventualmente ocorram. 
PARÁGRAFO SEXTO: Notificar à CONTRATADA, por escrito, todas as penalidades, multas, suspensão dos 
serviços ou sustação de pagamentos, sempre que forem comprovadas pelo gestor da contratação 
quaisquer inobservâncias das exigências desta contratação. Aplicar as multas que porventura sejam 
devidas, por inexecução to ta l ou parcial dos serviços.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Reter na fonte a alíquota de 11% (onze por cento),calculada sobre o valor da 
mão-de-obra contratada constante da nota fiscal, fatura ou recibo, à títu lo  contribuição ao INSS, 
podendo ser deduzidos do valor bruto, as deduções previstas nas Ordem de Serviço n°203 de 29.01.99, 
conforme estabeleceu a Diretoria de Arrecadação e Fiscalização do IN S S .^ ^
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PARÁGRAFO OITAVO: Pagar as despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação da 
CONTRATADA, quando necessário viajar para apresentação do Coro, despesas estas no lim ite 
estabelecido para as diárias dos funcionários da CASAL.

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA se obriga a;

a) Prestar de forma satisfatória todos os serviços especificados no edital.
b) Cumprir horários e calendário de ensaios e apresentações.
c) Comunicar as faltas que porventura ocorram, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas 
ao Gestor do Contrato, apresentando a devida justificativa e providenciando a reposição da falta em até 
30 (trinta) dias.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Se a justificativa da falta não for aceita pelo gestor do contrato, se esta não for 

reposta no prazo acima iridiçado ouinão houver justificativa para a falta, o valor correspondente deverá 

ser descontado do pagamento mensal

PARAGRAFO SEGUNDO: Cornunicar o período de recesso anual de ensaios, quando o mesmo for 

ocorrer, o qual deverá ser acordado com a gestora do contrato.

PARAGRAFO TERCEIRO: O valor correspondente aos ensaios não realizados devido ao período de 

recesso serão descontados da fatura^ménsal correspondenté.

PARAGRAFO QUARTO: Emitir mensaltinénte a Nota Fiscal dos serviços, acompanhada das certidões de 

Regularidade Fiscal, dando a devida entrada da documentação na CASAL para as providências 

necessárias à quitação da mesma.

PARAGRAFO QUINTO: Manter atitude cordial e cooperativa com Tecladista, Coordenações e 

componentes do Coro em geral, zelando pela harmonia e integração do grupo.

PARÁGRAFO SEXTO: Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA NONA- DAS PENALIDADES: Pela inexecução tota l, parcial ou inadequada das obrigações 

assumidas pelo CONTRATADO, poderão sér aplicadas as seguintes- sanções, não cumulativas, 

assegurando o d ire ito  de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das 

cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, 

a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro 

do prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 

defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O atraso injustificado no cumprimento do Contrato, sujeitará o CONTRATADO à 

multa prevista na alínea "b" acima, inclusive a rescisão unilateral d e s t e , d a  aplicação das demais 

sanções previstas na Lei 8.666 de 21^^6/93. ^
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CLÁUSULA DÉCIMA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicitadas serão 
decididos pelas partes, segundo as disposições contidas na lei 8.556/93, e suas alterações e demais 
regulamentos e normas administrativas federais e estaduais que fazem parte integrante deste contrato, 
independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido, 

independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a 

CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem 

regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses;

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato; ; . /
b) Se este Contrato fo r ,cedido-ou'transferido no todo òu .èm parte/sem  previa autorização escrita

da CONTRÁNTE.'"//-':; ^

c) O desatendimento to ta l oü parcial de normas de segurança e medicina do trabalho.
d) Por acordo mútuo òu conveniência da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente COntratoT poderá ser rescindido, quando ocorrer uns dos motivos 

previstos nos artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93. t

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DQ FORO: Qiiaisauer questões decorrentes deste Contrato serão 

dirimidas no Foro da Cidade de Maceió - AL, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma juntam ente com as testemunhas a tudo presentes.

Maceió, 3<?de í *  2013.

fSTEMUNHAS: 

NOME/CPFC

ÁLVARO JOSÉ MEN/Ê^ErDA COSTA 
DIRETOR PRESIDENTE/CASAL

O

\

VICE-
ESILVI 

SIDENTE DE
GALVAO 

DE CORPORATIVA

llO M E/CPF'/2> i 0 6 C

KHRISTIANO LEONE PORTO
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ANEXO I

CONTRATO N2 181/2013 

CONTRATADO: KHRISTIANO LEONE PORTO

■ CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

Atividade Valor 
Total (R$)

19
MÊS

■'2s:':y

MÊS MÊS
49

MÊS ,:MÊS,
|T"6|í';í:

MÊS;
TT,:7S'A'̂ ' 
i  'MÊS

82
MÊS

93
MÊS

103
MÊS

112
MÊS

122
MÊS

Tecia dista 11.880,00 990,00 990,00 990;00- 990,001 :990;00 99o;oo 990,00 990,00 990,00 990,00 990,00 990,00

'■A ■-■A. '■
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C ^ a l Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n °: 1 2 .8 2 8 /2 0 1 4
In te re ssad o : Coord. do Coro Águas que C antam
Assunto: Solicitação de D ocum entos.

COORDENAÇÃO DO CORO AGUAS QUE CANTAM.

V em  para análise e evo lução deste  serviço ju ríd ico  solicitação  
da con tra tação  de serviços de tec lad is ta  para o Coro Águas que  
C a n ta m , p e rten cen te  a CASAL.

Sendo necessário para cu m p rim en to  des te  pedido aco sta r aos 
autos: Pesquisa de mercado.

S o m en te  depois de a tend idas  todas as exigências, re to rn e -s e  
para análise  e instrução ju ríd ica .

E 0 parecer S.M.J.

P\

lÉSSICA TENÓRIO MA^COLINÔ
ESTAGIÁRIA/ASJuWcASAL

\
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Sra. Maria de Fatim a Acioly de Castro  
Coordenadora do Coro Águas que Cantam

Prezada Senhora,

Conforme solicitado estamos encaminhando proposta de preços para o 
trabalho de acompanhamento ao teclado do Coro Águas que Cantam, com a 
realização de dois ensaios semanais de uma hora e trinta minutos e 
acompanhamento do coro em apresentações, para o período de doze meses.

Valor anual de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)

Valor mensal de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais)

Maceió, 09 de dezembro de 2014

Filipr André Lima da Silva 

CPF: 064.571.904.80





Maceió, 10 de dezembro de 2014.

Prezada Senhora,

Atendendo à sua solicitação, estamos enviando nossa proposta de preço
r

para atuação como tecladista do Coro Aguas que Cantam, pelo período de 
doze meses, com o acompanhamento ao teclado de dois ensaios semanais 
de uma hora e trinta minutos, como também em todas as apresentações do 
Coro.

Proposta para valor anual R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais) 

Valor mensal - doze parcelas de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais)

Atenciosamente,

^ â A  ^  ô h ^

Antônio Carmo de Oliveira

CPF 178.008.894.91

Sra. Maria de Fatima Acioly de Castro 
Coordenadora do Coro Aguas que Cantam 
CASAL





Processo: 12828/2014 
Interessada: Coro Águas que Cantam 
Assunto: Furto

A GEFIN,

Em diligência;

Tem-se para análise e parecer juridico o processo acima 
identificado, o qual trata do pedido de prorrogação do 
Contrato n° 181/2013, que trata da contratação do serviço de 
tecladista.

Para tanto, faz-se necessário o cálculo de reajuste tendo 
como base o índice IPCA/F6V.

Aguardamos o citado processo para parecer conclusivo.

Maceió, 18 de dezembro de 2014.

O &JUPO-Í»(\) ,

C JCX fiouJljO  c L b  

oO <r€ t Ca- Í cx_o L o

3.3l/  ( a . / a j o í M

Lívia Maria Soares Dias
Gerente da GEFIN/CASAL 

Mal. 2824

r-rvJU





w  ,
Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° PROTOCOLO:

12828/2014
N“ FOLHA:

51

À ASJUR

Informamos abaixo a memória de cálculo do reajuste do Contrato N° 181/2013, firmado 
entre a CASAL e o Sr. Khristiano Leone Porto, para fins de renovação.

Valor do Contrato: R$ 11.880,00  
Valor Mensal: R$ 990,00

Atualização:
Valor atualizado = valor * fator = R$ 11.880,00 * 1,065554 
Valor mensal atualizado: R$ 1.054,90  
Valor anual atualizado: R$ 12.658,80

índice utilizado: IPCA acum ulado (Dezem bro/13 a Novem bro/14) = 6,5554%

Dessa forma evoluímos o presente processo para análise e parecer desta assessoria

jurídica.

Em; 22/12/2014

tiza Uflijrvnie ae Araujo t r̂ar 
Economista - Mat. 2962

VISTO:

Economista - CASÃL 
Mat. 2970
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo N*: 12.828/2014
interessado: Coord. Coro Águas que Cantam.
Assunto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor.

À ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

EMENTA; CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE DE VALOR. 
PREVISÃO LEGAL E EDITALÍCIA, ART. 57, II DA LEI 8.666/93 
C/C ITEM 7.0 E 8.0. DO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 
28/2013. PELA POSSIBILIDADE.

Trata-se o presente de solicitação de prorrogação de prazo do Contrato n“ 181/2013 -  fis. 
02/07, cujo objeto é a contratação de profissional especializado para prestar serviços de tecladista 
para o Coro "ÁGUAS QUE CANTAM" pertencente a CASAL, tudo conforme a legislação vigente.

O referido Contrato foi firmado em 30 de dezembro de 2013, se encerrando em 12 de 
dezembro de 2014. Desta forma pretende-se uma nova prorrogação de prazo e reajuste de valor. 
As fis. 02/07 está contido o Contrato que vigora atualmente.

Constam nos autos:

1 -  Pedido motivado (fis. 01);
2 -  Contrato (fis. 02/07);
3 -  Solicitação de Compras (fls. 08/09);
4 -  Classificação orçamentaria (fls. 10);
5 -  Edital Pregão Presencial n® 28/2013 (fls. 14/40);
6 -  Pesquisa de Mercado (fls. 48/49);
7 -  Calculo de Reajuste (fls. 51).

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Pois bem, em observância ao pedido motivado (fls. 01) e da análise do contrato anexado 
aos autos (fls. 02/07), vê-se que o objeto contratual tem natureza contínua, uma vez que trata-se 
de serviços de tecladista para o Coro "ÁGUAS QUE CANTAM".

Vejamos o que o art. 57, inciso II da Lei 8.666/93 traz a respeito do caso neste processo, 
"in verbis":

“Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará





adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos:
( . . . )

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contí
nua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e su
cessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condi
ções mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta 
meses;

Faz necessário ressaltar a previsibilidade editalícia existente no item 7.0 e 8.0 do Termo de 
Referência do Pregão Presencial 22/2013.

“7.0 -  PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
O prazo para execução dos serviços previstos neste termo será 
de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, por se 
tratar de serviços que exigem continuidade.”

“8.0 -  DO REAJUSTE:
O reajuste será no aniversário do contrato, tendo como base o 
IPC-A”

Ainda assim, o art. 2° da Lei 10.192/2001 dispõe sobre o reajuste contratual, que para me
lhor entendimento merece também sua transcrição:

“Art. 2°. É admitida estipulação de correção monetária ou de 
reajuste por índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam 
a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados 
nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano.
(.••)."

Deste modo se aplica o reajuste no percentual de 6,5554% (seis vírgula cinco mil quinhen
tos e cinquenta e quatro por cento) em que o valor mensal do Contrato passa para R$ 1.054,00 
(mil e cinquenta e quatro reais) e o valor global para R$ 12.658,80 (doze mil e seiscentos e cin
quenta e oito reais oitenta centavos), conforme cálculo anexado pela GEFIN (fls. 51).

Da análise dos autos verifica-se a necessidade e possibilidade dessa prorrogação, pois a 
Lei e o instrumento contratual autorizam firmar o aditivo requerido.

Diante do exposto, opina-se pela prorrogação do Contrato pelo prazo de 12 (doze) meses 
com o reajuste de valor, consoante com o cálculo apresentado pela GEFIN (fls. 51), através de 
Termo Aditivo a ser formuiado. Condiciona-se este parecer, no entanto, a autorização expressa 
da Diretoria de Presidência.

É o entendimento que se submete à apreciação do Assessora Jurídica.
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Protocolo n° 12828/2014.

A DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA,

Em face do parecer de fis. 52/53, encaminho o presente para autorização. 

Em, 29 de dezembro de 2014.

Adv. Edilson /Alves Vieira 
Ass. Especiarda Presidência

GEPLAN 006-C





Protocolo n® 12.828/2014
C.l N° 12/2014 -  Coord. Coro Águas que Cantam

A
CPL,

De acordo com solicitação da Coordenação do CORO ÁGUA QUE CANTAM , 
através da C.l n° 12/2014 (Protocolo 12828/2014), corroborada pela instrução 
processual e jurídica ás fis. 52 usque 53, parte integrante do presente processo e, 
considerando a necessidade de continuidade dos serviços, AUTORIZAMOS a 
celebração de Aditivo ao Contrato n° 181/2013 celebrado entre a CASAL e o Sr. 
KHRISTIANO LEONE PORTO para realização dos serviços profissionais de 
tecladista para acompanhamento do Coro “ÁGUAS QUE CANTAM”, formado por 
empregados desta CASAL, prorrogando o mesmo em mais 12 (doze) meses bem 
como, reajustando o presente instrumento em mais 6,5554% (seis virgula cinco mil 
quinhentos e cinquenta e quatro por cento), passando o valor mensal para R$ 
1.054,90 (um mil, cinquenta e quatro reais e noventa centavos) e o valor global 
para R$ 12.658,80 (doze ^ i l ,  seiscentos e cinquenta e oito reais e oitenta 
centavos), , conforme o inciso II da Lei 8666/93. Em, ^3 /( X  /2014.

Eng° ALVARO JOSE M, 
Diretor Presidente

NÈZES DA COSTA

/acpm...

GEPLAN 021 C
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Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

Processo n ° . 1 2 .8 2 8 /2 0 1 4
In te re ssad o : C oordenação do Coro Águas que C an tam

Assessora Jurídica,

V e io -n o s , para análise e  aprovação  ju ríd ica  Prim eiro  T e rm o  A d itivo  ao  
C o ntrato  n °  1 8 1 /2 0 1 3 ,  a ser firm ad o  e n tre  a CASAL e o Sr. K H R IS T IA N O  
LEONE PORTO, ten d o  com o o b je to  d ilação de prazo  por m ais um  
período de 1 2 (d o s e ) m eses, a co n ta r de 12  de d eze m b ro  de 2 0 1 4  a 01  
de d eze m b ro  de 2 0 1 6 , aplicando re a ju s te  pelo IPCA de 6 ,5 5 5 4 % ,  
e levan do  o v a lo r global do co n tra to  para  R$ 1 2 .6 5 8 ,8 0 (d o z e  mil 
seiscentos e c inquenta  e  o ito  reais o iten ta  cen tav o s).

O in s tru m en to  ora em  co m en to , gera  d ire ito  e  obrigações e n tre  os 
co n tra tan tes . Assim , considerando sua leg a lid ad e , concluím os pela sua 
aprovação , para ta n to  rubricam os e recom endam os a ass inatura  das



í



Casal

Processo: 

dá folha:'
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CasalCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo. N“ 12828/2014 
Cln5 12/2014

Á VGC (De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. o Primeiro Termo ao Contrato n̂  181/2013, celebrado entre a 
CASAL e o Senhor Khristiano Leone Porto, para aposição da assinatura e evoluir a DP.

Em 30 de dezembro de 2014

V Secretária da CPL
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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NM81/2013 - 
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS - CASAL, E O SR. KHRISTIANO LEONE PORTO.

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de_£slado_deJjifraej£tDJjiu:a, sediada na rua Barão de 
Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 12.294.708/0001-81, nes:e ato, representada por seu 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o 

e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO 'n° 140.115.494-87, 
solteiro, advogado
doravante, denominada simplesmente CASAL, e o Sr. KHRISTIANO LEONE PORTO, brasileiro, inscrito no CPF sob o 

sob 0 RG n° 2000003034490 SSP/AL, residente e domiciliado na Av. I torânea, N® 237, Jacarecica 
nado simplesmente CONTRATADO, tendo em vista o que consta no processo n° 12.828//2014 -  

CASAL e S.C. n° 00015622 , celebram o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e conc ições abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste em 6,55 54% (seis vírgula, cinco mil

n°. 059.423.354-27 
Maceió/AL, denom

passando o valor rrji 
noventa centavos)

CLAUSULASEGU
Contrato original 
dezembro de 201 
PARÁGRAFO ÚN
dia do inicio e inc

inscrito no CPF/MF sob o n“ 032.981.154-57, ambos residentes e
GALVÂO, brasileiro, baiano, 

domiciliados em Maceió/AL;

quinhentos e cinqjenta e quatro por cento), conforme ao IPCA acumulado de dezem3ro/2013 a novembro/2014.
ensal de R$ 990,00 (novecentos e noventa reais) para R$ 1.054,90 (um mil, cinquenta e quatro reais e
e 0 valor global de R$ 11.880,00 (onze mil, oitocentos e oitenta reais)

seiscentos e cinquenta e oito reais e oitenta centavos).
ara R$ 12.658,80 (doze mil.

NDA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Quarta do 
fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 30 de dezjembro de 2014 até 30 de 
5.

IPO: Por força do dispositivo no art.110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o 
ui-se 0 do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente ao reajuste estabelecido na cláusula primeira 
orçamentária: J

Unidade Orçamentária............................................12000 - VGC
- Grupo de Despesa.................................................. 300000 -  Serviços de Terceiros

Rubrica....[............................................................... 303.304 -  Serviços Técnico Profiisíonaís

dá j:CLAUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as 
foram alteradas poj- força deste instrumento. E, por estarem assim, justas e acordes, as paijl' 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió, p

terá a seguinte classificação

isulas e condições que não 
tes, assinam o presente, em

ÁLVARO JOSÉ MEfQEZES DA COSTA 
Direíot.^esidente/CASAL

'JORGE SILVIQ^ENGO GALVÂO 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa/CASAL

KHRISTIANO LEONE PORTO 
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

P e re ira
í . . OAB/AU 2051 

Üflat.; 1749)CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
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ANEXO I
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N® 181/2013 

CRONOGRANMA FÍSICO-FINANCEIRO





Diário Oficial 
Estado de Alagoas

Edição E letrônica Certificada D igitalm ente 
conform e L E I N ° 7.397/2012

Maceió • Quarta-feira 
28 de janeiro de 2015

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS -
CEPAL

CONVOCAÇÃO

A Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas CEPAL, vem por 
meio do Departamento de Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DE 
SERRALHARIA, em cumprimento ao item d.2 da instrução normativa n° AGESA 
002/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo de 05(cinco) dias, a contar 
da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas por,comprascepal@gmail.com por 
fax (082) (FAX 3315 8316 ou no departamento de suprimentos, na sede da CEPAL 
situada àAv. Fernandes Lima S/N, Farol - Maceió - Alagoas CEP: 57.052.000 - das 
08:00 às 17:00 hrs.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
SERRALHARIA PARA O FECHAMENTO DE PORTAS VAZADAS DE FERRO 
NOS BANHEIROS DO PAVILHÃO, E SERVIÇO DE ABERTURA DE UMA 
PORTA DE ROLO PARA CCERC.

EM CUMPRIMENTO AO CONTRATO N“ 04/2010 CELEBRADO ENTRE Ã 
CEPALEASETUR”.

Maceió, 27 de Janeiro de 2015.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Protocolo 132548

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, através da CPL/ 
CASAL torna pública a realização da Licitação abaixo:

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 01/2015 - CASAL 
DATA: 10/02/2015- 10:00h (Horário local)
Local: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 - Centro 
- Maceió/AL
Tipo: Menor preço global.
Objeto: Apresente Licitação tem por objetivo a aquisição de móveis, com montagem 
e instalação, em prédios das unidades de negócios e serviços da CASAL, na capital 
e interior, conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital. O Edital e 
seus anexos encontram-se à disposição das empresas nos sites www.licitacoes-e. 
com.br, do Banco do Brasil, www.casal.al.gov.br, da CASAL ou apenas para 
consulta na sala CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n“ 200, Centro, Maceió/ 
AL. no horário comercial.

Adenylde Cavcalcante Rocha Silva 
Pregoeira/CASAL

Protocolo 132671

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N° 85/2014.

Protocolo n° 6101/2014 - C.I n° 46/2014-CASAL-CAF/U.N.LESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n» 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, 
advogado, inscrito no CPF/MF sob o n" 032.981.054-57, ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: O Sr. NEY ALMEIDA DE LIMA, brasileiro, inscrito no CPF/ 
MF sob o n° 719.847.984-72, residente e domiciliada em Jundiá/AL, doravante, 
denominado simplesmente LOCADOR.
OBJETO:Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel, situado na 
Rua Nossa Senhora da Conceição, 109, Centro, Jundiá/AL, o qual servirá para 
acomodação do Escritório Comercial da CAS AL.O prazo de vigência deste contrato 
é de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, podendo ser renovtido a critério 
das partes; ficando a CASAL obrigada a restituir o imóvel locado, completamente 
desocupado, ao término da vigência deste instrumento.O valor mensal do aluguel é 
de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais), valor que a CASAL se compromete a pagar 
no dia 10 (dez) de cada mês ao LOCADOR.

4 ri
Data de assinatura: 29 de Dezembro de 2014.
Protocolo n“ 6101/2014-C .In° 46/2014-CASAL-CAF/U.N.LESTE ’ - . 
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 85/2014, celebrado entre a CASAL e 
o Sr. NEY ALMEIDA DE LIMA,, observando a legislação vigente. Homologado 
em : 22.12.2014.

Protocolo 132672

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 82/2013
Protocolo n“ 10877/2014 - C.I n° 175/2014-CASAL-U.N.Serrana 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n“ 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF/MF n° 098.703.694-72
CONTRATADA:A EMPRESA SK CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS 
LTDA-ME, estabelecida na Rua Luiz Pinto de Andrade, n" 197, Centro, CEP: 
57600-200, inscrita no CNPJ sob o n° 35.555.481/0001-86, neste ato representada 
por JOSÉ SANTANA FILHO, inscrito no CPF/MF sob o n“ 087.841.834-20, 
residente e domiciliado na Rua Clodoaldo da Fonseca, n° 32,Xucurus, Palmeira 
dos Índios/AL, tendo em vista o que consta no processo n° 10945/2014 - CASAL, 
e S.C. 1028, celebram o presente aditivo.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula sétima 
do contrato origina, fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, 
a contar de 23 de setembro de 2014 a 23 de setembro de 2015.Por força deste 
instrumento fica autorizada a aplicação de reajuste de 7,7501% (sete vírgula, sete 
mil, quinhentos e um por cento), passando o valor global de R$ 116.984,28 (cento 
e dezesseis mil, novecentos e oitenta e quatro retiis e vinte e oito centavos) para R$ 
125.041,08 (cento e vinte e cinco mil, quarenta e um reais e oito centavos).
Data de assinatura: 23 de Setembro de 2014.
Protocolo n‘’10877/20I4 -C.I n“ 175/2014- CASAL-U.N.Serrana 
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 82/2013, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA SK CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
GERAIS LTDA-ME , observando a legislação vigente. Homologado em : 
23.09.2014.

Protocolo 132673

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 181/2013.
Protocolo n° 12828/2014 -C.I n° 12/2014- CASAL-Coord. Do Coro Águas que 
Cantam.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, 
solteiro, advogado inscrito no CPF/MF sob o n" 032.981.154-57, ambos residentes 
e domiciliados em Maceió/AL.
CONTRATADA:0 Sr. KHRISTIANO LEONE PORTO, brasileiro, inscrito no 
CPF sob o n” 059.423.354-27, sob o RG n» 2000003034490 SSP/AL, residente 
e domiciliado na Av. litorânea, N° 237, Jacarecica Maceió/AL, denominado 
simplesmente CONTRATADO, tendo em vista o que consta no processo n° 
12.828//2014 - CASAL e S.C. N° 00015622.
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste em 6,5554% (seis 
vírgula, cinco mil quinhentos e cinquenta e quatro por cento), conforme ao IPCA 
acumulado de dezembro/2013 a novembro/2014, passando o valor mensal de R$ 
990,00 (novecentos e noventa reais) para R$ 1.054,90 (um mil, cinquenta e quatro 
reais e noventa centavos) e o valor global de R$ 11.880,00 (onze mil, oitocentos 
e oitenta reais) para RS 12.658,80 (doze mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e 
oitenta centavos).Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Quarta do Contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a 
contar de 30 de dezembro de 2014 até 30 de dezembro de 2015.
Data de assinatura: 30 de Dezembro de 2014.
Protocolo n° 12828/2014 -C.I n° 12/2014- CASAL-Coord. Do Coro Águas que 
Cantam.
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 181/2013, 
celebrado entre a CASAL e o Sr. KHRISTIANO LEONE PORTO, observando a 
legislação vigente. Homologado em : 29/12/2014.

Protocolo 132675

mailto:comprascepal@gmail.com
http://www.licitacoes-e
http://www.casal.al.gov.br
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 28 de janeiro de 2016.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n̂  4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Primeiro Termo de Apostila ao Contrato ns 181/2013, celebrado entre a CASAL 
e o Sr. KHRISTIANO LEONE PORTO, que tem como objeto , A partir da assinatura deste instrumento, 
fica autorizado o reajuste contratual no percentual de 10,4762 (dez vírgula quatro mil setecentos e 
sessenta e dois) conforme índice acumulado do IPCA (dezembro/2014 a novembro/2015), passando 
o valor mensal de R$ 1.054,90 (um mil, cento e cinquenta e quatro reais e noventa centavos) para R$ 
1.165,41 (um mil, cento e sessenta e cinco reais e quarenta e um centavos) e o valor global de R$ 
12.658,80 (doze mil seiscentos e cinquenta e oito reais e oitenta centavos) para R$ 13.984,92 (treze 
mil, novecentos e oitenta e quatro reais e noventa e dois centavos).

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 28 de 
janeiro de 2016.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo 15039/2015 -  fis. 01 a 32.

Atenciosamente,

EngS WILDE CLÉCIO FALCÃ' 
Diretor Presidente
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KHRISTIANO LEONE PORTO
00186 - UNIDADE DE NEGOCIO DO JARAGUÁ

Assunto: Solicita reajuste devido no novo aniversário do contrato 181/2013.

Observação:

TIPO

REQ-REQUERIMENTO

DOCUMENTO

S/N
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>
UNIDADE DE NEGÓCIO 

DA CASAL-UNJA
PROTOCOLO N° \502>a  lcJ2Q15 

EM / À i  7 . ^ 5

- ^ V W -  Í 5 A L
FUNCIONÁRIO • MATRICULA

SOLICITAÇÃO DE REAJUSTE DO VALOR CONTRATUAL -  CONTRATO 181/2013-00

Maceió, 27 de novembro de 2015.

Sr. Diretor Presidente:
Wilde Clécio Falcão de Alencar

Eu, Khristiano Leone Porto, CPF: 059.423.354-27, e RG: 2000003034490 SSP/ AL, venho 
através desta, solicitar a essa CASAL que seja concedido o devido reajuste de preços na 
data de aniversário contratual do Contrato 181/2013, cujo objeto é a realização dos 
serviços profissionais de tecladista para acompanhamento do Coro Águas que Cantam, 
e cujo último reajuste ocorreu em 30 de dezembro de 2014, quando da assinatura do 
12 Termo Aditivo ao contrato.

O Segundo Termo Aditivo, assinado em 17 de novembro de 2015, prorrogando o prazo 
contratual de 30 de dezembro de 2015 a 30 de dezembro de 2016, manteve o valor do 
12 Aditivo, R$ 12.658,80 (doze mil, seiscentos e cinquenta e oito reais, oitenta 
centavos), para o qual pedimos seja aplicado o reajuste devido no novo aniversário do 
contrato, já que como previsto contratualmente, os preços são fixos e irreajustáveis 
por apenas doze meses.

Ficamos no aguardo da análise e posição dessa Companhia quanto ao atendimento de 
nosso pleito.

Atenciosamente,

KIowÍ á OAA^ I m j a i

Khristiano Leone Porto

Endereço: Av. Litorânea, 237 

Jacarecica,

Maceió/AL
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ESTADO DE ADAGDAS 
COlNtlPANHlA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

DE san e a m e n to  de ALAGOAS:-íGASAL, Sdfdiédaélè de Econornia Mista 

de Estado da ihfraestrdtetei.tedídd^rt de Atalaia, n9. 200,
; denominada sTteplé^tednte^ no CNPJ/MF sob o nS.

representada pòr seüíDiÈetòr Presidèn^^ JOSÉ MENEZES DA
Iheiro  civil, inscrito no CPF/MF sob o n^. T40.1Í5;494“87, e por seu Vice- 

a JORGE SILVIO LNENGO-GALVÃO,,brasileiro, solteiro, advogado, inscrito 

4-57, ambos résidentes e domiciliados nesta Capital.

rONTRATADO'; KHRISTIANO 
sob 0 RG ns 20000030344910 

cèió/AL, dénominado simpie: i

UNDAMENTO LEGAL DA ADI
dgão Presèndal 28/2013, devi 

Fedéral n. 10.520 déTz de j 
2i Complementar n^ 123/OÍ 

Leis FederaiS: 8.883/94 e 9.6

Lèl

ijitam, pertencente a CASAL, 
erência, no Edital e mediant 

D ;:re to  Estadual 3.548 de 
sijl: sidiariamente pela Lei n. 8 

648/98.

binistratiyo na. 8738/2013, 
toc as as suas instruções, docu 

taroos naqujiío qüe não contrariiá

Edital de Pregão Prese_ 
Referência, e em ca

CiEtKlfBiATO hs 181/2013 - CASAL
conTrato  de prestação  de serviços que

ENTRE SI CELEBRAM A COIVIPANHIA DE 

SÃNEAMÈNTO de ALAGOAS - CASAL E 0  SR

kwrístiano  leone po rto .

•EONE PORTO, brásiléirõ, solteiro, inscrito no CPF sob o n9.059.423.354- 
SSP/AL, residênte e domíbillado na: Av. Litorânea, N2 237, Jacarecica, 

rhente CQNTRATADC)..

UDiGÁÇÃO: Ã pfeseritetedjudicação decorre da licitação na modalidade 
dameifte homologada pelo Diretor Presidente da CASAL, com base na 

i|lho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 

, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas áiteràçõès estabeleGidas

ÜSULA p r im e ir a  -  DO OlíJÉTQr>Conttetãcãò dévs^ervicó pãra o Goro Ágtías quê
:udo conforme legislaçto vigetité, conforme especificado no Termo de 
2 cPndiçÕes contidas na le i Federal n. lÔ.520 de 17 de julho de 2002, 
.01.2007, Decreto 5.450/2005 ê Lei Gomplementar n.9 123/06, 

666/93 e suas alterações eistabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e
01

LAGRAFO PRIMEIRO: Integra o presente contrato, como se transcrito fosse, o Prócesso
09/2013-COORD. ÁGUAS GiUE CANTAM, S.C. 13992 e S.G. 13993, com 

nentos e anexos décarirerítes, obrígandõ as partes em todos os seus 

á-lo;

PA lÁGRAFO SEGUNDÒ: Para tpdò e qUalquèr efeito jurídico, conistitüém partes integrantes e 
inb ssociáveis do presente contr jto, independentemente de transcrição, os seguintes documentos:

iicial N9 28/2013 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso o Termo de 
,e eventual contradição deverá ser consultada a Administração Pública
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■í"' ESTADO DE ALAGOAS
COiviPANHU DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

párâiSe ftiàhifè‘s'târ.
b) Proposta comercial dá c|ONTRATADA.

Çà tUSULA SEGUNDA -  DO VAí ÓR; E.DO$.R'ECURSQS: 0 presente eòntfato, tem válòr totál fixado em
RS 11.880,00 (onze míl e oitocèr tos e oitenta reais

PA ÍÁGRAFO PRIIVIEIRO: Os preç 
PAIÂGRAFÒ SEGUNDO: Fica e
inc

: p!a

uem todos Os custos diretíi 
rúmentOi

íÁGRAFOTERCEiROtAs deStalesãS dètõrrentès-destèiÈôdtPáfo tefãp  a;sèguinte classff^

UNIDADE ORÇÂMÉNTÁRIA.
GR JPO DE DESPESA...........
RU 3RICA ........................

CLÀÜSUIA TERGEIRA -  DO PAG/kMENTÒlD  pãgamenfõ dos serviços serã procedido mensalmente com a
,V: e
, ■<

■ CO

Isn

-.í ■ :‘<l vV.

eti:lva reaíiiação dos serviços 

ijferida e àtestada pelo gestc 
amento ho sistema de cont

PA lÁGRAFO PRIMEIRO: A Not >
de: envolvidas durante o mês, qi 
PA lÃGRAFO SEGUNDO: Nenhu
da ■hujta eventuaimente aplicad i

CLÃi

f.-:

ç y  USULA QUINTA -  DA GESTÃO E DA FISCAUZACÃD: Fiba determinádo que a engenheira À/IARIA DE

■2i'
1(1:

ta

■‘̂’aV-:-

os GOntratadôs são fijtóSe irfeaiú  ̂ peiO prazo de 12 (doze) meses, 
ijpt^samertfevêstaiieiébido que os,ptêipó. propostos pela gontratada, 

ís e indirêtôs, reqgefidos pàra ''exéeUjçlõ dôs serviços, objeto deste

d^ rONTRATADA:

Bèt bo: 184 
Ag( Ócia: 1598 
N^da C/C: 29.650-5

0 ze) mesesi; a contat dá assina

■tlMA AGÜOLY D£ GASJRO, 
;654.524-|87, fará a gestão dj) 
noventaj; dias de anteeedên 
zo, bem como a necessld 

cação dè muitas se assim

,.........v.w..,..12D0dÍGC ,
................ .300.000 -^serviços de TerGeiros
..................303,304“̂  Serviços TécniGos Profissionais

após apreseritáção da Nota Fiscai Fãtura protocolada, devidamente 

r do Contrato, contaridó-se o. prazo de 30 (trinta) días a partir do seu 
rble dè pagamento da Q^SAt.

Fiscal Fatura deve ser acompanhada de um relatório das atividades 
e deve ser aprovado pelo Gestor do contrato, 

pagamento será feitó sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valorirr

PARAGRAFO TERCEIRO: Haverid 5 erro na NOTA FISCAL, a mesma setá dèvolvidá Á CcONTRATADA.
nento dos impostos, taxas e encargos, estabejecidos neste item será 

obijigação do Contratado, não trmSferiodo à CASAL a rèspOnsabflídade por seu pagamento, nem poderá
no de Referência.

PARAGRAFO QUINTO; Os pagar léntós serão efetüadbs.atraN/és de depòsítbíbahcário em conta corrente

USULA dUARTA -  DO PRAZ ) E DO REAJUSTE: O prazo dos sérviçOs â serem contratados será de 12

:u;ra dobontráto.

matrícula 1494, Coordenadora do Coro Aguas que Cantam, CPF 
presente contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com 

:ia à Diretoria da Presidência á necessidade ou não da prorrogação de 

e de aditamento no percentual legal, a rescisão contratual e eventual 
necessário.
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I

P A M g RAFQ yiSllCQ: Fica estáDelecidò que nâ ausência da empregada ^acima nominada por qualquer 

nio tivo^ a gestão do presente co ttrato será feita pelo áeu substituto.

Ct/iUSULA SEXTA -  DA PRESt/ ,GÃÒ DOS SERVlCQS': Òs serviços, objeto do presente termo, deverão
seg üir os seguintes prócedimeni

s^rSo por conta da CONTRATAN 
PA tÁGRAFO SEGUNDO: As faItds
rr|íi
dé\
m
re

.■ser

eq
P
£
d
P
■fal
E
£

■ S;

ESTADO DÊ ALAGOAS
cOMPANjgiA DÉSaneam ento  DE ALAGOAS

aj

b)

Acompanhamento ao te 
e hármoniã dás peças pi 
Os ensaios ocorrerão Oí 
minutos), sempre denti i 
dependências. 
Acompanhar o Goroaq 
semana ou horário em 
Acompanhar o Goro èiT|

É dever do tecladísta 
componentes do Goro ei

:!ado de todos os ensaios do Goro, executando as partiturás da melodia 
ra os quatro naipes do Goro: sopfártO/ cóntfalto,; tepor e baiXO;
(duas) vezes por semàna> dom duração de 01;30hs (üma hora e trinta 

q  do horáriò de funGionaiüentD da Gŷ SAL, em sala situada nas suas

eclàdo, em todas ás; apresentações do mes^^ independente do dia da 
due elas oco rrarn.̂ ^̂  .' L  

/iagens dèntro e foradOiÈstadO, ; 
rian te r atitude cordial: e .cooperativa com o Regente, Goordenações e 

geral> zelando pela:hármoniá e integração do grupo.

ít|iima de 24 (vinte e quatro) 
ém ser repostas no prazo de 
ÍÁGRAFQ TERGEiRQ: Se a ju

posta no prazo acima indicadc 
descontado do pagamento

CU.USULA gÉTilViA -  DAS QBR

loc íi, devidamente equipado, pc

PATAGRAFO PRIMEÍRQ: ReSpOi
uipaméntos necessários aos e 
lÁGRAFO SEGUNDO: Reaiizâ
ÍÂGRAFO TERCEIRO: Determ i
:joro,em eventos internos e 
ÍÃGRAFO QUARTO: Gomunjí
jltativo, salvo por motivos sü 

: lÃGRAFO QUINTO: Definir o
lÁGRAFO SEXTO: Notificar à

r/iços ou sustação de paga 
^isquer inobservâncias das 
idas, por inexecução total ou 
AGRAFO SÉTIMO: Retèf nâ

aide^obra contratada Gonst!í 
(■endo ser deduzidos do valor 
r ferme estabeleceu a Diretorí

pesas com desIOcantqtrtD|:hospedagem e alimentação do Tecladista 

E, no liniite ei^ábeiqciqpí^f^ as diárias dos funGlonários da CASAL 
que pdr yéMtqraqcot^rerem dèvem ser çomunicadas çbm antecedência 

iõras áõ HéstOr do Gontrató, e se aceita a justificativa, referidas faltas 
até 30 (trinta) dias.

stificatiwa da falta não.for acélta pelo gestor do contrato,, se esta não for 
ou não houver justificativa para a falta, q valòr correspondente deverá 

rtjensal,

GAG&ÉS DA CONTRATANTE: A CQNTRATAMtÉ deverá disponibilizar o

ra a realização dos ensaios do Coro,

;iisâbilizar-se pela guarda, manutenção e reposição dos instrumentos e 
isaiosè apresentações doGoro.
0 pagamèntomehsal das iSlotasíFiscais, conforhfie previsto no Editai, 

inar horários e local dos ensaios, bem como autorizar as apresentações 
iixtemosà CASAL
icar com antecedência de 24 horas quandò fo r feriado ou: ponto 
Dervenientes ou força maior.
dias e horários para reposição dás faltas, qúe eventualmente ocorram. 
CONTRATADA, por escrito, todas as pénálidades, muitas, sUspensão dos 

n lentos, sempre que forem comprovadas pelo gestor da contratação 
exigências desta contratação. Aplicar as muitas que porventura sejam 

parcial dos serviços.
fonte a. álíquota dè 11% (onze põr cento),calcuiadâ sobre o valor da 
nte da nõta fiscal, fatura ou recibo, à título contribuição ao INSS, 
bruto, as deduções-previstas nas Ordem de Serviço n°203 de 29.01.99, 

Arfecadação e Fiscalização do INSS..
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ESTADO DÉ ALAGOAS 
COMPANÍOA de saneamento  de ALAGOAS

IAGRAFO ÓÍTAVQ: Pagar
SITRATADA, quando neGes^á; 

tabeJecidol para as diárias doS

as despesas cprh deslocamento, hôspedagerri ê alimentação da 
ário viajar para apresentação do Goro^ despesas estas no limite 
fu n cio n á rios da CAS AL.

a) Prestar deformâ satisfatória
b) Cumprir horários e calendáriG  

(Comunicar as faltas que pOrv

30

LPA ^ÀGRAFO PRIMEIRO: Se a ju tificátiva da fáíta nãoTór aceita pélo gestor do contrato, se esta não for 

leF Ósta no prazo acima indlcadci Gü n |o  houver justífífcaíiva para a falta, o vâlõr correspondente dèverá 
ser descontado do pagamento h ensáli 

PA lAGRAFO SEGilNDOi Comuiicar o período de recesso anual de, ensaios, quando o mesmo for 

occ rrer, o qual deverá ser acord

PApAGRAFO TERCEIRO:. Q váltft correspondente aos 'énsáiòs não realizados devido ao período de
recssso serão descontados:dá, fa :ura ̂ mensaJ-correspòhdent^^
PAtAGRAFO: QUARTO: Emitir rr

trinta) diás.

Ç ü lÜSULA OITAVA-^ DAS OBRIGACQÉSDA GQMTRÂTADA: A CONTRATADA se obriga a:

todos os serviços especificados no edital, 
de ensaios e apresentações.

<;ntüra ocorram, com antecedência mínima de 24 (vinte é quatro) horas 
ao jG.estor do Contrato, apresen ando a devida justificativa e providenciando a reposição da falta em até

ido com a gestora dõ contrato.

Reáularidade Fiscal, dando a 

necessárias a quitação dâ mesm^. 

PARAGRAFO QUINTO: Mante

ensalmente a Nota Fiscal dos serviços, acompanhada das certidões de 

devida entrada cia documentação na GA$AL para as providências

cor iponéntes do Coro em geral, 
tÃGRAFO SEXTO: Manter-se

atitude cordial e   ̂cooperativa com Tecladísta, Coordenações e 
zelando pela harmonia e integração do grupo.

durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obijígações assumidas, todas as cjondições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

Gli/ USULA NONA- DAS PENAL PAPES: Peta inexecüçãb total, parcial pu inadequada das obrigações

aSs fmidas pelo CONTRATADO 
asjspgurando-o direito de defesa; p

ADVERTÊNCIA, por escritc, 

cláusulas contratuais, pela; 

MULTA de 2% (dois por o 
a 10% (dez por cento) do 

ÍIMPEDÍMENTO DE CONTR: 

PAftÀgRAFoipmMEfRO: Na hipo

dcj írazo máximo de 15 (quinze) 
déf ;sa, sob pena de a CASAL des 

PÁl ÃGRAFOiSEGÜNDO: O atras' >

rtio
sa >

'1

ta prevista na alínea "b" aci 

;ões previstas na Lei 8

e ito ) 
valor I

poderão sér aplicadas ãs Spguintes sanções, hão cumulativas, 
révia por 05 (cinçq) dias úteis;

pela inèxecpção; parcial dó contrato, pelo cumprimento irregular das 

paralisaçaô.dâ prestação dos serviços;

sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, 
global do contrato;

4TAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

tese de a propõrieptèíneôrrer em rpulta, esta deverá ser paga dentro 
diás a contar do recebimento da notificação ou dõ não acolhimento da 
:ohitar o respectivo vaíõr hos pagamentos vincendo.

injustificado no Gum prim ento do Contrato, sujeitará o CONTRATADO à 

na, inclusive a rescisão unilateral deste, além da aplicação das demais
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ESTAÜQ DE ALA^ÕÀS
etíSltAMÜA Df áMfc®ÍlStÕ M  i^étXítóS

ÜSULA DECÍMA -  DÓS ;Cifti ÒS ÕiWfóSQSi:! C)s êísòi; draissos du sitüâçSes í i fd  Mpliyifâdãs sèrãõ
d:̂ c ididos piéas pattfâ> segdiícíc 

gjlamentòis e nórriias adnittiS 
d ípendentémente de suatran ;ti

- -■v.í

íiftP ’
reg

M ÜSULA DfGIMA PRiragíRj!

.,i,njd ípendènterriente de notiifi'éa(|ã 
I i¥ r a ta d á . teíiha díreitd a•' W - i * , í̂
jlares e efetivamente execu 
a|;i: Infrirfgência de;qualquer

pre

3̂  Se éSjte Gontrato for ced 
dà CGNTRANTE.
0  desatendimento total 
Por atordò mútuo ou:eÒ

ou I

à
papéial de normas de Segurança emediciha do trabalho, 

t veniêntia da CONtRATÁ^NTE.
Pftl^ÃGRAFOi ÜNiCOt O presenfe Contrato poderá ser reseindidOj quando ocorrèr ühS dos motivos

a Lei 8.666/ 93;nstos nos artigos 77, 78 e 79

Clliéi ÜSULA DÉCIMA SEGUNhA

dirimidas no Foro da Cidade c
privi

É, por estarepi justas e âeórdès, 
foina juntamente com as teste

M ê

i; 5' , j:

as disposições íofítidâS na lèi S>666/93> e suas alterações e demais 
rativas: fedèraís e estaduais que fazem parte integrâhte deste contrato, 

riçao.

DA RESCiSÃÒ; Ò presente Contrato põderá ser rescindido,
O judÍGiai ou extrajudidiá), a dritério da Diretoria da CASAL, sem que a 

lUalquer indenizaçSõ, Saivo õ pagamento dós: serviços que estiverem 

tidos, ocorrendo quaisquer das-^eguintes hipóteses;
CláusuladesteContrato;, ‘
do ou transferido no todòeu em parte; sem previa autorização escrita

 ̂ DO'FORO-; Quaisquer queStões tíéeòl-réntes deste Çohtrato serão

legiado qué seja.

W>
S-

EMUNMAS:.

NÒME/C^I{(p

ue- dte
HE/CPF-

;S

Maeeió - AL> com-Tenúhciã expressa de qualquer oUtro por mais

1 IS partes assinam ó prpsente contrato em 02 (#as ) vías de igual teor e 
njunhas a tudo presentes,

Maceió,dOde 2Õ;13.

ÁLVARO JOSÉ M^iÍEZ^ DA COSTA 
DIRETOR’ PRESltilfíi^jiÓÁSAL

DRéE SILVIO ÜJCNGQ GALVAO
víc è ' J ^ $ ide:nte d e g í I tã o  de: co rpo rativa

KüRlSTl ANO LÈ0:Mé  porto
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°.181/2013 - 
CASAL, CELEBRADO ENTRE A. COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS - CASAL, E O SR. KHRISTIANO LEONE PÕRTO.

Por este instrumento particular e na melhor forma de; Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASÂL, 
Socedade de Econo.miaJ;áisJa_Esíadjj.al,jMau)sdaJL .̂eEr£Jaáajle_£.5lad.culaJníaesiaj.tura, sediada na rua Barão de
Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, nes;e ato, representada por seu 
Direjtor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro ciwil, inscrito no CPF/MF sob o 

e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, 
inscrito no CPF/MF sob o n® 032.981.154-57, ambos residentes e domiciliados em Maceió/AL;

n° 140.115.494-87,

n®. 059.423.354-27 
Maceió/AL, denom

soltiiro, advogado
doravante, denomihada simplesmente CASAL, e o Sr. KHRISTIANO LEONE PORTO, braáileiro, inscrito no CPF sob o 

, sob 0 RG n“ 2000003034490 SSP/AL, residente e domiciliado na Av. I torânea, N® 237, Jacarecica 
nado simplesmente CONTRATADO, tendo em vista o que consta no orocesso n° 12.828//2014 -  

CASAL e S.C, n® 0(i)015622 , celebram o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste em 6,5554% (seis vírgula, cinco mil
quinhentos e cínqbeiita e quatro por cento), conforme ao IPCA acumulado de dezembro/2013 a novembro/2014, 
passnnuo o valor i:;o!rs:.;l de RS 990.00 (novecentos e noventa reais) para RS 1.054,90 (uiti i:iii, cineucnla e qualro reais e
nove,’’ 
sei x ,

conlavcA; n!or 'jior: 
;,;i!0 re;.;

:i d - RS 11.
: è L..';uhri Ce

d;ü j O (ore e r:;il, rnocentos t- ro:;:s; rnil,

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Quarta do
Contrato original 
dezembro de 201

fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 30 de dez

PARÁGRAFO ÚNIOO: Por força do dispositivo no art.110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o
dia Ido inicio e inc

CLÁUSULA TERC

Grupo de 
Rubrica,

embro de 2014 até 30 de

ui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

=IRA: A despesa pertinente ao reajuste estabelecido na cláusula primeira terá a seguinte classificação
orçamentária:

Unidade Orçamentária......................... .................12000 - VGC
! Despesa............... ............................ ....300000 -  Serviços de Terceiros

,.303.304 -  Serviços Técnico Profissionais

CLÁuSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não 
fora'm alteradas poj" força deste instrumento. E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió, 3  n  d2ji cAj>-

ÁLVARO JOSÉ MÉNÊZE^ DA COSTA 
Diretor President^GASAL

í ^ i ^ l  L\/íõ ALVÃO
'Vice-Presidenté^ Gestão Gorporativa/CASAL

KHRISTIANO LEONE PORTO 
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

ciu. Vvvvl,

eretra
OAB/AL 2051 
1749/CASAU





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 181/2013 

CRONOGRANMA FÍSICO-FINANCEIRO

MÉS VALOR (R$)

1° mês 1.054,90

2° mês 1.054,90

3° mês 1.054,90

4° mês 1,054,90
5° mês í.054,90
6“ mês 1.054,90

7° mês 1.054,90
8° mês 1.054,90
9“ mês 1.054,90

10° mês 1.054,90
11° mês 1.054,90
12° mês 1.054,90

VALOR TOTAL: R$ 12,658,80





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NM81/2013 - 
CASAL. CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS - CASAL, E O SR. KHRISTIANO LEONE PORTO.

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de EconoiTiia.Mista.Estadual,_vioculada_â.Secretacia_de„Estado.deJnfraestrututja, sediada na rua Barão de 
Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL,.inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu 
Diretor Presidente WILDE CllÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casadò,,erigenheiro jcivil, inscrito no CPF/MF sob 
o n° 091.578.673-'2, e pelo Vice-Presidente^de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, 
baiano, solteiro, advogado inscrito no CPF/MF sob o n® 032.981.154-57, ambos residentes ej domiciliados em Maceió/AL; 
doravante, denominada sirriplesmenfe CASAL, e o’Sf.‘ KHRISTIANO LEONE PORTO, brasileiro, inscrito no CPF sob o 
n°. 059.423.354-271,''sob o RG n® 2000003034490 SSP/AL; residente e domiciliado na Av. litorânea, N® 237, Jacarecica 
Maceió/AL, denominado simplesmente CONTRATADO, tendo em vista o que consta noj processo n° 11163/2015 -  
CASAL; C.l. n® 13/2015 e S.C. n° 00016623, celebram o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições 
abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, fica autorizada a prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula 
Quarta do Contrato original por mais um periodo'de 12 (doze) meses, a contar de 30 de dezembro de 2015 a 30 de 
dezembro de 2016'

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Por força do dispositivo do;art.110 da;Lei 8.666/93, na contagen dos prazos, exclui-se o dia 
do inicio e inclui-se|o do vencimento considerandó-sé ds dias conVecútivos.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica assegurado a contratada na data do aniversário do contratp a aplicação de reajuste na 
forrna pactuada. | I
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficará mantido o valor mensal'do Contrato de R$ 1.054,90 ( um m'il, cinquenta e quatro reais e 
noventa centavos) e o valor global de R$ 12.658,80 ( doze mil, seiscentos e cinquenta e oito /eis e oitenta centavos).

CLAUSULATERC
orçamentária:

=IRA: A despesa pertinente ao reajuste estabelecido na cláusula primeira

Unidade Orçamentária......................................... 12000 - VGC
Grupo de Despesa................................................300000'-Serviços de Terceiros
Rubrica................................................................ 303.304 -  Serviços Técnico Profièsionais

terá a seguinte classificação

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todçs os fins de direito, as clá jsulas e condições que não 
foram alteradas por força deste instrumento. E, por estarem assim, justas é  acordes, as parles, assinam o presente, em 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Macèió, >OlS

WILDE CLÉCIO FALCÃO K  
Diretw Presidente/CASAL

f-OROES
__^̂-Pres _____

CWu©
KHRISTIANO LEONE PORTO 
CONTRATADO

LENCAR

SILVI 0'dlHffeO'GÃLVÃO 
Vice-Presidente^ Gestão Corporativa/CASAL

TESTEMUNHAS:

Edilson Alves Vieira
■ -Aílv. 0AB/AÍ':A;822 

ASJUR/CASÁL

2‘ Icimo do Coiilriiio iSl 201'





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N® 181/2013 

CRONOGRANMA FÍSICO-FINANCEIRO

MES VALOR (R$)

1° mês 1.054,90

2° mês 1.054,90
3° mês 1.054,90

4® mês 1.054,90
5® mês 1.054,90
6®.mês 1.054,90 „

7° mês 1.054,90
'  8® mês., . . 1.054,90

9® mês ‘ '-1.054,90

10® mês ■ : 1.054,90
11® mês . . ,1.054,90
12® mês , 1.054,90

VALOR TOTAL: R$ 12;658,80 X  j

2® iiinno aditivo do Comrau; i'8lOOI2

[vÍvAíA\Cw\á}

Eulíson Alvos Vioirs
Adv. OAB/AL 1 822

a s ju r /ca sa l
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N* PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
15039/2015

13 J— y

ASJU R  (de ordem ),

Para conhecimento e procedimentos pertinentes quanto ao teor do presente Requerimen
to do Sr. Kristiano Leone Porto, protocoiado sob o n° 15039/2015. Em, 30.11.2015

EnĝCsrto SêJÍQueiiedoljiw 
Chefe de Jblnete da Presidènõa

GEPLAN 006-C
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Á adv. Manuella Almeida.

Para Análise e Instrüção Jundica. 

Em, 03/IZ-/ 19 •

Maria de Fátima Eisboa Amorim 
ssessora jurídica





Processo N“: 15039/2015 
Interessado: Khristiano Leone Porto 
Assunto: Reajuste de Valor Contratual

À ASSESSORA JURÍDICA- ASJUR/CASAL

EMENTA: REAJUSTE DO CONTRATO N” 18J/2013 -
PROFISSIONAL ESPECIALIZADO PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 
TECLADISTA PARA ACOMPANHAMENTO DO CORO ÁGUA 
QUE CANTAM. REAJUSTE DE VALOR CONTRATUAL 
PREVISÕES EDITALÍCIA E CONTRATUAL. PELA 
POSSIBILIDADE CONDICIONADA.

Trata-se de solicitação de reajuste de valor do Contrato n° 183^013, cujo objeto é 
a contratação de profissional especializado para prestar serviços de tecladista para 
acompanhamento do Coro Águas que Cantam.

O referido contrato foi firmado em 30 de Dezembro de 2013, com o Primeiro 
Termo Aditivo que o prorrogou por mais 12 (doze) meses. O Segundo Termo Aditivo, 
assinado em 17 de Novembro de 2015, foi firmado para a prorrogação do prazo, com 
vigência de 30 de Dezembro de 2015 a 30 de Dezembro de 2016. Entretanto, não houve a 
incidência de reajuste, pelo o que se manteve o valor do 1̂  Aditivo, qual seja, R$ 12.658,80 
(Doze mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e oitenta centavos).

Constam nos autos:

1 -  Pedido motivado (fis. 01);
2 -  Cópia do Contrato n° 183/2013 (fis. O3O8);
3 -  Cópia do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n  ̂183/2013 (fls.09/10)
4 -  Cópia do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n2 183/2013 (fis. 13/12)

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Inicialmente, faz-se necessário ressaltar que a CLÁUSULA SEGUNDA, PARÁGRAFO 
PRIMEIRO, do Contrato n° 183/2013 prevê que: "Os preços contratados são fixos e 
irreajustáveís pelo prazo de 12 (doze) meses". A previsão de reajuste também foi fixada no 
Edital de Pregão Presencial n° 2^013, no seu item 14.2, o qual estabeleceu a 
possibilidade de reajuste a cada aniversário contratual.

Ademais, destaca-se a disposição existente na Cláusula Primeira do Termo Aditivo





formalizado em 30 de Dezembro de 2014 (fis. 09): U L :,

"CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento fica 
autorizado o reajuste em 6,5554% (seis vírgula, cinco mil 
quinhentos e cinquenta e quatro por cento), conforme ao 
IPCA acumulado de dezembroy2013 a novembro/2014, 
passando o valor mensal de 990,00 (novecentos e 
noventa reais) para R$ 1,054,90 (um mil, cinquenta e 
quatro reais e noventa centavos) e o valor global de R$
11.880,00 (onze mil, oitocentos e oitenta reais) para R$ 
12.658,80 (doze mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e 
oitenta centavos)".

Da análise dos autos, percebe-se que o contrato foi prorrogado 2 (duas) vezes por 
mais 12 (doze) meses, pelo o que se verifica a necessidade de reajuste, mediante TERMO 
DE APOSTILA, ao contrato 181/2013. Isso porque os preços são fixos e irreajustáveis apenas 
nos primeiros 12 (doze) meses, conforme CLÁUSULA SEGUNDA, PARÁGRAFO PRIMEIRO, do 
contrato original.

No entanto, como ainda não houve a publicação do índice oficial, recomenda-se 
que a formalização do TERMO DE APOSTILA ocorra só após a devida publicação do índice 
IPCA e a pertinente elaboração dos cálculos pela GEFIN. com a incidência do reajuste a 
partir do aniversário do Contrato (30/1^015).

Assim, restam recomendadas as seguintes condicionantes:

a) Elaboração de cálculo pelo setor financeiro (após a divulgação oficial do índice X  
de reajuste);

b) Emissão de Solicitação de Compras, com o valor do acréscimo decorrente do ^  

reajuste;
c) Elaboração de Cronograma Físico-Financeiro, com o valor devidamente 

reajustado;
d) Autorização expressa do Sr. Diretor Presidente.

É o entendimento que se submete à apreciação da Assessora Jurídica.

Maceió/AL, 10 de Dezembro de 2015.

MANUELLA ALMEIDA S. DE MORAES GALINDO 
OAB/AL m  11.196

ADVOGADA /ASJUR/CASAL

WALTER FIGUEIREDO DE ALMEIDA
ESTAG lÁRIO/ASJ U R/CASAL





Casal

A A S J U R

N“ PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
15039/2015

N® FOLHA: - C s/c/ • •. 
f . , 1 7  .C

___

Informamos abaixo a memória de cálculo do reajuste do Contrato N° 181/2013, firmado 
entre a CASAL e o Sr. Khristiano Leone Porto, para fins de renovação.

Valor do Contrato: R$ 12.658,80  
Valor M ensal: R$ 1.054,90

Atualização:
Valor atualizado = valor * fator = R$ 12.658,80 * 1,104762  
Valor m ensal atualizado: R$ 1.165,41 
Valor anual atualizado: R$ 13.984,92

índice utiiizado: iP C A acum uiado  (Dezem bro/14 a Novem bro/15) = 10,4762% /

Dessa forma evoluímos o presente processo para análise e parecer desta assessoria 

jurídica.

Em: 15/12/2015

.aura i^a iz^orv ilfê  a e  Ar-ãüjoifrr-an'  ̂
Economista -  SUPO FIN/GEFIN Mat. 2962

VISTO:

îtma Cleb]a' da
Supervisora da SUPOFIN 

Mat. 2970
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Casal

'̂ o Processo:

-O s o^SI-iS
da

/V,

.....









Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:



4M



ANEXO I - ADITIVO AO CONTRATO 181/2013 - TECLADISTA DO CORO AGUAS QUE CANTAM 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO APÓS REAJUSTE DE 10,4762%

ATIVIDADES
VALOR
TOTAL

(R$)

DESEMBOLSO MENSAL EM R$

jan/16 fev/16 mar/16 abr/16 mai/16 jun/16 jul/16 ago/16 set/16 out/16 nov/16 dez/16

Regência e 
Técnica vocal 13.984,92 1.165,41

8,333
1.165,41

8,333
1.165,41

8,333
1.165,41

8,333
1.165,41

8,333
1.165,41

8,333
1.165,41

8,333
1.165,41

8,333
1.165,41

8,333
1.165,41

8,333
1.165,41

8,333
1.165,41

8,333

,M ari3 d/Fátima Acioly de Castro
■ CREA C2SOS2560-1 

Casal Serente da UN JARAGUA 
Mat,: 1494





Processo n®: 15039/2015 
Interessado: Khiristiano Leone Porto

DESPACHO

Cuida-se de reajuste ao Contrato n°181/2013, firmado entre a CASAL e o Sr. KHRISTIANO LEONE 

PORTO objetivando a contratação de profissional especializado para prestar serviços de tecladista para 

acompanhamento do Coro Águas que Cantam.

O Processo encontra-se devidamente instruído com os elementos necessários ao parecer jurídi

co de fis. 15/16 que opina pelo reajustamento do Contrato.

Diante destas considerações aprovamos o parecer de fis. 15/16, recomendando que o Contrato 

n° 181/2013, atualmente no valor global de R$ 12.658,80 ( doze mil e seiscentos e cinquenta e oito re

ais e oitenta centavos) seja reajustado para R$ 13.984,92 ( treze mil e novecentos e oitenta e quatro 

reais e noventa e dois centavos).

Vão Os autos ao Diretor Presidente.

Em, 21 de Dezembro de 2015.

MARIA DE f^ r ií^ ^ S B O A  AMORIM
Ad/ogada OAB 1413 

'a SJUR/CASAL





Protocolo n° 15039/2015
Requerimento do Sr. Khrístiano Leone Porto
Contrato n° 181/2013

A
CPL,

V

23 j

De acordo com a solicitação do Sr. Khristiano Leone Porto, tecladista do Coro Águas 
que Cantam, através do presente requerimento, corroborada pela instrução 
processual e jurídica ás fis. 15 e 16, parte integrante do presente . AUTORIZAMOS 
aditivar o Contrato n° 181/2013, com o Sr. Kristiano Leone Porto -  CPF n° 
059.423.354-27, reajustando- o no percentual de 10,4762 ( dez vírgula, quatro mil 
setecentos e sessenta e dois por cento) conforme índice do acumulado do IPCA  
(dezembro/2014 a novembro/2015) em conformidade com a informação do 
SUPO FIN/GEFIN , ás fis. 17 , passando o valor mensal de R$ 1.054,90 (um mil, 
cinquenta e quatro reais e noventa centavos) para R$ 1.165,41 (um mil, cento e 
sessenta e cinco reais e quarenta e um centavos) e o valor global de R$ 12.658,80  
(doze mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e oitenta centavos) para R$ 13.984,92  
(treze mil, novecentos e oitenta e quatro reais e noventa e dois centavos). 
Em, 21.12.2015

Eng« WILDE CLECIO F 
Diretor Presidente

/vgm.

GEPLAN 021 C
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C 0S 0 lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 15039/2015.

Á GEPLAN (DE ORDEM)

Solicitamos Classificação Orçamentária.

Maceió/AL., 28 de Dezembro de 2015.

Atenciosamente,

Jathália Medeiros 
Estagiária CPL/CASAL





w
Casal

N® PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
15.039/2015

N* FOLHA:

25

ACPL,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo;

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

^ssist.

12.000 -  VGC
300.000 -  Serviços de Terceiros.
303.304 -  Serviços Técnicos Profissionais.

Em 29/12/2015 ‘̂:/:tí\A.Ccu!iÉíCarr.ĉ i 
;„nto ie  Planejamersto Or 

e .Anáüse EconOmicc 
Mat. 1449

GEPLAN 006-C
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® ,
C 0 S 0 lc O M P A N fflA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 15039/2015.

Á A S J U R (D E  ORDEM)

Encaminhamos 1“ Termo de Apostila ao Contrato 181/2013 para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 30 de Dezembro de 2015.

Atenciosamente,

THAYNA DE OLIVEIRA SILVA  
Estagiária CPL/CASAL

i



í



f
Casa Companhia de Saneamento de Alaaoas

Processo n :̂ 15039/2015 
Interessada: KHRISTIANO LEONE PORTO
Assunto: Análise do Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n“ 183/D13

À ASSESSORA JURÍDICA -  ASJUR/CASAL

Foi remetido para análise e aprovação jurídica o PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA ao 
Contrato n° 183/2015, firmado entre a Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL e 
KHRISTIANO LEONE PORTO, tecladista do Coro Águas que Cantam, a fim de aplicar o reajuste 
contratual.

O reajuste pleiteado foi devidamente autorizado pelo Diretor Presidente, mediante o 
despacho de fis. 23.

Depreende-se que o instrumento em tela está em consonância com o contrato original e 
seus termos aditivos. Assim, considerando a sua conformidade com o artigo 65, § 8®, da Lei 
8 .66^ 3, concluo pela APROVAÇÃO, e, para tanto, o rubrico, em obediência ao artigo 38, Parágrafo 
Único, do referido diploma legal.

Maceió/AL, 30 de Dezembro de 2015.

MANUELLA ALMEIDA S. DE MORAES GALINDO
Advogada - OAB/AL 11.196 

ASJUR/CASAL à

W -
N ''1.413

'asaT ? ^
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C aS a lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

- r A /  \

Processo Protocolo n° 15039/2015- CASAL

Á VGC ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa., o 1- Termo Apostila ao Contrato ns 181/2013 , celebrado entre a 
CASAL e o Senhor Khristiano Leone Porto, para aposição da assinatura e evoluir a DP para 
mesma finalidade.

Em, 05/01/2016

<ssi 
^erluce

cã-sai Sfccretáriadatar-u

o)|p«Díàtó

Á CPL (de ordem)

Para procedimentos pertinentes encaminhamos o Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n? 
181/2013, devidamente assinado pelo Diretor Presidente. Em, 07.01.2016

YaüfívC^^rfíeÍMoCína 
Secretária de Gabinete 

CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 181/2013, 
FIRMADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL E O SR. KHRISTIANO LEQNE'PORTO.

A COMPANHIA DE SANEÀMÉNTO/ÇÍfe''^ -  CASAL, SoGiéciade de Economia Mista Estaduai, vincuiada à
Secretaria de Estaáó-dàíjrifraést^^^ na^Rtia>’ Barão de'Atalaia, n̂ NÍZOO, Centro, Maceió/AL,
doravante denominjada siiTíipiêsrrierifé̂ ^̂  ̂ inscrita no GNPJ/MF;sob p.n^ 12.29.4.708/0001-81, portadora 
da inscrição estadual n9f ? i..0 p 8 .ÍÀ 6 ^  por, seu . Diretor Presidente WILDE CLÉCIO
FALCÃO DE ALENCAR, brasileirp,'casado, engenheiro civii, inscrito no CPF/MF sob o ns 091.578.673-72 e por 
seu Vice-Presidente de Gestãoi.Gprpqrativá JORGE-SILVIO’LUENGO GÀLVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito no CPF/MF sob o n^ 032:981.054-5, ambos residerites e domiciliados nesta Capital, tendo em vista o 
que consta no Processo AdministreJiVo^ protocolo n° 15039/2Ó15- KHRISTIANO LEONE PORTO, S.C. n°
00016964, resolvem que:

X

J-

\;A, parth;,:da/àssiha^tura deste instrumento, fica autorizado o reajuste 
tcontra^uáí: no percentual de 10,4762 (dez vírgula quatro mil 
setecentos e sessenta e dois) conforme índice acumulado do IPCA 
(dézembrp/20Í4 a noyémbro/2015), passando o valor mensal de 
R$ |1.054,90-(um mil; cento e cinquenta e quatro reais e noventa 
centavos)Ípàra R$ 1.165,41 (um mil, cento e sessenta e cinco reais e 
quarenta è urn centavos) e o valor global de R$ 12.658,80 (doze mil 
seiscentos e cinquenta e oito reais e oitenta centavos) para 
R$ 13.984,92 (treze mil, novecentos e oitenta e quatro reais e 
noventa e dois centavos).

,'digitei o presente instrumento emE para constar eu; .1' • ; ■ r -
duas vias de igualleor e forma, que'yài devidamente assinado pelo Diretor Presidenfe e Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa,-da CASAL^,;'- /. < ;  j  i

Maceió, 0 ”̂  À iL

WILDE CLÉCIofwLCÃo' 
Diretor Presidente/CASAL

Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n° 181/2013

Manuella A. S. Galindo 
Adv. O A B / A L 1 1 1 9 6  

A S J U R / C A S A L





34 Maceío - quinta-feira
28 de janeiro de 2016

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente
conforme LEIN° 7.397/2012

Diário Oficial
Estado de Alagoas

CASAL - Companhia de Saneamento de Alagoas

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO DE APOSTILA AO CONVÊNIO N“ 01/2015 
Protocolo n ' 14247/2015 -  CJ n° 494/2015 -  GERÊNCIA UN AGRESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n“ 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°
185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
OBJETO; A partir da assinatura deste instrumento, retifica-se a Cláusula Terceira 
do Convênio 01/2015, passando a ter a seguinte redação: o auxílio alimentação 
corresponderá a 22 (vinte e dois) dias, no valor diário de R$32,00 (trinta e dois 
reais), e valor mensal de R$704,00 (setecentos e quatro reais) conforme Cláusula 
Vigésima Primeira, do Acordo Coletivo de Trabalho 2015/2017.
Data de assinatura: 30 de dezembro de 2015
Protocolo n° 14247/2015 -  C.I n° 494/2015 -  UN AGRESTE
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Convênio n ' 01/2015,
celebrado entre a CASAL e o Município de Lagoa da Canoa observando a
legislação vigente. Homologado em 17.12.2015

EXTRATO DO PRIMEIRO DE APOSTILA AO CONVÊNIO N“ 03/2015 
Protocolo n ' 14249/2015 -  C.I n° 495/2015 -  GERÊNCIA UN AGRESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°
185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, retifica-se a Cláusula Terceira 
do Convênio 03/2015, passando a ter a seguinte redação: o auxílio alimentação 
corresponderá a 22 (vinte e dois) dias, no valor diário de R$ 32,00 (trinta e dois 
reais), e valor mensal de R$ 704,00 (setecentos e quatro.reais) conforme Cláusula 
Vigésima Primeira, do Acordo Coletivo de Trabalho 2015/2017,
Data de assinatura: 30 de dezembro de 2015

Protocolon" 14249/2015-C .I  n“495/2015-U N  AGRESTE
Autorizamos a elaboração do Primeiro Terrno de Apostila ao Convênio n° 03/2015,
celebrado entre a CASAL e o Município de Igreja Nova observando a legislação
vigente. Homologado em 17.12,2015

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MUTUA N“ 13/2015 
Protocolo n° 11717/2015 -  C.I N» 197/2015 -U N  BACIA LEITEIRA 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF sob o n°
032.981.054-57.
CONVENIADO: MUNICÍPIO DE POÇO DAS TRINCHEIRAS, pessoa jurídica 
de Direito Público com sede na Praça Leopoldo Wanderley, S/N, Centro -  POÇO 
DAS TRINCHEIRAS/AL, CNPJ n°: 12259040/0001-31, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal JOSÉ GILDO RODRIGUES SILVA, inscrito no CPF/MF 
n 021.053.734-53.
OBJETO: Constitui objeto deste convênio, a cessão de 01 (um) servidor municipal, 
para que este atue em atividades de rotinas operacionais, serviços de limpeza e 
prestar infomrações as Coordenações da Unidade.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para consecução da finalidade prevista no ‘caput’, o 
Município cederá I (ura) servidor do seu quadro, mediante Portaria. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O servidor ora cedido pela prefeitura que 
desempenhará a atividade descrita na cláusula primeira é o Sr. AVANDIR VIANA 
DOS SANTOS portador do RG n ' 1.249.669 SSP/AL e inscrito no CPF/MF n° 
871.211.404-97, residente e domiciliado no Povoado Jorge, Zona Rural, Município 
de Poço das Trincheiras/AL.
Data de assinatura: 11 de janeiro de 2016.
Protocolo n“ 11.717/2015 -  C.I N° 197/2015 -  UN BACIA LEITEIRA 
Autorizamos a celebração de Convênio de Cooperação Mútua entre a CASAL 
e 0 Município de Cacimbinhas /Alagoas, observando a legislação vigente. 
Homologado em: 15/10/2015.

EXTRATO DO PRIMEIRO DE APOSTILA AO CONVÊNIO N” 01/2013 
Protocolo n° 14259/2015 -  C.I n“ 497/2015 -  GERÊNCIA UN AGRESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF sob o n°
032.981.054- 57, solteiro, advogado, ambos residentes e domiciliados nesta capital

OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, retifica-se a Cláusula Terceira 
do Convênio 01/2013, pâssando a ter a seguinte redação: o auxílio alimentação 
corresponderá a 22 (vinte e dois) dias, no valor diário de R$32,0Q (trintãTÈrdí^ 
reais), e valor mensal de R$704,00 (setecentos e quatro reais) confôimè Clárfsúl^ 
VigésimaPrimeira, do Acordo Coletivo de Trabalho 2015/2017. /
Data de assinatura: 30 de dezembro de 2015 l  t u  O '—'

Protocolo n° 14259/2015- C .In ” 497/2015-U N  AGRESTE V y
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Convêni^L01/2Qil6. 
celebrado entre a CASAL e o Município de Campo Alegre observando a legislação 
vigente. Homologado em 17.12.2015

EXTRATO DO PRIMEIRO DE APOSTILA AO CONVÊNIO N° 04/2015 
Protocolo n° 14251/2015 -C .I  n“ 496/2015 -  GERÊNCIA UN AGRESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF sob o n°
032.981.054- 57, solteiro, advogado, ambos residentes e domiciliados nesta capital. 
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, retifica-se a Cláusula Terceira 
do Convênio 04/2015, passando a ter a seguinte redação; o auxilio alimentação 
correspondera a 22 (vinte e dois) dias, no valor diário de R$32,00 (trinta e dois 
reais), e valor mensal de R$704,00 (setecentos e quatro reais) confonne Cláusula 
Vigésima Primeira, do Acordo Coletivo de Trabalho 2015/2017.
Data de assinatura; 30 de dezembro de 2015
Protocolo n” 14251/2015 -  C.I n” 496/2015 -  UN AGRESTE
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Convênio n° 04/2015.
celebrado entre a CASAL e o Município de Campo Grande observando a
legislação vigente. Homologado em 17.12.2015

EXTRATO DO PRIMEIRO DE APOSTILA AO CONTRATO N° 181 /2013 
Protocolo n° 15039/2015
Contratante; CASAL COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado 
da Infraestrutura, com sede na Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/ 
AL, doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 12.294.708/0001-81, portadora da inscrição estadual n° 24.008.146-3, neste 
ato representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE 
ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 
091.578 673-72 e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO 
LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n"
032.981.054- 5, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
OBJETO.A partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado o reajuste 
contratual no percentual de 10,4762 (dez vírgula quatro mil setecentos e sessenta 
e dois) conforme índice acumulado do IPCA (dezembro/2014 a novembro/2015), 
passando o valor mensal de R$ 1.054,90 (um mil, cento e cinquenta e quatro reais 
e noventa centavos) para R$ 1.165,41 (um mil, cento e sessenta e cinco reais e 
quarenta e um centavos) e o valor global de R$ 12.658,80 (doze mil seiscentos e 
cinquenta e oito reais e oitenta centavos) para R$ 13.984,92 (treze mil, novecentos 
e oitenta e quatro reais e noventa e dois centavos).
Data de assinatura; 07 de janeiro de 2016 
Protocolo n° 15039/2015
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n° 181/2013, 
celebrado entre a CASAL e o Município de Campo Grande observando a 
legislação vigente. Homologado em 21.12.2015

EXTRATO DO CONTRATON»72/2015-CASAL 
Protocolo n° 10754/2015 -  C.I n° 158/2015
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12 294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FACÃO DE ALENCAR, CPF/MF n” 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, inscrito no CPF/MF 
sob on° 032.981.054-57,
CONTRATADA;. Sra. ANA LUCIA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o n° 
723.501.724-49, residente na Rua São Francisco, n” 0435, Centro, Olho d’Água 
das Flores/Al, doravante, denominado simplesmente LOCADOR.
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel para acomodar 
as vítimas da tragédia ocorrida na Estação Elevatória de Serra do Parujé, na cidade 
de Olho d’ Água das Flores/AL, localizado na Rua São Paulo, n” 122, Centro -
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Olho d’ Agua das Flores.
Data de assinatura: 28 de dezembro de 2015 
Protocolo n“ 10754/2015 -  C.I n”l 58/2015 -  UNBL
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 72/2015, celebrado entre a CASAL e 
0 Sr" .ANA LUCIA SILVA observando a legislação vigente. Homologado em : 
27.10.2015

EXTRATO DO CONTRATO N” 85/2015 - CASAL 
Protocolo n” 9695/2015 -  C.I n” 72/2015
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FACÃO DE ALENCAR, CP.F/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÀO, inscrito no CPF/MF 
sob on° 032.981.054-57,
CONTRATADA:. Sr. JOAS FRANCISCO DA LIMA., inscrita no CPF/MF 
sob 0 n° 061.451.664-10, residente na Rua Edson Gama Peixoto, n° 47, Centro, 
Campestre/AL, doravante, denominado simplesmente LOCADOR.
DO OB.ÍF.TO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel, situado 
na Rua Edson Gama Peixoto, n° 47, Centro, Campestre/AL, para o funcionamento 
do escritório da CASAL.
Data de assinatura: 07 de janeiro de 2016
Protocolo n° 9695/2015 -  C.I n°72/2015 -  CAF/UN LESTE
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 85/2015, celebrado entre a CASAL eo
Sr. JOAS FRANCISCO DA LIMA observando a legislação vigente. Homologado
em: 11.12.2015

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 146/2012 
Protocolo n“ 13200/2015 -  C.I n° 62/2015 -  CCO/UN LESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FACÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°
185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: EMPRESA KML ENGENHARIA LTDA-ME, estabelecida na 
Rua Pedro Oliveira Rocha, sala 110, Pinheiro. Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF 
sob 0 n° 05.913.879/0001-86, representada por KLIN MOREIRA LINS, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 021.313.354-74, residente e domiciliado em Maceió/AL 
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula sétima do 
contrato original fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses a contar 
da data de 30 de dezembro de 2015 até 30 de dezembro de 201 
Data de assinatura: 30 de dezembro de 2015.
Protocolo n" 13200/2015 -  C.I n° 62/2015 -CCO/UN LESTE CASAL 
Autorizamos a elaboração do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato tf 146/2012, 
celebrado entre a CASAL e a KML ENGENHARIA LTDA, observando a 
legislação vigente.
Autorizado em: 28 de dezembro de 2015.

EXTRATO DO CONTRATO N°84/2015 - CASAL 
Protocolo n° 4143/2015 -  C.I n° 131/2015 ASSESSORIA JURÍDICA 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu e Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, inscrito no CPF/MF 
sob on° 032.981.054-57,

CONTRATADA: ACADEMIA DE LICITAÇÕES CURSOS E ASSESSORIA 
LTDA, estabelecida a Rua Zacarias Azevedo, n° 399,1 ° andar, sala 103, Edf. Trade 
Center, Centro, CEP n° 57020-470, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
06.258.726/0001-05, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste 
ato, representada por seu sócio administrador MUCIO DE MORAES ARRUDA, 
brasileiro, casado, portador do RG sob o n° 1907887 e CPF n°. 870.774.004-25, 
residente e domiciliado em Maceió/AL.
DO OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a contratação dos serviços 

de assessoria técnica jurídica para assistir e subsidiar a Comissão Permanente de 
Licitação no acompanhamento do procedimento licitatório desde nascedouro até o 
final com a contratação dos serviços.
Data de assinatura: 30 de dezembro de 2015.
Protocolo n°4143/2015- C.I n°I31/2015 
Concordando com o parecer e autorizando as providências 
Homologado em 27 de novembro de 2015

EXTRATO DO PRIMEIRO DO CONVÊNIO N° 17/2015 
Protocolo n» 13551/2015 -  C.I n° 225/2015 -  UNBL
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente

de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF sob o 
n° 032.981.054-57, solteiro, advogado, ambos residentes e domiciliados nesta 
capital, e do outro o MUNICÍPIO DE PALESTINA/AL, pessoa jurídica de Direito 
Público com sede na Praça Dr. José S. Thomas Nono Neto, n° 00101, sede. Centro, 
Palestina/AL, CEP n°: 57410-000, inscrito no CNPJ/MF n“: 12.369.872/0001-00, 
neste ato representado pela Prefeita Municipal EHANE SILVA LISBOA, inscrita 
no CPF/MF n°
035.681.234-01, residente e domiciliada na Rua do Comércio, n° 0943, Centro, no 
mesmo município..
DO OBJETO: Constitui objeto deste convênio a cessão de 01 (um)^ervidor 

municipal efetivo para execução de rotinas operacionais, seiviços,,d'e liríípézá do 
Núcleo e prestação de informações às coordenações da unidade,/io‘'rfiunkípio de 
Palestina/AL, |  , ^  ^ |
Data de assinatura: 18 de janeiro de 2016 l  ~ ■ ,
Protocolon” 13551/2015-C.In“225/20153-UNBL
Autorizamos a elaboração do Convênio n° 17/2015, celebrado entre^~ClíSAL 
e 0 Município de Palestina observando a legislação vigente. Homologado em :
03.12.2015

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 73/2014 
Protocolo n” 13200/2015 -  C.I n“ 62/2015 -  CCO/UN LESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12 294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FACÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Vice-Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO 
DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito ho 
CPF/MF sob 0 n° 185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, 
estabelecida na Rua José Argemiro Rosa, 1010, Povoado de BarraNova, Marechal 
Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 02.070.836/0001-98, doravante, 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada pelo seu sócio 
DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n” 052.501.234- 
65, residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento fiea autorizada a prorrogação do prazo 
estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato Original por mais um período de 12 
(doze) meses, a contar de 29 de dezembro de 2015 a 29 de dezembro de 2016.
Por força deste instrumento fica estabelecido o reajuste de 7,57% (sete vírgula 

cinquenta e sete por cento) conforme índice Nacional da Construção Civil -  INCC/ 
FGV, referente ao acumulado de Outubro de 2014 a Outubro de 2015, passando 
0 valor global de R$ 142.900,00 (cento e quarenta e dois mil e novecentos reais) 
para R$ 153,701,95 (cento e cinquenta e três mil, setecentos e um reais e noventa 
e cinco centavos).
Data de assinatura: 29 de dezembro de 2015.
Protocolo n” 12.382/2015 -  C.I n° 203/2015 -UNBL CASAL 
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 73/2014, 
celebrado entre a CASAL e a BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA - EPP, observando a legislação vigente.
Autorizado em: 23 de dezembro de 2015.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 03/2014 
Protocolo n° 13053/2015 -  C.I n° 252/2015 -UN/SERRANA 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FACÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°
185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, 
estabelecida na Rua José Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra Nova, Marechal 
Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.070.836/0001-98, doravante, 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada pelo seu sócio 
DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n“ 052.501.234- 
65, residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste no percentual 
de 7,57% (sete vírgula cinquenta e sete por cento) tendo como base o INCC 
acumulado de outubro/2014 a outubro/2015, passando o valor global de R$ 
304,272,50 (trezentos e quatro mil, duzentos e setenta e dois reais e cinquenta 
centavos) para R$ 327,335,50 (trezentos e vinte e sete mil, trezentos e trinta e cinco 
reais e cinquenta centavos).
Data de assinatura: 18 de janeiro de 2016.
Protocolo n° 13053/2015 -  C.I n° 252/2015 -UM SERRANA 
Autorizamos a elaboração do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 03/2014, 
celebrado entre a CASAL e a BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA - EPP, observando a legislação vigente.
Autorizado em: 22 de dezembro de 2015
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E?{,TRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N” 87/2011 
Protocolo n“ 13370/2015 -  C.I n° 79/2015 -  GESEA
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FACÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Vice-Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO 
DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob 0  n° 185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: EMPRESA KML ENGENHARIA LTDA-ME, estabelecida 
na Rua Pedro Oliveira Rocha, sala 110, Pinheiro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/ 
MF sob o n° 05.913.879/0001-86, representada por KLINGER MOREIRA LINS, 
inscrito no CPF/MF sob o n" 021.313.354-74, residente e domiciliado em Maceió/ 
AL
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula sétima do
contrato original fica prorrogado por mais um período de 12
(doze) meses a contar da data de 30 de dezembro de 2015 até 30 de dezembro de
201
Data de assinatura: 30 de dezembro de 2015.
Protocolo n° 13200/2015 -  C.I n° 62/2015 -CCO/UN LESTE CASAL 
Autorizamos a elaboração do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 146/2012, 
celebrado entre a CASAL e a KML ENGENHARIA LTDA, observando a 
legislação vigente.
Autorizado em: 28 de dezembro de 2015.

CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE ALAGOAS-CÉTRAN/AL 
INSTRUÇÃO NORMATIVA N“ 01/2015

O CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE ALAGOAS -  CETRAN/AL, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 14, inciso II e XI da Lei n° 9.503, 

de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro -  CTB e 
CONSIDERANDO o princípio da razoabilidade na administração pública; 

Institui procedimentos acerca da operacionalização das medidas administrativas 
por falta de licenciamento de veiculo e por falta de algum documento de porte 
obrigatório.
CONSIDERANDO que a Resolução de número 205 do CONTRAN que dispõe no 
seu artigo 1° que os únicos documentos de porte obrigatório são a CNH e o CRI-V; 
CONSIDERANDO que a Resolução de número 110 do CONTRAN fixa o 
calendário para renovação do Licenciamento Anual de Veiculos; 
CONSIDERANDO que, em virtude do parcelamento do IPVA, o calendário de 
licenciamento anual de veículos do Estado de Alagoas já fora divulgado; 
RESOLVE aprovar a seguinte INSTRUÇÃO NORMATIVA 
Alt. 1° O agente da autoridade de trânsito só deverá autuar o cidadão por falta de 
licenciamento após o vencimento da validade do CRLV do ano anterior conforme 
as tabelas em anexo.
Art. 2° Esta Instrução Nomiativa entra em vigor na data da sua publicação. 
ANEXO I - INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 01/2016 DO CETRAN - ALAGOAS 
ESTADO DE ALAGOAS PARA O ANO DE 2016 
VEÍCULOS REGISTRADOS NO ESTADO DE ALAGOAS .

DETRAN/AL - Departamento Estadual de 
______________ Transito do Estado de Aiagoas_____________

ESTADO DE ALAGOAS 
GABINETE CIVIL

CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE ALAGOAS 
CETRAN/AL

O Conselho Estadual de Trânsito de Alagoas, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto no inciso V, alineas a e b do art. 14. da lei n.° 9.503 de 23 
de setembro de 1997 que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro e ao decreto n.° 
3775 de 24 de outubro de 2007 -  Regimento Interno do CETRAN resolve tomar 
público os julgamentos dos seguintes processos administrativos:
PROCESSO; 5101-003525/2015
REQUERENTE; MARCOS ANTÔNIO BARRETO QUEIROZ
ÓRGÃO: DETRAN/AL
PARECER: DEFERIDO
PROCESSO: 5101-012055/2015
REQUERENTE: EDNALDO FERREIRA SILVA
ÓRGÃO: DETRAN/AL
PARECER: INTEMPESTIVO
PROCESSO: 5101-012532/2015
REQUERENTE: EDSON LINS BRANDÃO
ÓRGÃO; DETRAN/AL
PARECER: INDEFERIDO
PROCESSO: 8509/2015
REQUERENTE: CARLOS OLYMPIO PINTO SOARES 
ÓRGÃO: SMTT/MACeÓ 
PARECER: INTEMPESTIVO 
PROCESSO: 8531/2015
REQUERENTE: CARLOS OLYMPIO PINTO SOARES 
ÓRGÃO: SMTT/MACEIÓ 
PARECER: INTEMPESTIVO 
PROCESSO: 8532/2015
REQUERENTE: CARLOS OLYMPIO PINTO SOARES
ÓRGÃO: SMTT/MACEIÓ
PARECER: INTEMPESTIVO
PROCESSO: 5101-012774/2015
REQUERENTE: ALLYSON SOUSA DE FARIAS
ÓRGÃO: DETRAN/AL
PARECER; INTEMPESTIVO
PROCESSO; 5101-007423/2015
REQUERENTE: EDSON GOMES DOS SANTOS
ÓRGÃO: DETRAN/AL
PARECER: DEFERIDO
Atenciosamente,

José Bastos Barroso 
Presidente

PLACA VALIDADE DO CRLV DE 2015 'O V

l e 2 31 de agosto de 2016 i
3 e4 30 de setembro de 2016 y t .
5 e 6 31 de outubro de 2016 V
7 e 8 30 de novembro de 2016
9 e 0 30 de dezembro de 2016

\

)

VEÍCULOS REGISTRADOS EM OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO

PLACA VALIDADE DO CRLV DE 2014
1 e2 30 de setembro de 2016
3 ,4 e 5 31 de outubro de 2016
6 , 7 e 8 30 de novembro de 2016
9 e 0 31 de dezembro de 2016

Maceió, 26 de janeiro de 2016.
José Bastos Barroso 

Presidente do CETRAN

PORTARIA N» 042/2016-GDP
O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DE ALAGOAS -  DETRAN/AL, no uso das atribuições e prerrogativas 
legais previstas no Art. 2° da Lei n". 6.300, de 04 de abril de 2002,
Considerando o recebimento da Cl n“ 001/2016 -  Comissão INOVA.
RESOLVE:
Art. 1°. Prorrogar por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da 
Comissão Examinadora para julgamento do Projeto Clonagem -  Substituição de 
Caracteres Alfanuméricos de Identificação Veicular pela via Administrativa, P.A. 
n° 5101.15009/2015.
Art. 2°. Que após a conclusão dos trabalhos, sejam os autos remetidos à Diretoria 
da Presidência
Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Diretor Presidente, em 22 de janeiro de 2016.
ANTONIO CARLOS GOUVEIA 

DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA N”046/2016-GDP
O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DE ALAGOAS -  DETRAN/AL, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo o Art. 2° da Lei tf. 6.300, de 04 de abril de 2002;
Considerandoo inicio do período carnavalesco e o aumento do número de turistas e 
veículos em trânsito em nosso Estado;
Considerando que do dia 05 a 10 de fevereiro 2016, o DETRAN/AL terá seus 
serviços suspensos ao público, retornando às suas atividades normais em 
11.02.2016;
Considerando que neste período o Estado de Alagoas através do DETRAN e 
demais Órgão de Trânsito realizará “blitz" com o objetivo de combater o uso de 
bebidas alcoólicas por condutores de veículos automotores, buscando reduzir os 
índices de mortalidade no trânsito.
Considerando a imperiosa necessidade de se garantir o direito constitucional de ir e 
vir dos condutores que forem,eventualmente, por dirigirem sob o efeito de álcool;





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO N° 757/2015 Maceió, 01 de dezembro de 2015

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,

Peio presente, âtendendo determinação constante da Lei Estaduai n° 4.843/86, estamos 
enviando a V. Éx.s para registro do Segundo termo aditivo ao contrato n° 181/2013, ceiebrado 
entre a CASAL e o SR. KHRISTIANO LEONE PORTO, que tem como objeto a prorrogação do 
prazo estabelecido na Cláusula Quarta do Contrato original, por mais um período de 12 (doze) 
meses, a contar de 30 de dezembro de 2015 a 30 de dezembro de 2016. Ficando mantido o 
vaior mensal do Contrato de R$ 1.054,90 (um mil, cinquenta e quatro reais e noventa centavos) 
e 0 valor global de R$ 12.658,80 (doze mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e oitenta 
centavos).

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 24 de 
novembro de 2015.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 11.163/2015 -  
CASAL - C.I N° 13/2015 -  Coordenação do Coro Águas que Cantam- Fls. 01 a 30.

Atenciosamente,

Eng.o WILDECLECIO
Diretor Presidente

LENCAR





COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

N° da CIV

13/2015

Origem: Coord. do Coro  
Águas que Cantam

Destino VGC Data de emissão: 
31/08/2015

Senhor Vice Presidente:

Tendo em vista o término da vigência do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N° 
181/2013 -  celebrado entre a CASAL e o Sr. KHRISTIANO LEONE PORTO, que 
ocorrerá no dia 30/12/2015, o qual tem como objeto o serviço de tecladista para o 
Coro Águas que Cantam, vimos solicitar a V.Sa. a devida autorização para 
renovação do contrato pelo prazo de 12 (doze) meses, por se tratar de serviços 
continuos, o que está previsto no Termo de Referência do processo licitatório.

Esclarecemos a importância do acompanhamento ao teclado nos ensaios e 
apresentações do Coro Águas que Cantam, o que facilita o aprendizado e melhora a 
qualidade das apresentações do mesmo.

Como está previsto no contrato, em sua Cláusula Quarta, Parágrafo Único: “O novo 
reajuste será no aniversário do contrato tendo como base o IPCA”, pedimos que seja 
considerado o índice de reajuste quando da renovação contratual.

Estamos anexando a esta, cópias do contrato e de seu Primeiro Termo Aditivo e so
licitações de compra necessárias à renovação do mesmo, além do cronograma físi- 
co-financéiro, embora os valores estejam sujeitos ao reajuste contratual e devam so
frer as correções necessárias.

Atenciosamente

Eng^. MaS^i^^de^atima Acioly de Castro
Coordenadora do Coro Águas que Cantam

ò

GEPLAN 009-C
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ANEXO I - ADITIVO AO CONTRATO 181/2013 - TECLADISTA DO CORO ÁGUAS QUE CANTAM
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ATIVIDADES
VALOR
TOTAL

(R$)

DESEMBOLSO MENSAL EM R$

jan/16 fev/16 mar/16 abr/16 mai/16 jun/16 jul/16 ago/16 set/16 out/16 nov/16 dez/16

Regência e 
Técnica vocal 12.658,80 1.054,90

8,33
1.054,90

8,33
1.054,90

8,33
1.054,90

8,33
1.054,90

8,33
1.054,90

8,33
1.054,90

8,33
1.054,90

8,33
1.054,90

8,33
1.054,90

8,33
1.054,90

8,33
1.054,90

8,33





PR

i)  :ONTRATÂNTE; COMPANHÍ? 
Estadual, \/incolada à Secretaria 

tro, MaGeió/AL, doravante 

12J294.708/Ò001-81; neste atõ 

COSTA, brasileiro, casado, enge 

Presidente de Gestão CorporatK 

no CPF/MF sob 0 n^, 032.981.

2)

27

3)
Prd;

Lei
e

na;

PA

Ad
toc
ter

E ST A D O  D E  A L A G O A S  
C O N IPA N H IA  d e  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

ÂIVIBULQ - DAS PARTES E DO FUNDAMEISITQ:

DE SANEÁMÉNTÕ DE ALAGOAS -  Sociedade de EGonomia Mista 
de Estado da Infraestrutura, sediada na Rüá Barão de Atalaia, n^. 200, 
denorninadã siiTiplesmente: CASAL, ín̂ ^̂  no CNPJ/MF sob o n2. 

, repteseritada pof seü Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA 

iiheiroçivií, insçrifo nó GPF/MF sob 0 n^, 140.115.494-87, e por seu Vice- 

a JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito 

57, ambos residentes ê domiciliados nesta Capital.054

lONTRATADO: KHRISTIANO 
sob 0 RG ns 20000030344910 

ceió/AL, denonriinado simple::

FUNDAMENTO LEGAL DA A
gão Presencial 28/2013, de\| 

Federal n. 10.520 de 17 de j 
Complementar nS T23/0f 

Leis Federais 8.883/94 e 9 .618/98

Lei

Cantam, pertencente a CASAL, 
Referência, no Edital e mediantfe 
De ireto Estadual 3.548 de 01 
sut sidiariamente pela Lei n. 8 
9.6 48/98.

ninistratiyo nS. 8738/2013, 

as as suas instruções, docu 
nos naquilo qüe não contrariB

Edital de Pregão Prese 
Referência, e em ca!

c o n tr a to  ne 181/2013 - CASAL

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE 51 CELEBRAM A COMPANHIA DE 

s a n e a m e n to  DE ALAGOAS - CASAL E O SR 

KHRISTIANO LEONE PORTO.

.EONE PORTO, bràsileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n9.059.423.354- 

SSP/ã L> rèsidènte e domiciliado na Av. Litorânea, N2 237, Jacarecica, 
rnenfe CONTRATADO.

DpUDIGAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na modalidade 
damerite homologada pelo Diretor Presidente da CASAL, com base na 

llh o  de 2002, Decreto ístadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 
, subsidiariâmente pela Lei n, 8.666/93 e suas alterações estabelecidas

CL/^USULA PRIMEIRA -  DQ ÓtJETO; Cõntfatacãd de serviços de têclàdista para o Côro Águas que
iudo conforme legislação vigente, conforme especificado no Termo de 

condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, 
.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.s 123/06, 

666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e

lAGRAFO PRIMEIRO: Integra o presente contrato, como se transcrito fõsse, o Processo
09/2013-COORD. Aguas  que  c a n t a m , S.C, 13992 e S.C. 13993, com 

nentos e anexos déGOrrentes, obrigando as partes em todos os seus 
á-lo.

tÁGRAFO SEGUNDO: Para todo e qualquér efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
issociáveis do presente contr ito, independentemente de transcrição, os seguintes documentos:

ijicial N9 28/2013 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso o Termo de 
,e eventual contradição deverá ser consultada a Administração Pública





ESTADO DE ALAGOAS
COlViPANHIÀ DE s a n e a m e n t o  DE ALAGOAS

para;se manifèstár.
b) Proposta comercial da CbNlTRAtÂDA.

CUtUSULA SEGUNDA -  DO VALÓR E DOS RECURSOS: D presente contrato, tem valor total fixado em

R$ 11.880,00 (onze mil e oitocèrtos e oitenta reais)..

PA tÁGRAFO PRIIVIEIRÒ: Os preços GOntratadôs são fíxós e irreajustáveís pelo prazo de 12 (doze) meses.
pressamerite; eStábe Ç|úe os preço propostos pela CONTRATADA, 
s e indiretos, requéridos para execução dõs serviços, Objeto deste

PA tAGRAFQ SEGUNDO: Fica e>
uem todos õs custos diretip 
rümento,

PA)1ÁGRAF0 TERCEIRO: As despesas decorrentes’dêstè Contrato terão â séguinte classificação

inc
ins

UNÍ 
GR J 
RUI

CL/ LUSULA TERCÉÍRADO PAG/ ilViENTO: O pagamento dos serviços será procedido mensaimente com a

cor

lan

de
PAR

. da
PA ?

da

(do

DADE ORÇAMENTÁRIA.... .
PO DE DESPESA..................
RICA......................................

efe|tiva realização dos serviços, 

ferida e atestada pelo gestcjr 

:amento ho sistema de conti

i e Ienvolvidas durante o mês, q 
ÁGRAFO SEGUNDO: Nenhuiln
nulta eventualmente aplicada, 
ÁGRAFO TERCEIRO: Havend a

PA tAGRAFO QUARTO: O paga
obrigação do Contratado, não t  
onerar o objeto do presente Ter 
PARÁGRAFO QUINTO: Os pagâ

:ONTRATÁDA:

BariÇo: 184 
Agénçia: 1598 
N5daC/C: 29.650-5

CLÁUSULA QUARTA -  DO Praz

zej meses, a contar da assina

FÁTIMA ACIOLY DE CASTRO,

; 23í .654.524-87, fará a gestão db 
. 90 [noventa) dias de antecedên 

prazo, bem como a necessid 

âpl cação de muitas se assim

........... 12.0ÕO VGC
....... ...300.000 -  Serviços de Terceiros
......... 303,3Q4—Serviços Técnicos Profissionais

rale

após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada, devidamente 

do Contrato, contando-sè o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu 
de pagamento d a CASAL.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Notp Fiscal Fâtura deve ser acompanhada de um relatório das atividades
deve ser aprovado pelo Gestor do contrato.
pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor

erro na NOTA FISCAL, a mesma será devolvida A CONTRATADA, 
nento dos impostos, taxas e encargos, estabelecidos neste item será 

ransferindo à CASAL a fêsponsabilidade põrseu pagamento, nem poderá 
no de Referência.

r lentós serão: efetuados atraVés dè, depósito bancário em conta corrente

* 3 E DÓ REAJUSTE: O brãzo dos Serviços a serem contratados será de 12

ura do contrato.

CLÁUSULA QUINTA -  DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: Fica determinado que a engenheira MARIA DE

matrícula 1494, Coordenadora do CofO Aguas que Cantam, CPF 

presente contrato, zelàndo pelo seu cumprimento, comunicando com 
:ia à Diretoria da Presidência a necessidade ou não da prorrogação de 

e de aditamento no percentual legal, a rescisão contratuai e eventual 

necessário.
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Companhia de Saneamento de Alagoas

Protocolo: N® 11.163/2015
Interessado: Coord. do Coro Águas que Cantam.
Assunto: Solicitação de Cálculos de Reajuste do Contrato n°181/2013.

À SUFIC,

Objetivando complementar a instrução processual, solicitamos a juntada dos 
cálculos de reajuste ao Contrato n°181/2013.

Maceió/AL, 13 de Outubro de 2015.

EDILSON ALVES VIEIRA
ADVO (^DO  /ASJUR/CASAL 

JAB/AL N° 1.822

ALVARO JORGE LACERDA
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL

V

P\

0 ^





%

Casal
AASJUR

N'PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
11163/2015

N" FOLHA: n  

20  ’  '

Conforme solicitado efetuamos os cálculos de reajuste ao Contrato N° 181/2013 com o 
Sr. Khristiano Leone Porto.

Importante informar que o reajuste foi feito pelo IPCA, foi pego o acumulado de 
Dezembro/14 a Novembro/15, no entanto, os meses de outubro e novembro/15 foi através de 
projeção feita pelo Banco Central. Fizemos os cálculos com a projeção do dia 16/10/2015 que 
é o disponível no site . Salientamos ainda que por se tratar de projeções, pode variar para cima 
ou para baixo do índice oficial quando na data de sua publicação.

Valor do Contrato Mensal: R$ 1.054,90 
Valor do Contrato Global: R$ 12.658,80
índice utilizado: IPCA acumulado (Dezembro/14 a Novembro/15) = 9,92%

Valor do Contrato Mensal Atualizado : R$ 1.159,55 
Valor do Contrato Global Atualizado : R$ 13.914,60

PROJEÇÃO DOBCBdNDECO>1___________________________
Mês/Ano índice do Mês ( em %) índice Acumulado Ano (em %)

Dez./14 0,78 6,41

Jan./15 1,24 7,14

Fev./15 1,22 7,70

Mar./15 1,32 8,13

Abr./15 0,71 8,17

Mai./15 0,74 8,47

Jun./15 0,79 8,89

Jul/15 0,62 9,56

Ago./15 0,22 9,53

Set./15 0,54 9,49

Out./15 0,74 9,84

NOV./15 0,58 9,92

* De Dezembro/14 a Setembro/15 é o realizado, os meses de Outubro e Novembro/15 são projeções.

Evoluímos o presente processo para análise a parecer desta assessoria jurídica.

Em: 23/10/2015

Atíf le wacijc
Èbonomista -  SUPOFIN/GEFIN Mat. 2962

VISTO:

9[///ma Clê à̂ d\ljSe(í{o3 
Supervisora da SUPOFIN 

Mat. 2970
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Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo N®: 11.163/2015.
Interessado: Coordenação do Coro Águas que Cantam. 
Assunto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor.

Á ASSESSORA JURÍDICA.

EMENTA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ENTRE 
A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS E O SR. 
KHRISTIANO LEONE PORTO. PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
E REAJUSTE DE VALOR. PREVISÃO LEGAL E 
CONTRATUAL, ART. 57, II DA LEI 8.666/93 C/C CLÃUSULA 
QUARTA DO CONTRATO N” 181/2013. PELA 
POSSIBILIDADE.

Trata o presente de solicitação de prorrogação de prazo do Contrato n° 181/2013  
-  fis. 03/07, 0 qual tem como objeto o serviço de tecladista para o Coro Águas que 
Cantam pertencente a CASAL, tudo conforme legislação vigente, conforme especificado 
no Termo de Referência, no Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n° 
10.520 de 17 de Julho de 2002, Decreto Estadual n° 3.548, de 01 de Janeiro de 2007, 
Decreto n° 5.450/2005, e Lei Complementar n° 123/06, subsidiariamente peta Lei n° 
8.666/93 e Suas alterações estabelecidas nas Leis Federais n® 8.883/94 e n® 9.648/98 O  
referido contrato foi firmado em 30 de Dezembro de 2013, se encerrando em 30 de 
Dezembro de 2014, tendo sido prorrogado através de seu Primeiro Termo Aditivo por 
iguais 12 (doze) meses, iniciando no dia 30 de Dezembro de 2014 e se encerrando em 30 
de Dezembro de 2015. Pretende-se uma nova prorrogação de prazo.

Constam nos autos;
1. Pedido motivado (fis. 01);
2 . Cronograma Físico-Financeiro (fis. 02 e fis. 08);
3 . Contrato (fls.03/07);
4 . Primeiro Termo Aditivo (fis. 09 e 10);
5 .Solicitação de Compras (fls.11);
6. Instrução de Processo (fis. 12 e 14);
7. Classificação Orçamentária (fls.13)
8. Pesquisa de mercado (fis. 16/18)
9 . Cálculo de reajuste (fls.20).

É em suma o relatório, passo à análise.

No que se refere ao prazo do contrato deve ser observado o disposto na Cláusula 
Sexta. Vejamos, in  verbis:

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO E DO REAJUSTE: O 
prazo dos serviços a serem contratados será de 12 
(doze) meses, a contar da assinatura do contrato.



f



No que sé refere ao prazo do contrato deve ser observado o disposto na Cláusula Sexta. Vejamos, 
ih verbis:

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO E DO REAJUSTE: O prazo dos 
serviços a serem contratados será de 12 (doze) meses, a contar 
da assinatura do contrato.

Logo, em análise a cláusula mencionada do contrato acima, interpreta-se que é possível o 
reajuste do prazo do referido contrato, visto que o quantitativo não atinja sua totalidade.

Pois bem, em observância ao pedido motivado (fis. 01) e da análise do contrato anexado 
aos autos (fls. 02)07), vê-sé que o objeto contratual tem natureza contínua, uma vez que se trata de 
serviço de tecladista para o Coro Águas que Cantam.

Vejamos ainda que o art. 57, inciso 
processo, "in verbis":

da Lei 8 .66^ 3 traz a respeito do caso neste

“Art. 57”. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos;
( . . . )

Il-à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais 
e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, limitada a 
sessenta meses;

Destarte, verifica-se a necessidade e possibilidade dessa prorrogação, pois a Lei e a 
contratação autorizam firmar o aditivo requerido.

Diante do exposto, opIna-se pela prorrogação do contrato pelo prazo de 12 (doze) meses 
através do Termo Aditivo a ser formulado, modificando o valor do Contrato, tendo em vista a 
necessidade de dar continuidade aos serviços prestados. Condiciona-se este parecer, no entanto, 
a autorização expressa do Senhor Diretor Presidente.

É o entendimento que se submete à apreciação da Assessora Jurídica.

Maceió/AL, 14 de Setembro de 2015.

e

EDIL^N ALVES VIEIRA
ADVOGADO OAB/AL 1.822 

ASJUR/CASAL

WALTER FIGUE|REDO DE ALMEIDA
ESTAGIÁRIG/ASJUR/CASAL
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n°; 11162^015
Interessado: Coordenadora do Coro Águas que Cantam 
Assunto: Prorrogação de prazo ao Contrato ns 183^013.

DESPACHO

A Coordenadora do Coro Águas que Cantam solicita prorrogação de prazo do Contrato ns 183/201^ 
CASAUque tem como objeto o serviço de tecladista para o citado Coro.

O Processo encontra-se devidamente instruído, contendo a documentação necessária a apreciação 
e parecer Jurídico emitido ás fis. 23/22, opinando pela possibilidade jurídica da prorrogação do prazo 
contratual por um período de 12 (doze) meses^mediante a celebração do Segundo Termo Aditivo.

Diante das regularidades apuradas remetemos os autos ao Senhor Diretor Presidente para a prévia 
autorização do aditamento pretendido.

Vão os autos a Diretoria da Presidência.

Maceió, 28 de Outubro de 2015.

CJÚ^-
MARIA D E& TIM A  LISBOA AMORIM

ADVfflG ADA/ASJ U R/CASAL





Protocolo n° 11163/2015
C.l n° 13/2015 - Coordenação do Coro Águas que Cantam 
Contrato n° 181/2013

A
CPL,

De acordo com a solicitação da Coordenação do Coro Águas que Cantam, através da 
C.l. N® 13/2015, corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 21 e 22, parte 
integrante do presente e com previsão legal e contratual Art.57,11 da Lei n° 8.666/93 
c/c cláusula quarta do contrato n° 181/2013. AUTORIZAMOS aditivar o Contrato 
n° 181/2013, com o Sr. Kristiano Leone Porto -  CPF n° 059.423.354-27, prorrogando 
o prazo por mais um período de 12 (doze) meses , não alterando o valor do citado 
contrato, tendo como objeto o serviço de tecladista para o Coro Águas que Cantam, 
pertencente a CASAL. Em, 27.10.2015

Eng® WILDE CLE 
Diretor Presidente

ALENCAR

/vgm...

GEPLAN 021 C
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CasalcoM FANinA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

\

Processo Protocolo n° 11163/2015. 
C.l. n° 13/2015

Á A S JU R  (DE ORDEM)

Encaminhamos o 2° Termo Aditivo do Contrato n° 181/2013 para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL, 03 de Novembro de 2015.

Atenciosame.iií

Nathália Medeiros Silveira 
Estagiária C:'-’L'CASAL









¥
Casal

N» PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
1.1163/2015

N° FOk-HÍR-«v

Í,J1 1\  * h

AASJUR,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

/ / ^  J#inior 1
l/A s s is í. Adm. Mali. 2441

Em 11/09/2015

12.000-V G C .
300.000 -  Serviços de Terceiros.
303.304 -  Serviços Técnicos Profissionais.

GEPUN 006-C









Processo n®: 11163/2015
Interessado: Coordenação de Coro Águas que cantam
Assunto: Prorrogação de prazo e reajuste de valor do Contrato n° 181/2013.

À Coordenadora do Coro Águas que Cantam. 
Enq®. Maria de Fátima Aciolv de Castro.

Remeto a Coordenação do Coro Águas que cantam para que seja juntado ao processo:

1. Pesquisa de mercado com outros profissionais do ramo, tendo em vista que para se 
prorrogar um contrato precisa-se verificar se esta é a opção mais vantajosa.

Uma vez que o detalhamento de tal ocorrência è imprescindível para a análise do referido 
processo.

Maceió/AL, 15 de Setembro de 2015.

E D IL ^ N  ALVES VIEIRA
Advoóado OAB/AL 1.822

,/a s j u r /c a s a l

LETICIA AMORIM LISBOA
ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL

O o c T ^

O S ' » 0

Msria dí Fátima Acicl̂  de Castio
Eng*. Civil • CREA 020092560-1 

C ^ a l  Gerente da UN JARAGUÁ 
Mat.: 1494





Sra. Maria de Fatima Acioly de Castro 
Coordenadora do Coro Águas que Cantam

Prezada Senhora,

Conforme solicitado estamos encaminhando proposta de preços para o 
trabalho de acompanhamento ao teclado do Coro Águas que Cantam, com a 
realização de dois ensaios semanais de uma hora e trinta minutos e 
acompanhamento do coro em apresentações, para o período de doze meses.

Valor anual de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais)

Valor mensal de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) - doze parcelas

Maceió, 05 de outubro de 2015

Lima da Silva

CPF 064. 571.904-80





Maceió, 06 de outubro de 2015.

Prezada Senhora,

Atendendo à sua solicitação, estamos enviando nossa proposta de preço 
para atuação como tecladista do Coro Aguas que Cantam, pelo período de 
doze meses, com o acompanhamento ao teclado de dois ensaios semanais 
de uma hora e trinta minutos, como também em todas as apresentações do 
Coro.

Proposta para valor anual R$ 15.360,00 (quinze mil, trezentos e sessenta 
reais)

Valor mensal - doze parcelas de R$ 1.280,00 (um mil, duzentos e oitenta 
reais)

Atencipsamente,

Va^ilsoli  ̂de Lima Coelho J

CPFnP 828.183.634- 20

Sra. Maria de Fatima Acioly de Castro 
Coordenadora do Coro Aguas que Cantam 
CASAL





Maceió, 07 de outubro de 2015.

Prezada Senhora,

Atendendo à sua solicitação, estamos enviando nossa proposta de 
preço para atuação como tecladista do Coro Águas que Cantam, 
pelo período de doze meses, com o acompanhamento ao teclado 
de dois ensaios semanais de uma hora e trinta minutos, como 
também em todas as apresentações do Coro.

Nossa proposta anual é de R$ 16.800,00 (dezesseis mil, oitocentos 
reais), correspondendo a um valor mensal de R$ 1.400,00 (um mil e 
quatrocentos reais), durante doze meses.

Atenciosamente,

Antônio Carmo de Oliveira 

CPF 178 .00 8 .894 -91

Sra. Maria de Fatima Acioly de Castro 
Coordenadora do Coro Águas que Cantam 
CASAL





Casal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n to  d e  A la g o a s

Processo N°: 11.163/2015.
Interessado: Coord. do Coro Águas que Cantam
Assunto: Análise e Aprovação do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n”
181/2013.

À  Assessora Jurídica.

EMENTA: ANALISE DE TERM O  ADITIVO  
AO CONTRATO N° 181/2013. CONTRATO  
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PELA  
APRO VA ÇÃ O  DO TERM O  ADITIVO.

Trata o presente de análise do segundo termo aditivo ao contrato n° 
181/2013, cujo objeto versa sobre a renovação do contrato pelo prazo de 12 
(doze) meses, cujo objeto é a prestação de serviços de tecladista para o Coro 
Aguas que Cantam pertencente à Companhia de Saneamentc de Alagoas -  
CASAL, com atuação no âmbito do Estado de Alagoas, conforme especificado 
no Termo de Referencia e no Edital.

Da análise efetuada constatamos que o segundo termo aditivo ao 
contrato n®181/2013, preenche os requisitos legalmente exigidos.

Em conclusão, opino pela aprovação do segundo termo aditivo ao 
contrato n° 181/2013.

Sègue termo aditivo com a análise e aprovação.

Maceió/AL, 04 de novembro de 2015.

EDILSO N ALVES V IE IRA
ADVOG/yOO - OAB/AL 1.822 

,ASJUR/CASAL

MARIA ÇAWfíU-ATEODORA CUSTODIO LIMEIRA. 'Ó. C P \,L
ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL Ç  , . .
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Processo Protocolo n° 11163/2015 
C ln5 13/2015

Á VGC ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. Segundo Termo Aditivo ao Contrato n̂  181/2013, celebrado entre 
a CASAL e o Sr. Khristiano Leone Porto, para aposição da assinatura e evoluir a DP para 
mesma finalidade.

Em, 13 de novembro de 2015

A CPL (de ordem)

Para procedimentos pertinentes o Segundo Termo Aditivo ao Contrato ns 181/2013, 
devidamente assinado pelo Diretor Presidente. Em, 17.11.2015

Vafdívta gwwes Moãna 
Secretária de Gabinete 

CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NM81/2013 - 
CASAL. CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS - CASAL. E O SR. KHRISTIANO LEONE PORTO.

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL. 
Sociedade de Economia„Mista_Estadual._vinculada_à_Se.cretarja_de_EstadD„deJnfcae.strutura. sediada na rua Barão de 
Atalaia, n® 200. Centro. Maceió/AL. inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81. nes e ato. representada por seu 
Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro 
o n® 091.578.673-^2. e pelo Vice-Presidente.^de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LU 
baiano, solteiro, ad/ogado inscrito no CPF/MF sob o n* 032.981.154-57. ambos residentes e 
doravante, denominada simplesmente CASAL, e o Sr. KHRISTIANO LEONE PORTO, brasileiro, inscrito no CPF sob o 
n®. 059.423.354-27, sob o RG n® 2000003034490 SSP/AL, residente e domiciliado na Av. litorânea, N® 237, Jacarecica 
Maceió/AL, denominado sirnplesmente CONTRATADO, tendo em vista o que consta no 
CASAL; C.l. n® 132015 e S.C. n® 00016623, celebram o presente aditivo, de acordo co 
abaixo;

civil, inscrito no CPF/MF sob 
ENGO GALVÃO, brasileiro, 
domiciliados em Maceió/AL;

processo n° 11163/2015 -  
n as cláusulas e condições

CLAUSULA PRIMÈIRA: Por força deste instrumento, fica autorizada a prorrogação do pra
Quarta do Contrato original por mais um períódo de 12 (doze) meses, a contar de 30 de 
dezembro de 2016

zo estabelecido na Cláusula 
dezembro de 2015 a 30 de

PARÁGRAFO PRIVIEIRO: Por força do dispositivo'dô art.110 da Lei 8.666/93, na contageri 
do inicio e inclui-se o do vencimento considerandojsé os dias consecutivos.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica assegurado a contratada na data do aniversário do contrat 
forrna pactuada.
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficará mantido o valor mensal do Contrato de R$ 1.054,90 ( um nr 
noventa centavos) í o valor global de R$ 12.658,80 ( doze mil, seiscentos e cinquenta e oito

CLÁUSULA TERC EIRA: A despesa pertinente ao reajuste estabelecido na cláusula primeira
orçamentária:

Unidade 
Grupo de 
Rubrica

foram alteradas po

Orçamentária....... .>.................................. 12000 - VGC
Despesa...................... ............. j ............ 30000Ò -  Serviços de Terceiros

.......................................................I..303.304 -  Serviços Técnico Profièsíonais

CLÁUSULA QUAFiTA: Ficam mantidas ,e ratificadas, para todos os fins de direito, as clájsulas e condições que não 
força deste instrumento. E, por èstarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em

duas vias de igual teor e forma, na preseriça das testemunhas abaixo firmadas

Maceió,

dos prazos, exclui-se o dia

3 a aplicação de reajuste na

il, cinquenta e quatro reais e 
/eis e oitenta centavos).

terá a seguinte classificação

WILDE CLÉCIO FAliCÃOl 
Ditetõ^residente/CASAL

LENCAR

Íomúí
l/ice-Preí 

KHRISTIANO LEONE PORTO

S\h\J\0p^&i<s6 GALVÃO 
Vice-Presid^rtfe de Gestão Corporativa/CASAL

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

‘ termo aditivo do Contrato 181/2013

Edilsm Alves Vieira
Ad/. OAB/AL 1.822 

ASJUR/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N“ 181/2013 

CRONOGRANMA FÍSICO-FINANCEIRO

MÊS VALOR (R$)

1® mês 1.054,90

 ̂ . 2° mês 1.054,90

3°,mês 1.054,90

4° mês 1.054,90

5° mês 1.054,90

6® mês 1.054,90

7® mês 1.054,90

' 8® mês 1.054,90

*9® mês .1.054,90y
10® mês C ' 1.054,90

11® mês . < 1.054,90

12® mês , 1.054,90

VALOR TOTAL: R$ 12.658,80 ^

2° termo aditivo do Contrato 181/2013





26 Maceió - terça-feira 
24 de novembro de 2015

Edição Eletrônica C ertificada D igitalm ente 
conform e L E I N ° 7.397/2012

Diário Oficiáli 
Estado de Aiagoàŝ

COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N” 82/2013

Protocolo n° 8960/2015-C .In °  158/2015-UN-SERRANA - CASAL 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MP n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FACÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO, inscrito no 
CPF/MF sob 0  n” 185.381.854-20.
CONTRATADA: Empresa SK CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA 
-  ME, estabelecida na Rua Luiz Pinto de Andrade, n° 197, centro, inscrita nô CNPJ 
sob o n” 35.555.481/0001-86.
OBJETO: Prorrogação por mais um período de 12(doze) meses, a contar de 23 de 
setembro de 2015 a 23 de setembro de 2016.
Por força deste instrumento, ficará mantido o valor mensal de R$ 10.420,09(dez mil, 
quatrocentos e vinte reais e nove centavos) e o valor global de R$ 125.041,08(cento 
e vinte e cinco mil, quarenta e um reais e oito centavos)
Data de assinatura: 23 de setembro de 2015.
Protocolo n° 8960/2015 - C.I n° 158/2015 -UN-SERRANA- CASAL 
Autorizamos a elaboração do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n“ 82/2013, 
celebrado entre a CASAL e a empresa SK CONSTRUÇÕES E SEVIÇOS GERAIS 
LTDA - ME, observando a legislação vigente.
■'ntorizado em: 21 de setembro de 2015.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO N» 181/2013

Protocolo n° 11.163/2015 -  C.I n° 13/2015 -  COORDENAÇÃO DO CORO 
ÁGUAS QUE CANTAM - CASAL
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FACÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, inscrito no CPF/MF 
sob on° 032.981.054-57.
CONTRATADA: Sr. KHRISTIANO LEONE PORTO, brasileiro, inscrito no CPF 
sob 0 n° 059.423.354-27, residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: Ficará mantido o valor mensal do Contrato de R$ 1.054,90(um mil, 
cinquenta e quatro reais e noventa centavos) e o valor global de R$ 12.658,80(doze 
mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e oitenta centavos).
Data de assinatura: 17 de novembro de 2015.
Protocolo n° 11.163/2015 -  C.I n° 13/2015 -  COORDENAÇÃO DO CORO 
ÁGUAS QUE CANTAM - CASAL
Autorizamos a elaboração do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 181/2013, 
celebrado entre a CASAL e o Sr. KHRISTIANO LEONE PORTO, observando a 
'-o-islação vigente.

orizado em: 27 de outubro de 2015.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
EXTRATO DO CONTRATO N ' 62/2015.

Protocolo n° 8828/2015 -  CASAL-C.I. N° 068/2015-GETIN.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n“ 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCÁR, brasileiro, pernambucano, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, 
advogado, inscrito no CPF/MF sob o n^ 032.981.054-57 ambos residentes e 
domiciliados nesta capital.
CONTRATADA: A EMPRESA ASER SECURITY SERVIÇOS LTDA - EPP, 
estabelecida na Rua João de Abreu, n° 192, Qd. F8, Lt24, Sala B -  Setor Oeste, 
CEP: 74.120-110, Goiânia/GO, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.254.128/0001-20, 
doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada 
pelo Sr. SAMUEL ALVEZ DE AZEVEDO ANDRADE, brasileiro, inscrito no 
RG sob 0  n° 5529424 SSP-GO e portador do CPF/MF n” 750.912.214-49, residente 
e domiciliado no Estado de Goiás.
OBJETO: Licenciamento pelo período de 03 (três) anos do antivírus KASPERSKY 
ENDPOINT SECURITY FOR BUSINESS SELECT, em uma quantidade de 400 
licenças, com valor unitário de R$ 41,50 (quarenta e um reais e cinquenta centavos), 
totalizando em uma aquisição de R$ 16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais). 
Data de assinatura: 06 de novembro de 2015.
Protocolo n° 8828/2015 -  CASAL-C.I. N» 068/2015-GETIN.
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 62/2015, celebrado entre a CASAL e a 
EMPRESA ASER SECURITY SERVIÇOS LTDA - EPP, observando a legislação 
vigente. Autorizado em : 20.08.2015

CQMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
61/2014.

Protocolo n° 10.056/2015 -  CASAL-C.I. N° 27/2015-SUFIC.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n°, 032.981.054-57 ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: O SR. JOSÉ TEIXEIRA SOBRINHO, brasileiro, paulista, 
casado, contador, inscrito no CPF sob o n° 133.410.654-15, residente no Lot. 
Vert Paradizo,QD,D2,Lote 08 -  Antares - Maceió/AL, doravante, denominado 
simplesmente CONTRATADO.
OBJETO: Por força deste instrumento, fica autorizada a prorrogação do prazo 
estabelecido na Cláusula Quarta do Contrato original por mais um período de 12 
(seis) meses, a contar de 08 de outubro de 2015 a 08 de outubro de 2016. Ficando 
mantido o valor global de R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais) e o valor mensal 
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
Data de assinatura: 08 de outubro de 2015.
Protocolo n° 10.056/2015 -  CASAL-C.I. N° 27/2015-SUFIC.
Autorizamos a elaboração do Primeiro termo aditivo ao contrato n° 61/2014, 
celebrado entre a CASÁL e o SR. lOSÉ TEIXEIRA SOBRINHO, observando a 
legislação vigente. Autorizado em : 30.09.2015

D E T R A N /A L  - D e p a rtam e n to  E s ta d u a l de 
________________ T ran sito  do  E stad o  de  A lagoas __ _________

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE ALAGOAS DETRAN/
AL

AVISO DE LICITAÇÃO 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Processo: 5101-5939/2015
Modalidade: Pregão Eletrônico n.° 16/2015 DETRAN/AL 
Tipo: menor preço por item.
Objeto: Aquisição de materiais para manutenção de bens imóveis (tinta, verniz, 
cal, massa corrida, massa betuminosa, thinner e solvente aguarrás), de acordo com 
as especificações descritas no item 03 do Termo de Referência, anexo I do edital. 
Data de realização: 10 de Dezembro de 2015 ás 10:00 horas (horário de Brasília). 
Informações: Fone/fax: (82)3315-2346/98833-9312
Disponibilidade do Edital nos endereços eletrônicos: www.licitacoes-e.com.br e 
www.detran.al.gov.br.
Número da Licitação no Licitacoes-e: 610203 
Maceió, 19 de Novembro de 2015.

Hugo Nunes Moretz Sohn 
Pregoeiro

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE ALAGOAS DETRAN/
AL

AVISO DE LICITAÇÃO 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Processo: 5101-8647/2015
Modalidade: Pregão Eletrônico n.“ 17/2015 DETRAN/AL 
Tipo: menor preço por item.
Objeto: Aquisição de bombas d'água centrífugas para água limpa e bombas 
submersas, de acordo com as especificações descritas no item 03 do Termo de 
Referência, anexo I do edital.
Data de realização: 16 de Dezembro de 2015 às 10:00 horas (horário de Brasília). 
Informações: Fone/fáx: (82)3315-2346/98833-9312
Disponibilidade do Edital nos endereços eletrônicos: www.licitacoes-e.com.br c 
www.detran.al.gov.br.
Número da Licitação no Licitacoes-e: 610403 
Maceió, 23 de Novembro de 2015.

Ailton Siqueira Guedes Júnior 
Pregoeiro

PORTARIA N“ 2052/2015-GDP
O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DE ALAGOAS, no uso das atribuições e prerrogativas legais previstas 
no Art. 2° da Lei n° 6.300, de 04 de abril de 2002,
RESOLVE:
Art. r  Designar os Médicos FRANKLIN PEDROSA DE CARVALHO e IARA 
SANTOS ALBUQUERQUE,paracomporaJUNTAMÉDICAESPECIALquetem 
como objetivo avaliar as condições exigíveis para a CONCESSÃO/RENOVAÇÂO 
de C.N.H das pessoas de:ARNOBIO HENRIQUE CAVALCANTE MELO- 
CPF-001.055.674-50,CARLOS ALBERTO DOS SANTOS-CPF-310.194.984- 
04,CARLOS ANSELMO PAULINO DE MORAIS-CPF-035.624.814- 
38.DAN1LO GUIMARÃES PACHECO NUNES-CPF-068.205.094-64,DIEGO

http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.detran.al.gov.br
http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.detran.al.gov.br
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

OFÍCIO N5 349/2014 Maceió, 21 de maio de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

■ Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n̂  4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Contrato n® 181/2013, celebrado entre a CASAL e o Sr. Khristiano Leone 
Porto, cujo objeto é a contratação de tecladista para o Coro Águas que Cantam.

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 02 de maio 
de 2014.

l

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo 8738/2013, C.I.N5 09/2013 
fis. 01 a 212..

Atenciosamente,

EngS ÁLVARO JOSÉ lyiENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente

TRIBUNAL DE CONTAS / AL

RECEBÍ E M (^ D E < ^ D E /(^

FUMCIONARIO
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V COMUNICAÇÃO INTERNA - C. 1.

N° da Cl : V  y  

09/2013

Casal
Origem: Coord. do Coro  

Águas que Cantam
Destino: VG C Data de emissão: 

05/07/2013

' !

Senhor Vice Presidente:

Tendo em vista o término da vigência do Contrato N° 106/2008-CASAL, que ocorrerá 
no dia 31 de julho de 2013, o qual tem como objeto o acompanhamento ao teclado 
do Coro Águas que Cantam, vimos solicitar a V.Sa. o encaminhamento do presente 
processo à área jurídica da empresa, para providências necessárias à celebração de 
um novo contrato com esta mesma finalidade, com prazo contratual de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses.

Ressaltamos que para um melhor desenvolvimento dos trabalhos do Coro é 
imprescindível a contratação do te c la d i^  o que favorece ríão só aos ensaios das 
músicas que compõem o repertório, como também enriquece as apresen :ações do 
Coro.

Estamos anexando a esta Termo de Referência para execução dos serviços, 
solicitação de compra e cronograma de pagamento, baseado no preço médio de 
mercado.

Ateiiciosamente,

Eng®. Maria de/Fãtim a Acloly de Castro
Coordehadora^ü Coro Águas que Cantam

GEPL/\N 009-C



> .
* J 1

f

li



'/

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

TERMO DE REFERENCIA

PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS DE TECLADISTA AO CORO DA CASAL, EM MACEIÓ 

/ /  ALAGOÁS '

1.0 -  INFORMAÇÕES PRELIMINARES

O Coro Aguas que Cantam, é formado por fimcionários;da Companhia dé Saneamento de Alagoas 
-  CASAL e foi fiindado em agosto d^2003, tendo coího objetivo principalia divulgação da empresa 
e a integração entre funcionários e a sociedadeCutilizando a música comb meio de comunicação. 
Para desenvohdmento das atividádes do Gpro^seja o ensaio de novas peças, seja a apresentação nos 
eventos da Ca Is AL o u  de terceiros que b" solicitam, é imprescindível o acompanhamento do mesmo 
ao teclado por profissional especializadó. \ '  ,

2.0 -  OBJETO
\

Contratação de profissional especializado para atuar na prestação dos serviços como tecladista para o
Coro Aguas que Çanfam, pertencente à Companhia de Saneamento de Alagoas.

3 .0 -D A  GESTÃO

Este projeto terá como gestora, a fiincionária Maria de^Fatíma Acioly Ide! Castro, matrícula 1494, 
CPF 2396545Í4-87, a qual ficará responsável pelo ácoiripanhamentp é fiscalização dos serviços, 
atesto e conf^rêhcia^mehsal^dàs^fãturas, emissão das Autorizações de Fornecimento -  AF's, 
recebimento das Notas Fiscais no Sistema PirâmBe, solicitação de aditivos e renovação contratual, 
quando se fizer necessário.

4.0 -  DAS DEFINIÇÕES:

CONTRATANTE -  Companhia de Saneamento de Alagoas;
CONTRATADA -  profissional que irá prestar o serviço como tecladista para acompanhar o Coro 
Águas que Cantam

5.0 -  DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1 -  Acompanhamento ao teclado de todos os ensaios do Coro, executando as partituras da 
melodia e harmonia das peças para os quatro naipes do Coro: soprano, contralto, tenor e baixo.

GEPLAN-047-C
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

a) Os ensaios ocorrerão 02 (duas) vezes por semana, com duração de 1:30 h (uma hora e 
trinta minutos), sempre dentro do horário de funcionamento da CASAL, em sala situada nas suas 
dependências.

5.2 - Acompanhar o Coro ao teclado, em todas as apresentações do mesmo, independente do dia 
da semana ou horário em que elas ocorram.

5.3 -  Acompanhar o Coro em viagens dentro e fora do Estado.
5.4 - Fica éxpressamêhte estábelecidò que os preços propostos pela CpNTRATADA, incluem 

todos os custo; í diretos^e indiretos, requeridos para execução^dos sêryiços, òbjeto deste instrumento, 
excetuando-se as despesas em via^ns^para acomp^hamento do Corò\ i

a) Qi ando ocorrerem despesa^coi^assagens, hospedagem e^aliijnentação do(a) tecladista 
em viagens dentro ou fora do Estado, para acompanhamento do Coro en|i compromissos oficiais, 
estas ocorrerãc poncpnta da CONTRATANTE. Fica limitado o valor de despesas com hospedagem e 
alimentação ao valor da diária de empregado da Companhia. ■

6.0 - ESTIMATIVA DE CUSTOS

O custo estimado e de R$ 1.000,00 por mê^^om o valor,anual de R$ 12.000,00.
O cronograma de pagamento segue em plááilhà'àexa. >

7 .0 -PR A Z O
/ /  W !

PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
1 / U

0  prazo para e'xecução dos serviços previstos neste termo será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da assinatura do contrato, podendo s^r-^prorrogado em iguais e sucessivos períodos, até o limite 
máximo de 60 (sessenta) meses, por se tratar de serviços que exigem contmúidade.

8.0 DO REA

O reajuste será

STE
! I ^
nô  aniversário dopontratOi-,tendo.çomo-basepdPC-A.,

\
^ í ''

v .
9.0 -  DA HABILITAÇAO-^

O profissional para se habilitar à contratação deverá apresentar:
a) Cópia autenticada de RG;
b) Copia autenticada de Declaração de Imposto de Renda e/ou certidão comprovando a 
regularidade do CPF;
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante através de Certidão de 
Regularidade Fiscal Municipal, com validade na data de realização da licitação (ISS);
d) Cópia autenticada de certificado de curso na área de música, de escola pública ou privada;
e) Comprovação, através de atestado(s) de capacidade técnica em atividade pertinente e 
compatível com o objeto deste Pregão Presencial, demonstrando ter conhecimento e domínio 
da leitura e execução de peças a partir das partituras em quatro vozes para Coro, que deverá ser 
emitido por pessoa jurídica ou física de direito público ou privado;
f) Curriculum Vitae;

i GEPLAN-047-C
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g) Comprovante de endereço residencial;
h) Declaração emitida pela CASAL de que o endereço residencial está 
CASAL.
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT;
j) Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação;
k) Declaração de que não trabalha com menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso 
aprendiz

regular com a

Constitu

õü"ihsahibrê^menor dé T6 (dezesseis)” em qüãlquer trãbàlho, salvo na condição de 
e somente a partir dos 14 (quatorze) a n ^ m ^  terinbs do inòiso XXXIII do art. T  da 

ção Federal de 1988'(Lei Federal n° 9.854/99).

10.0 - FORM A DE PAGAM ENTO

10.1 - Os serviços executados deverão ser faturados mensalmenfe para jum período de 30 (trinta)
dias de serviços. i

10.2 - O pagamento dos sprviços será procedido'mensalmente comia efetiva realização dos 
serviços, após apresentação da N otà^ sca l Fatura;^totócolada, devidamente conferida e atestada 
pelo gestor dc Contrato, contando-se o^razoLde 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no 
sistema de controle de pagamento'^da CASÁL>^^^

10.3 - As faturas deverão ser̂  encaminhadas^.,atestadas pelo GESTOR do contrato, e somente 
serão aceitas se estiverem de acordo c<^ o estabelecidp/nas cláusulas contrátuais.

10.4 - A CONTRATADA deverá anexar a NoíaViscal, os seguintes documentos, com data de
validade atualizada:  ̂ |

a) Certidão Negativa de Débito do INSS; I
b) Certidão Negativa atuálizada_de"^Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e
Muiiicipair/^__ \ i
c) jCertidão Negativa de. EíébitosTrabalhisí^--CNDT. j i

10.5 - Neniimn pagamento s^rá-feit^sem"^ue-a-CONTRATÀbA tenha recolhido o valor da
multa eventualmente aplicada.

10.6 - A emssão antecipada'^o-documento-fisç^'não^implicará adiaritamento para pagamento 
da obrigação. Havendo erro naiNota Fiscal a'mesma será devolvida àiCONTRATADA.

10.7 - QimlduCT^Trrégularidade que impeça'^liquidaçãíT.da despesa será comunicada à 
contratada, ficando õ pãgamento pendènté ate que se providenciem as medidas saneadoras, não 
acarretando ônus para a CASAL.

10.8 - Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da 
CONTRATADA.

11.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1 - Disponibilizar local, devidamente equipado para realização dos ensaios do Coro.
11.2 -  Responsabilizar-se pela guarda, manutenção e reposição dos instrumentos e 

equipamentos necessários aos ensaios e apresentações do Coro.
11.3 -  Realizar o pagamento mensal das Notas Fiscais, conforme previsto no edital.
11.4 -  Determinar horários e local dos ensaios, bem como autorizar as apresentações do Coro, 

em eventos internos ou externos à CASAL.
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11.5 - Comunicar com antecedência de 24 horas quando for feriado ou ponto facultativo, salvo 
por motivos supervenientes e ou força maior.

1 1 .6 - Definir os dias e horários para reposição das faltas, que eventualmente ocorram.
11.7 -  Aplicar as multas que porventura sejam devidas, por inexecução total ou parcial dos 

serviços.

12.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA" "

12.1 -  Prestar de forma satisfatória todos os serviços especifícadòsmo edital.
12.2 -  Cumprir horários e calendáricrde^saios e apresentações. \  |
12.3 - Comunicar as faltas que porventura ocorram, com antecedência mínima de 24 (vinte e 

quatro) horas ao^vGestor do Contrato, apresentando a devida justificativa e providenciando a 
reposição da fí Ita em a té .^  (trinta) dias.

a) 5e a justificativa^a falta não for aceita pelo gestor do contrato, se esta não for reposta 
no prazo acima indicado ou não;;houver justificativa parafa falta, o valor correspondente deverá ser
descontado do pagamento mensal.

12.4 -  Comunicar o período^de reces^ ,aim l de ensaios, quando o niesmo for ocorrer, o qual
deverá ser acoi dado com a gestora do c o ^ r a to ^  j  |

a) C' valor correspondente ^^ensaios não realizados, devido aO período de recesso, será 
descontado da fatura mensal correspoi^ènte. j  í

12.5 - Emitir mensalmente a l^ota Fiscal dos serviços, acompanhada da documentação prevista
no item 10.4 deste edital, dando a devida entrada dajdociunentação na CASAL para as providências 
necessárias à quitação da mesma. V /

12.6 - Manter atitude cordial e cooperativa^com Regente, Coordenações e componentes do Coro 
em geral, zelar do pela'’harmonia e integração do grupo.

13.0 - DAS AI/TERAÇÕES

Em qualquer êstágio do serviçq,<aTCASAL, j)od^'promovetv^ãítCT 
eficaz o processo Ou até mesmo interrompê-lo, se fi^de s\iâ  conveniênciaí

VS-í í  I i ^
14.0 -  DAS PENAElDiíDES  ̂ J=.l

objetivando tomar mais

Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurado o direito de defesa prévia 
por 5 (cinco) dias úteis.

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATADA com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos.
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Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo máximo de 15 
(quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, sob pena da 
CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendos.

15.0 - CASOS OMISSOS

ssos ouytíã^reyistos nesta especificação s^erãd^irimidos pela CASAL, através da 
::rato.

Os casos omi 
gestora do com

16.0 - CONSIDERAÇÕES FINAIS

dè'Os serviços 
Toda e qualqi( 
autorização ex

verão^^r rigorosamente executados de acordo com^-as normas aqui estabelecidas, 
er modificação com relação ao que está previsto, somente poderá ser feita com 
messa da CASAL.

N

Maceió, 28 de junho de 2013

Eni
Coordenadora

Fatima Acioly de Castro
Geral do Coro Águal^que Cantam da G^^SAL
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ANEXO I - LICITAÇÃO TECLADISTA DO CORO ÁGUAS QUE CANTAM  
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ATIVIDADES
VALOR
TOTAL

(R$)

DESEMBOLSO MENSAL EM R$

set/13 out/13 nov/13 dez/13 jan/14 fev/14 mar/14 abr/14 mai/14 jun/14 jul/14 ago/14

Regência e 
Técnica vocal 12.000,00

1.000,00
8,33

1.000,00
8,33

1.000,00
8,33

1.000,00
8,33

1.000,00
8,33

1.000,00
8,33

1.000,00
8,33

1.000,00
8,33

1.000,00
8,33

1.000,00
8,33

1.000,00
8,33

1.000,00
8,33

^a r ia  da áíima Acioly de Castro
::èbKliG?ral do Co-o ""otr





COI^ANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS Requisitante:
Solicitação: 00013992 a 00013992

Pirâmide

SO LIC ITA Ç Ã O  DE C O M PR A S Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a
a

Item Requisitante Valor Previsto 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: 
Aplicação

Qtd. Solic. 

Observação

Qtd. Canc. Un. Est. AtualUn.

Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação; 00013992 Emissão: 01/09/2013 Dt. Limite: Dt. Ült. Alt.: 08/08/2013 Liberada: SIM
Solicitante: ARLETE MONTEIRO DA SILVALiberação; 08/08/2013 Usu. Libera.: ARLETE
Un. Comp.: SESGER Valor Total; 5.000,00

1 JOSENILDA BARROS 5.000,00 1,00 0,00 CNT 0,00CNT
366 - SERVIÇOS TÉCNICOS E PROFISSIONAIS /Renovação contrato 106/2008-Tecladista do coral da CASAL.
VGC - VICE PRESID. DE GESTÃO C
ORPORATIVA

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS Requisitante:
Solicitação; 00013993 a 00013993

Pirâmide

SO L IC IT A Ç Ã O  DE C O M PR A S Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a
a

Item Requisitante Valor Previsto 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar 
Aplicação

Qtd. Solic. 

Observação

Qtd. Canc, Un. Est. Atual Un.

Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00013993 Emissão: 02/01/2014 Dt. Limite: Dt. Ult. /tlt.: 08/08/2013 Liberada: SIM
Solicitante: ARLETE MONTEIRO DA SlLVALiberação: 08/08/2013 Usu. Libera.:/3RLETE
Un. Comp.: SESGER Valor Total: 7.500,00

1 JOSENILDAB/VRROS 7.500.00 1,00 0,00 CNT 0,00 CNT
366 - SERVIÇOS TÉCNICOS E PROFISSIONAIS /Renovação contrato 106/2008-Tecladista do coral da CASAL.
VGC - VICE PRESID. DE GESTÃO C
ORPORATIVA

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:
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Expressouvre - ExpressoMail

Remetente: "Fernando IMeto" < ffpneto@gmail.com>
Para: "Maria de Fatima Acioly de Castro" < fatima.acioly@casal.al.gov.br>
Data: 05 /08/2013 16:48
Assunto: Re: pesquisa para tecladista CASAL

Em resposta ao e -m a il en v iad o , o v a lo r por m im  cobrado para a c o m p an h ar o 
Coro da CASAL, m e n s a lm e n te , é  de R$ 7 5 0 ,0 0 .
G ra to ,
Fernando Perez.

Em 5 de agosto de 2 0 1 3  1 6 :3 9 , M aria de Fatim a Acioly de C astro  
< fa tim a .ac io lv @ casa l.a l.Q o v .b r>  escreveu: 
i Prezados,
I Solicitam os o especial fa v o r de en v ia r-n o s  va lo r m édio  m ensal cobrado por 
j V .S a . para aco m p a n h a r o Coro da CASAL ao tec lado , incluindo ensaios e 
I apresentações, con fo rm e T e rm o  de R eferência an exo , v isando subsid iar a 
j con tratação  a tra v é s  de licitação de um teclad ista para o Coro da CASAL.
! Esclarecem os que o preço fornecido por V . Sa. te rá  apenas v a lo r sugestivo , 

não devendo ser o seu preço para concorrência, caso ten h a  in teresse de  
partic ipar do processo se le tivo , que será in fo rm ado  em  breve .
Ates

Eng^ Maria de Fatima Acioly de Castro
G e re n te  d a  U N  J a ra g u á  -  M a t  1 4 9 4  
F o n e : 3 3 1 5 -1 4 8 4  /  8 8 8 3 -7 6 5 3

Idel 06/08/2013 09:05

http://expresso.al.gov.br/expressoMail
mailto:ffpneto@gmail.com
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Júnior Oliveira" <junioroliveirapianista@hotmail.com>

Para: "fatima.acioly@casal.al.gov.br" < fatima.acioly@casal.al.gov.br>
Data: 08 /08/2013 08:51 (06 minutos atrás)
Assunto: Preço de tecladista para Casal

O m eu preço sugestivo  para aco m p an h ar o coral da C asal, é de  
e n tre  os ensaios e  as apresen tações  m ensais.
Atenciosamente Júnior Oliveira.

1-000 ,00 ,

1 de 1
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¥
Casal

N“ PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
8738/ 2013

N”FOL||a^̂

A ASJUR,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 12000 -  VGC.
Grupo de Despesa 300.000 -  Serviços de Terceiros.
Rubrica 303.304 -  Serviços Técnicos Profissionais.

Em 16/07/2013.

Adm. Andreiza márcia Maia de Oliveira
Mat. 3006 - GEPLAN/ SUDEO

Visto:
Adm, r l M l T Ã .  Coutinho Camerino
Ger«nte de Planejamento Otg. 

e Análise Econômica 
Mat. 1449

GEPLAN / SUDEO I DP < CAS^

^  l̂ <jbj • \-CsXA V-e_<xo j

ousxyJLcáii. -e_ LXvsVcvo Cci5l 

 ̂ \ X 3

Lais Lima de Souza Leão
Adv. - OAB/AL 7777 

ASJUI





Processo: 8 7 3 8 /2 0 1 3
Interessado: Coordenação do Coro Águas que Cantam 
Assunto: Contratação de Profissional para a função
Tecladista.

de Músico

EMENTA: LICITAÇAO. CONTRATAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
REG ENT E /MAE S T RO .. MODAL, I DA.DE 
LICITATÓRIA PREGÃO PRESENCIAL. 
NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DOS 
REQUISITOS LEGAIS.

Trata-se de pedido de contratação dos serviços de 
tecladista para o Coro Águas que Cantam, conforme descrito no 
Termo de Referência acostado às fls. 02/04, cuja finalidade é a 
contratação por um período de 12 (doze) meses.

Foi juntado: Pedido Motivado - fls. 01, Termo de 
Referência - fls. 02/04, Cronograma Financeiro - fls. 05 e 
dotação orçamentária - fls. 07.

É, em, suma, o relatório. Passa-se á análise.

A Companhia de Sanea,mento de Alagoas é pessoa jurídica d.e 
direito privado, porém, pertencente à. Administração Pública 
Indireta Estadual, logo, encontra-se sob o império da Lei 
8.666/93. Esta, em seus arts. 2° e 3°, impõe, in verbis:

Art. 2° As obras, serviços, inclusive 
de publicidade, compras, alienações, 
concessões, permissões e locações da 
Administração Pública, quando 
contratadas com tcrcei.ros, serão 
necessariamente precedidas de 
licitação, ressalvadas as hipóteses 
previstas nesta Lei.

( . . . )

Art. 3" A licitação destina-se a
garantir a observância do principio 
constitucional da isonomia, a seleção 
da proposta mais vantajosa para a 
administração a a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável 
e será processada e julgada em 
estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da
vinculaçãO' ao instrmiento
convocatório, do julgamento objetivo 
e dos que lhas são correlates 
(grifou-sa).

Logo, pelo exposto, salvo em, situações excepcionadas pela 
própria lei, a CAS71L, para efetuar quaisquer das atividades





Casal C o m p a n h ia de. S aneam ento . ,de A lá d oas

previstas no art. 2° deve se submeter ao procedimento
licitatório correspondente. A ressalva à obrigatoriedade de 
licitar restou regulamentada nos arts. 24 e 25, a saber,
dispensa e inexigibilidade de licitação, respectivamente.

Na hipótese, verifica-se, ab initio, a possibilidade de
competição ante a existência no mercado de mais de um
profissional qualificado para exercer a função desejada, o que 
já se descarta a possibilidade de o presente subsumir-se no 
instituto da inexigibilidade.

Também não se verifica hipótese de dispensa de
licitação com base no valor reduzido, conforme prescreve o art. 
24, II, da Lei 8.666/93, já que o limite má.ximo previsto para a 
contratação de serviços é o de R$ 16.000,00 (dezesseis mil 
reais):

outros serviços e compras 
(dez por canto} do 

alinea "a”', do
II - para 
de valor até 10% 
li«ite previsto na 
inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a 
pa.rcelas de um mesmo serviço, compra 
ou alienação de maior vulto que possa 
ser realizada de uma só
vez; (Redação dada pela Lei n.° 
9.6487"de 1998)

§ l- Os percentuais referidos nos 
incisos I e II do cap\jt deste artigo 
serão 20% (vinte por cento) para 
compras, obras e serviços contratados 
por consórcios públicos, sociedade de 
economia mista, empresa pública e por 
autarquia ou fundação quali.ficadas, 
na forma da lei, como Agências 
Executivas. (Incluido pela Lei 
12.715, de 2012) (grifou-se)

Assim, não sendo caso de inexigibilidade, nem de 
dispensa, é cabivel e recomendável a realização de licitação co» 
a utilização da modalidade licitatória pregão presencial.

Por fim, para que as contratações da CASAL realizem-se em. 
consonância com a legislação (art. 38, da Lei n° 8.666/93 e 
art. 3° da Lei 10.520/02), faz-se necessá.ria a tomada de uma 
série de medidas, todas adotadas para fazer valer os princípios 
atinentes à Administração Pública, quais sejam, legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, uma vez 
que esta Companhia faz parte da Administração Pública Indireta. 
Desse modo, faz-se necessária a juntada dos seguintes 
documentos:

a) Pedido 
(solicitação)

do setor responsável 
e desc.rição da,Â





C o rrip an hla d e  S a ne a m e n to  d e  A ia q o a s

contratação, no qual devem constar 
todos os detalhes inerentes à 
contratação/compra, incluindo objeto, 
valor total, forma de execução e 
pagamento, justificativas e motivos 
da compra, bem como todos os demais 
requisitos que se fizerem
necessários, nos termos do art. 14 a 
16 da Lei n“ 8.666/93;

b) Previsão orçamentária advinda do 
setor responsável;

c) Tabela discriminatória do valor 
global;
d) Autorização da abertiira do 
procedimento pelo Diretor Presidento 
da Companhia.

Diante do exposto, tendo ein vista a necessidade da 
realização de licitação para atender ao pleito, é mister o 
eumpriimento de todos os requisitos mencioniados no corpo desta 
peça. Após, encon.trar-se-á, o presente apto para prosseguimento.

À Assessora Jurídica.

Maceió, 18 de julho de 2013.

Lals Lxüã^de Souza Leão 
Advogada/ASJUR

Ramires 
iário/CASAL/ASJUR

\)G C ,

0 7 ,  2 0 1 3 -

Bruna Jucá T. Monteiro
Assessora Juridica/CASAL
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Protocolo n® 8738/2013
C.l n° 09/2013 -  Coord.do Coro Águas que Cantam

A
CPL,

Com base na solicitação da Coordenação do Coro Águas que Cantam através da 
C.l n° 09/2013, protocolada sob n° 8738/2013, corroborada pela instrução 
processual e jurídica as fis. 08 usque 10 parte integrante do presente processo 
AU TO RIZAM O S a abertura de certame licitatório na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, tendo como objeto a contratação de serviços de 
tecladista para o Coro Águas que Cantam, conforme descrito no Termo de 
Referência acostado ás fis. 02/04, cuja finalidade é a contratação por um período 
de 12 (doze) meses. ^  Ü Q l3

Eng® ALVARO  JOS  
Diretor Presidente

NEZES DA COSTA

/vgm..

GEPLAN 021 C
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ExpressoLivre - ExpressoMail 0 0 0 0 2 ^

Remetente: "Maria de Fatima Acioly de Castro" <fatima.acioly@casal.al.gov.br>
Para: ffpneto@gmail.com
Data: 15/08/2013 18:10 (03 minutos atrás)
Assunto: licitação tecladista Coro da CASAL
Anexos: TERMO DE REFERÊNCIA TECLADISTA corrigido.doc (117 KB)

Prezado Senhor,
Com referência à contratação de tecladista para o Coro da CASAL, temos a 
informar que o processo, devido ao valor, ocorrerá apenas com a apresentação 
das propostas dos Interessados, sendo contemplado aquele que apresentar o 
menor preço, compatível com o preço base da CASAL, previsto no Item 6.0 do 
Termo de Referência anexo.
As propostas, dirigidas à Comissão Permanente de Licitação da CASAL, dê^rão 
ser entregues no prédio sede da mesma, à Rua Barão de Atalaia, n° 200 - 
Centro, na própria sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, devendo o 
proponente observar o atendimento à documentação solicitada no Item 9.0 - DA 
HABILITAÇÃO, do mesmo Termo de Referência que segue anexo a este e-mail. 
Ates,

Eng^ Maria de Fatima Acioly de Castro
G e re n te  da  U N  J a ra g u á  -  M a t. 1 4 9 4  

' * F o n e : 3 3 1 5 -1 4 8 4  /  8 8 8 3 -7 6 5 3

1 de 1 15/08/2013 18:09

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:fatima.acioly@casal.al.gov.br
mailto:ffpneto@gmail.com
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Expressouvre - ExpressoMail

Remetente: "Maria de Fatima Acioly de Castro" <fatima.acioly@casal.al.gov.br> 
Para: junioroliveirapianista@hotmail.com
Data: 15/08/2013 18:04 (06 minutos atrás)
Assunto: licitação para tecladista do Coro da CASAL
Anexos: TERMO DE REFERÊNCIA TECLADISTA corrigido.doc (117 KB)

Prezado Senhor,
Com referência à contratação de tecladista para o Coro da CASAL, temos a 
informar que o processo, devido ao valor, ocorrerá apenas com a apresentação 
das propostas dos interessados, sendo contemplado aquele que apresentar o 
menor preço, compatível com o preço base da CASAL, previsto no Item  6.0 do 
Termo de Referência anexo.
As propostas, dirigidas à Comissão Permanente de Licitação da CASAL, deverão 
ser entregues no prédio sede da mesma, à Rua Barão de Atalaia, n° 200 - 
Centro, na própria sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, devendo o 
proponente observar o atendimento à documentação solicitada no Item  9.0 - DA 
HABILITAÇÃO, do mesmo Termo de Referência que segue anexo a este e-mail. 
Ates,

Casal

Eng^ Maria de Fatima Acioly de Castro
G e re n te  da  U N  J a ra g u á  -  M a t. 1 4 9 4  
F o n e : 3 3 1 5 -1 4 8 4  /  8 8 8 3 -7 6 5 3

1 de 1 15/08/2013 18:07

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:fatima.acioly@casal.al.gov.br
mailto:junioroliveirapianista@hotmail.com
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ExpressoLivre - ExpressoMail 0 0 0 0 2 3

Remetente: "Maria de Fatima Acioly de Castro" <fatima.acioly@casal.al.gov.br> 
Para: "Kemesson Lemos Lemos" <kemesson.lemos@yahoo.com.br>
Data: 15/08/2013 18:09 (04 minutos atrás)
Assunto: licitação tecladista Coro da CASAL
Anexos: TERMO DE REFERÊNCIA TECLADISTA corrigido.doc (117 KB)

Prezado S enhor,
Com  referênc ia  à co n tra tação  de tec lad is ta  para o Coro da CASAL, te m o s  a 
in fo rm a r que  o processo, dev ido  ao v a lo r, oco rrerá  ap en as  com  a ap res en tação  
das propostas dos in teressado s, sendo co n tem p lad o  aq u e le  que  a p re s e n ta r  o 
m e n o r preço, co m p atíve l com  o preço base da CASAL, p rev is to  no Ite m  6 .0  do  
T e rm o  de R eferência  an exo .
As propostas, d irig idas à Com issão P e rm a n en te  d e  Licitação da CASAL, d ev erão  
ser e n treg u e s  no préd io  sede da m e s m a , à Rua Barão d e  A ta la ia , n °  2 0 0  - 
C e n tro , na própria  sala da C om issão P e rm a n en te  de L icitação -  CPL, d even d o  o 
p ro p o n en te  o b s e rv a r o a te n d im e n to  à d o cu m en tação  solic itada no Ite m  9 .0  -  DA  
H A B IL ITA Ç Ã O , do m esm o  T e rm o  de R eferência  que segue an e xo  a es te  e -m a il.  
Ates,

Eng^ Maria de Fatima Acioly de Castro
G e re n te  da  U N  J a ra g u á  - M a t  1 4 9 4  

■ ■ F o n e : 3 3 1 5 -1 4 8 4  /  8 8 8 3 -7 6 5 3

1 de 1 15/08/2013 18:09

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:fatima.acioly@casal.al.gov.br
mailto:kemesson.lemos@yahoo.com.br
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ExpressoLivre - ExpressoMail 0 0 0 0 2 1

Remetente: "Maria de Fatima Acioly de Castro" < fatima.acioly@casal.al.gov.br>
Para: junior_araujoii@hotmail.com
Data: 15/08/2013 18:08 (05 minutos atrás)
Assunto: licitação para tecladista Coro da CASAL
Anexos: TERMO DE REFERÊNCIA TECLADISTA corrigido.doc (117 KB)

Prezado S en h o r,
C om  re ferên c ia  à co n tra taçã o  de tec lad is ta  para  o Coro da CASAL, te m o s  a 
in fo rm a r que  o processo, dev ido  ao  va lo r, oco rrerá  apenas  com  a ap res en tação  
das propostas dos in teressado s, sendo co n tem p lad o  aq u e le  que  a p re s e n ta r  o 
m e n o r preço , co m p atíve l com  o preço base da CASAL, prev is to  no Ite m  6 .0  do  
T e rm o  de R eferência  an exo .
As propostas, d irig idas à C om issão P e rm a n en te  d e  L icitação da CASAL, d e v e rã o  
s e r e n treg u e s  no préd io  sede da m e s m a , à Rua Barão d e  A ta la ia , n °  2 0 0  - 
C e n tro , na p rópria  sala da Com issão P e rm a n en te  d e  Licitação -  CPL, d even d o  o 
p ro p o n en te  o b s e rv a r o a te n d im e n to  à docu m en tação  solic itada no Ite m  9 .0  -  DA  
H A B IL ITA Ç Ã O , do m esm o  T e rm o  d e  R eferência que  segue an e xo  a es te  e -m a il.  
Ates,

Eng^ Maria de Fatima Acioiy de Castro
G e re n te  d a  U N  J a ra g u á  -  M a t. 1 4 9 4  

‘ F o n e : 3 3 1 5 -1 4 8 4  /  8 8 8 3 -7 6 5 3

1 de 1 15/08/2013 18:09

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/mdex.php
mailto:fatima.acioly@casal.al.gov.br
mailto:junior_araujoii@hotmail.com
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROTOCOLO N“ » /j 8/2013
Cl 09/2013-COORDENADORIA CORO AGUAS QUE CANTAM

ATT. Fátima Acioly

EM 09.09.2013

Informamos que até a presente data recebemos apenas uma proposta de preços para ser 
anexada ao processo que trata da contratação do tecladista.
Estamos devolvendo o presente processo para as providencias de manter contato e obter 
outras propostas.
Sugerimos que após esta providencia, o processo seja enviado diretamente a ASJUR, em 
att. A Adv. Lais Leão.

Atenciosamante

Neli' Mína^^ereira 
CPL/CASAL
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Kemesson Lemos Cardoso

Maceió-AL 2013





PROPOSTA

Maceió -  AL

Eu, Kemesson Lemos Cardoso, de CPF: 027 832 504 -11. Venho, através dessa 

proposta, oferecer meus serviços de acompanhamento no Teclado ou Piano, tanto em 

ensaios como nas apresentações, procurando o aprimoramento e o progresso musical do 

Coro: Á gu as que Cantam.

Valor: 900,0 novecentos reais, mensais.

RG. 1.484.490 SSP

Contato: 8847 72 87

Endereço: Conj. José Maria de Melo Q. 05 n° 85

0 0 0 0 2 7
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APRESENTAÇAO

Kemesson Lemos Cardoso: Cursa o  último ano do Curso de Música- 

Lícenciatura da UFAL, embora já possua cursos de Regência, Educação Musical, 

Docência, realizados tanto na UFAL como em outras instituições musicais do Brasil. 

Atualmente é professor de Técnica Vocal em Canto Popular e Piano na Casa de Música 

Villa Lobos, onde leciona há mais de 3 anos. É produtor musical e coordenador do 

quarteto de Jazz e Bossa Nova, Jassbozz Q u a rte t de Maceió. Foi produtor e arranjador 

do primeiro CD Planeta Água, do Coro Á g u as qu e C an tam  da Companhia de 

Saneamento de Alagoas (CASAL). É também graduado em Letras (CESMAC) e Pós- 

graduado em Linguística e Literatura pela a Academia Alagoana de Letras, 

conhecimentos que hoje acumula e associa ao conhecimento musical que possui. Já 

lecionou como professor de Literatura em diversas Instituições educacionais de Maceió; 

a mais recente: Colégio Madalena Sofia de Maceió. E atualmente se dedica à produção 

musical de várias artistas de Maceió. A mais recente produção é show As Mulheres de 

Chico que será realizado no Teatro de Arena (ao lado do Teatro Deodoro) do 12 de 

dezembro.
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APRESENTAÇÃO

Há dez anos que acompanho C o ro  Á g u as que C a n ta m  (CASAL). Durante esse 

período pude notar a evolução do coro, como também perceber necessidades e os 

desafios musicais que ele ainda enfi-enta. Por esse motivo pretendo continuar com  

minhas contribuições musicais, como também promover uma maior inserção das 

tecnologias, como de programas de edição de partituras (FINALY), por exemplo, 

buscando o melhoramento e o aprimoramento em técnicas de divisão naipes.

O coro Á g u as qu e C an tam  (CASAL) já pode ser considerado um coro 

intermediário, sendo assim, há uma necessidade latente em transpor canções de seu 

repertório em uma grade de partitura. Eis ai um desafio que o coro enfi-enta e que pode 

ser solucionando pela inserção desses programas edição de partitura, como um dos que 

mencionei acima. À exemplo disso tem a música Xote Ecológico, (Luiz Gonzaga/ arr. 

Kemesson L.) que foi transposta para uma grade de partitura a fim de que o coro 

pudesse cantar com divisão de naipes. São por esses e outros motivos que acredito que 

minha experiência musical pode contribuir mais e mais para o aperfeiçoamento do coro 

Á g u as  que C antam .
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Currículo
Kemesson Lemos Cardoso 

Estado civil: Solteiro 

Data de nascimento: 31-12-1978 

Tel: 82-8847-7287

Email: Kemesson.lemos@vahoo.com.br /  kemessonmusic@gmail.com 

Endereço: Conjunto José Maria de Melo Q. 05 NS 85

Objetivo:
Atuar como regente de coro em empresas; como professor de Canto Popular; e 

professor de Piano e Teoria musical.

Formação:
Graduação em Música:
Instituição: Universidade Federai de Alagoas -  UFAL (Licenciatura em música) 

Graduação em Letras
Instituição: Centro de Estudos Superiores de Maceió CESMAC (habilitação em Língua 

Portuguesa e Espanhola)

Pós-Graduaçâo
Instituição: Academia Alagoana de Letras-AAL (Especialização em Linguística e 

Literatura brasileira)

Experiências profissionais:
Instituto de Música Sol Maior 

Professor de técnica vocal e teclado)
Conservatório Batista Alagoano 

Professor de teoria musical 

Casa de Música Viila Lobos:
Professor de música: Piano e Técnica vocal (atualmente)
Companhia de Saneamento (CASAL)
Co-repetidor (tecladista) do Coro Águas que Cantam de Maceió (atualmente) 

Colégio Objetivo
Professor de Língua Portuguesa (ensino fundamental)

IBC
Professor de Literatura e Produção textual (ensino médio)

Colégio Santa Tereza
Professor de Literatura (ensino médio)

Colégio Madalena Sofia
Professor de Literatura e arte (ensino Médio em 2013)

mailto:Kemesson.lemos@vahoo.com.br
mailto:kemessonmusic@gmail.com
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CURSOS REALIZADOS 

EM MÚSICA:

Oficina de Violão e Flauta
Instituição: SESC 

Período: 1998

Técnica Vocal para Solistas e Oficina de Regência
Instituição: Seminário Teológico Batista do Norte do Brasil RECIFE-PE 

Período: 2002

IV  Encontro Regional Nordeste da Associação Brasileira de Educação Musical
Instituição: Universidade Federal de Alagoas 

Período: 2005

/ Fórum Sobre Poluição Sonora
Instituição: Universidade Federal de Alagoas -  UFAL 

Período: 2007

Harmonia Aplicada À Música Popular
Instituição: Universidade Federal de Alagoas -  UFAL 

Período: 2009

III Jornada Pedagógica Para Músicos de Banda
Instituição: Universidade Federal de Alagoas -  UFAL 

Período: 2010

EM LETRAS:

IV  Mini-curso de teoria Linguísticas.
Instituição: Universidade Federal de Alagoas -  UFAL 

Período: 2006

Oficina de Criação Dissertação e Narração
Instituição: Livraria Paulinas -  Maceió, AL 

Período:2007

X EREL -  Encontro Regional de Estudantes de Letras
Instituição: Universidade Federal de Sergipe - UFS 

Período: 2008

Semana Acadêmica do Curso de Letras -  Seminário Jorge de Lima
Instituição: Centro de Estudos Superiores de Maceió-AI CESMAC 

Periodo: 2008

Atualmente:
- Professor de Técnica Vocal e Piano na Casa de Música Villa Lobos

- Co-repetidor (tecladista) do Coro Águas que Cantam (CASAL)

- Diretor e produtor musical do quarteto de Jazz e Bossa Nova: Jassbozz de Maceió - AL
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS -  UFAI 
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO -  PROGRAD 

DEPARTAMENTO DE REGISTRO E CONTROLE ACADÊMI

CERTIDÃO

C ertificam os, para  os fins que se fize rem  necessários , que  K E M E S S O N  
L E M O S  C A R D O S O , é a luno(a) provável concluinte do sem estre letivo d e  2 0 1 3 /2 , 
no Curso de M Ú S IC A  L IC E N C IA T U R A , nesta Instituição de Ensino Superior, sob 
n° de m atrícula 2 0 0 6 G 4 6 3 7 .

D epartam ento  de Registro e Controle A cadêm ico (D R C A ) 

19 de Agosto de 2 0 1 3

Departamento de Registro e Controle Acadêmico da Universidade Federal de Alagoas - UFAL 
Campus AC. Simões, BR 104 Norte -  Km 96,7 -  Tabuleiro do Martins -  57072-970 -  Maceió-AL, 

Telefone; (82) 3214-1087 -  Fax; (82) 3214-1660 -  E-mail; drca@ reitoria.ufal.br- Home Page; vrww.ufal.edu.br





CENTRO UNIVERSITÁRIO CESMAC
F a c u l d a d e  d e  e d u c a ç ã o  e  c o m u n i c a ç ã o  -  f e c o j ã

0 Diretor da Faculdode de Educa$õo e ComunícasSo,
Prof. Dr. José Bortolomeu Borros,

no uso de suas atribuições e tendo em visto a conclusõo do Curso de L E T R A S  - 
P O R T U G U Ê S  E E S P A N H O L  em 18/12/2009, confere o título de L IC E N C IA D O  E M  L E T R A S  i -  ^

A e m o 4 >

de nacionalidade brasileira, natural de Maceió - A L, noscido a 3 1/12 /19 78 , portador da Carteira 
de Identidade n ° 1 .484.490, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Alagoas 

e outorgo-lhe o presente Diploma, a fim de que posso gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 
f \  Maceió-AL, 19 d e iu lh o d e 2 0 1 1 . />

Prof" Luciene O li\ ^  ^ e  lim a Barbosa Prof.
Secretária ,  /  ^  ^  y  Diretor

Kemesson Lemos Cardoso 
Diplomado

Sarros
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CURSO RECONHECIDO P E L A  R E S O L U Ç Ã O  N " 0 0 4 /0 1  C O N S E D

PUBLICADO NO D.O.E. DE 18/01/2001.

- e t ,
Seorét ■sk>

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Universidade Federal de Alagoas

Diploma registrado sob n ° __

do Livro_______  /

% 3 S _______às FIs. S S

_conforme processo

2 ^  /  Zo  ~  ̂ ^  por delegação de competência do

M.E.C. nos termos d a  Portaria Ministerial n ° 1.170 e  Portarias 

M EC/DAU 71/77 e  SESU/DAU 30 /79 .
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JH O Ldm M IJi M Á Ç O M C i m . L < E T W
Fundada em 01 de novemtot) de 1919

UNIVERSIDADE CIDADE DE SÃO PAULO -  Portaria n® 1.578 de 23/10/1992 -  D.O.U. 26/10/1992 
ACADEMIA ALAGOANA DE LETRAS -  Resolução Consun n° 10 “A” /2000 de 29/06/2000

C E R T I D Ã O

Certificamos, conforme documentação existente, para fins de comprovação de C u rricu lu m  V itae  que 

KEMESSON LEMOS CARDOSO, filho de Jailson José de Souza Cardoso e de Sonia Clara Lemos Cardoso, 

nacionalidade brasileira, natural de Maceió/AL, nascido em 31 de dezembro de 1978, portador da cédula de 

identidade n° 1484490 - SSP/AL, concluiu com aproveitamento, e com carga horária de 360 horas/aula, no 

período de 13 de março de 2010 a 12 de fevereiro de 2011, o CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM LÍNGUA 

PORTUGUESA E LITERATURA BRASILEIRA Foram cumpridas todas as disposições da Resolução 

CNE/CES n° 01 de 08 de junho de 2007.

Secretaria do Curso de Especialização em Língua Portuguesa e Literatura Brasileira, na Academia 

Alagoana de Letras, aos 16 dias do mês de julho de 2013.

Emília Augusta Carneiro da Rocha 
Secretária

ACADEMIA ALAGOANA DE LETRAS 
CASA JORGt: DE LlWiA

Praça Visconde de Sinirr.bú, 91 - Ceniro 
CEP 57020-720 - Maceió-AL

Praça Deodoro, s/n -  Centro -  57020-040 -  Maceió -  Alagoas -  Tel/Fax; (82) 3223-3224 / 3326-2651 -  www.aal.al.org.br
CNPJ n® 12.317.947/0001-00- academiaalagoanadeletras@gmail.com 

Reconheriria ria Utílíriaria Pública Ferieral em 19 01 99 -  Hecreto n® 50 517 ria 02 maio ria 1961 a Art 84

http://www.aal.al.org.br
mailto:academiaalagoanadeletras@gmail.com
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CERTIFICO que a^^sente cópia 
fotostática é ae igual teor ao 
original exibido/do que dou fé.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNfVERSiOADÊ FEDERAL DE ALAGOAS

CERTIFICADO
Certificamos que

KEMESSON LEMOS

ia ^

2_r>^ r T

certifico  que a presente cópia 
fotostática é' ãe igual teor ao 
original exibido,^ que dou fé.

1 9

□  Celso Sarmento Pontes de Miranda • Tabelião

RMariana Pontes de|lirajiÉLj8.Farias • fab. 
f f í í l f í i ã  P a r r i ã í f i n  •  F 5 r.rw pn te

\°^(82)3221.s3

*® 5 3

participou do Evento de Extensão: U JÍN ò m a da  P e d d g ó g ita ^W rà ^ fí/lu s icp s  d e iB a n d à M Q 1 0 '\ realizado nos dias 16 e 17 de 

abril de 2010, perfazendo a carga horária de 20 horas, na qualidade de PARTICIPANTE.

Maceió, 11 de fevereiro de 2011.

/
/ '

Prof. Msc. Marcos dos Santos M oreira
Coordenador

Prof. Msc. Eduardo S i l ^  Sarm eni
Pró-Reitor de Extensão

rra

Registrado na Assessoria Técnica de ProJetos/PROEX/UFAL, sob o n̂  10/2010, á rea temática; CULTURA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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CERTIFICADO
g | |

13!

CERTIFICO a m  a presente cópia 
fotostática f  ie  igual teo r ao 
original ex it/d o , do que dou fé.

1 8 2013
Ê S i& m

I Celso Sarmento Ponies de Miranda ■ TabeSão 
! teíiana Pontes deiraiida L de Farias • ias, Sgttsgâ 
l E d i i i i i ã  R ã n i à l h O - F s i j e v e n t e

Certificam os que KEMESSON LEMOS CARDOSO partic ipou do Curso de Extensão: “ HARMONIA APLICADA À Mi 

POPULAR", realizado no período de 05, 06 e 07 de agosto de 2009, perfazendo a -carga ho rá ria  de 20 horas, na qualidade de 

PARTICIPANTE.

Maceió, 12 de novem bro de 2009.

•etó -t

Prof. Esp. Jqsé Guift^Dàntas lessa da Silva
iCoofoienador

Próf. Eduardo SilvioSarmento a é ^ r a
l^ró-Reitor de Extensão

m
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MIMSTâao DA FAZENDA
Procuradoria>Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Braal

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E  À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: KEMESSON LBVIOS CARDOSO 
CPF: 027.832.504-11

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
PGFN).

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da I^ B e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárías e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão 
especifica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/Awv«rw.receita.fezenda.gov.br> ou <http://wvynv.pgfh.fezenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB 3. de 02/05/2007. 
Emitida às 12:48:06 do dia 18/08/2013 <hora e data de Brasi1ia>.
Válida até 14/02/2014.
Código de controle da certidão: 253F.8AEEC86C.1895 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

http://wvynv.pgfh.fezenda.gov.br




18/08/13 CanirisvBrte de Inscrição no CPF

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF; 027.832.504-11

Nome da Pessoa Física; KEMESSON LEMOS C ^ D O S O

O O O O Í i

Situação Cadastrâl; REGULAR 

Digito Verificador 00

Comprovante emitido às; 12:53:03: do dia 18/08/2013 (hora e  data de Brasflia).
Código de contrde do comprovante; FCE9.EC74^6B8B.OFEA 
A autenticidade deste comprovante deverá ser coifirm ada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.aov.br.

/«provado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010.

1/1

http://www.receita.fazenda.aov.br
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certifico que presente cópia 
fotostática é da iguai teor ao 
original exibido, |o  que dou fé.
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Página 1 de 1
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Remetente: "José Josivaldo de Araújo Júnior" <junior_araujoii@hotmail.com> 
Para: "fatimaacioly@casal.al.gov.br" <fatimaacioiy@casai.al.gov.br>
Com Cópia: "crisliins" <crisliins@ig.com.br>
Data: 12/09/2013 09:56 (04:38 horas atrás)
Assunto: ORÇAMENTO JUNIOR ARAÚJO
Anexos: Orçamento Junior Araújo.pdf (31 KB)

Fátima, bom dia.

Desculpe-me a demora na entrega do orçamento, segue o mesmo em anexo. 

Sds,

Júnior Araújo

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 12/9/2013

mailto:junior_araujoii@hotmail.com
mailto:fatimaacioly@casal.al.gov.br
mailto:fatimaacioiy@casai.al.gov.br
mailto:crisliins@ig.com.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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Maceió/A112/09/2013.

Att. Fátima Acioly - Coordenadora do Coro Águas que Cantam

ORÇAMENTO

Objeto do orçamento: Prestação de serviços de acompanhamento musical

para o Coro Águas que Cantam.

Orçamento elaborado por: José Josivaldo de Araújo Junior

CPF. 024.012.724-29

RG. 1488720 SSP/AL

Contato: (82) 8863-6605 / (82) 9949-4125

E-mail: junior_araujoii@hotmail.com

Prestação dos serviços: Serviços de acompanhamento de teclado

nos ensaios e apresentações do Coro 

Águas que Cantam.

Valor mensal (livre de impostos): R$ 1.350,00 (hum mil, trezentos e

cinquenta reais)

Junior Araújo
Instrumentista e Produtor Musical

mailto:junior_araujoii@hotmail.com
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INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N» PROTOCOLO:

N“ FOLHA:
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Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

1 N “ P R O C E S S O

N “ F O L H A :

00004S

A Adv. Laís Leão,

Para análise e instrução jurídica.

Em, 0 ^  /  / i s

Bruna Jucá T. MonteirK
Assessora Juridica/CASAL

/

^  ^  A  y r x ' A  ^

o Wa>Ã̂ ^  ^  nn ^

A  >  ^ c p A o  A n x A v S

0 ^  <X!CD
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Laís Lima de Souza Leão
Adv. - OAB/AL 7777 

ASJUI

GEPLAN 006-C
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O â U ^ í í U í t K í i í ?  P  iâ M ^ ^  

J to  fo M o A  C U m iC { J im v m i fth s t^ rrU M í

t p t ó U  ÉU Ú U M d m  A M in d î T M O A . ■

04.10 J o l  3

Bruna Jucá T.
Assessora Jurídica / C A S A I



% •



W .Casal Com panhia de Saneam ento de Alagoas

0 0 0 0 4

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA N« 3 3 /2 0 1 3

A Diretoria da Companhia de Saneamento de Aiagoas -  CASAL, no uso de suas 
atribuições estatutárias, e o que consta da C.I n° 94/2013 -  CPL/CASAL, (Protocoio 
9799/2013) de 29 de juiho de 2013,

RESO LVE:

I. Nomear Autoridade Competente, Pregoeiro e Equipe de Apoio às pessoas abaixo 
discriminadas, para atuarem na realização de Pregões em suas formas Presenciai e 
Eietrônica.

a) AUTORIDADE COM PETENTE:
■ Neli Uma Pereira ~ matrícuia 1373
■ Rosalva Medeiros Aleluia de Barros -  mat. 1608

b) PR EG O EIR O S:
■ Neli Uma Pereira -  mat. 1373
■ Rosalva Medeiros Aleluia de Barros -  matrícula 1608
■ Adenylde Cavalcante Rocha Silva -  matrícula 1761
■ Laís Uma de Souza Leão -  matrícula 2901

C) EQ U IPE DE APO IO :
■ Lucl Gleide da Silva -  matrícula 1668
■ Adenylde Cavalcante Rocha Silva -  matrícula 1761
■ Christianne Cabral de Melo Barbosa (servidora do SERVEAL, à disposição da 

CASAL).
Esta resolução entra em vigor a partir de 01 de outubro de 2013, revogando-se as 
disposições em contrário. Sala de Reuniões da Diretoria da Companhia de Saneamento de 
Alagoas -  CASAL, Maceió-AL, em 01 de outubro de 2013.

Engo ALVARO 30 EZES DA COSTA
Diretor Presidente

Engo CARLOS ANT0N1O DE S . F IG U EIR ED O  LIM A  
V ice -P re s id ^ te  de Gestão O peracionaf

GALVAO
stâo  Corporativa

Engo o^ S M Ã R ^ B O A  
V icejFresidente de Gestão de Serviços de Engenharia
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60 M a c b o  •  S c x t a - F » r a  

1 8  DE O u t u b r o  o e  2 0 1 3 Edíçâo HctFuiica Ceitificada Dígjtalmente coníbmie LEI hP 7397/2012
OiÀRto O ficial 

Estado de A lagoas

P eríodos :0 2 ,0 3 ,0 4 .0 5 .W>,0 8 .0 9 .1 0 . l l .  1 2 .1 3 c  14/09/2013

O b je tiv o : V ia g e m  n u  n m n k ip io  Ue M atecha l D e o d o ro /A L , para te a liza r nçào d e  fisca lização d o  Inm spone 

im e im im ic ip a l dc  pasSAgeiros. A s  despesas co rre n io  p o r com a do  c lcm e n lo  de despesa 3 39014< I4 . PTRES 
1 5 0 0 2 9 e  P I (K12844. fon te  de  recursos 0291.

P o fia r ia l> r5 5 4 /2 0 I3  Processo: N -49 0 7 0 .5 7 0 5 /2 0 1 3  

B e n e fic iá rio : R a v iu s  F laubcrt C o e lh o  dos Santos 

M a L 2 3 7 5  C argo: A gente  d c R c ^ la ç ã o
Q uantidade d c  D iárias : 13 (treze) m eias * ' ' '

V a lo r  u n itá r io : R S  30.(K) V a lo r to ta l: RS 390.00

P c r io d o s :0 I ,0 2 .ü 3 ,0 4 ,Ü 5 .0 6 ,0 9 .1 0 ,1 1 .1 2 ,1 3 ,1 4 c  15/09/2013

O b je tivo : V iagem  ao m u n ic íp io  dc R io  L a rg o /A L , para rea liza r açSo dc fiscalizaçSo do  transporte in le m m iii-  

c ip a t d c  passageiros. A s  desttesos correrSo p o r con ta  do  e lem ento de despesa 339Q14* 14, P TRES 2SU029 e  PI 

U02K44. fun ie  d c  recursos 0 2 9 1.
P ortiir ia  N "5 5 3 /2 0 13 Processo: N** 4 9 ü 7 u -^ 2 7 /2 0 13 

B ene fic iá rio ; E dva ldo  dos Santos G onçalves 
M a l  2033 C orgo: Agente  du RcgiilAçáa
Q uantidade de D iárias ; 08 (o ito )

V a lo r u n itá rio : RS 6 0.00 V a lo r to ta l: RS 480.00
Períodos; 0 2 a 0 6 A )9 / l3 c ü 9 n  12A19/20I3

O b je tivo : V iagem  ao n n m ic lp iu  de A m p íra ca /A L , para re a liza r nçfio d c  fiscalização do transporte in te rm un i- 
c ip n l d c  passageiros. A s  despesas c o rre r io  p a r c o n b  do  c lcm cn lo  dc riespesa 339014<14, P TR BS 250029 c P I 
002844, fon te  dc recursos 0291.

P ortaria N ” 5 5 6 /2 0 13 Processo: N *  49070-5743 /2 013
B ene fic iá rio : M anoe l F a b rlc io  da S ilva  Jún ior

M a L 2 .i7 2  C a igo : A g cn ic  dc Regulação

(Quantidade de D iárias: 12 (doze) meins

V a lo r un itá rio : R $ 30,00 V a lo r to ia l: R $ 360.tH)

P eríodos :0 1 .0 2 ,0 3 .0 4 ,0 5 ,0 6 .0 9 ,1 0 . I I .  1 2 ,13c 14,'09/2013

O b je tivo ; V iagens aos m u n ic íp io s  d c  S n tuba/A L. para rea lizar açãode fisca lização do transporte in te rm u n ic i- 

pa l d c  passageiros. A s  despesas correrão p o r conta d o  e lem ento dc despesa 3 39014-14, P IH E S  25U029 e PI 

002844, fo n lc  dc recursos 0291.
P orta ria  N "3 5 7 /2 0 13 Processo: N "  4 9070-5744 /2 013

B e n e fic iá r io : M a c ílio  M e iu  R odrigues

M n i. 2 500 C argo; A gen ie  dc R egulação

Q uantidade de D iárias: 12 (doze) meios

V a lo r un itá rio : R $  V a lo r lo ta i; RS 36(MH)
Periodos: 0 1.0 2 .0 3 ,0 4 ,0 5 ,0 6 ,0 9 ,10 , 11 .1 2 ,13 e 14/09/2013

O b je tivo : V iagens aos m un ic íp ios  dc S am ba /A L , paro rea lizar açRo dc f iscalização do  transporte in te rm u n ic i- 

pa l de passageiros. A s  dcsfiesas correrão jx ir  conta d o  c le m e n lo d c  despesa 3 39014-14. PTRKS 250029 c  PI 
002844, fo n lc  dc  recursos 0 2 9 1.

Portaria Processo: N *  49070-5745/2013

B ene fic iá rio ; N c i C orre ia  Braga 

M a L 2 0 3 1  C argo: Agente  dc Regulação

Q u ru itid a d e d c  D iárias : 10 (dez)

V o lo ru n itá r io : R S 6 0 .0 0  V a lo r to ta l; R $600.(X ) ,

P c r io d o s ;0 2 a 0 6 A )9 / l3 c ü 9 a  14/09/2013

O b je tiv o : \ f ia g cm  ao m u n ic ip io  de A rap iroea/A I.., para re a liza r ação d c  fiscalização do  transporte in tc m iu n i- 

c ip a l d c  f« s s a e e iit» . A s  despests correrão p o r conta do  c lcm cn lo  d c  despesa 339014-14, P TR E S  2 5 0 0 2 9 c  P I 
(H12844, foRte de  recursos (>291.

M a ce ió , 17 d c  ou tu b ro  de 2013
W a ldoW andcriey  
D ire to r Presidente

P O R T A R IA  A R S A L h P  19de 1 4 d c O iitu b ro d c 2 0 )3 .

O  Difei<M‘-P rcsidcn(e  d a  A g enc ia  R eguladora dos S erviços P úb licos d o  Estado d e  A lagoas -  A R S A L . coro 

fu lc ro  na con ipe lêuc ia  que llie  fo i a tribu ída  p e la  L e i O rd in á ria  n** 6.267, de 2QÍde setem bro de  20(i l .  a lterada 
p c la  L e i n*7.15 1. d c  5 d c  m a io  de  20  lU.

R ESO LVF.:

D esigna r os servidores p úb licos  in frad isc rim inndos , sob a p residência d o  p rim e iro , para co m p o r a com issão 

que irá  apurar denúnc ia  fo rm u lada  nos autos do  Procc$.ro A d m in is tra tiv o  n”  4907(L61S4/2013;

« J a s íR ic a n lo  M oraes de O u e n a

M a trícu la : 20-5

* M a rce la  Vasconcelos R o d ia  

M a tr ic u la ; 6 30-0

•  C h a rm ilIa A lv c s  do Souza 

M a irícu la :4 4 1 ’ 3

^R epub licada pM* incorreção

Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL

C om panh ia  d c  Saneam ento dc A lagoas 

R E S O L U Ç Ã O  D E  D IR E T O R IA  N "  33 /2 0 (3

.A D irc lo r ia d a C o m p a iib ia d c S a n e a m n u o d c  A la g o n s -C A S A L . no uso dc suas a tribu içòcs cstauiuínas. c o 

que constada C .In *9 4 /2 ()1 3 -C P L /C A S .A L ,{P n > io c o lo  9799/2013) üe 2 9 (Ic j i iH w  dc 2013,

1. N om ear A iiio r id a d c  C om petente. P rcgoctro  c E qu ipe  Oc A p o io  às pessoas absi.xo d iscrim inadas,
parn atuarem na rc.iliz,aç5o de P rcg ftcscm  suas fonnas Presencial c Eleii-ónica,

0) A U T O R ID A D E  C O M P E T E N T E :
N c liL im a P c re iro -m m r ic t i ln  1373

-  R x is a lv a M e d c iro s A lc ln ia d c B a rro s -n ta i. >608

b ) PR EG O EIR O S:

N e lí L im a  P e re ira -m a L  i.373
- RosAlvaMcdciretAleluiadcB.vros-mntrícuIn 160H
•  A d e n y id e C a v a lc a m c K o c h a S ilv Q -m a tr ic u la  1761

•  L a is  L im a  de  Souza LeSo -  m a tiicu la  2901

c) EQUIPE DE APOIO:
•  L u c iG lc id c d a S ilv a -m a tr íc u lu  1668

-  A d cny ldeC ovn lcan tc  R o c h a S ilv a -m n tr íc u la  1761

•  C hristíanne Cabral de M e lo  Barbosa (scrtddora  do  S E R V E A L . á d isposição da C A S A L ).

Esta resolução entra cm  v ig o r o  p a rtir  de 01 dc m itubrci de 2013. rc>ogando-se as d isposições em eontrário. 

S a la d c  Reuniões da D ire to ria  da C om panhia dc Saneamento dc A lagoas -  C A S A L  M u c c íó -A L  em 01 dc 

ou tubro  dc 2013.

E n s ' Á l v a r o  j o s é  m e n e z e s  d a  c o s t a

D ire to r P ics idcn ic

Eng“ C A R L O S  ANTONIO DE S. FIGUEIREDO L IM A  
Vicc-Prosidcntc tic Gcstào Operacion.il

A dv. JO R G E  S IL V IO  I .U E N G O G A 1 .V Â O  

V ice  Presidente de Gestão C o rp o n iiiv»

Eng" O S M A R  L IS B O A

V ice  P re s id o iie  d c  Gestáo de S erviços dc  Engenharia

Companhia deEdição.ImpressãoePublicaçãodeAlagoas-CEPAL

C O M P A N H IA D E  E D IC A O . IM P R E S S Â O E  P U B L IC /X C A O  D E  A L A G O A S  -  C E P A L 

C O N V O C A Ç A O

A  C om penltia  dc  cdíçSo. im pressão e p ub licação  de A lagoas C E P A L  vem  \to í m e io  d o  D cpA itam enio  de 
Suprim entos, convoca r E M P R E S A S  N O  R A M O  D E  C O M U N lC A C Â O  V IS U A L , cm  cu m prim en to  ao iiem  
d .2  da ins tn tção n o rm a tiva  n *A G E S A (H )2 /20 ()8 , para npreseniorem pro|M>stA<le p ivço  no p rn a ) dv  05(c inco ) 
d ias. a con ta r da data desta publicação.

A s  p ropostas d c  preços d cvxrâo  ser enviadas p o r, c o m p ra sce p a l^g m a il.co m  p o r (a.\ (U 82) tF A X  3 3 15 8.3 U> 
ou  no  depan.*imcnto d c  s iip rim cm os. na sede da C E P A L  situada á Av. Fcm.mdes L im a  $.'74. C m iia dc Lourdes 

-M o c e ió -A la g o a s tC E P ; .<7.055.IK)D-das 08:00 hs às 17:00 hs

O bje to : C O N T R A T A Ç Ã O  D E  U M A  E M P R E S A  D E  C O M U N IC A Ç Ã O  V L S U A L  P A R A  R E A U Z A Ç .á O  

D O S  S E R V IÇ O S  D E  P L O T A G E M  D A S  A R T E S  D O  E S T A N D E  E C O N F E C Ç Ã O  D E  A R T E  C M  L E T R A  
C A IX A -D A  IM P R E N S A  O F IC IA L N A B IE N A L 2 0 I3 .

M a ce ió . 17 de O u tub ro  dc  2 0 13.

M a ce ió , I 4 d e 0 u iu b r o d c 2 0 l3 .

V V a ldoW andc iit^
D iretor-P residente

José F lo v io  Beserra Brandão 

C hefe d o  Departam ento de S uprim cn ios

E X T R A T O  D O  T E R M O  D E  P E R M IS S Ã O  D E  Ü S O  N "  166.'2013.

I -  Processo A d m in is tra tiv o  C E P A L : 1154/2013?
I I -  P cT m iie n le :E sL 'u Ío deA lagoas.a travcsdaS ccrc ta riadeTurísm o-S E TU R :/irgã i> daA dm m istraç.5oD Írc ta . 
ÍRScríla no C N P J/M F . s o b o  n " 69 .977.734ãK H )l-21 , com  sede na Rua Bon V ista. 4.35 - C e n i r o -  M o e c ió  -  A L . 
Ç E P n *5 7 0 2 0 - ll0 .

Represenianie: D a n ie lle  G ovas P im enta  N o v ts . in sc rita  n o  C PF 5 4 5 .198.7U5-(K).
I I I  -P cn n is ã o n à r io : José Em esto  G u ilh e rm e  S tadtle r dos Santos. in.scriui no  C PF sob n "  368 .767 .714 - 15. resi

dente c  d o m ic ilia d a  na R . C lá u d io  Ram os, 224. a p t  902 , Ponta Verde. M a c c ió -A L , C EP: 57.025-020.

IV  -  Representante; José E rnesto G u ilh e rm e  S tad tlo -dns Santos, inscrita  no C PF sob n " 368 .7 6 7 .7 1'!-15.

V  — G estor d o  T e im o /P erm itcn lc : Eduardo V ile la  Totedo, cargo: Superintendente d o  C en tro  (Ju lltira i c  dc 

E.sposicÕcs R utb  Cardoso.
V I  - O b je to  d o  T e n h o  dc  Perm issão dc  U so : perm issão d c  uso pela P erm issionâria da área <)u ink>vel d cm tm i-
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Senhor Licitante,

Solicito a V.S®, preencher o protocolo de entrega de edital abaixo, remetendo-o a 
Pregoeira, por meio do e-mail cpl@casal.al.qov.br.

A não remessa de recibo exime o (a) Pregoeiro (a) da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações 
adicionais.

Maceió (AL), 15 de outubro de 2013.

reira Uma  
'Pregoeira

e -

TT

mailto:cpl@casal.al.qov.br
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PREGÃO PRESEN CIAL N.° 28/2013 -  CASAL -  18/12/2013 -  09:00h (Horário local) 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO S DE TECLADISTA PARA O CORO ÁGUAS QUE CANTAM

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL:

RAZAO SOCIAL:...........................................
C.N.P.J. N ...................................................
ENDEREÇO;.................................................
CEP..............................CIDADE / ESTADO
TELEFONE:....................................FAX.......
E-MAIL:..........................................................
NOME DE PESSOA PARA CONTATO;........

RESPONSÁVEL PELORECEBIMENTO DA EDITAL:
R. G. N.°e/ou CPF N.®..............................................
ENDEREÇO;...............................................................
CEP............................CIDADE / ESTADO................
TELEFONE:.................................. FAX......................
E-MAIL: ....................................................................

Recebemos, através do site www.casal.al.qov.br. cópia do instrumento convocatório 
acima identificado.

Maceió / A lagoas..............d e ...................................................................... de 2013.

Assinatura

http://www.casal.al.qov.br
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N ° 28/2013 - CASAL

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECLADISTA PARA O CORO
AGUAS QUE CANTAM
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ÉbltÁL DE PREGÃO PRÈSÈNCIÀL N.“ 28/20Í3 - CASÁL

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECLADISTA PARA O CORO ÁGUAS QUE CANTAM

PREÂMBULO

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL,Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada á Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, 
n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o n®. 12.294.708/0001- 
81, através do (a) Pregoeiro (a), instituído (a) pela Resolução de Diretoria n.® 33/2013, 
publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas, edição no dia 18 de outubro de 2013, torna 
público para conhecimento dos interessados, que de acordo com o protocolo doprocesso 
administrativo n* 8738/2013- CASAL, C.l. 09/2013 -  Coordenação do Coro Águas que Cantam, 
Solicitações de Compras n°13992 e 13993, na forma da legislação pertinente a licitações e 
contratos administrativos, fará realizar no dia 18/12/2013, ás 09:00 horas (horário local), na sala 
da Comissão Permanente de Licitações -  CPL, situada á Rua Barão de Atalaia, n° 200, 
Ceintro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.® 
28/2013, do tipo menor preço global, objetivando a contratação dos serviços de tecladista 
para o coro Águas que Cantam, conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital e 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.® 123/06, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e 9.648/98.

1.0. DO OBJETO
Contratação de serviços de tecladista para o coro Aguas que Cantam, conforme especificado 
no Termo de Referência, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 
de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei 
Complementar n.® 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

1.1. O valor de referencia para esta licitação é de R$ 12.000,00 (doze mil reais) anual e R$
1.000,00 (um mil reais) mensal.
1.2. A prestação de serviços de tecladista é incompatível com a prestação do serviço de 
regente do coro Águas que Cantam da Companhia de Saneamento de Alagoas.

2.0 DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

2.1. As despesas com os serviços, objeto desta licitação, correrão por conta do orçamento 
vigente e terão a seguinte classificação orçamentária:
Unidade Orçamentária.......................12000 - VGC
Grupo de Despesa..............................300.000 -  Serviços de Terceiros.
Rubrica................................................303.304 -  Serviços Técnicos Profissionais

3.0 DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL
3.1 - São partes integrantes deste Edital: 
ANEXO I -Termo de Referência;
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Unidade Orçamentária...................... 12000-VGC
Grupo de Despesa............................ 300.000 -  Serviços de Terceiros.
Rubrica.............................................. 303.304-Serviços Técnicos Profissionais

3.0 DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL
3.1 - São partes integrantes deste Edital:
ANEXO l-Termo de Referência;
ANEXO II -Planilha e Cronograma Físico Financeiro assinados pelo técnico responsável da 
empresa;
ANEXO III -  Modelos de Declarações de Habilitação;
ANEXO IV- Minuta do Contrato;
ANEXO V -  Termo de Ciência e Responsabilidade de Informações;
ANEXO VI -  Modelo de Declaração de Enquadramento como ME ou EPP.

4.0 DA PARTICIPAÇAO

4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica 
pertinente ao objeto deste edital, bem como, possuir os requisitos mínimos de qualificação 
exigidos no tópico 7.4 - da habilitação.
4.2. Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes ou 
servidores das entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.
4.3. Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, 
concordata ou recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, que 
tenham sido declaradas inidôneas ou estejam punidas com suspensão do direito de licitar com 
a administração pública.
4.4. Não poderão participar as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um mesmo 
grupo econômico ou financeiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas com mais de 
5% de participação, ou representantes legais comuns e as que dependam econômica ou 
financeiramente de outra empresa ou a subsidiem.
4.5. Não poderão participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a fazenda 
pública estadual da sua sede e/ou filiais.
4.6. Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, nem a 
subcontrataçâo total ou parcial do fornecimento objeto deste pregão.

5.0 DO CREDENCIAMENTO

5.1. Cada licitante poderá nos atos do presente certame ter um único representante legal 
devidamente credenciado, mediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, sempre 
acompanhados pela cópia autenticada do documento de identidade:

5.1.1. Procuração lavrada por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 
indicando a outorga de poderes na forma exigida, onde constem os poderes do outorgante, 
acompanhada do contrato social, ou estatuto, ou ato constitutivo, ou registro comercial, 
sugestão de modelo a seguir;

CREDENCIAMENTO
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Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a)........... , portador(a) da Cédula de Identidade
n°................e CPF sob n°..................... , a participar da licitação na modalidade Pregão
Presencial n° 28/2013 - CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, na 
qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em
nome da empresa................ , bem como formular propostas, lances verbais e praticar todos
os demais atos inerentes ao certame.

Local e data
_________________________ Diretor ou Representante Legal_________________________
5.1.2. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou administrador da 
licitante e que declare os limites da sua atuação.
5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante.
5.3. A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não impedirá o 
proponente de entregar os envelopes de proposta e de habilitação, mas o impedirá de 
manifestar-se no certame.
5.4. O representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes á participação da empresa 
neste procedimento licitatório, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame.
5.5. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do início do 
certame, separadamente dos envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO”.
5.6 Juntamente com o credenciamento se fará a entrega da declaração nos termos do art. 4°, 
inciso VII, da Lei n° 10.520, de 17/07/2002, separadamente dos envelopes, de acordo com o 
modelo a seguir:

DECLARAÇÃO
Cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

da Empresa) _________________________(Nome
n“ sediada

CNPJ
(endereço

completo), declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4®, 
inciso VII, da Lei n°. 10.520, de 17/07/2002, licitação modalidade Pregão Presencial 
n°28/2013 - CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, ciente das 
penalidades cabíveis.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

DBS: No caso das MEe EPP, se tiver alguma restrição nos documentos fiscais, deverá constar 
na declaração que cumpre parcialmente os requisitos de habilitação e informar o motivo.

6.0: DO RECEBIM ENTO DOS EN V ELO PES

6.1. A reunião, para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e os 
documentos da habilitação, será pública, dirigida pelo (a) Pregoeiro (a).
6.2. No dia, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou seus 
representantes legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste Edital.
6.3. Declarada aberta a sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes;
6.3.1. Do envelope de proposta de preços (ENVELOPE “A”);
6.3.2. Do envelope de documentação para habilitação (ENVELOPE “B").
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7.1.1. Os envelopes, devidamente lacrados, deverão ser entregues pelo representante 
credenciado de cada licitante no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste edital.
7.1.2. Os envelopes deverão conter o nome e o endereço da licitante e o seguinte 
endereçamento:
7.1.2.1. EN VELOPE “A” -  “PROPOSTA DE P R EÇ O S”.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.
PREGÃO PRESEN CIAL N.“ XX/2013- CASAL.
DIA 18/12/2013 ÀS 09:00 H (HORÁRIO LOCAL).

OBJETO: Contratação de serviços de tecladista para o coro Águas que Cantam, conforme 
especificado no Termo de Referência, neste Edital e mediante condições contidas na Lei 
Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 
5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail).

7.1.2.2. - EN VELOPE “B” -  “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”.
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.
PREGÃO PRESEN CIAL N.° 28/2013- CASAL.
DIA 18/12/2013 ÃS 09:00 H (HORÁRIO LOCAL).

O BJETO : Contratação de serviços de tecladista para o coro Águas que Cantam, conforme 
especificado no Termo de Referência, neste Edital e mediante condições contidas na Lei 
Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 
5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail).

7.2. DA APRESEN TAÇAO DA PROPOSTA DE PREÇO S
7.2.1. A proposta comercial deverá ser apresentada, no formato dos Anexos I deste edital, em 
01 (uma) via em papel timbrado, assinada pelo representante legal da licitante, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, no idioma português, ressalvada as expressões técnicas, e conter 
obrigatoriamente os seguintes componentes:
7.2.1.1. Descrição dos serviços a serem executados, de acordo com a descrição contida no 
item 1.0 do Edital.
7.2.1.2. Conter preços mensal e anual, expressos em moeda nacional, reais-R$, em algarismos 
e por extenso, prevalecendo o menor preço por extenso em caso de divergência;
7.2.2.3. Planilha de Custos e Cronograma de Pagamento, conforme Anexo II, com duas casas 
decimais.
7.2.1.4. Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas as normas e condições 
deste pregão e seus anexos, conforme Anexo III, deste edital;
7.2.1.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que será 60 (sessenta) dias contados da 
data de sua apresentação, conforme Anexo III;
7.2.1.6. Indicação de que o prazo de pagamento será conforme o disposto neste instrumento 
convocatório.
7.2.1.7. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e despesas, 
incidentes na aquisição, conforme Anexo III, deste edital;
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rasuras ou entrelinhas, no idioma português, ressalvada as expressões técnicas, e conter 
obrigatoriamente os seguintes componentes;
7.2.1.1. Descrição dos serviços a serem executados, de acordo com a descrição contida no 
item 1.0 do Edital.
7.2.1.2. Conter preços mensal e anual, expressos em moeda nacional, reais-R$, em algarismos 
e por extenso, prevalecendo o menor preço por extenso em caso de divergência;
7.2.2.S. Planilha de Custos e Cronograma Físico Financeiro, conforme Anexo II, com duas 
casas decimais.
7.2.1.4. Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas as normas e condições 
deste pregão e seus anexos, conforme Anexo III, deste edital;
7.2.1.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que será 60 (sessenta) dias contados da 
data de sua apresentação, conforme Anexo III;
7.2.1.6. Indicação de que o prazo de pagamento será conforme o disposto neste instrumento 
convocatório.
7.2.1.7. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e despesas, 
incidentes na aquisição, conforme Anexo III, deste edital;
7.2.1.S.Indicação da conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta corrente), 
conforme Anexo III.
7.2.1.9. Acaso a licitante se enquadre como Micro Empresa -  ME - ou Empresa de Pequeno 
Porte - EPP, atendendo as condições do art. 3° da Lei Complementar 123/06, deve juntar 
declaração à proposta comercial, sob as penas da lei, de tal condição, estando então apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da lei complementar n° 
123/2006. Declaração conforme modelo do Anexo VI deste edital, acompanhada de documento 
expedido pela Junta Comercial ou se optante pelo simples nacional, documento expedido pela 
Receita Federal, comprovando a sua condição de ME ou EPP.
7.2.2. No sentido de facilitar o processo de avaliação das propostas, a licitante deverá 
apresentar sua proposta descrevendo as características do serviço na mesma sequência do 
especificado neste Edital e onde for aplicável;
7.2.3. A CASAL se reserva o direito de auditar as informações sobre as características da 
mercadoria ofertada pela licitante, através de diligências, pesquisas na Internet e/ou em outros 
materiais relacionados ao serviço.
7.2.4. A omissão de qualquer despesa necessária à realização do objeto será interpretada como 
não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a 
entrega das propostas;
7.2.5. Não serão aceitas cotações com quantidades inferiores às solicitadas nos Anexo III.
7.2.6. Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital e 
seus Anexos ou que se opuser as quaisquer dispositivos legais vigentes.
7.2.7. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
7.2.8. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento, retificação 
de preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.

7.3 DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇAO  DAS PROPOSTAS DE PREÇO S
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7.3.1. Será (ão) classificada(s) pelo (a) Pregoeiro (a) a(s) proposta(s) de menor preço e as 
propostas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de 
menor preço.
7.3.2. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas, nas condições do 
subitem anterior, será classificada a proposta de menor preço mais as 03 (três) melhores 
ofertas.
7.3.3. No caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostas iniciais, realizar-se-á o sorteio 
para definir a ordem da apresentação dos lances.
7.3.4. Os licitantes classificados, conforme subitem 7.3.1.ou7.3.2., serão convocados 
individualmente para a apresentação de lances verbais, de forma sucessiva, de valores 
distintos e decrescentes, tendo como parâmetro o menor preço ofertado, iniciando-se pelo autor 
da proposta de maior preço, seguindo-se os demais em ordem decrescente de valor.
7.3.4.1. A desistência em apresentar lance verbal, quando da convocação pelo (a) Pregoeiro 
(a), implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas, salvo para Micro e 
Pequenas Empresas, conforme as disposições da Lei Complementar n.° 123/06, que serão 
convocadas a apresentar lance inferior ao menor apresentado,
7.3.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes neste Edital.
7.3.6. Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a 
etapa competitiva e serão ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
7.3.7. O (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentado pela 
primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente 
a respeito, quando se recusar a aceitar o objeto ou o valor.
7.3.8. Sendo aceitável a oferta, proceder-se-á a abertura do envelope de habilitação, para 
verificação de atendimento das condições habilitatórias do licitante.
7.3.9. Constatado o atendimento pleno ás exigências editalícias, será declarado a licitante 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não 
verificada a hipótese de recurso administrativo para o mesmo.
7.3.10. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências editalícias, o (a) 
Pregoeiro (a) examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao Edital, caso em que o licitante será declarado vencedor e ao 
mesmo será adjudicado o objeto do presente certame, se não houver a interposição de recurso 
administrativo para o mesmo, conforme mesma regra do item 7.3.4.1.
7.3.11.0 (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o licitante para que seja obtido 
preço melhor, antes do encerramento da sessão.
7.3.12. Da reunião, lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, 
ao final, será assinada pelo (a) Pregoeiro (a), pela equipe de apoio, e pelos licitantes presentes 
que desejarem.
7.3.13. Analisadas as propostas, verificando-se o descumprimento de requisitos estabelecidos 
no Edital, serão desclassificadas as que:
7.3.13.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital;
7.3.13.2. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado;
7.3.13.3. Apresentarem preços irrisórios ou de valor zero;__________________________________________
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7.3.13.4. Apresentarem proposta alternativa ou baseada na proposta de outros licitantes.
7.3.14. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão asprimeiras.
7.3.15. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e 
seus Anexos.
7.3.16. Dos casos de empates:
7.3.16.1. É considerado empate, as propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada, ofertada por licitante de outra categoria de entendida empresarial.
7.3.16.2. Ocorrendo o empate na forma do subitem 7.3.16.1., proceder-se-á da seguinte forma:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada a 
apresentar nova proposta de preço, inferir àquela considerada vencedora do certame, no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão;
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da 
alínea anterior, serão convocadas as remanescentes, que se enquadrem na hipótese descrita 
no subitem 7.3.16.1, na ordem classificatória, para exercício do direito previsto na alínea “a”.
7.3.16.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.3.16.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova
proposta;
7.3.16.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 7.3.16.2., o objeto 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.3.17. O (a) Pregoeiro (a) na fase de julgamento poderá promover quaisquer diligências 
julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes 
atender as solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da intimação.
7.3.18. O resultado do julgamento das propostas será divulgado através do Diário Oficial do 
Estado de Alagoas e meio eletrônico, na Internet,
7.3.19. Serão desclassificadas, as propostas que não atendam as exigências do ato 
convocatório da licitação, e as propostas com valores superiores aos limites estabelecidos 
(unitário e global) no Anexo II, parte integrante deste instrumento, ou com preços 
manifestamente inexequíveis, inteligência do art. 48 da lei 8.6666/93).

7.4. DA HABILITAÇAO
7.4.1. Para habilitação neste Pregão, a licitante deverá apresentar a seguinte documentação, 
em original ou cópia autenticada por tabelião de notas ou por empregado da CASAL lotado na 
Comissão Permanente de Licitação da CASAL, perfeitamente legível:
7.4.1.1 -  Pessoa física
a) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante através de Certidão de 
Regularidade Fiscal Municipal, com validade na data de realização da licitação (ISS).
b) Prova de regularidade com Receita Federal, através de declaração de CPF regular ou cópia 
da declaração do imposto de renda ano base 2012.
c) Cópia autenticada de certificado de curso superior na área de música ou cópia autenticada 
de certidão/declaração de faculdade pública ou privada de que é aluno regular da instituição, 
cursando o último ano do cursoe que foi aprovado nas disciplinas referentes a regência;
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d) Comprovação, através de atestados de experiência do profissional para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quántidades e prazos com o objeto deste 
Pregão Presencial.
e) Cópia do RG (autenticada);
f) Curricuium vitae
g) Comprovante de endereço residencial que esteja regular com as contas da CASAL.
h) Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação, conforme Anexo II deste 
edital;
i) Declaração de que não trabalha com menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, e somente a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal de 1988 (Lei Federal n° 9.854/99), conforme ANEXO II deste Edital;
I) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
7.4.1.2. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou 
caso fortuito, aceitável a juízo do Pregoeiro.
7.4.1.3. Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, documentação 
incompleta para posterior complementaçâo, nem documentação por transmissão via fac-símile
(fax).

8.0 DA ADJUDICAÇAO E DA HOMOLOGAÇÃO

8.1. A adjudicação do objeto será feita pelo (a) Pregoeiro (a), no final da sessão e registrado em 
ata.
8.2. Não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, 
o(a) Pregoeiro (a) procederá à adjudicação ao vencedor da licitação, sendo o procedimento 
submetido à Autoridade Superior, para homologação e contratação.
8.3. No julgamento das propostas, o (a) Pregoeiro (a) levará em conta, no interesse da 
Administração Pública, o critério do menor preço global.
8.4. Para fins de homologação, obrigar-se-á a licitante declarada vencedora a apresentar 
proposta de preços adequada ao preço ofertado na fase de lances, no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, contados do encerramento da sessão pública.

9.0 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO

9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data e horário fixados para o recebimento das propostas 
qualquer pessoa, ou representante legal de empresa, devidamente autorizado, poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão; devendo entregar, na 
entidade que promove a licitação, o ato de impugnação devidamente assinado pelo 
representante legal da interessada.
9.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição em até 24 (vinte e quatro) horas.
9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame.
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10.0 DOS R ECU RSO S
10.1. Declarada a melhor proposta e ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas 
alegações, e das contrarrazões dos demais licitantes, quando lhe será concedido o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, do licitante implicará a decadência do 
direito de recurso, possibilitando a adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.
10.3. Qualquer recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo.
10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
10.5. As razões do recurso poderão ser apresentadas na própria sessão, e, se orais, serão 
reduzidas a termo em ata.
10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no horário 
de expediente na sala da CPL/CASAL, devendo o interessado requerer por escrito com 
antecedência mínima de 01 (um) dia útil.
10.7. Caso o (a) Pregoeiro (a) não reconsidere sua decisão, quanto ao recurso administrativo 
eventualmente interposto, este recurso, devidamente acompanhado das razões que ensejaram 
0 não provimento, será levado à consideração da autoridade superior competente que proferirá 
decisão definitiva, procedendo à Adjudicação do objeto do certame a licitante vencedora e à 
homologação do procedimento.

11.0 DA CONTRATAÇAO

11.1. Acontratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições 
estabelecidas neste Edital eem seus Anexos, bem como adocumentação ea proposta da 
licitante vencedora, naquilo quenão contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às 
normas vigentes.
11.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação.
11.3. A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para 
assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.
11.3.1. A empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar o contrato, 
ou não comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado outro licitante, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
legais cabíveis.
11.4. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação ficarão à disposição dos 
licitantes na sala da CPLda CASAL, e somente poderão ser retirados após 2 (dois) dias úteis a 
contar da publicação do resumo do contrato no Diário Oficial do Estado.
11.4.1. Decorrido o prazo estipulado no item anterior, caso sejam não retirados os documentos 
de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) procederá à sua destruição.
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11.5. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) dias 
da data da entrega das propostas, sem a convocação para a contratação.

12.0 DA EXECUÇÃO
12.1. Aexecução do contrato será efetuada conforme as condições estabelecidas neste Edital, 
eem seus Anexos, bem como adocumentação ea proposta da licitante vencedora, naquilo 
quenão contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.
12.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as consequências 
contratuais previstas em Lei, reconhecendo desde já a empresa licitante os direitos da 
Administração previstos em Lei.

13.0 DO PAGAMENTO
13.1. O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante o 
mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e Cronograma Físico e 
Financeiro, Anexo I deste Edital. .
13.2. O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) 
dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
13.3. ACONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, com data 
de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.

13.4. A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste 
contrato.
13.5. Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa 
eventualmente aplicada.
13.6. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento 
da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.
13.7. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada á 
contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, 
não acarretando ônus para a CASAL.
13.8. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da
CONTRATADA: Banco............Agência...................... C/C....................................

14.0 DO PRAZO E  DO R EA JU STE
14.1 O prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses contados a partir da data da 
assinatura da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até 
o limite de 60 (sessenta) meses.
14.2. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período de 12 (doze) meses. 
Caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão ser reajustados a cada aniversário 
pela variação do índice Nacional da Construção Civil -  INCC/FGV.

1 4 .3 .0  acréscimo nos serviços será nos moldes do contrato conforme preconiza o § 1° do 
artigo 65 da Lei 8.666/93.
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15.0 DAS SAN ÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o 
direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos.

15.2. Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

16.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas penalidades 
estão previstas na minuta de contrato. Anexo IV.
16.2. As licitantes ficam cientes de que é reservado á Administraçãoo direito de apresentar 
redução ou acréscimo, no volume dos quantitativos de fornecimento, até o limite previsto na Lei 
n.° 8.666/93, sem que caiba á licitante vencedora o direito a qualquer reclamação.
16.3. AS normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação.
16.4. O Edital será publicado no site da CASAL -  vmv/.casal.al.QOV.br- e no Diário Oficial do 
Estado e estará disponível apenas para consulta na sala da CPL, situada na Rua Barão de 
Atalaia, n.° 200, Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 
horas, onde os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessária 
sobre o certame.
16.5. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de 
expediente na CASAL e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando explicitamente 
disposto em contrário.
16.6. A presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada ou 
anulada, sempre em despacho fundamentado, nos termos da lei.
16.7. A participação nesta licitação implica no total conhecimento e na plena aceitação dos 
termos e condições neste edital e seus anexos, bem como as normas administrativas vigentes.
16.8. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados, deverão estar datados dos 
últimos sessenta (60) dias até a data de recebimento dos envelopes, quando não tiver prazo de 
validade estabelecido pelo órgão competente expedidor, excetuando-se os atestados de 
capacidade técnica.
16.9.0 (a) Pregoeiro (a) poderá relevar omissões meramente formais, desde que não reste 
infringido o princípio de vinculação a este Edital nos termos da legislação pertinente.
16.10. O licitante que deseje participar da presente licitação deverá providenciar o seu 
cadastramento na CPL/CASAL.
16.11. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Pregoeira poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis da a
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apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas. 
(§ Terceiro do artigo 48 da Lei 8.666/93).
16.12.Os casos omissos ou situações não explicitadas será decididas pelas parte, segundo as 
disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais regulamentos e normas 
administrativas, federais e estaduais, que fazem parte integrante deste Contrato 
independentemente de suas transcrições.
16.13. A licitante deverá manter as mesmas condições habilitatórias durante toda a vigência do 
contrato.

Maceió /al., 15 de outubro de 2013.

t
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EDITAL DÉPRÊGAÒPRESENGÍÃLN.» 28 /201 3 -CÁSÃL.

TERMO b l  REFREN CIÀ
PRESTAÇÃO DOS SERV IÇO S DE TECLADISTA AO CORO DA CASAL, EWI MACEIÓ - 
ALAGOAS
1.0 -  INFÇRM AÇÕES PRELIM INARES
O Coro Águas que Cantam,é formado por funcionários da Companhia de Saneamento de 
Alagoas -  CASAL e foi fundado em agosto de 2003, tendo como objetivo principal a divulgação 
da empresa e a integração entre funcionários e a sociedade,utilizando a música como meio de 
comunicação. Para desenvolvimento das atividades do Coro, seja o ensaio de novas peças, 
seja a apresentação nos eventos da CASAL ou de terceiros que o solicitam, é imprescindível o 
acompanhamento do mesmo ao teclado por profissional especializado.
2.0 -  O BJETO
Contratação de profissional especializado para atuar na prestação dos serviços como tecladista 
para o Coro Águas que Cantam, pertencente á Companhia de Saneamento de Alagoas.
3.0 -  DA GESTÃO
Este projeto terá como gestora, a funcionária Maria de Fatima Acioly de Castro, matrícula 1494, 
ÇPF 239654524-87, a qual ficará responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos 
serviços, atesto e conferências mensal das faturas, emissão das autorizações de fornecimento 
-  AF’s, recebimento das notas fiscais no sistema pirâmide, solicitação de aditivos e renovação 
contratual, quando se fizer necessário.
4 .0 -D A S  DEFINIÇÕES:
CONTRATANTE -  Companhia de Saneamento de Alagoas;
CONTRATADA -  profissional que irá prestar o serviço como tecladista para acompanhar o 
Coro Águas que Cantam.
5.0 -  DA ESPEC IFICA ÇÃ O  DOS SERVIÇO S

5.1 -Acompanhamento ao teclado de todos os ensaios do Coro, executando as partituras 
da melodia e harmonia das peças para os quatro naipes do Coro; soprano, contralto, tenor e 
baixo.

a) Os ensaios ocorrerão 02 (duas) vezes por semana, com duração de 1:30 h (uma 
hora e trinta minutos), sempre dentro do horário de funcionamento da CASAL, em 
sala situada nas suas dependências.

5.2 -Acompanhar o Coro ao teclado, em todas as apresentações do mesmo, independente 
do dia da semana ou horário em que elas ocorram.

5.3 -  Acompanhar o coro em viagens dentro e fora do Estado.
5.4 -  Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela CONTRATADA, 

incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços, objeto 
deste instrumento, excetuando-se as despesas em viagens para acompanhamento do Coro.

a) Quando ocorrerem despesas com passagens, hospedagem e alimentação do 
tecladista em viagens dentro ou fora do estado, para acompanhamento do Coro em 
compromissos oficiais, estas ocorrerão por conta da CONTRATANTE. Fica limitado 
0 valor de despesas com hospedagem e alimentação ao valor da diária de 
empregado da Companhia.

6.0 -  ESTIMATIVA DE CUSTO S
O custo estimado é de R$ 1.000,00 por mês, com o valor anual de R$ 12.000,00. O 

cronograma de pagamento segue em planilha anexada.

7.0 -PRAZO PARA EXECUÇÃ O  DOS SERVIÇOS
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O prazo para execução dos serviços previstos neste termo será de 12 (doze) meses, contados 
a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até 
0 limite de 60 (sessenta) meses, por se tratar de serviços que exigem continuidade.

8.0 -  DO R EA JU STE

O reajuste será no aniversário do contrato, tendo como base o IPC-A.

9.0 - DA HABILITAÇÃO

O profissional para se habilitar á contratação deverá apresentar:
a) Cópia autenticada de RG;
b) Copia autenticada de Declaração de Imposto de Renda e/ou certidão comprovando a 
regularidadedo CPF;
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante através de Certidão 
de Regularidade Fiscal Municipal, com  validade na data de realização da licitação (ISS);
d) Cópia autenticada de certificado de curso na área de música de escola pública ou privada;
e) Comprovação, através de atestado(s) de capacidade técnica em atividade pertinente e 
compatível com o objeto deste Pregão Presencial, demostrando ter conhecimento e domínio 
da leitura e execução de peças a partir das partituras em quatro vozes para o Coro, que 
deverá ser emitido por pessoa jurídica ou física de direito público ou privado;
f) Curricuium Vitae;
g) Comprovante de endereço residencial;
h) Declaração emitida pela CASAL de que o endereço residencial está regular com a 
CASAL.
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT,
j) Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação;
k) Declaração de que não trabalha com menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, e somente a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 
7° da Constituição Federal de 1988 (Lei Federal n° 9.854/99).

10.0- FORMA DE PAGAMENTO

10.1 - Os serviços executados deverão ser faturados mensalmente para um período de 30 
(trinta) dias de serviços;
10.2 -0  pagamento dos serviços será procedido mensalmente com a efetiva realização dos 
serviços, após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada, devidamente conferida e 
atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu 
lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
10.3 - As faturas deverão ser encaminhadas e atestadas pelo G ESTO R  do contrato, e 
somente serão aceitas se estiverem de acordo com o estabelecido nas cláusulas 
contratuais.
10.4 - A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, com 
data de validade atualizada;
a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT
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10.5 - Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da 
multa eventualmente aplicada.
10.6 -A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para 
pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida á 
CONTRATADA.
10.7 -Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.
10.8 -Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da 
CONTRATADA.

11.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1- Disponibilizar local, devidamente equipado para realização dos ensaios do Coro;
11.2 -  Responsabilizar-se pela guarda, manutenção e reposição dos instrumentos e 
equipamentos necessários aos ensaios e apresentações;
11.3 -  realizar o pagamento mensal das notas fiscais, conforme previsto no edital;
11.4 -  Determinar horários e locais dos ensaios, bem como autorizar as apresentações do 
Coro em eventos internos ou externos à CASAL;
11.5 -  Comunicar com antecedência de 24 horas quando dor feriado ou ponto facultativo, 
salvo por motivos supervenientes e ou força maior;
11.6- Definir os dias e horários para reposição das faltas, que eventualmente ocorram;
11.7 -  Aplicar as multas que porventura sejam devidas, por inexecução total ou parcial dos 
serviços.

12.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

(DESCREVER AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, TIPO: CUMPRIR OS HORÁRIOS, 
COMUNICAR AS FALTAS E JUSTIFICAR, REPOR AS FALTAS, EMITIR NOTA FISCAL, ETC

14.0 DAS ALTERAÇÕES
EM QUALQUER ESTÁGIO DO SERVIÇO, A CASAL, PODERÁ PROMOVER ALTERAÇÕES 
OBJETIVANDO TORNAR MAIS EFICAZ O PROCESSO OU ATÉ MESMO INTERROMPÊ-LO, 
SE FOR DE SUA CONVENIÊNCIA.

15.0- DAS PENALIDADES
-  Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurado o direito de defesa 
prévia por 5 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;
MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global contrato;
IMPEDIMENTO DE CONTRATADA com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos;

-  Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena da CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendos.

1 8
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16.0-CASOS OMISSOS

Os casos omissos ou não previstos nesta especificação serão dirimidos pela CASAL, através 
da gestora do contrato.

17.0 - CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os serviços deverão ser rigorosamente executados de acordo com as normas aqui 
estabelecidas. Toda e qualquer modificação com relação ao que está previsto, somente com 
autorização expressa da CASAL.

Maceió, 28 de junho de 2013

Eng® Maria de Fatirna Acioly de Castro 
Coordenadora Geral do Coro Águas que Cantam da CASAL
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PREGÃO PRESEN CIAL 2 8/30 13  -  CASAL 

ANEXO I I

PLANILHA DE CUSTOS

ITEM
DISCRIMINAÇÃO

VALOR
MENSAL

(R$)

VALOR 
ANUAL (R$)

1.0

A contratação de profissional especializado 
para prestar serviços de tecladista para o 
coro “ÁGUAS QUE CANTAM “pertencente 
a CASAL

1.000,00 12.000,00

TOTAL G E R A L ...................................................................................... 12.000,00

2 0





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
PREGÃO PRESEN CIAL 2 8/3013  -  CASAL 

ANEXO I I

CRONOGRAMA DE PAGAMENTO

MÊS VALOR MENSAL 
(R$)

1°MÊS 1.000,00
2° MÊS 1.000,00
3° MÊS 1.000,00
4° MÊS 1.000,00
5° MÊS 1.000,00
6° MÊS 1.000,00
7° MÊS 1.000,00
8° MÊS 1.000,00
9° MÊS 1.000,00
10° MÊS 1.000,00
11° MÊS 1.000,00
12° MÊS 1.000,00

VALOR TOTAL 12.000,00
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ÉD ifÀ L DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 28/2013-  CASAL

ANEXO

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇAQ

Razão Social da Licitante; CNPJ:

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e 
condições deste pregão e seus Anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior 
a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com 
todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 
deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

BANCO. AGENCIA........................................  N° DA CONTA

1.5. A licitante deverá informar quem irá assinar o contrato (nome completo, naturalidade, 
estado civil, RG, CPF, cargo, endereço).

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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ÉDITÁL DÉ PRÉG^A'0 PRESENCIAL N.° 28/2013 - CASAL

ÂNÈXO

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇAO

Razão Social da Licitante: CNPJ:

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS 
IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
N° 34/2013 - CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.2. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666, de
21.06.1993. acrescido pela Lei Federal n- 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n.
4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 7° 
da Constituição Federal de 1988 (Lei n° 9.854/99)

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Obs.: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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EDITAL DE PREGÃO PRESEN CIAL N.“ 28/2013 -  CA SA L -

ANEXO IV

MINUTA CONTRATOS.

CONTRATO n® _/2 0 1 3  - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL EXXXXX.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infreestrutura e Serviços, 
sediada na rua Barão de Atalaia, n°. 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 12.294.708/0001-81; neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°. 140.115.494-87 e por seu Vice- 
Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, 
advogado, inscrito no CPF/MF sob o n°. 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital.
2) CO N TRATADA:....................... , estabelecida.............................. inscrita no CNPJ/MF sob o
n°.......... , doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por
............., portador do CPF n°........................, residente e domiciliado e m ...................................
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na 
modalidade Pregão Presencial 28/2013, devidamente homologada pelo Diretor Presidente da 
CASAL, com base na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de
01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 
8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO O BJETO : Contratação de serviços de tecladista para o coro 
Águas que Cantam, pertencente a CASAL, tudo conforme legislação vigente, conforme 
especificado no Termo de Referência, no Edital e mediante condições contidas na Lei Federal 
n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e 
Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Integra o presente contrato, como se transcrito fosse, o Processo 
Administrativo n°. 8738/2013, Cl 09/2013, S.C. 13992 e S.C. 13993, com todas as suas 
instruções, documentos e anexos decorrentes, obrigando as partes em todos os seus termos 
naquilo que não contrariá-lo.
PARAGRAFO SEGUNDO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos:
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a) Edital de Pregão Presencial N° 28/2013 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso o 
Termo de Referência, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a 
Administração Pública para se manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALO RE DOS RECU RSO S: O presente contrato, tem valor total 
fixado em R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 
(doze) meses.
PARÁGRAFO SEGUN DO : Fica expressamente estabelecido que os preço propostos pela 
CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços, objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO:As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte 
classificação:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA...............................  12000 VGC
GRUPO DE DESPESA......................................... 300.000 -  Serviços de Terceiros
RUBRICA............................................................. 303.304 -  Serviços Técnicos Profissionais

CLÁUSULA TERCEIRA :D O  PAGAMENTO - O pagamento dos serviços será procedido 
mensalmente com a efetiva realização dos serviços, após apresentação da Nota Fiscal Fatura 
protocolada, devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 
30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Nota Fiscal Fatura deve ser acompanhada de um relatório das 
atividades desenvolvidas durante o mês, que deve ser aprovado pelo Gestor do contrato . 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha 
recolhido o valor da multa eventualmente aplicada.
PARÁGRAFO T ER C EIR O : Havendo erro na NOTAFISCAL, a mesma será devolvida A
CONTRATADA.
PARÁGRAFO QUARTO: O pagamento dos impostos, taxas e encargos, estabelecidos neste 
item será obrigação do Contratado, não transferindo á CASAL a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do presente Termo de Referência.
PARÁGRAFO QUINTO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em 
conta corrente da CONTRATADA:

Banco:. .Agência:...............................................................C/C.:.

CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO E DO R EA JU ST E :0  prazo dos serviços a serem 
contratados será de 12 (doze) meses, a contar da Assinatura do contrato.

CLÁUSULA QUINTA -D A  GESTÃ O  E  DA FISCALIZAÇÃO : Fica determinado que a 
engenheira MARIA DE FÁTIMA ACIOLY DE CASTRO, matrícula 1494, Coordenadora do Coro 
Aguas que Cantam, CPF 239654524-87, fará a gestão do presente contrato, zelando pelo seu 
cumprimento, comunicando com 90 (noventa) dias de antecedência á Diretoria da Presidência 
a necessidade ou não da prorrogação de prazo, bem como a necessidade de aditamento no 
percentual legal, a rescisão contratual e eventual aplicação de multas se assim for necessário. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência da empregada acima nominada por 
qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.
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CLÁUSULA SEXTA- DA PRESTAÇÃO  DOS SERVIÇO S: Os serviços, objeto do presente 
termo, deverão seguir os seguintes procedimentos:

a) Acompanhamento ao teclado de todos os ensaios do Coro, executando as partituras da 
melodia e harmonia das peças para os quatro naipes do Coro: soprano, contralto, tenor 
e baixo;
Os ensaios ocorrerão 02 (duas) vezes por semana, com duração de 01:30hs (uma hora 
e trinta minutos), sempre dentro do horário de funcionamento da CASAL, em sala 
situada nas suas dependências.
Acompanhar o Coro ao teclado, em todas as apresentações do mesmo, independente 
do dia da semana ou horário em que elas ocorram.
Acompanhar o Coro em viagens dentro e fora do Estado.
É dever do(a) tecladista manter atitude cordial e cooperativa com Regente, 
Coordenações e componentes do Coro em geral, zelando pela harmonia e integração 
do grupo.

PARAGRAFO PRIM EIRO: As despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação da 
regente serão por conta da CONTRATANTE, no limite estabelecido para as diárias dos 
funcionários da CASAL.
PARAGRAFO SEGUN D O : As faltas que por ventura ocorrerem devem ser comunicadas com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas ao Gestor do Contrato, e se aceita a 
justificativa, referidas faltas devem ser repostas no prazo de até 30 (trinta) dias.
PARAGRAFO T ER C EIR O : Se a justificativa da falta não for aceita pelo gestor do contrato, se 
esta não for reposta no prazo acima indicado ou não houver justificativa para a falta, o valor 
correspondente deverá ser descontado do pagamento mensal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS O BRIGAÇÕ ES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE deverá 
disponibilizar o local, devidamente equipado, para a realização dos ensaios do Coro. 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Responsabilizar-se pela guarda, manutenção e reposição dos 
instrumentos e equipamentos necessários aos ensaios e apresentações do Coro.
PARAGRAFO SEGUN DO: Realizar o pagamento mensal das Notas Fiscais, conforme previsto 
no Edital.
PARAGRAFO TER C EIR O . Determinar horários e local dos ensaios, bem como autorizar as 
apresentações do Coro, em eventos internos e externos à CASAL.
PARAGRAFO QUARTO: Comunicar com antecedência de 24 horas quando for feriado ou 
ponto facultativo, salvo por motivos supervenientes ou força maior.
PARAGRAFO QUINTO: Definir os dias e horários para reposição das faltas, que 
eventualmente ocorram.
PARAGRAFO SEX T O : Notificar á CONTRATADA, por escrito, todas as penalidades, multas, 
suspensão dos serviços ou sustação de pagamentos, sempre que forem comprovadas pelo 
gestor da contratação quaisquer inobservâncias das exigências desta contratação. Aplicar as 
multas que porventura sejam devidas, por inexecução totai ou parcial dos serviços. 
PARÁGRAFO SÉTIM O: Reter na fonte a alíquota de 11% (onze por cento),calculada sobre o 
valor da mão-de-obra contratada constante da nota fiscal,fatura ou recibo,à título contribuição 
ao INSS, podendo ser deduzidos do vaíor bruto, as deduções previstas nas Ordem de Serviço 
n°203 de 29.01.99, conforme estabeleceu a Diretoria de Arrecadação e Fiscalização do INSS. 
PARÁGRAFO OITAVO:Paqar as despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação da 
CONTRATADA, quando necessário viajar para apresentação do Coro, despesas estas no limite 
estabelecido para as diárias dos funcionários da CASAL.
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CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA se obriga a:
a) Prestar de forma satisfatória todos os serviços especificados no edital.
b) Cumprir horários e calendário de ensaios e apresentações.
c) Comunicar as faltas que porventura ocorram, com antecedência mínima de 24 (vinte e 
quatro) horas ao Gestor do Contrato, apresentando a devida justificativa e providenciando a 
reposição da falta em até 30 (trinta) dias.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Se a justificativa da falta não for aceita pelo gestor do contrato, se 
esta não for reposta no prazo acima indicado ou não houver justificativa para a falta, o valor 
correspondente deverá ser descontado do pagamento mensal.
PARAGRAFO SEGUNDO: Comunicar o período de recesso anual de ensaios, quando o 
mesmo for ocorrer, o qual deverá ser acordado com a gestora do contrato.
PARAGRAFO TERCEIRO. O valor correspondente aos ensaios não realizados devido ao 
período de recesso serão descontados da fatura mensal correspondente.
PARAGRAFO QUARTO: Emitir mensalmente a Nota Fiscal dos serviços, acompanhada das 
certidões de Regularidade Fiscal, dando a devida entrada da documentação na CASAL para as 
providências necessárias à quitação da mesma.
PARAGRAFO QUINTO: Manter atitude cordial e cooperativa com Tecladista, Coordenações e 
componentes do Coro em geral, zelando pela harmonia e integração do grupo.
PARÁGRAFO SEXTO: Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

CLÁUSULA NONA- DAS PENALIDADES: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das 
obrigações assumidas pelo CONTRATADO, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não 
cumulativas, assegurando o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser 
paga dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do 
não acolhimento da defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos 
pagamentos vincendo.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O atraso injustificado no cumprimento do Contrato, sujeitará o 
CONTRATADO à multa prevista na alínea “b” acima, inclusive a rescisão unilateral deste, além 
da aplicação das demais sanções previstas na Lei 8.666 de 21/06/93.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não 
explicitadas serão decididas pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93, e 
suas alterações e demais regulamentos e normas administrativas federais e estaduais que 
fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser 
rescindido, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da 
CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento
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dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das 
seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização 

escrita da CONTRANTE.
c) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho.
d)  ̂ Por acordo mútuo ou conveniência da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNIC0:0  presente Contrato poderá ser rescindido, quando ocorrer uns dos 
motivos previstos nos artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste 
Contrato serão dirimidas no Foro da Cidade de Maceió - AL, com renúncia expressa de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma juntamente com as testemunhas a tudo presentes.

Maceió, de de 2013.

ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
TESTEMUNHAS:DIRETOR PRESIDENTE/CASAL

NOME/CPF
JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO 
VICE-PRESIDENTE DE GESTÃO DE CORPORATIVA

NOME/CPF

P/CONTRATADO
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EDITAL DE PREGÃO PRESEN CIAL N.« 28/2013 - CASAL

ANEXO V

TERMO DE CIÊNCIA E  RESPONSABILIDADE DE INFORMA ÇÕ ES

A empresa

sediada no endereço n“

inscrita no CNPJ sob o n°_ 

____ , ____, telefone/fax n°__ por

intermédio do seu representante legal Sr(a)._____

Identidade n“ _________- SSP/____e do CPF n“

portador(a) da Carteira de 

DECLARA que a empresa

atenderá a todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, 

bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, nos termos da Lei 10.520/02, e Lei Federal n.® 8.666/93 de 21 de junho de 

1993.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.® 28/2013 - CASAL

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO MEOU EPP

A empresa

sediada no endereço

inscrita no CNPJ sob o n°_ 

, , telefone/fax n® por

intermédio do seu representante legal Sr(a).___

Identidade n°_________- SSP/____e do CPF n®

___ , portador(a) da Carteira de

DECLARA, sob as penas da lei,

de que cumprem os requisitos do art. 3® da Lei Complementar 123/06 para qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo n° 8738/2013.

A
A S JU R ,

Estamos encaminhando processo administrativo protocolo n° 8738/2013, para 
análise e aprovação de Edital do Pregão Presencial n° 28/2013.

Em, 31/10/2013.

Atenciosamente,

"ereira 
CPL/CASAL

A

M .V 3  . .

^  O J ^ ^ O í X . C C L O

'-^ '5

Bruna Jucá T Monteir
Assessora Juridica/CAS AL\
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Processo: 8738/2013
Interessado: Coord. do Coro Águas que Cantam 
Assimto: Análise de edital e minuta de contrato

EMENT7-V: 7ANALISE DE EDIT/-VL E MINUTA DE
CONTRATO. CONTRA/mÇÃO DE SERVIÇOS DE
TECLAD] ['A . MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. 
ATENDIMENTO À RECOMENDAÇÃO DO PARECER 
JURÍDICO. TIPO MENOR PREÇO. PELO 
PROSSEGUIMENTO CONDICIONADO DO FEITO.

Trata,-se de processo no qual se pretende a contratação de 
serviços de tecladista para o coro Águas que Cantam, pertencente a 
CASAL.

Foi juntado: Pedido motivado - fls.Ol, Termo de Referência -
fls. 02 Á 06, Cronograma Físico-Financeiro - fls. 07, Solicitação de 
Compras - fls. 08 à 09, Dotação Orçamentária- fls. 14, Parecer 
Jurídico - fls. 15 á 17, Proposta de Pianista e Tecladista - fls. 26 
à 29, currículo - fls. 30 à 31, Certidões e Certificados -- fls. 32 à 
41, Cópia da CNH autenticada - fls. 42, Resolução da Diretoria - 
fls. 47 à 48.

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Primeiramente é dado observar que foi adotada a modalidade 
pregão presencial para deflagração do certame, conforme orientação 
desta assessoria.

Ato contínuo, percebe-se que foram obedecidos os requisitos de 
formulação do Edital, previstos no art. 40 da Lei 8.666/93, a saber:

]:- objeto da licitação, em descrição 
suc;i-nta e clara; (item 1.0)

II- prazo e condições paira assinatura do 
contrato ou retirada dos instrumentos, 
como previsto no art. 64 desta Lei, para 
execução do contrato e para entrega do 
objeto da licitação;(item 11.3 e 16.4)
III - sanções para o caso de
inadimplernento; (item. 15.0)

IV- o .local onde poderá ser examinado e 
adquir:i.do o projeto básico; (item 16.4)

V ' Inaplicável;

VI- condições para participação na
licitação; (item. 4.0)

VII- critérios claros e objetivos para 
julgamento; (item 7.3)

VIII- acesso aos meios de comunicação a. 
distância em que serão fornecidos 
elementos, informações e esclarecimentos
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relativos à licitação e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao 
cumprimento do objeto; (item 16.4}

IX -- I n a p i  c á V e }l.;

X- critério de aceitabj-lidade dos preços 
unitário e global coníforme o caso,
permitiría a fi..xação de preços máximos e 
vedados a fixação de 
c r i. t é r i os e s t a t i. s t i. c o s
V a :r i a ç ã o em r e i. a ç ã. o
referência, ressalvado 
p a r á g' r a f o s 1. ° e 2 d o a r t

preços minirnos, 
ou faixas de 
a preços de 

o disposto nos 
48; (item 7.3.1)

XI" critério de reajuste, que deverá 
retratar a variação efetiva do custo de 
produção, admitida a adoção de indices 
específicos ou setoriais, desde a data 
prevista para apresentação da proposta, ou 
do orçamento a que essa proposta se 
referir, até a data do adimplemento de 
cada parcela; (item 14.2)

XII ” vetado;

XIII - Inaplicável;

XIV " condições de pagamento; (item 13.0)

XV- instruções e normas para os recursos 
previstos nesta I,ei.; (item 10.0)

XVI - Inaplicável;

XVII- outras indicações espec.lficas ou 
peculiares da licitação, (item 16.0)

Na minuta do contrato, parte integrante do pregão presencial, 
consta de acordo com o art. 55 da Lei 8.666/93:

I- o objeto e seus elementos
característicos; (CLÁUSULA PRIMEIRA)

II- 0 regime de execução ou a forma de 
fornecimento; (CLÁUSULA SEXTA)

III- o preço e as condições de 
pagamento, os critérios, data-base e 
periodicidade do :cea j ustamento de preços, 
os critérios de atualização monetária 
entre a data do adimplemento das 
obrj.gações e a do efetivo pagamento 
(CLÁUSULAS SEGUNDA E TERCEIRA)

IV- os prazos de início de etapas de
execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, 
conforme o caso; (CL7ÁÜSUIA QUART/-V)
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V- o crédito pelo qual correrá a despesa, 
com a indicação da classificação funcional 
prograinática e da categoria econômica 
(CLAUSÜLA SEGUNDA e parágrafo terceiro)

VI ” Inaplicável;

VII- os direitos e as responsabiJ.idades 
das partes, as penalidades cabiveis e os 
valores das multas (CLÁUSULAS SÉTIMA E 
OITAVA)

VIII- os casos 
DÉCIMA. PRIMEIRA)

de rescisão; (CLÁUSULA

IX- o recon)i.ecimento dos direitos da 
Administração, era caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta 
Lei; (CLÁUSU.LA DÉCIMA PRIMEIRA)

X- Inaplicável;

XI- a vinculação ao edital de licitação ou 
ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao 
convite e à proposta do licitante 
vencedor; (PREÂMBULO, ITEM 3)

XII- a .'l.egislação aplicável à execução do 
cont.rato e especialmente aos casos 
omissos; (CLÁUSULA DÉCIMA)

XTII- a obrigação do contratado de manter, 
durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade cora as obrigações por ele 
assumidas, todas as cond.i.ções de 
ha,bilitação e qualificação exigidas na 
licitação. (CLÁUSULA, OITAVA- PARÁC-ÍRAFO 
SEXTO)

Pois bem, tendo em, vista, que a, pretensa contratação não tem. 
natureza, continua, não se subsuraindo em uma das hipóteses do art. 57 
da Lei 8.666/93, não pode haver a previsão de prorrogação, devendo o 
presente ser limitado a 12 (dose) meses. Mecessário, portanto, a 
alteração do item 14.1 do edital.

Atendidas ás recomendações contidas no corpo deste 
entende-se pela, possibilidade de prosseguimento do feito.

parecer,

7-V .Assessora Jurídica,

Maceió, 05 de novembro de 2013.

Lais Lima de Souza Leão 
Advogada/ASJUR
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A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL, através da CPL/CASAL torna pública a 
realização da Licitação abaixo:

PREGÃO PRESENCIAL N.“-28/2013 -  CASAL 
DATA: 22/11/2013 -  14:00h (Horário local) 
LOCAL: Sala de licitações da CASAL, situada á Rua 

Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  Maceió/AL 
TIPO: Menor preço global.
OBJETO:. Contratação de serviços de tecladista para o 
coro Águas que Cantam, conforme especificado no 
Termo de Referência, do Edital.O Edital e seus anexos 
encontram-se à disposição das empresas no site da 
CASAL vww.casal.al.qov.br. ou apenas para consulta 
na sala CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n“ 200, 
Centro, Maceió/AL, no horário comercial.

Neli Lima Pereira
Pregoeira/CASAL
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Valor Global: RS 299.339,95 (duzentos c noventa e nove mil, trezentos e trinta e nove reais e noventa e 
cinco centavos).

Data de assinatura: 06 de novembro 2013.

Vigência: O prazo de vigência c execução deste contrato c de 12 (doze) meses, contado da dala da 
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado, a partir dc quando as obrígaçôes^assurnidss pelas 
partes serão exigíveis.
O prazo de vigência e cxccuçSo deste contrato poderá scr prorrogado nos termos do art.S1 da Lei Federal 
n* 8.666/93.

Dotação orçamentária: constante do orçamento da Secretaria de Estado da Pesca e Aquicultura pára o 
exercido financeiro dc 2013: Programa de Trabalho 20122000420010000 Manutenção das atividades 
do órgSo; PTRES 330001; Pl 002368?£lcmcnto dc Despesa 3.3.90.39; Fonte de Recursos 010000000. 
Base Legal: Na Lei Federal n* 10.520/2002, rio Dccrcto Estadual n" 1.424/2003; Na Lei Complementar 
n” 123/2006. no Decreto Estadual n” 4.123/2009; Na Lei Est^ual n* 6.539/2004; No Decreto Estadual n* 
4.054/2008; Na U i Federal n* 8.666/1993, na U i  Estadual n* 5.237/1991; Na U i Federal n* 8.078/1990.-

O presente contrato vincula*se aos termos do Processo n* 2800-I88/20I3 especialmenie: Ao edital do 
Pregão Eletrônico n* 10.149/2013; Aprovado pelos Despachos PGE-PLIC-CO n* 3295/2013 e PGE- 
GAB n* 2166/2013;0 Presidente desta Agência de Modernização da Gestáo de Processos > AMGESP 
despachou o seguinte processo no dia 25 dc Outubro de 2013:

Proe. N* 20i06*1229/2013 • Contratação de pessoa jurídica para realização de apresentações teatrais. 
Delegando ao órgão a atribuição dc realização do certame Itciiaiório. Seguem à SEMCDH.

O Presidente desta Agência dc Modernização da Gestâo de Processos -  AMGESP despachou o seguinte 
processo no dia 07 de Novembro de 2013:

Proc. N* 20106-508/2013 -  Aquisição de material de consumo. Delegando ao órgão a atribuição dc 
realização do cettamt licitatório. Seguem à  SEMCDH.

. Carla Mario Damasceno Gomes 
AsscssoraTêcnica

. RESPOSTA DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE COMPÕEM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAU DIRETA B INDIRETA. EM ATENDIMENTO AO DECRETO ESTADUAL N.* 3.744/07, 
ALTERADO PELO DECRETO ESTADUAL>T4163/2009
A Agência de Modernização da Gestão dc Processos, em atenção oo que determina ò inciso V do artigo 4* do Decreto Estadual n.* 3.744/07,'SOUCITA dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, 
direta e indireta, a confirmação dos quantitativos por si informados dos itens abaixo indicados, num prazo máximo dc 03 (tres) dias contados a partir da publicação no DOE/ÁL. para prosseguimento aos trâmites 
processuais com vista i  realização do certame licitatório objetivando o registro dc preços pare eventual aquisição COMBUSTÍVEL PARA AVIAÇÃO-A não manifestação no prazo estipulado acima implicará no 
aceite tácito do quantitativo informado. Informamos que os órgãos que não enviaram suas demandas, de acordo com Déercton* 4.163 de 16 de julho de 20Ô9, artigo 4*'* Compete ao órgão gerenciador a pratica 
de todos os atos de controle e administração do Sistêmade Registro de Preço- SRPe, ainda, o seguinte.” Paragráfoll /'Consolidar todas as informações ás estimativas individual e total dc consumo, promovendo 
a adequação dos respectivos Projetos Básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização c racionalização, podendo ainda, conforme a  viabilidade, arbitrar a demanda do órgão ou entidade que 
não responder a convocação prevista no inòiso I deste artigo, para tanto consultado, prefeicnciaimente, o histórico das compras do ói]^o ou entidade, ou mesmo as demandas informadas para registro de preço em 
exercício anteriores.”

PLSN* 173/2013- 
COMBUSTÍVEL 
PARA AVIAÇÃO 
ITEM

DESCRIÇÃO DOS ITENS A SEREM REGISTRADOS UNIDADE DE 
COMPRA CBM GAB MILITAR PM SEDS

01 JET A-A - Querosene de Avtaçâo Litros 40.000 3.000 150.000 400.000

02 M1L-PRF-23699 -óleo para Turbina de Aviação Utros 7.000 48 150 500
03 DOD-L 85734 - óleo para TYansmissão de Aviação Uiros 7.000 24 150 SOO

Companhia de EdiçSo, Imprcs$9o e Publicaç9o de Alagoas 
(CÉPAL)

t

COMPANHIA DE EDIÇÃO. IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS ■ CEPAL 
CONVOCAÇÃO

A Companhia de cdiçSo. impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por meio do Depanamento de 
Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DE MANUTENÇÕES GRÁFICAS, em cumprimento 
ao item d.2 da instrução normativa n* ACESA 002/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo 
de 05(cinco) dias, a contar da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas por. eomproscepol^moil.com por fax (082) (FAX 3315 
8316 ou no departamento de suprimentos, na sede da CEPAL situada á Av. Fernandes Uma S/N, Gruta de 
Louides-Maceió-Alagtrâs CEP: 57.055.000-das 08:00 hs às 17:00 hs

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ÊSPEClAUZADA EM MANUTENÇÃO DO SISIEMA DE 
PRESSÃO E IMPRESSÃO DA IMPRESSORA OFF-SET MITISUBISHI.

Maceió, 06 de'novembro dc 2013.

Josê Flovio Beserra Brandão 
Cheh do Departamento dc Suprimentos

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/CASAL (oma pública 
a realização da Licitação abaixo:

PREGÃO PRES0ÍCIAL N.*-28/2013 -  CASAL 
DATA: 22/11/2013 -  I4:00h (Horário local)
Local: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  Macció/AL 

Tipo: Menor preço global.

OBJETO:. Contratação de serviços de tecladísta para o coro Águas que Cantam, confonnc espectõcado 
rto Tem o de Referência, do Editai.0 Edítal e seus anexos encontram-se á disposição das empresas no site 
da CASAL \v\vvv.casaluil.gov.br. ou apenas para consulta na sala CPL/CASAL. na Rua Barão dc Atalaia, 
n* 200, Centro, Maceió/AL, no horário comercial.

Ncli Uma Pereira 
Prcgocira/CASAL

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas (DETRAN)

PORTARIA N" 969/2013 t GDP

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
ALAGOAS, no uso das atribuições previstos no ort 22 do CTB, nõ art. 2* da Lei 6.300. de 04 dc abril 
de 2002, e em conformidade com o disposto no a rt  47 do Edital de Credenciamento n* 01/2012 do 
DETRAN/AL, ait. 37 da Resolução n* 358/2010 -  CONTRAN e.
Considerando os fatos citados no PA. n* 5101-12071/2013, bem como o despacho ds Coordenadoria 
de Educação para o Transito e dc Controle de CFCs -  CET, exarado nos autos dó referido Processo 
Administrativo,
RESOLVE:
Art. Remeter o processo acima à Comissão Permanente de Processos Administrativos dc Apuração de
Irregularidades e/ou Ilícitos relacionados à CFCs (portaria n* 789/2013 -  GDP, publicada no D.O.E. em 
22/08/2013) pam no prazo de 60 (sessenta) dias, conduzir Processo Administrativo em lacc do CFC de 
código 159 -  CNPJ 41.189.085/0001-85, visando apurar as irregularidades apontadas nos autos do P.A. 
acima epigrafado.
Art. T  Que após a  conclusão dos trabalhos, sejam os autos remetidos á Coordeivadoria de Educação para 
o Trânsito e de Controle de CFCS -  CET. -
Art. 3* Esta Portaria entrará em vigor na data dc sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Publique-se e cumpre-se.
Gabinete do Diretor Presideme, em Maceió. 04 de novembro de 2013.

Luis Augiisto Santos Lúcio de Melo 
Diretor Presidente
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ESTADO DE ALAGOAS GOVERNO A UM CLIQUE

Companhia de Saneamento de Alagoas

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECLADISTA PARA O CORO  
ÁGUAS
PREGÃO PRESENCIAL 28/2013 • Pregão Presencial 
Status: Em Andamento

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/CASAL torna 
pública a realização da Licitação abaixo:

PREGÃO PRESENCIAL N.®-28/2013 -  CASAL 

DATA: 22/11/2013-14:00h (Horário local)

Local: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  
Maceió/AL

Vídeo

Tipo: Menor preço global.

OBJETO:. Contratação de serviços de tecladista para o coro Aguas que Cantam, conforme 
especificado no Termo de Referência, do Edital.O Edital e seus anexos encontram-se à 
disposição das empresas no site da CASAL www.casal.al.gov.br, ou apenas para consulta na 
sala CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, no horário comerdal.

Neli Lima Pereira

Pregoeira/CASAL

Casal

Pesquise

WebEmail

Bom dia Casal

07 /2 01 3 -48 0

http://casaLal.gov.br/licitacao/contratacao-de-servicos-de-tec... 08/11/2013

http://www.casal.al.gov.br
http://casaLal.gov.br/licitacao/contratacao-de-servicos-de-tec




Em Andamento | Companhia de Saneamento de Alagoas Page

ESTADO DE ALAGOAS GOVERNO A  UM CUQUE

Vídeo

Casal

Pesquise

Bom dia Casal

V IomdMãSaigS

07/2013-480

Em Andamento

Companhia de Saneam ento de A lagoas

Objeto .

Número

PREGÃO
PRESENCIAL
28/2013

PREGÃO
PRESENCIAL
25/2013

PREGÃO
PRESENCIAL
33/2013

PREGÃO
ELETRÔNICO
19/13

PREGÃO
ELETRÔNICO
19/2013

PREGÃO
PRESENCIAL
34/2013

PREGÃO 
ELETREÔNIOC 
11/2013-CASAL

TOMADA DE 
PREÇO 03/2013

Número' Ramo de Atividade 

, Modaiidade Filtrar

Modalidade Objeto

Pregão
Presencial

Pregão
Presencial

Pregão
Presencial

Pregão
Presencial

Pregão
Eletrônico

CONTRATAÇAO d e  s e r v iç o s  d e  TECIADISTA PARA O CORO 
Ag u a s

NEGADO PROVIMENTO A IMPUGNAÇAO PREGAO ELETRONICO 
19/2013

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RETIRADA DE VAZAMENTOS, SEM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, NAS CIDADES QUE COMPÕE A 
UNIDADE DE NEGÓCIOS DA BACIA LEITEIRA -  UNBL

SUSPENSAO SINE DIE to m a d a  d e  p r e ç o  04/2013

p r e s t a ç Ao  d e  s e r v iç o s  d e  f is c a l iz a ç Ao  em  l ig a ç õ e s  d e  
Ag u a  ATIVAS e  in a t iv a s , e  a ç õ e s  d e  c o b r a n ç a s
DECORRENTES, NAS CIDADES DE CAMPO ALEGRE, IGREJA NOVA, 
JUNQUEIRO, PIAÇABUÇU, SAO SEBASTIAO, TAQUARANA E 
TRAIPÚ/AL, PERTENCENTES A UNIDADE DE NEGÓCIO DO 
AGRESTE.

Publicação Andamento Abertura

Andamento

Em
Andamento

Suspenso

Em
Andamento

PregSo AQUISIÇAO DE TUBOS PRFV PARA USO NA UNIDADE DE NEGÓCIO Em
Elelnônico DOAGRESTE-PREGAO ELETRÔN IC019/2013- <;o.iu.zuiu Andamenlo

AQUISIÇAO d e  t u b o s  PRFV deFOfo JE  CL 10 DN PARA 
UNAGRESTE

e x e c u ç Aõ  d o s  s e r v iç o s  d e  l ig a ç õ e s  d o m ic il ia r e s  DE 
Ag u a  e f is c a l iz a ç Ao  d e  l ig a ç õ e s  a t iv a s  e  in a t iv a s  d e  
Ag u a , co m  fo r n e c im e n t o  d e  m a t e r ia l , em  c id a d e s  d a  
u n id a d e  d e  n e g ó c io s  s e r r a n a

t e r m o  a p r o v a ç Ao  a o u is iç Ao  fa r d a m en t o

e x e c u ç Ao  d o s  s e r v iç o s  d e  r e o u p e r a ç Ao  do  s is t e m a  d e  
e s g o t a m e n t o  s a n it á r io  d a  c id a d e  d e  j a c u Ip e /a l .

Em
Andamento

Em
Andamento

Em
Andamento

Em
Andamento

http://casal.al.gov.br/status/em-andamento/ 08/11/2013

http://casal.al.gov.br/status/em-andamento/
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Informe-se

Saiba mais sobre o 
contrato de demanda

^ ^  FoneFácil Casal 
0800.082.0195

A Casal agradece sua ligação.

íiáaiNewsletter
Cadastre-se em nossa mala-direta e 
receba nossas novidades e notícias na 
comodidade da sua caixa de entrada.

carregando

@2006-2013 :: Companhia do Sanoamento de AiagoaS - CASAL
Riia BarSo de Atalaia. 200, Centio, 57020-510, Maceió, Alagoas, tel.; 0800 082 0195

http://casal.al.gov.br/status/em-andamento/ 08/11/2013

http://casal.al.gov.br/status/em-andamento/
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Relatório de Licitações - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS I 
TECLADISTA PARA O CORO ÁGUAS

Anexo

PP_28_2013_TECLADISTA 

Total de downloads

PP 28 2013 TECLADISTA

Nome CPF/CNPJ

Júnior Araújo 

Total

024,012.724-29

1

Perfil

Visitante

Data

09/11/201

http://casal.al.gov.br/wp-content/plugins/licitacoes/print.php 19/11/2013

http://casal.al.gov.br/wp-content/plugins/licitacoes/print.php
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O WordPress 3.7.1 está disponível! Por favor, atualize aaora.

Relatório de Licitações - 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TECLADISTA PARA O CORO ÁGUAS

Anexo

í PP_28_2013_JECLADISTA 

! Total de downloads

PP 28 2013 TECLADISTA

Dow
nloa
ds

2

2

N om e C PF/C N PJ P e rfil Data

Kemesson Lemos 
Cardoso

027.832.504-11 Visitante 21/11/2013 10:11

Júnior Araújo 024.012.724-29 Visitante 09/11/2013 18:11

Total

Imprimir | Voltar

Desenvolvido em WordPress. customizado por id5 soluções web. Pegar a versão 3.7.1

http://casal.al.gov.br/wp-admin/edit.php?post_type=licitacao... 22/11/2013

http://casal.al.gov.br/wp-admin/edit.php?post_type=licitacao




C 0S3lcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n“8738/2013.

A A SJU R

O Edital Pregão Presencial 28/2013 -  CASAL, cujo objeto é Contratação de serviços de 
tecladista para o coro Águas que Cantam, conforme especificado no Termo de Referência, 
neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 
123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis 
Federais 8.883/94 e 9.648/98.0 valor de referencia para esta licitação é de R$ 12.OO0,OO 
(doze mil reais) anual e R$ 1.000,00 (um mil reais) mensal. A prestação de serviços de 
tecladista é incompatível com a prestação do serviço de regente do coro Águas que 
Cantam da Companhia de Saneamento de Alagoas.

A licitação teve origem no Processo Administrativo 8738/2013, Cl 09/2013 -  Coordenação 
do Coro águas que Cantam. A sessão foi conduzida pela Pregoeira ADENYLDE 
CAVALCANTEROCHA SILVA , designada através da Resolução de Diretoria n® 33/2013 
de 01 de outubro de 2013 e publicada no Diário Oficial do Estado edição do dia 18 de 
outubro de 2013, com poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido 
certame. O Edital foi publicado no Diário Oficial do Estado edição do dia 08 de novembro 
de 2013 e no site da CASAL na mesma data, bem como afixado nos quadros de avisos 
nos prédios das unidades da CASAL.

No dia e horário previstos para realização da sessão pública, não compareceu nenhum 
licitantespara participar do Pregão Presencial 28/2013, tendo a Pregoeira declarado a 
licitação DESERTA.

Maceió/AL. 22 de novembro de 2013.

Atenciosamente.

f W - P '
ADENYLDE CAVALCANTE ROCHA SILVA 
Pregoeira





A Adv. Lais Leão,

Para análise e instrução jurídica.

Assessora Juridica/CASAL





V
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo: 8738/2013
Interessado: Coord. do Coro Águas que Cantam 
iSiSSOTito: Licitação para contratação de tecladista

EMENTA: LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE
)?RESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECLADISTA. 
MODALIDADE LI.CIT'ATÓRIÃ PREGÃO PRESENCIAL. 
REALIZAÇÃO DE 01 (DMA.) SESSÃO PÚBLICA SEM 
ÊXITO. PELA POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO DO 
CERTAME. aüsênc::i:a de  p r e j u í z o  ,à c a s a l. 
NECESSID.ÃDE DE PREENCHIMENTO DE TODOS OS
requisitos l e g a i s , p e i a  r e p e t i ç ã o  do
F E I T O .

Trata-se de pedido de contratação dos serviços de tecladista. 
para o Coro 7Á.gua.s que Cantam^ conform.e descrito no edital n° 2.8/2013 
- fl,s. 51/63.

Segundo inform.a. a CPL às :f:ls. 92, o instrumento convocatório 
foi publicado em 08 de novem.bro de 2013 no Diário Oficial do Estado, 
no sítio da CASAL e nos quadros de aviso da. Companhia, cumprindo-se, 
portanto, o principio da publicidade.

Em que pese a ampla publicidade que foi dada ao certame, no 
dia e hora marcada, para abertura dos envelopes, não compareceu, 
nenhum licitante, o que, nos termos da legislação aplicável, foi 
considera.da deserta pela pregoeira.

É, em suma, o relatório. Passa-se á. análise.

Pois bem, prescreve o art. 24, V, da. Lei 8.666/93, i.n verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:

V - quando não acudirem Interessados à 
licitação anterior e esta,
justif-icadament®, não pud0.r ser repetida 
sem prejuízo para a Administração,
mantidas, neste caso, todas as condições 
p r e e s t a b ele c j. d.a. s; (g r :i.. f o u - s e)

Inobstante o enquadra.m.ento da hipótese sub studio na previsão 
legal acima descrita fosse uma medida a ser buscada, en.tend.e-se pela 
sua não subsunção de imediato pelo seguinte: os requisitos para a
dispensa de licitação com fundamento no inciso V, do artigo acima, 
são (a) a ocorrência de licitação anterior, (b) ausência, de
interessados, (c) risco de prejuizo caracterizado ou demasiadameuto 
aumentado pela demora decorrente do processo licitató.rio, (d.) 
evitabilidade do prejuízo mediante contratação direta e (e) 
manutenção das condições ofertadas no ato convocatório anterior.

Pelo o que se observa, o item "c" traz a hipótese do risco de 
prejuízos se a licitação vier a ser repetida. A CAS7AL, portanto, 
estaria obrigada a. renovar o processo licitatório, na sua etapa 
externa. É o que se recomenda.^





r
íá£

Companhia dé Saneamento de Alagoas

Verifica-se, da.da a natureza do que se pretende contratar, que 
a repetição da licitação dificilmente acarretaria prejuizos à CASAL, 
por tratar-se de serviço de tecladista que em nada influencia a 
prestação de serviços essenciais desta Companhia. Logo, opina-se 
pela necessidade de renovação do certame.

Vale ressaltar, por oportuno, que uma contratação direta, 
nesse momento, poderia configurar ofensa aos princípios da 
licitação, prin.cipa'Lmente, o da competitividade e o da isonoraia.

Por bodo o esqposbo, enbends-se pela necessidade de realização 
de um novo procedimento licitatório, sendo fundamental para tanto da 
autorização eaqpressa do Diretor Presidente.

À Assessora Jurídica.

Maceió, 25 de novembro de 2013,

Laxs Lima de Souza Leão 
Advogada/ASJÜR





V .Casal





Protocolo n® 8738/2013
C.l n® 09/2013 -  Coordenação do Coro Águas que Cantam 9 /

A
CPL,

Com base no parecer exarado pela Pregoeira Adenylde Cavalcante Rocha Silva, 
ás fis. 92 como também do parecer da Assessoria Jurídica/ASJUR ás fis. 94 usque 
95, parte integrante do presente processo. AUTORIZAMOS a realização de novo 
certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, em função da Licitação 
Pregão Presencial de n°l 28/2013- CASAL, ocorrida no dia 22.11.2013 ás 14:00 
horas, ter sido DESERTA, tendo como objeto a contratação de serviços de 
tecladista para o coro Águas que Cantam, conforme especificado no Termo de 
Referência neste edital e mediante condições contidas na Lei Federal n° 10.520 de 
17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e 
Lei Complementar n° 123/06, subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas na^Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98. Em, ^  /  ÚA / ; i à

Eng° ALVARO JOSE ME 
Diretor Presidente

DA COSTA

/vgm...

G E P L A N  02 1 C





w ,
Casal

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

N°daCI:
l FIs. i  4

171/2013 V j i

Origem: CPL Destino: ASCOM Data de emissão: 
02/12/2013

Senhor Assessor,

Solicitamos as suas providências para publicação no Diário Oficial do Estado 
edição do dia 04 .12  .13 , aviso dos editais abaixo relacionados:

a) - PREGÃO PRESENCIAL N.“ 28/2013 -  CASAL -

Atenciosamente,

Rosalva Me 
Pregoeira

Aleluia de Barros
fUtíJU

SorvAOS

G E P L A N  009-C





A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL, através da CPL/CASAL torna pública a 
realização da Licitação abaixo;

PREGÃO PRESENCIAL N.“-28/2013 -  CASAL 
DATA: 17/12 /2013  -  09:00h (Horário local) 
LOCAL: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua 

Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  Maceió/AL 
TIPO: Menor preço global.
OBJETO:. Contratação de serviços de tecladista para o 
coro Águas que Cantam, conforme especificado no 
Termo de Referência, do Edital.O Edital e seus anexos 
encontram-se à disposição das empresas no site da 
CASAL wwv/.casal.al.gov.br. ou apenas para consulta 
na sala CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n° 200, 
Centro, Maceió/AL, no horário comercial.

Neli Lima Pereira
Pregoeira/CASAL









A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL, através da CPL/CASAL torna pública a 
realização da Licitação abaixo:

PREGÃO PRESENCIAL N.“-28/2013 -  CASAL 
DATA: 18/12 /2013  -  09:00h (Horário local) 
LOCAL: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua 

Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  Maceió/AL 
TIPO: Menor preço global.
OBJETO:. Contratação de serviços de tecladista para o 
coro Águas que Cantam, conforme especificado no 
Termo de Referência, do Edital.O Edital e seus anexos 
encontram-se à disposição das empresas no site da 
CASAL www.casal.al.qov.br. ou apenas para consulta 
na sala CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n° 200, 
Centro, Maceió/AL, no horário comercial.

Neli Lima Pereira
Pregoeira/CASAL

http://www.casal.al.qov.br
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Maceió - Quinta-feira 
05 de Dezembro de 2013 29

Brasileiro, casado, gerente comercia), com endereço na Rua Miguel Palmeira, n^ 967. Apto. 30I, Farol,
Maceió-AL.
OBJETO DO CONTRATO: RETIFICAÇAO DO QUANTITATIVO DE COLETAS DE LIXO E 
ALTERAÇÀO DA CLÁUSULA 4.7, a serem executados na sede da Companhia de Edição, Impressão e 
Publicação de Alagoas -  CEPAL.
VALOR MENSAL: R.S 875,00 (oitocentos e setenta e cinco reais).
VALORGLOBAL; R$ 10.500,00(dezmítequinhentosieais).
D.ATA DA ASSINAIDRA: 05 de dezembro dc 2013.
VIGÊNCIA: a mesma do contrato.
DATA DE INÍCIO: a pnrtit da assinatura e publicação do extrato.
DA ALTERAÇÀO DA CLÁUSULA 4.7 • 3.1 A Clausula 4.7 do contrato acima passa a vigorar com a 
seguinte rcd.'tção: (...) “4.7 Remover pcríodicamcnie os Resíduos Domiciliares, Comerciais (LIXO) cm 
aproximadamente 08 (oito) coletas mensais;” (...) SIGNATÁRIOS: Moisés de Aguiar c José Roberto 
Gomes Pediosa. pelo contratante e, Carlos Eduardo Batista Doria de Souza, pelo contratado.

Maceió, 05 dc dezembro de 2013.

Moisés de Aguiar 
Diretor Presidente

COMPANHIA DE EDIÇÀO. IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS • CEPAL 
CONVOCAÇÃO

A Companhia dc cdiçSo, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por meio do Departamento de 
Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DE MANUTENÇÃO DE IMPRESSORA DIGITAL, 
cm ciimprimonto ao item d.2da instntção normativa n"AGESA 002/2008, para apresentarem proposta de 
preço no prazo de OS(cinco) dias, acontar da data desta puUtcaçSo.
As propostas do preços de3'eião ser enviadas por, comprasccpah^gmail.com por fax (082) (FAX 3315 
8316 ou no departamento dc suprimentos, na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lima S/N, Gruta de 
Lourdes- Maceió -  Alagoas CEP: 57.055.000-das 08:00 hs às 17:00 hs

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE IMPRESSORA DIGITAL KONICA MINOLTA COM FORNECIMENTO DE
INSUMOS.

Maceió, 02 dc dezembro de 2013.

José Flavio Beserra Brandão 
Chefe do Departamento dc Suprimentos

COMPANHIA DE EDIÇÃO. IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS - CEPAL 
CONVOCAÇÃO

A Companhia dc ediçao, itnprcssâo c publicação de Alagoas CEPAL, vem por meio do Departamento dc 
Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DE BUFFET, em cumprimento ao item d.2 da instrução 
normativa n'’ AGESA 002/2ÜÜ8, para apresentarem proposta de preço no prazo dc 05(cinco) dias, a contar 
da data desta publicação.
.<\s propostas de preços deverão ser cftviadas por, comprasccpal@gmail.com por fax (082) (FAX 33IS 
8316 ou no departamento dc suprimentos, nn sedo da CEPAL situada àAv. Fernandes Lima S/N, Gnitadc 
Lourdes -  Maceió -  Alagoas CEP: 57.055.000- das 08:00 hs às 17:00 hs

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE BUFFET PARA FORNECIMENTO DE ALMOÇO PARA 
60 ( SESSENTA) PESSOAS NA REALIZAÇÃO DA PALESTRA MOTIVACIONAL COM O TEMA “ 
\  IMPORTÂNCIA DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO PARA AS ORGANIZAÇÕES ”.

Maceió, 02 de dezembro dc 2013.

José Flavio Beserra Brandão 
Chefe do Departamento dc Suprimentos

Companhia dc Saneamento de Alagoas (CASAL)

A  COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS “ CASAL, através da CPL/CASAL toma pública 
a realização da Licitação abaixo:

PREGÃO PRESENCIALN.''-28/2013 -  CASAL 
DATA: 18/12/2013 -  09;00h (Hoiirio local)
Local: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão dc Atalaia, 200 -  Centro -  Maccíó/ÃL 

Tipo: Menor preço global.
OBJETO:. Contratação de ícn'iços dc tccladista para o coro .Águas que Cantara, conforme especificado 
no Tenno de Referência, do Edltal.O Edital c seus anexos encontram-sc à disposição das empresas no site 
da C.ASAL www.casal.ai.gov.br, ou apenas para consulta na sala CPL/CASAL. na Rua Barão dc Atalaia, 
n" 200, Centro. Macció/AL,no horário comercial.

Ncli Lima Pereira 
Pregoeira/CASAL

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE AUGOAS -  CASAL, através da CPUCASAL lorna pública 
a realização da Licitação abaixo:

PREGÃO PRESENCIALN."-29/2013 -  CASAL 
DATA: l8/12/20l3-09:00h(Honiriolocal)
Local: Sala de licitações da CASAL, situada ã Rua Barão dc Atalaia, 200 -  Centro -  Macció/AL 

Tipo: Menor preço global.
OBJETO:. Contratação dc empresa para execução dos serviços dc adccpiação das proteções elétricas 
automáticas necessárias á operação segura de um motor de indução trifásico WEG dc I450CV, 4I60V. 
4 polos, instalado na EEABC • Pão dc Açúcar, conforme especificado no Tenno de Refctcncia, Anexo I, 
do Edital. O Edital c seus anexos cncontram-se à disposição das empresas no site da CASAL www.casal. 
al.gov.bt,ou apenas para consulta na sala CPL/CASAL, na I^a Barão dc Atalaia, n** 200, Centro, Maceió/ 
AL, no horário comercial.

Ncli Lima Pereira 
Pregoeira/CASAL

Departamento de Estradas de Rodagem (DER)

PORTARIA/DERK* 1.009/2013.

O DIRETOR.PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE 
ALAGOAS -  DER/AL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo ort. 4” do Decreto n* 19.033, 
dc 22 dc março dc 2012, com embasamentos nos ans. 381 c 282, da Lei Federal n* 9.503. de 23 dc 
setembro de 1997 (Código dc Trânsito Brasileiro * CFB), na Resolução n* 404, de 12 de junho de 2t>12, 
do Conselho Nacional dc Trânsito -  CONTRAN, c no Processo Administrativo n“ 5501-4919/2013. 
RESOLVE:
Art. r  (jomuntear a todos os proprietários abaixo relacionados as Notificações dc Autuação dc Infração 
dc Trânsito (NAl), comcüda^ por condutores dc veículos de sua propriedade, uma vez que o DER/.AL 
exptâliu, através da Emprcsa Brasileira dc Correios e Telégrafos, as notificações dc infrações de trânsito 
aos endereços dos proprietários de veículos, as quais fiaram devolvidas pela Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos ao DER/AL, por motivos dc ausência ou não procurada pelos destinatários;
Art. 2* As NAIs cnconiram-se na Sede do DER/AL disponíveis aos proprietários dos veículos abaixo 
notificadas:

AIIP PLACA proprietArio/a ENQ. DATA

R0245356 KHA-4455 CICERA MARJA FERREIRA DE SOUZA 69130 30/07/2013

R0252417 OHB-3856 CHARLES MAYKE MELO OLIVEIRA 73400 2.5/08/2013

R024829I NMC-3448 ELIZIA MARIA B DE JESUS 57380 28/08/2013

R0245383 OHC-8563 JADSON HORACIO DOS SANTOS 50100 23/08/2013

R0248480 MUH-8466 JOSE EVANGEUSTA DE FARIAS 73400 2.5/Ü8/2013

R0248879 CWM-3860 LUANA KARLLA FERREIRA BARBOSA 65992 25/08/2013

R0238909 NMGri)957 VERA LUCIA DOS SANTOS 70481 25/08/2013

R0243488 NMI-8058 ALESSANDRA SOUSA SILVA 50100 26AJ8/20I3

R0248585 OHE-7Ü70 ANDERSON WAGNER DE O SANTOS 67851 29/08/2013

R0248247 BXJ-0835 ANDERSON WAGNER DE O SANTOS 65640 30/08/2013

R0249502 NMJ-1287 CARLOS ROBERTO V DE OLIVEIRA 50100 31/08/2013

R0234394 MVK-8590 DENIELSONijE ALMEIDA SILVA 51930 24/08/2013

R0244786 NMO‘7855 ISLAN RODRIGUES DOS SANTOS'" 58350 29/08/2013

R0249509 NMG-6Ü67 JOSE CARLOS DOS SANTOS SILVA 65992 31/08/2013

R0249.510 NMG-6067 JOSE CAR1.0S DOS SANTOS SILVA 50100 31/08/2013

R0245883 MVK-2655 lOSEFA BEZERRA ALVES 69130 31/08/20)3

R0220.530' NMA-9305 MARCELO DOS SANTOS MELO 5Ü10Ú 02/09/2013

R0220529 NMA-9305 MARCELO DOS SANTOS MELO 65992 02/09/2013

R0252560 MUZ-7275 ADELSON DUDA DOS SANTOS 66371 31/08/2013

R0247750 NMN-8846 EDVAN VALENTIM DOS SANTOS 73400 07/09/2013

R0249024 NML-5499 FABIO DE OLIVEIRA SILVA 51852 07/09/2013

R0245674 NMN-4187 GILBERTJULIANO DE S LUCIO 65992 10/09/2013

mailto:comprasccpal@gmail.com
http://www.casal.ai.gov.br
http://www.casal
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Casal
COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

N» da Cl: 

174/2013

Origem: CPL Destino: ASCOM Data de emissão: 
05/12/2013

Senhor Assessor,

Solicitamos as suas providências para publicação no Diário Oficial do Estado 
edição do dia 06.12.13, aviso dos editais abaixo relacionados:

a) - PREGÃO PRESENCIAL N." 28/2013 -  CASAL -

Atenciosamente,

Rosalva Me 
Pregoeira

Aleluia de Barros

(£Cé.Bipo





A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL, através da CPL/CASAL torna pública a 
realização da Licitação abaixo:

PREGÃO PRESENCIAL N.»-28/20 1 3 -  CASAL 
DATA: 18 /12 /2013 - 14:00h (Horário local) 
LOCAL: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua 

Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  Maceió/AL 
TIPO: Menor preço global.
OBJETO:. Contratação de serviços de tecladista para o 
coro Águas que Cantam, conforme especificado no 
Termo de Referência, do Edital.O Edital e seus anexos 
encontram-se à disposição das empresas no site da 
CASAL wvw.casal.al.aov.br. ou apenas para consulta 
na sala CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n“ 200, 
Centro, Maceió/AL, no horário comercial.

Adenylde Cavalcante Rocha Silva 
Pregoeira/CASAL
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Agência Reguladora dos Serviços Públicos do Estado de Alagoas 
(ARSAL)

A Agencia Reguladora dc Scmços Públicos do Estado de Alagoas -  ARSAL apreciou, através de seu 
colcgiado, o seguinte processo:
Processo n"; 49070-2987/2012
Interessado: Antônio Peneira da Costa
Assunto: Recurso Administrativo de Auto de Infração 013221
Decisão: O colegiado da ARSAL ao apreciar o processo 49070-2987/2012, cm reunião realizada cm 
26 dc novembro de 2013, que trata acerca dc Recurso Administrativo interposto pelo Sr. Antônio Ferreira 
da Costa ao Auto de Infração n° 013221, decidiu, por unanimidade de votos, pelo indeferimento do 
recurso cm tela, tios termos do parecer exarado pcia Diretora Conselheira Executiva Patrícia Barbosa dc 
Medeiros Melo.

Maceió, 28 de novembro dc 20i3.

Waldo Wanderlcy 
Diretor Presidente

Companhia de Edição, Impressão e Publicação dc Alagoas f f  
(CEPAL)

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO N“ 142/2013

I -  Processo Administrativo CEPAL: 957/2013
II -  Permitente: Estado de Alagoas, através da Secretaria de Turismo -  SETUR, óigào da Administração 
Direta, inscrita no CNPJ/MF, sob o n® 69.977.734/0001-21, com sede na Rua Boa Vista, 435 -  Centro -  
Maceió -  AL. CEP n* 57020-110.
Representante: Danicllc Covas Pimenta Novis, inscrita no CPF n® 545.198.705-00,
III -  Pennissionária: Ordem dos Advogados do Brasil -  Secção de Alagoas inscrita no CNPJ/MF sob o 
n" 12.334.827/0001-10 e estabelecida na Praça Bráulio Cavalcante n®. 60 - Cenü-o - Maceió -  AL CEP: 
57020-350.
IV -  Representante: Thiago Rodrigues de Pontes Bomfim, inscrito no CPF sob o 024,738.574-31.
V -  Gestor do Termo/Pennitente: Eduardo Vilela Toledo, catgo: Superintendente do Centro Cultural c dc 
Exposições Ruth Cardoso.
VI -  Objeto do Temio dc Pennissão dc Uso: permissão dc uso pela Permissionáría da área do imóvel 
denominado Centro Cultural c dc Exposições Ruth Cardoso -  CCERC, para realização do evento: 
“Atualização das Práticas Advocatícias", no dia 06 de dezembro de 2013, conforme proposta n" 
1234/2013, ficando disponível o uso do seguinte espaço: Sala Tamarindo -  90 lugares (01 dia), Sala 
Siriguela -  90 lugares (01 dia) C Sala Umbu -  75 lugares (01 dia).
VII -  Valor; R$ 2,100,00 (dois mil c cem reais).
VIU — Vigência; alé 06 de dezembro de 2013.
IX -  Origem dos reciiisos: Receita advinda de terceiros.
X -  Dotação Orçamentária; Própria.
XI -  Foro: Foro da Comarca de Maceió.
XII -  Signatários: Daniellc Govas PimentaNovis, pelo Pennitente c Thiago Rodrigues dc Pontes Bomfim,
pelo Permissionário.
XIII -  Data de Assinatura: 06 de dezembro de 2013.
*Publique-sc.

Maceió, 06 de dezembro de 2013

Moisés de Aguiar 
Diretor Presidente

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS- CEPAL 
AVISO

A Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas - CEPAL, por meio do Departamento de 
Suprimentos, avisa a EMPRESAS DO RAMO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, que a partir 
da data desta publicação, serão contados 5 dias úteis para apresentação de propostas:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 ( UM > COFRE COLETOR.

Maiores informações sobre a cotação encontram-se a disposição na CEPAL.
As propostas de preços deverão ser enviadas através dc c-mail, comprasccpal@gmail.com, por fax (082) 
3315 8316 ou entregue ao Eicpartamcnto dc Suprimentos, na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes 
Lima S/N. Farol -  Maceió -  Alagoas CEP; 57.052.000 -  das 08:00 às I4h.

EM CUMPRIMENTO AO CONTRATO N® 04/2010 CELEBRADO ENTRE Á CEPAL E A SETUR”.

Maceió, 05 dc dezembro dc 2013.

José Flavio Beserra Brandão 
Chefe do Departamento de Suprimentos

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS- CEPAL 
AVISO

A Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas • CEPAL, por meio do Departamento dc 
Suprimentos, avisa a EMPRESAS DO RAMO DE COMUNICAÇÃO VISUAL, que a paitirda data desta 
publicação, serão contados 5 dias úteis para apresentação dc propostas:

OBJETO: RECUPERAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 01 ( UMA) PL.4.CA DE LONA COM IMPRESSÃO 
DIGITAL.
Maiores infonnaçõcs sobre a cotação encontram-se a disposição na CEPAL.
As propostas de preços deverão scr enviadas através dc e-mail, comprascepal@ginail.com, por fax (082) 
3315 8316 ou entregue ao Departamento de Suprimentos, na sede da CEPAL situada á Av. Fernandes 
Lima S/N, Farol -  Maceió -  Alagoas CEP: 57,052.000 -  das 08:00 às 14h.

EM CUMPRIMENTO AO CONTRATO N" 04/2010 CELEBRADO ENTRE Á CEPAL E A SETUR”,

Maceió, 05 de dezembro de 2013.

José Flavio Beserra Brandão 
Chefe do Departamento dc Suprimentos

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/CASAL toma pública 
a realização dn Licitação abaixo:

PREGÃO PRESENCIAL N.“-28/2013 -  CASAL 
DATA: 18/J2/20I3- l4:Ü0h (Horário local)
Local; Saia de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  Maceió/AL 

Tipo: Menor preço global.
OBJETO:. Contratação dc serviços dc tccladista para o coro Águas que Cantam, conforme especificado 
no Termo dc Referencia, do Edital.O Edital c seus anexos cncontram-sc à disposição das empresas no site 
da CASAL WWW,casal .al.gov.br, ou ajxmas para consulta na sala CPL/CASAL, na Rua Barão dc Atalaia, 
n® 200, Centro, Macció/AL, no horário comercial.

Adcnylde Cavalcante Rocha Silva 
Pregocira/CASAL

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas (DETRAN)

PORTARIA N®, I I 52/2013-GDP
O Diretor Presidente do DETRAN-AL. no uso dc suas atribuições c prerrogativas legais previstas no 

Art. 2" da U i n® 6.300, de 04 dc abril dc 2002. RESOLVE:
Alt. 1®. Ficam NOTIFICADOS os condutores, abaixo relacionados, para, no prazo dc 15 (quinze) dias a 
contar desta publicação para, querendo, apresentar suas razões de defesa, por escrito, endcrcçando-as à 
Coordenadoría Setorial dc Controle dc Infrações (C.S.C.I.) deste DETRAN/AL.
. Ficam NOTIFICADOS os condutores, abai.xo relacionados, para, no prazo de 15 (quinze) dias a 
contar desta publicação para, querendo, apresentar suas razões dc defesa, por escrito, endereçando-as à 
Coordenadoría Setorial de Controle de Infrações (C.S.C.I.) deste DETRAN/AL.
I-ADEMARJO PEREIRADE LIRA, P.A. 5101 -  014143/2013:
II -  RITA DE CÁSSIA MILONES DA SILVA VALENÇA, P.A. 5101 -  014067/2013;

A rt 2® Esta Portaria entra cm vigor na data dc sua publicação.
Gabinete do Diretor Presidente, em Maceió, 05 dc dezembro de 20)3.

Luís Augusto Santos Lúcio dc Melo 
Diretor Presidente

PORTARIAN* *. II53/20I3-GDP
O Diretor Presidente do DETRAN-AL. no uso dc suas atribuições c prerrogativas legais previstas no 

Art. 2® da U i n“ 6.300, dc 04 dc abril dc 2002. RESOLVE:
Art. 1® -NOTIFICAR o Condutor abaixo relacionado, no prazo dc 30 (trinta) dias a contar desta publicação 
para, querendo, interpor recurso na Junta Administrativa dc Recurso dc Infrações (JARl) ou entregar a 
CNH na Coordenadoría de Controle dc Infrações (C.C.I.):
I -  JOSÉ CÍCERO DOS SAN10S, para cumprir a suspensão do direito de dirigir pelo prazo dc 1 
(ura) mês, nos termos do Art. 244, c/c Art. 256, III c 261 do CTB c Art. 16,1, da Resolução 182/05 do 
CONTRAN, cm função da abertura do Processo Administrativo n®. 5101-10626/2013:
II -  MARCELO JOAQUIM DA SILVA, para cumprir a suspensão do direito dc dirigir pelo prazo de 1 
(um) mes, nos tennos do Art. 244, c/c Art. 256, III c 261 do CTB e Art. 16.1. da Resolução IK2/05 do 
CONTRAN, cm função da abertura do Processo Administrativo n®. 5101-7231/2013:
Gabinete do Diretor Presidente, cm Maceió, 05 dc dezembro dc 2013.

Luís Augusto Santos Lúcio de Melo
Diretor Presidente

PORTARJAN®. D6I/2013-GDP
O Diretor Presidente do DETRAN-AL, no uso dc suas atribuições e prerrogativas legais previstas no 

Art. r  da U i n® 6.300, de 04 dc abril dc 2002, RESOLVE:
Art. 1®. Ficam NOTIFICADOS os condutores, abaixo relacionados, para, no prazo dc 15 (quinze) dias a 
contar desta publicação para, querendo, apresentar suas razões de defesa, por escrito, endereçando-as à 
Coordenadoría Setorial de Controle dc Infriiçõcs (C.S.C.I.) deste DETRAN/AL.
. Ficam NOTIFICADOS os condutores, abaixo relacionados, para, no prazo de 15 (quinze) dias a 
contar desta publicação para, querendo, apresentar suas razões de defesa, por escrito, endereçando-as à 
Coordenadoría Setorial de Controle dc Infrações (C.S.C.I.) deste DETRAN/AL.
I -  CARLOS AUGUSTO DE SOUZA, P.A. 5101 -014140/2013;
II -WESLEY PAULO DA SILVA. PA. 5101 -  014110/2013;
III-CARLOSALBERTOLUNADOS SANTOS, PA. 5101-014125/2013 
IV -  JOSÉ ANTONIO DE ALMEIDA. PA. 5101 -013685/2013

Alt. 2® Esta Portaria entra em vigor na data dc sua publicação.
Gabinete do Diretor Presidente, cm Maceió, 05 de dezembro dc 2013.

Luís Augusto Santos Lúcio dc Melo 
Diretor Presidente

mailto:comprasccpal@gmail.com
mailto:comprascepal@ginail.com
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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Senhor Licitante,

Solicito a V.S®, preencher o protocolo de entrega de edital abaixo, remetendo-o a 
Pregoeira, por meio do e-mail cpl@casal.al.qov.br.

A não remessa de recibo exime o (a) Pregoeiro (a) da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações 
adicionais.

O Edital será publicado no Diário Oficial do Estado, no site da CASAL- 
www.casal.al.qov.br e nos quadros de avisos dos prédios da CASAL.

Maceió (AL), 28 de novembro de 2013.

'7

Adenylde Cavalcante Rocha Silva 
Pregoeira

mailto:cpl@casal.al.qov.br
http://www.casal.al.qov.br
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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PREGÃO PRESENCIAL N.® 28/2013 -  CASAL -  18/12/2013 -  14:00h (Horário local) 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECLADISTA PARA O CORO ÁGUAS QUE CANTAM

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL:

RAZAO SOCIAL:............................................

C.N.P.J. N ...................................................

ENDEREÇO;..................................................

CEP.............................. CIDADE / ESTADO

TELEFONE:....................................FAX.......

E-MAIL;..........................................................

NOME DE PESSOA PARA CONTATO:........

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL:

R. G. N.°e/ou CPFN.®...............................................

ENDEREÇO:................................................................

CEP............................CIDADE / ESTADO.................

TELEFONE:.................................. FAX......................

E-MAIL:........................................................................

Recebemos, através do site www.casal.al.gov.br. cópia do instrumento convocatório 
acima identificado.

Maceió / Alagoas............d e .............................................................. de 2013.

Assinatura

2

http://www.casal.al.gov.br
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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.° 28/2013 - CASAL

CONTRATACAO DE SERVIÇOS DE TECLADISTA PARA O CORO
ÁGUAS QUE CANTAM





oaolío
ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

í. . . . . . EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N ° 28/2013 - CASAL

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECLADISTA PARA O CORO AGUAS QUE CANTAM

PREÂMBULO

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL,Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, 
n® 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o n®. 12.294.708/0001- 
81, através do (a) Pregoeiro (a), instituído (a) pela Resolução de Diretoria n.® 33/2013, 
publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas, edição no dia 18 de outubro de 2013, torna 
público para conhecimento dos interessados, que de acordo com o protocolo do processo 
administrativo n° 8738/2013- CASAL, C.l. 09/2013 -  Coordenação do Coro Águas que Cantam, 
Solicitações de Compras n°13992 e 13993, na forma da legislação pertinente a licitações e 
contratos administrativos, fará realizar no dia 18/12/2013, às 14:00 horas (horário local), na sala 
da Comissão Permanente de Licitações -  CPL, situada à Rua Barão de Atalaia, n® 200, 
Ceintro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.® 
28/2013, do tipo menor preço global, objetivando a contratação dos serviços de tecladista 
para o coro Águas que Cantam, conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital e 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.® 123/06, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e 9.648/98.

1.0. DO OBJETO

Contratação de serviços de tecladista para o Coro Aguas que Cantam, conforme especificado 
no Termo de Referência, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 
de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei 
Complementar n.® 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

1.1. O valor de referencia para esta licitação é de R$ 12.000,00 (doze mil reais) anual e R$
1.000,00 (um mil reais) mensal.
1.2. A prestação de serviços de tecladista é incompatível com a prestação do serviço de 

Regente do Coro Águas que Cantam da Companhia de Saneamento de Alagoas.

2.0 DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

2.1. As despesas com os serviços, objeto desta licitação, correrão por conta do orçamento 
vigente e terão a seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária....................... 12.000 - VGC
Grupo de Despesa.............................. 300.000 -  Serviços de Terceiros.
Rubrica................................................ 303.304 -  Serviços Técnicos Profissionais
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3.0 DOS ANEXOS INTEGRANTES DOíEDITAL

3.1 - São partes integrantes deste Edital:
ANEXO I -  Termo de Referência;
ANEXO II -  Planiiha e Cronograma de Pagamento;
ANEXO III -  Modelos de Declarações de Habilitação;
ANEXO IV- Minuta do Contrato;
ANEXO V -  Termo de Ciência e Responsabiiidade de Informações;

4.0 DA PARTICIP>\ÇÃO '

4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica 
pertinente ao objeto deste editai, bem como, possuir os requisitos mínimos de qualificação 
exigidos no tópico 7.4 - da habilitação.
4.2. Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes ou 
servidores das entidades promotoras desta iicitação, relacionadas no preâmbulo.
4.3. Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, 
concordata ou recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, que 
tenham sido declaradas inidôneas ou estejam punidas com suspensão do direito de licitar com 
a administração pública.
4.4. Não poderão participar as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um mesmo 
grupo econômico ou financeiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas com mais de 5% 
de participação, ou representantes legais comuns e as que dependam econômica ou 
financeiramente de outra empresa ou a subsidiem.
4.5. Não poderão participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a fazenda 
pública estadual da sua sede e/ou filiais.
4.6. Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, nem a 
subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto deste pregão.

5.0 DO CREDENCIAMENTO,

5.1. Cada licitante poderá nos atos do presente certame ter um único representante legal 
devidamente credenciado, mediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, sempre 
acompanhados pela cópia autenticada do documento de identidade:
5.1.1. Procuração lavrada por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 
indicando a outorga de poderes na forma exigida, onde constem os poderes do outorgante,
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sugestão de modelo a seguir;

CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a)............portador(a) da Cédula de Identidade
n°................e CPF sob n°......................  a participar da licitação na modalidade Pregão
Presencial n® 28/2013 - CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, na 
qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em
nome de ................ , bem como formular propostas, lances verbais e praticar todos os
demais atos inerentes ao certame.

Local e data 

Representante Legal

5.1.2. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou administrador da 
licitante e que declare os limites da sua atuação.
5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante.
5.3. A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não impedirá o 
proponente de entregar os envelopes de proposta e de habilitação, mas o impedirá de 
manifestar-se no certame.
5.4. O representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da empresa 
neste procedimento licitatório, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame.
5.5. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do início do 
certame, separadamente dos envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO”.
5.6 Juntamente com o credenciamento se fará a entrega da declaração nos termos do art. 4®, 
inciso VII, da Lei n® 10.520, de 17/07/2002, separadamente dos envelopes, de acordo com o 
modelo a seguir:
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DECLARAÇÃO

Cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

__________________ , CPF n“ ______(Nome de) ______________________________
sediada __________________________  (endereço completo), declara que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4°, inciso VII, da Lei n®. 10.520, 
de 17/07/2002, licitação modalidade Pregão Presencial n® 28/2013 - CASAL da Companhia 
de Saneamento de Alagoas - CASAL, ciente das penalidades cabíveis.

Local e data

(Nome e assinatura da proponente)

6.0. DO RECEBIMENTO DOS ENVELÕWÉS

6.1. A reunião, para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e os 
documentos da habilitação, será pública, dirigida pelo (a) Pregoeiro (a).
6.2. No dia, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou seus 
representantes legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste Edital.
6.3. Declarada aberta a sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes:
6.3.1. Do envelope de proposta de preços (ENVELOPE “A”);
6.3.2. Do envelope de documentação para habilitação (ENVELOPE “B”).
6.4. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, 
desde que não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do 
processo, não será motivo para exclusão do procedimento licitatório.
6.5. Qualquer motivação dos interessados contra ofertas e documentos apresentados pelos 
licitantes deverá ser feita nesta reunião, exclusivamente pelo representante legal credenciado 
para apresentar as empresas em nome das quais pretendam registrar a impugnação.
6.6. As propostas de preços e os documentos de habilitação deverão ser rubricados pelos

7 .O4DOS PROCEDIMENTOS DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E D Õ fW M M E N TO S

711. APRESENTAÇAO DOS ENVELOPES

7.1.1. Os envelopes, devidamente lacrados, deverão ser entregues pelo proponente ou seu
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representante credenciado de cada licitante no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste 
edital.
7.1.2. Os envelopes deverão conter o nome e o endereço da licitante e o seguinte 
endereçamento:
7.1.2.1. ENVELOPE “A” -  “PROPOSTA DE PREÇOS”.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.
PREGÃO PRESENCIAL N.» 28/2013- CASAL.
DIA 18/12/2013 ÀS 14:00 H (HORÁRIO LOCAL).

OBJETO: Contratação de serviços de tecladista para o Coro Águas que Cantam, conforme 
especificado no Termo de Referência, neste Edital e mediante condições contidas na Lei 
Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 
5.450/2005 e Lei Complementar n.® 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail).
7.1.2.2. - ENVELOPE “B” -  “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.
PREGÃO PRESENCIAL N.® 28/2013- CASAL.
DIA 18/12/2013 ÃS 14:00 H (HORÁRIO LOCAL).

OBJETO: Contratação de serviços de tecladista para o coro Águas que Cantam, conforme 
especificado no Termo de Referência, neste Edital e mediante condições contidas na Lei 
Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 
5.450/2005 e Lei Complementar n.® 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail).

7.2. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.2.1. A proposta comercial deverá ser apresentada, no formato dos Anexos I deste Edital, em 
01 (uma) via êm papel timbrado, assinada pelo representante legal da licitante, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, no idioma português, ressalvada as expressões técnicas, e conter 
obrigatoriamente os seguintes componentes:
7.2.1.1. Descrição dos serviços a serem executados, de acordo com a descrição contida no 
item 1.0 do Edital.
7.2.1.2. Conter preços mensal e anual, expressos em moeda nacional, reais-R$, em algarismos 
e por extenso, prevalecendo o menor preço por extenso em caso de divergência;
7.2.1.3. Planilha de Custos e Cronograma de Pagamento, conforme Anexo II, com duas casas
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decimais.
7.2.1.4. Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas as normas e condições 
deste pregão e seus anexos, conforme Anexo III, deste edital;
7.2.1.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que será 60 (sessenta) dias contados da 
data de sua apresentação, conforme Anexo III;
7.2.1.6. Indicação de que o prazo de pagamento será conforme o disposto neste instrumento 
convocatório.
7.2.1.7. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e despesas, 
incidentes na aquisição, conforme Anexo III, deste edital;
7.2.1.8. Indicação da conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta corrente), 
conforme Anexo III.
7.2.2. No sentido de facilitar o processo de avaliação das propostas, a licitante deverá 
apresentar sua proposta descrevendo as características do serviço na mesma sequência do 
especificado neste Edital e onde for aplicável;
7.2.3. A CASAL se reserva o direito de auditar as informações sobre as características da 
mercadoria ofertada pela licitante, através de diligências, pesquisas na Internet e/ou em outros 
materiais relacionados ao serviço.
7.2.4. A omissão de qualquer despesa necessária à realização do objeto será interpretada 
como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a 
entrega das propostas;
7.2.5. Não serão aceitas cotações com quantidades inferiores ás solicitadas nos Anexo III.
7.2.6. Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital e 
seus Anexos ou que se opuser as quaisquer dispositivos legais vigentes.
7.2.7. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Editai e seus Anexos.
7.2.8. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento, retificação 
de preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.

7.3 DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

7.3.1. Será (ão) classificada(s) pelo (a) Pregoeiro (a) a(s) proposta(s) de menor preço e as 
propostas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de 
menor preço.
7.3.2. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas, nas condições do 
subitem anterior, será classificada a proposta de menor preço mais as 03 (três) melhores 
ofertas.
7.3.3. No caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostas iniciais, realizar-se-á o sorteio
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para definir a ordem da apresentação dos lances.
7.3.4. Os licitantes classificados, conforme subitem 7.3.1. ou 7.3.2., serão convocados 
individualmente para a apresentação de lances verbais, de forma sucessiva, de valores 
distintos e decrescentes, tendo como parâmetro o menor preço ofertado, iniciando-se pelo autor 
da proposta de maior preço, seguindo-se os demais em ordem decrescente de valor.
7.3.4.1. A desistência em apresentar lance verbal, quando da convocação pelo (a) Pregoeiro 
(a), implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.
7.3.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes neste Edital.
7.3.6. Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a 
etapa competitiva e serão ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
7.3.7. O (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentado pela 
primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente 
a respeito, quando se recusar a aceitar o objeto ou o valor.
7.3.8. Sendo aceitável a oferta, proceder-se-á a abertura do envelope de habilitação, para 
verificação de atendimento das condições habílitatórias do licitante.
7.3.9. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado a licitante 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não 
verificada a hipótese de recurso administrativo para o mesmo.
7.3.10. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências editalícias, o (a) 
Pregoeiro (a) examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao Edital, caso em que o licitante será declarado vencedor e ao 
mesmo será adjudicado o objeto do presente certame, se não houver a interposição de recurso 
administrativo para o mesmo, conforme mesma regra do item 7.3.4.I.
7.3.11. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o licitante para que seja obtido 
preço melhor, antes do encerramento da sessão.
7.3.12. Da reunião, lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, 
ao final, será assinada pelo (a) Pregoeiro (a), pela equipe de apoio, e pelos licitantes presentes 
que desejarem.
7.3.13. Analisadas as propostas, verificando-se o descumprimento de requisitos estabelecidos 
no Edital, serão desclassificadas as que;
7.3.13.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital;
7.3.13.2. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado;
7.3.13.3. Apresentarem preços irrisórios ou de valor zero;
7.3.13.4. Apresentarem proposta alternativa ou baseada na proposta de outros licitantes.
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7.3.14. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as primeiras.
7.3.15. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e 
seus Anexos.
7.3.16. Dos casos de empates;
7.3.16.1. É considerado empate, as propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte que sejam Iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada, ofertada por licitante de outra categoria de entendida empresarial.
7.3.16.2. Ocorrendo o empate na forma do subítem 7.3.16.1., proceder-se-á da seguinte forma:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada a 
apresentar nova proposta de preço, inferir àquela considerada vencedora do certame, no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão;
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da 
alínea anterior, serão convocadas as remanescentes, que se enquadrem na hipótese descrita 
no subitem 7.3.16.1, na ordem classificatória, para exercício do direito previsto na alínea “a”.
7.3.16.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.3.16.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se Identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova 
proposta;
7.3.16.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 7.3.16.2., o objeto 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.3.17. O (a) Pregoeiro (a) na fase de julgamento poderá promover quaisquer diligências 
julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes 
atender as solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da intimação.
7.3.18. O resultado do julgamento das propostas será divulgado através do Diário Oficial do 
Estado de Alagoas e meio eletrônico, na Internet.
7.3.19. Serão desclassificadas, as propostas que não atendam as exigências do ato 
convocatório da licitação, e as propostas com valores superiores aos limites estabelecidos 
(unitário e global) no Anexo II, parte integrante deste instrumento, ou com preços 
manifestamente inexequíveis, inteligência do art. 48 da lei 8.6666/93).

7.4. DA HABIUTAÇAO

7.4.1. Para habilitação neste Pregão, a licitante deverá apresentar a seguinte documentação, 
em original ou cópia autenticada por tabelião de notas ou por empregado da CASAL lotado na 
Comissão Permanente de Licitação da CASAL, perfeitamente legível:

7.4.1.1 -  Pessoa física
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a) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante através de Certidão de 
Regularidade Fiscal Municipal, com validade na data de realização da licitação (ISS).
b) Prova de regularidade com Receita Federal, através de declaração de CPF regular ou cópia 
da declaração do imposto de renda ano base 2012.
c) Cópia autenticada de certificado de curso superior na área de música ou cópia autenticada 
de certidão/declaração de faculdade pública ou privada de que é aluno regular da instituição, 
cursando o último ano do curso e que foi aprovado nas disciplinas referentes a Teoria da 
Música;
d) Comprovação, através de atestados de experiência do profissional para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto deste 
Pregão Presencial.
e) Cópia do RG (autenticada);
f) Curricuium Vitae
g) Comprovante de endereço residencial que esteja regular com as contas da CASAL.
h) Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação, conforme Anexo II deste 
edital;
i) Declaração de que não trabalha com menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, e somente a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal de 1988 (Lei Federal n° 9.854/99), conforme ANEXO III deste Edital;
I) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
7.4.1.2. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou 
caso fortuito, aceitável a juízo do Pregoeiro.
7.4.1.3. Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, documentação 
incompleta para posterior complementação, nem documentação por transmissão via fac-símile 
(fax).

8.0 DA ADJUDICAÇAO E DA HOMOLOGAÇÃO

8.1. A adjudicação do objeto será feita pelo (a) Pregoeiro (a), no final da sessão e registrado em 
ata.
8.2. Não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, 
o(a) Pregoeiro (a) procederá à adjudicação ao vencedor da licitação, sendo o procedimento 
submetido à Autoridade Superior, para homologação e contratação.
8.3. No julgamento das propostas, o (a) Pregoeiro (a) levará em conta, no interesse da 
Administração Pública, o critério do menor preço global.
8.4. Para fins de homologação, obrigar-se-á a licitante declarada vencedora a apresentar
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proposta de preços adequada ao preço ofertado na fase de lances, no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, contados do encerramento da sessão pública.

9.0 DA IMPUGNàÇAO DO ATO CONVOCATOftlO

9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data e horário fixados para o recebimento das propostas 
qualquer pessoa, ou representante legal de empresa, devidamente autorizado, poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão; devendo entregar, na 
entidade que promove a licitação, o ato de impugnação devidamente assinado pelo 
representante legal da interessada.
9.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição em até 24 (vinte e quatro) horas.
9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame.

^ 1 0 . 0  DOS RECURSOS .

10.1. Declarada a melhor proposta e ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas 
alegações, e das contrarrazões dos demais licitantes, quando lhe será concedido o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, do licitante implicará a decadência do 
direito de recurso, possibilitando a adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.
10.3. Qualquer recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo.
10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
10.5. As razões do recurso poderão ser apresentadas na própria sessão, e, se orais, serão 
reduzidas a termo em ata.
10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no horário 
de expediente na sala da CPL/CASAL, devendo o interessado requerer por escrito com 
antecedência mínima de 01 (um) dia útil.
10.7. Caso 0 (a) Pregoeiro (a) não reconsidere sua decisão, quanto ao recurso administrativo 
eventualmente interposto, este recurso, devidamente acompanhado das razões que ensejaram 
o não provimento, será levado á consideração da autoridade superior competente que proferirá 
decisão definitiva, procedendo à Adjudicação do objeto do certame a licitante vencedora e á 
homologação do procedimento.
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11.0 DA CONTRATAÇAO

11.1. A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da 
licitante vencedora, naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às 
normas vigentes.
11.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação.
11.3. A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para 
assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.
11.3.1. A empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar o contrato, 
ou não comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado outro licitante, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
legais cabíveis.
11.4. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação ficarão à disposição dos 
licitantes na sala da CPL da CASAL, e somente poderão ser retirados após 2 (dois) dias úteis a 
contar da publicação do resumo do contrato no Diário Oficial do Estado.
11.4.1. Decorrido o prazo estipulado no item anterior, caso sejam não retirados os documentos 
de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) procederá à sua destruição.
11.5. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) dias 
da data da entrega das propostas, sem a convocação para a contratação.

12.0 DA EXECUÇÃO

12.1. A execução do contrato será efetuada conforme as condições estabelecidas neste Edital, 
e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante vencedora, naquilo 
que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.
12.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as consequências 
contratuais previstas em Lei, reconhecendo desde já a empresa licitante os direitos da 
Administração previstos em Lei.

13.0 DO PAGAMENTO

13.1. O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante o 
mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e Cronograma de Pagamento, 
Anexo II deste Edital.

13.2. O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta)
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dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.

13.3. ACONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, com data 
de validade atualizada;

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.

13.4. A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste 
contrato.
13.5. Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa 
eventualmente aplicada.
13.6. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento 
da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.
13.7. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada á 
contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, 
não acarretando ônus para a CASAL.
13.8. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da
CONTRATADA: Banco.........Agência................. C/C...........................

-i;4:0 DO PRAZO E DO REAJUSTE

14.1 O prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses contados a partir da data da 
assinatura da Ordem de Serviço.

14.2. O acréscimo nos serviços será nos moides do contrato conforme preconiza o § 1° do 
artigo 65 da Lei 8.666/93.

15.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Peia inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas peia 
CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o 
direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, peia paraiisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do vaior globai do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos.

15.2. Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acoihimento da
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defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

16.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas penalidades 
estão previstas na minuta de contrato, Anexo IV.

16.2. As licitantes ficam cientes de que é reservado à Administração direito de apresentar 
redução ou acréscimo, no volume dos quantitativos de fornecimento, até o limite previsto na Lei 
n.® 8.666/93, sem que caiba à licitante vencedora o direito a qualquer reclamação.

16.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação.

16.4. O Edital será publicado no site da CASAL -  www.casal.al.QOv.br e no Diário Oficial do 
Estado e estará disponível apenas para consulta na sala da CPL, situada na Rua Barão de 
Atalaia, n.° 200, Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 
horas, ou através do email da Comissão Permanente de Licitação: cpl@casal.al.qov.br. onde 
os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o 
certame.

16.5. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de 
expediente na CASAL e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando explicitamente 
disposto em contrário.

16.6. A presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada ou 
anulada, sempre em despacho fundamentado, nos termos da lei.

16.7. A participação nesta licitação implica no total conhecimento e na plena aceitação dos 
termos e condições neste edital e seus anexos, bem como as normas administrativas vigentes.

16.8. Sob pena de ínabilitação, os documentos apresentados, deverão estar datados dos 
últimos sessenta (60) dias até a data de recebimento dos envelopes, quando não tiver prazo de 
validade estabelecido pelo órgão competente expedidor, excetuando-se os atestados de 
capacidade técnica.

16.9. O (a) Pregoeiro (a) poderá relevar omissões meramente formais, desde que não reste 
infringido o princípio de vinculação a este Edital nos termos da legislação pertinente.

16.10. O licitante que deseje participar da presente licitação deverá providenciar o seu 
cadastramento na CPL/CASAL.
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16.11. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Pregoeira poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis da a 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas. 
(§ Terceiro do artigo 48 da Lei 8.666/93).

16.12. Os casos omissos ou situações não explicitadas será decididas pelas parte, segundo as 
disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais regulamentos e normas 
administrativas, federais e estaduais, que fazem parte integrante deste Contrato 
independentemente de suas transcrições.

16.13. A licitante deverá manter as mesmas condições habilitatórias durante toda a vigência do 
contrato.

Maceió /Al., 28 de novembro de 2013.

Adenylde Cavalcante Rocha Silva 
Pregoeira

JORGE SILViO LUENGO GALVÃO 
ViCE PRESiDENTE DE GESTÃO CORPORATiVA
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.“ 28/2013- CASAL

ANEXO I

TERMO DE REFRENCIA

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TECLADISTA AO CORO DA CASAL, EM MACEIÓ -  
ALAGOAS.

1.0 -  INFORMAÇÕES PRELIMINARES

O Coro Águas que Cantam,é formado por funcionários da Companhia de Saneamento de 
Alagoas -  CASAL e foi fundado em agosto de 2003, tendo como objetivo principal a divulgação 
da empresa e a integração entre funcionários e a sociedade, utiiizando a música como meio de 
comunicação. Para desenvolvimento das atividades do Coro, seja o ensaio de novas peças, 
seja a apresentação nos eventos da CASAL ou de terceiros que o solicitam, é imprescindível o 
acompanhamento do mesmo ao teclado por profissional especializado.

2.0 -  OBJETO

Contratação de profissional especializado para atuar na prestação dos serviços como tecladista 
para o Coro Águas que Cantam, pertencente à Companhia de Saneamento de Alagoas.

3.0 -  DA GESTÃO

Este projeto terá como gestora, a funcionária Maria de Fatima Acioly de Castro, matrícula 1494, 
CPF 239654524-87, a qual ficará responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos 
serviços, atesto e conferências mensal das faturas, emissão das autorizações de fornecimento 
-  AF’s, recebimento das notas fiscais no sistema pirâmide, solicitação de aditivos e renovação 
contratual, quando se fizer necessário.

4.0 -  DAS DEFINIÇÕES:

CONTRATANTE -  Companhia de Saneamento de Alagoas;

CONTRATADA -  profissional que irá prestar o serviço como tecladista para acompanhar o 
Coro Águas que Cantam.

5.0 -  DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
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5.1 -  Acompanhamento ao teclado de todos os ensaios do Coro, executando as partituras 
da melodia e harmonia das peças para os quatro naipes do Coro: soprano, contralto, tenor e 
baixo.

a) Os ensaios ocorrerão 02 (duas) vezes por semana, com duração de 1:30 h (uma 
hora e trinta minutos), sempre dentro do horário de funcionamento da CASAL, em 
sala situada nas suas dependências.

5.2 -  Acompanhar o Coro ao teclado, em todas as apresentações do mesmo, independente 
do dia da semana ou horário em que elas ocorram.

5.3 -  Acompanhar o coro em viagens dentro e fora do Estado.

5.4 -  Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela CONTRATADA, 
incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços, objeto 
deste instrumento, excetuando-se as despesas em viagens para acompanhamento do Coro.

a) Quando ocorrerem despesas com passagens, hospedagem e alimentação do 
tecladista em viagens dentro ou fora do estado, para acompanhamento do Coro em 
compromissos oficiais, estas ocorrerão por conta da CONTRATANTE. Fica limitado 
o valor de despesas com hospedagem e alimentação ao valor da diária de 
empregado da Companhia.

6.0 -  ESTIMATIVA DE CUSTOS

O custo estimado é de R$ 1.000,00 por mês, com o valor anual de R$ 12.000,00. O 
cronograma de pagamento segue em planilha anexada.

7.0 -  PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O prazo para execução dos serviços previstos neste termo será de 12 (doze) meses, contados 
a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até 
0 limite de 60 (sessenta) meses, por se tratar de serviços que exigem continuidade.

8.0 -  DO REAJUSTE
O reajuste será no aniversário do contrato, tendo como base o IPC-A.

9.0 - DA HABILITAÇÃO
O profissional para se habilitar à contratação deverá apresentar:

a) Cópia autenticada de RG;
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b) Copia autenticada de Declaração de Imposto de Renda e/ou certidão comprovando a 
regularidade do CPF;
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante através de Certidão 
de Regularidade Fiscal Municipal, com validade na data de realização da licitação (ISS);
d) Cópia autenticada de certificado de curso na área de música de escola pública ou 
privada;
e) Comprovação, através de atestado(s) de capacidade técnica em atividade pertinente e 
compatível com o objeto deste Pregão Presencial, demostrando ter conhecimento e domínio 
da leitura e execução de peças a partir das partituras em quatro vozes para o Coro, que 
deverá ser emitido por pessoa jurídica ou física de direito público ou privado;
f) Curricuium Vitae;
g) Comprovante de endereço residencial;
h) Declaração emitida pela CASAL de que o endereço residencial está regular com a 
CASAL.
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.
j) Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação;
k) Declaração de que não trabalha com menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, e somente a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 
7° da Constituição Federal de 1988 (Lei Federal n° 9.854/99).

10.0- FORMA DE PAGAMENTO

10.1 - Os serviços executados deverão ser faturados mensalmente para um período de 30 
(trinta) dias de serviços;

10. 2 - 0  pagamento dos serviços será procedido mensalmente com a efetiva realização dos 
serviços, após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada, devidamente conferida e 
atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu 
lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.

10.3 - As faturas deverão ser encaminhadas e atestadas pelo GESTOR do contrato, e 
somente serão aceitas se estiverem de acordo com o estabelecido nas cláusulas 
contratuais.

10.4 - A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, com 
data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;

b) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.
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c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

10.5 - Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da 
multa eventualmente aplicada.

10.6 - A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para 
pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à 
CONTRATADA.

10.7 - Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.

10.8 - Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da 
CONTRATADA.

11.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1 - Disponibilizar local, devidamente equipado para realização dos ensaios do Coro;

11.2 -  Responsabilizar-se pela guarda, manutenção e reposição dos instrumentos e 
equipamentos necessários aos ensaios e apresentações;

11.3 -  realizar o pagamento mensal das notas fiscais, conforme previsto no edital;

11.4 -  Determinar horários e locais dos ensaios, bem como autorizar as apresentações do 
Coro em eventos internos ou externos à CASAL;

11.5 -  Comunicar com antecedência de 24 horas quando dor feriado ou ponto facultativo, 
salvo por motivos supervenientes e ou força maior;

11.6 -  Definir os dias e horários para reposição das faltas, que eventualmente ocorram;

11.7 -  Aplicar as multas que porventura sejam devidas, por inexecução total ou parcial dos 
serviços.

12.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1- A CONTRATADA se obriga a:

a) Prestar de forma satisfatória todos os serviços especificados no edital.

b) Cumprir horários e calendário de ensaios e apresentações.

c) Comunicar as faltas que porventura ocorram, com antecedência mínima de 24 (vinte 
e quatro) horas ao Gestor do Contrato, apresentando a devida justificativa e 
providenciando a reposição da falta em até 30 (trinta) dias.

13.0 - DAS ALTERAÇÕES
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Em qualquer estágio do serviço, a CASAL, poderá promover alterações objetivando 
tornar mais eficaz o processo ou até mesmo interrompê-lo, se for de sua conveniência.

14.0- DAS PENALIDADES

14.1- Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurado 
0 direito de defesa prévia por 5 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATADA com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos;

14.2 - Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena da CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendos.

15.0-  CASOS OMISSOS

Os casos omissos ou não previstos nesta especificação serão dirimidos pela CASAL, através 
da gestora do contrato.

16.0 - CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os serviços deverão ser rigorosamente executados de acordo com as normas aqui 
estabelecidas. Toda e qualquer modificação com relação ao que está previsto, somente com 
autorização expressa da CASAL.

Maceió, 28 de junho de 2013.

Eng® Maria de Fatima Acioly de Castro 
Coordenadora Geral do Coro Águas que Cantam da CASAL
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PREGÃO PRESENCIAL 28/2013 -  CASAL 

ANEXO II

PLANILHA DE CUSTOS

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR MENSAL 
(R$)

VALOR ANUAL 
(R$)

1.0 Contratação de profissional 
especializado para prestar 
serviços de tecladista para o 
Coro “ÁGUAS QUE CANTAM" 
pertencente a CASAL.

1.000,00 12.000,00

TOTAL GERAL 12.000,00
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PREGÃO PRESENCIAL 28/2013 -  CASAL 

ANEXO II

CRONOGRAMA DE PAGAMENTO

M ÊS VA LO R (R$)

r  MÊS 1.000,00
2° MÊS 1.000,00
3“ MÊS 1.000,00
4° MÊS 1.000,00
5° MÊS 1.000,00
6° MÊS 1.000,00
7° MÊS 1.000,00
8“ MÊS 1.000,00
9“ MÊS 1.000,00
10° MÊS 1.000,00
11° MÊS 1.000,00
12° MÊS 1.000,00

V A LO R  TO TAL 12.000,00
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EDÍTÀL DE P R É G ^ PRESENCIAL N:» p p 1 3 ^

■ ..............  -  ---
ANEXO III

“DÉCLARAÇÔlS DÉ H Ã BÍL^

Razão Social da Licitante: CNPJ:

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, expressàmente que está de acordo com todas as normas e 
condições deste pregão e seus Anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior 
a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com 
todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 
deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

BANCO:...................................

AGÊNCIA:...............................

N® DA CONTA:.......................

1.5. A licitante deverá informar quem irá assinar o contrato (nome completo, naturalidade, 
estado civil, RG, CPF, cargo, endereço).

Local e data

(Nome e assinatura da proponente)
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fblfppi-PiEG^OpIpSiNCIAL

III

DE HABILITAÇÃO

Razão Social da Licitante; CNPJ:

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS 
IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
N° XX/2013 - CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.2. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666, de
21.06.1993, acrescido pela Lei Federal n- 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n.
4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. T  
da Constituição Federal de 1988 (Lei n° 9.854/99)

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Obs.; se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Local e data

(Nome e assinatura da proponente) 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N « 28/2013 -  CASAL

ANEXO IV

MINUTA CONTRATO

CONTRATO n“ _____ I 2 0 1 Z  - CASAL

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E XXXXX.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infraestrutura e Serviços, 
sediada na rua Barão de Atalaia, n°. 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 12.294.708/0001-81; neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°. 140.115.494-87 e por seu Vice- 
Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, 
advogado, inscrito no CPF/MF sob o n°. 032.981.054-57 ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital.

2) CONTRATADA:....................... , estabelecida..............................inscrita no CNPJ/MF sob o
n®........... doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por
..............portador do CPF n°..........................residente e domiciliado em ....................................

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na 
modalidade Pregão Presencial N° 28/2013, devidamente homologada pelo Diretor Presidente 
da CASAL, com base na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 
de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n° 123/06, subsidiariamente pela Lei 
n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Contratação de serviços de tecladista para o Coro 
Águas que Cantam, pertencente a CASAL, tudo conforme legislação vigente, conforme 
especificado no Termo de Referência, no Edital e mediante condições contidas na Lei Federal 
n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e 
Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações

2 7





000131
ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Integra o presente contrato, como se transcrito fosse, o Processo 
Administrativo n°. 8738/2013, Cl 09/2013, S.C. 13992 e S.C. 13993, com todas as suas 
instruções, documentos e anexos decorrentes, obrigando as partes em todos os seus termos 
naquilo que não contrariá-lo.

PARAGRAFO SEGUNDO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos:

a) Edital de Pregão Presencial N° 28/2013 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso o 
Termo de Referência, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a 
Administração Pública para se manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.

CLAUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: O presente contrato, tem valor 
total fixado em R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 
(doze) meses.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preço propostos pela 
CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços, objeto deste instrumento.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte 
classificação:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA...............................12.000 VGC
GRUPO DE DESPESA.........................................300.000 -  Serviços de Terceiros

RUBRICA...............................................................303.304 -  Serviços Técnicos Profissionais

CLAUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO: O pagamento dos serviços será procedido 
mensalmente com a efetiva realização dos serviços, após apresentação da Nota Fiscal Fatura 
protocolada, devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 
30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Nota Fiscal Fatura deve ser acompanhada de um relatório das 
atividades desenvolvidas durante o mês, que deve ser aprovado pelo Gestor do contrato.

2 8
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha 
recolhido o valor da multa eventualmente aplicada.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Havendo erro na NOTA FISCAL, a mesma será devolvida A 
CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO: O pagamento dos impostos, taxas e encargos, estabelecidos neste 
item será obrigação do Contratado, não transferindo á CASAL a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do presente Termo de Referência.

PARÁGRAFO QUINTO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em 
conta corrente da CONTRATADA:

Banco:...............Agência:............................................................... C/C.:....................

CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO E DO REAJUSTE: O prazo dos serviços a serem 
contratados será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato.

CLÁUSULA QUINTA -  DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: Fica determinado que a 
engenheira MARIA DE FÁTIMA ACIOLY DE CASTRO, matrícula 1494, Coordenadora do Coro 
Aguas que Cantam, CPF 239654524-87, fará a gestão do presente contrato, zelando pelo seu 
cumprimento, comunicando com 90 (noventa) dias de antecedência à Diretoria da Presidência 
a necessidade ou não da prorrogação de prazo, bem como a necessidade de aditamento no 
percentual legal, a rescisão contratual e eventual aplicação de multas se assim for necessário.

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência da empregada acima nominada por 
qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.

CLÁUSULA SEXTA -  DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços, objeto do presente 
termo, deverão seguir os seguintes procedimentos:

a) Acompanhamento ao teclado de todos os ensaios do Coro, executando as partituras da 
melodia e harmonia das peças para os quatro naipes do Coro: soprano, contralto, tenor 
e baixo;

b) Os ensaios ocorrerão 02 (duas) vezes por semana, com duração de 01:30hs (uma hora 
e trinta minutos), sempre dentro do horário de funcionamento da CASAL, em sala 
situada nas suas dependências.

c) Acompanhar o Coro ao teclado, em todas as apresentações do mesmo, independente
29
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do dia da semana ou horário em que elas ocorram.

d) Acompanhar o Coro em viagens dentro e fora do Estado.

e) É dever do(a) tecladista manter atitude cordial e cooperativa com Regente, 
Coordenações e componentes do Coro em geral, zelando pela harmonia e integração 
do grupo.

PARAGRAFO PRIMEIRO: As despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação da 
regente serão por conta da CONTRATANTE, no limite estabelecido para as diárias dos 
funcionários da CASAL.

PARAGRAFO SEGUN DO: As faltas que por ventura ocorrerem devem ser comunicadas com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas ao Gestor do Contrato, e se aceita a 
justificativa, referidas faltas devem ser repostas no prazo de até 30 (trinta) dias.
PARAGRAFO TER C EIR O : Se a justificativa da falta não for aceita pelo gestor do contrato, se 
esta não for reposta no prazo acima indicado ou não houver justificativa para a falta, o valor 
correspondente deverá ser descontado do pagamento mensal.

CLAUSU LA SÉTIMA -  DAS O BRIG A ÇÕ ES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE deverá 
disponibilizar o local, devidamente equipado, para a realização dos ensaios do Coro.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Responsabilizar-se pela guarda, manutenção e reposição dos 
instrumentos e equipamentos necessários aos ensaios e apresentações do Coro.

PARAGRAFO SEGUN DO: Realizar o pagamento mensal das Notas Fiscais, conforme previsto 
no Edital.

PARAGRAFO TER C EIR O : Determinar horários e local dos ensaios, bem como autorizar as 
apresentações do Coro, em eventos internos e externos á CASAL.

PARAGRAFO QUARTO: Comunicar com antecedência de 24 horas quando for feriado ou 
ponto facultativo, salvo por motivos supervenientes ou força maior.

PARAGRAFO QUINTO: Definir os dias e horários para reposição das faltas, que 
eventualmente ocorram.

PARAGRAFO SEX TO : Notificar à CONTRATADA, por escrito, todas as penalidades, multas, 
suspensão dos serviços ou sustação de pagamentos, sempre que forem comprovadas pelo 
gestor da contratação quaisquer inobservâncias das exigências desta contratação. Aplicar as 
multas que porventura sejam devidas, por inexecução total ou parcial dos serviços.

PARÁGRAFO SÉTIM O: Reter na fonte a alíquota de 11% (onze por cento),calculada sobre o 
valor da mão-de-obra contratada constante da nota fiscal, fatura ou recibo, à título contribuição
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ao INSS, podendo ser deduzidos do valor bruto, as deduções previstas nas Ordem de Serviço 
n°203 de 29.01.99, conforme estabeleceu a Diretoria de Arrecadação e Fiscalização do INSS.

PARÁGRAFO OITAVO; Pagar as despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação da 
CONTRATADA, quando necessário viajar para apresentação do Coro, despesas estas no limite 
estabelecido para as diárias dos funcionários da CASAL.

CLÁUSULA OITAVA- DAS O BRIGAÇÕ ES DA CONTRATADA: A CONTRATADA se obriga a:

a) Prestar de forma satisfatória todos os serviços especificados no edital.
b) Cumprir horários e calendário de ensaios e apresentações.
c) Comunicar as faltas que porventura ocorram, com antecedência mínima de 24 (vinte e 
quatro) horas ao Gestor do Contrato, apresentando a devida justificativa e providenciando a 
reposição da falta em até 30 (trinta) dias.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Se a justificativa da falta não for aceita pelo gestor do contrato, se 
esta não for reposta no prazo acima indicado ou não houver justificativa para a falta, o valor 
correspondente deverá ser descontado do pagamento mensal.
PARAGRAFO SEGUNDO: Comunicar o período de recesso anual de ensaios, quando o 
mesmo for ocorrer, o qual deverá ser acordado com a gestora do contrato.
PARAGRAFO TER C EIR O : O valor correspondente aos ensaios não realizados devido ao 
período de recesso serão descontados da fatura mensal correspondente.
PARAGRAFO QUARTO: Emitir mensalmente a Nota Fiscal dos serviços, acompanhada das 
certidões de Regularidade Fiscal, dando a devida entrada da documentação na CASAL para as 
providências necessárias à quitação da mesma.
PARAGRAFO QUINTO: Manter atitude cordial e cooperativa com Tecladista, Coordenações e 
componentes do Coro em geral, zelando pela harmonia e integração do grupo.
PARÁGRAFO SEX TO : Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

CLÁ USU LA  NONA- DAS PENALIDADES: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das 
obrigações assumidas pelo CONTRATADO, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não 
cumulativas, assegurando o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser 
paga dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do
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não acolhimento da defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos 
pagamentos vincendo.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O atraso injustificado no cumprimento do Contrato, sujeitará o 
CONTRATADO à multa prevista na alínea “b” acima, inclusive a rescisão unilateral deste, além 
da aplicação das demais sanções previstas na Lei 8.666 de 21/06/93.
CLÁUSULA DÉCIMA -  DOS CASO S OMISSOS: Os casos omissos ou situações não 
explicitadas serão decididos pelas partes, segundo as disposições contidas na lei 8.666/93, e 
suas alterações e demais regulamentos e normas administrativas federais e estaduais que 
fazem parte integrante deste contrato, independentemente de sua transcrição.
CLÁUSU LA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA RESCISÃ O : O presente Contrato poderá ser 
rescindido, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da 
CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento 
dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das 
seguintes hipóteses;

a) Infríngência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização 

escrita da CONTRANTE.
c) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho.
d) Por acordo mútuo ou conveniência da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido, quando ocorrer uns dos 
motivos previstos nos artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste 
Contrato serão dirimidas no Foro da Cidade de Maceió - AL, com renúncia expressa de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma juntamente com as testemunhas a tudo presentes.

Maceió, de de 2013.

TESTEMUNHAS:
ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 

DIRETOR PRESIDENTE/CASAL

NOME/CPF

NOME/CPF

JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO 
VICE-PRESIDENTE DE GESTÃO DE CORPORATIVA

P/CONTRATADO
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OOOIS*̂

E D IT A ^ E  PREGÃO P R E $ E J^ IA L  N.“ 28/2013- CASAL

À N È M ^

T E lÜ b  DEaaENaA^E r e s r M $ á b il id @ F d e 1í f õ r K P ^

o licitante ou seu representante legal Sr(a).___
Carteira de Identidade n °_________- SSP/___ e do CPF n“

, portador(a) da 

DECLARA que

atenderá a todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, 

bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, nos termos da Lei 10520/02, e Lei Federal n.° 8.666/93 de 21 de junho de 

1993.

Local e data

(Nome e assinatura do contratado)
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Senhor Licitante,

Solicito a V.S .̂ preencher o protocolo de entrega de edital abaixo, remetendo-o a 
Pregoeira, por meio do e-mail cpl@casal.al.qov.br.

A não remessa de recibo exime o (a) Pregoeiro (a) da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações 
adicionais.

Maceió (AL), 28 de novembro de 2013.

Adenylde Cavalcante Rocha Silva 
Pregoeira

A
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PREGÃO PRESEN CIAL N 28/2013 -  CASAL -  18/12/2013 -  14:00h (Horário local) 

CONTRATAÇÃO DE SERV IÇO S DE TECLADISTA PARA O CORO ÁGUAS QUE CANTAM

PROTOCOLO DE EN TREGA DO EDITAL:

RAZAO SOCIAL:............................................

C.N.P.J. N ...................................................

ENDEREÇO:..................................................

CEP..............................CIDADE / ESTADO

TELEFONE:....................................FAX.......

E-MAIL:..........................................................

NOME DE PESSOA PARA CONTATO:........

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL:

R, G. N.°e/ou CPFN.°...............................................

ENDEREÇO:................................................................

CEP............................CIDADE / ESTADO.................

TELEFONE:..................................FAX......................

E-MAIL:........................................................................

Recebemos, através do site www.casal.al.aov.br. cópia do instrumento convocatório 
acima identificado.

Maceió / Alagoas d e ............................................................ de 2013.

Assinatura

2
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EDITAL DE PREGÃO PRESEN CIAL N.® 28/2013 - CASAL  

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO S DE TECLADISTA PARA O CORO ÁGUAS QUE CANTAM

PREÂMBULO

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CA SA L,Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, 
n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 12.294.708/0001- 
81, através do (a) Pregoeiro (a), instituído (a) pela Resolução de Diretoria n.° 33/2013, 
publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas, edição no dia 18 de outubro de 2013, torna 
público para conhecimento dos interessados, que de acordo com o protocolo do processo 
administrativo n° 8738/2013- CASAL, C.l. 09/2013 -  Coordenação do Coro Águas que Cantam, 
Solicitações de Compras n°13992 e 13993, na forma da legislação pertinente a licitações e 
contratos administrativos, fará realizar no dia 18/12/2013, às 14:00 horas (horário local), na sala 
da Comissão Permanente de Licitações -  CPL, situada à Rua Barão de Atalaia, n° 200, 
Ceintro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, licitação na modalidade PREGÃO PRESEN CIAL N.° 
28/2013, do tipo menor preço global, objetivando a contratação dos serviços de tecladista 
para o coro Águas que Cantam, conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital e 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e 9.648/98.

1.0. DO O BJETO

Contratação de serviços de tecladista para o Coro Águas que Cantam, conforme especificado 
no Termo de Referência, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 
de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei 
Complementar n.® 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.
1.1. O valor de referencia para esta licitação é de R$ 12.000,00 (doze mil reais) anual e R$ 
1.000,00 (um mil reais) mensal.
1.2. A prestação de serviços de tecladista é incompatível com a prestação do serviço de 

Regente do Coro Águas que Cantam da Companhia de Saneamento de Alagoas.

2.0 DOS R ECU RSO S FINANCEIROS E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

2.1. As despesas com os serviços, objeto desta licitação, correrão por conta do orçamento 
vigente e terão a seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária....................... 12.000 - VGC

Grupo de Despesa..............................300.000 -  Serviços de Terceiros.

Rubrica................................................303.304 -  Serviços Técnicos Profissionais

4
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3.0 DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL

3.1 - São partes integrantes deste Edital:
ANEXO I -  Termo de Referência;
ANEXO II -  Planilha e Cronograma de Pagamento;
ANEXO III -  Modelos de Declarações de Habilitação;
ANEXO IV- Minuta do Contrato;
ANEXO V -  Termo de Ciência e Responsabilidade de Informações; 
^^ Í̂EXÍ3LYlXjyi<3«Jel9'<^epe l̂ary>ção^ .̂'̂ nqu^d^

4.0 DA PARTICIPAÇAO

4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica 
pertinente ao objeto deste edital, bem como, possuir os requisitos mínimos de qualificação 
exigidos no tópico 7.4 - da habilitação.
4.2. Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes ou 
servidores das entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.
4.3. Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, 
concordata ou recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, que 
tenham sido declaradas inidôneas ou estejam punidas com suspensão do direito de licitar com 
a administração pública.
4.4. Não poderão participar as erhpresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um mesmo 
grupo econômico ou financeiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas com mais de 5% 
de participação, ou representantes legais comuns e as que dependam econômica ou 
financeiramente de outra empresa ou a subsidiem.
4.5. Não poderão participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a fazenda 
pública estadual da sua sede e/ou filiais.
4.6. Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, nem a 
subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto deste pregão.

5.0 DO CREDENCIAMENTO

5.1. Cada licitante poderá nos atos do presente certame ter um único representante legal 
devidamente credenciado, mediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, sempre 
acompanhados pela cópia autenticada do documento de identidade:
5.1.1. Procuração lavrada por instrumento público ou particular, com firma reconhecida,
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indicando a outorga de poderes na forma exigida, onde constem os poderes do outorgante, 
sugestão de modelo a seguir;

CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a)............portador(a) da Cédula de Identidade
n°................e CPF sob n°..................... , a participar da licitação na modalidade Pregão
Presencial n° 28/2013 - CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, na 
qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em
nome de ................ , bem como formular propostas, lances verbais e praticar todos os
demais atos inerentes ao certame.

Local e data 

Representante Legal

5.1.2. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou administrador da 
licitante e que declare os limites da sua atuação.
5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante.
5.3. A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não impedirá o 
proponente de entregar os envelopes de proposta e de habilitação, mas o impedirá de 
manifestar-se no certame.
5.4. O representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da empresa 
neste procedimento licitatório, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame.
5.5. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do início do 
certame, separadamente dos envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO”.
5.6 Juntamente com o credenciamento se fará a entrega da declaração nos termos do art. 4°, 
inciso VII, da Lei h° 10.520, de 17/07/2002, separadamente dos envelopes, de acordo com o 
modelo a seguir;
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(Nome de) 
sediada

DECLARAÇAO

Cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

________________________ . CPF n“
(endereço completo), declara que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4°, inciso VII, da Lei n°. 10.520, 
de 17/07/2002, licitação modalidade Pregão Presencial n° 28/2013 - CASAL da Companhia 
de Saneamento de Alagoas - CASAL, ciente das penalidades cabíveis.

Local e data

(Nome e assinatura da proponente)

OBS: No caso das ME e EPP, se tiver alguma restrição nos documentos fiscais, deverá constar 
na declaração que cumpre parcialmente os requisitos de habilitação e informar o motivo.

6.0. DO RECEBIM ENTO DOS EN VELO PES

6.1. A reunião, para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e os 
documentos da habilitação, será pública, dirigida pelo (a) Pregoeiro (a).
6.2. No dia, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou seus 
representantes legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste Edital.
6.3. Declarada aberta a sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes:
6.3.1. Do envelope de proposta de preços (ENVELOPE “A”);
6.3.2. Do envelope de documentação para habilitação (ENVELOPE “B”).
6.4. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, 
desde que não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do 
processo, não será motivo para exclusão do procedimento licitatório.
6.5. Qualquer motivação dos interessados contra ofertas e documentos apresentados pelos 
licitantes deverá ser feita nesta reunião, exclusivamente pelo representante legal credenciado 
para apresentar as empresas em nome das quais pretendam registrar a impugnação.
6.6. As propostas de preços e os documentos de habilitação deverão ser rubricados pelos 
licitantes presentes, bem como pelo (a) Pregoeiro (a) e pela Equipe de Apoio.

7.0 DOS PROCEDIMENTOS DE APRESEN TAÇÃO DA PROPOSTA E  DOS
DOCUMENTOS
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7.1. APRESENTAÇAO DOS ENVELOPES

7.1.1. Os envelopes, devidamente lacrados, deverão ser entregues pelo representante 
credenciado de cada licitante no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste edital.
7.1.2, Os envelopes deverão conter o nome e o endereço da licitante e o seguinte 
endereçamento;
7.1.2.1. ENVELOPE “A” -  “PROPOSTA DE PREÇOS”.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.
PREGÃO PRESENCIAL N.° 28/2013- CASAL.
DIA 18/12/2013 ÁS 14:00 H (HORÁRIO LOCAL).

OBJETO: Contratação de serviços de tecladista para o Coro Águas que Cantam, conforme 
especificado no Termo de Referência, neste Edital e mediante condições contidas na Lei 
Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 
5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail).
7.1.2.2. - ENVELOPE “B” -  “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.
PREGÃO PRESENCIAL N.“ 28/2013- CASAL.
DIA 18/12/2013 ÃS 14:00 H (HORÁRIO LOCAL).

OBJETO: Contratação de serviços de tecladista para o coro Águas que Cantam, conforme 
especificado no Termo de Referência, neste Edital e mediante condições contidas na Lei 
Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 
5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

Identificação da Licitante; (Razão Social, fone, fax, e-mail).

7.2. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.2.1. A proposta comercial deverá ser apresentada, no formato dos Anexos I deste edital, em 
01 (uma) via em papel timbrado, assinada pelo representante legal da licitante, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, no idioma português, ressalvada as expressões técnicas, e conter 
obrigatoriamente os seguintes componentes:
7.2.1.1. Descrição dos serviços a serem executados, de acordo com a descrição contida no 
item 1.0 do Edital.
7.2.1.2. Conter preços mensal e anual, expressos em moeda nacional, reais-R$, em algarismos
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e por extenso, prevalecendo o menor preço por extenso em caso de divergência;
7.2.1.3. Planilha de Custos e Cronograma de Pagamento, conforme Anexo II, com duas casas 
decimais.
7.2.1.4. Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas as normas e condições 
deste pregão e seus anexos, conforme Anexo III, deste edital;
7.2.1.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que será 60 (sessenta) dias contados da 
data de sua apresentação, conforme Anexo III;
7.2.1.6. Indicação de que o prazo de pagamento será conforme o disposto neste instrumento 
convocatório.
7.2.1.7. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e despesas, 
incidentes na aquisição, conforme Anexo III, deste edital;
7.2.1.8. Indicação da conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta corrente), 
conforme Anexo III.
7.2.1.9. Acaso a licitante se enquadre como Micro Empresa -  ME - o^j^mpresa de Pequeno 
Porte - EPP, atendendo as condições do art. 3® dai Lei Complera^tar 123/06, deve juntar 
declaração à proposta comercial, sob as pena/.da4ei, de tal cj>rfdição, estando então apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos/fô à 49 da lei complementar n® 
123/2006. Declaração conforme modelo do Aríexo VI desíe^dital, acompanhada de documento 
expedido pela Junta Comercial ou se optante p^lo^jppr^s nacional, documento expedido pela 
Receita Federal, comprovando a sua condição de ME ou EPP.
7.2.2. No sentido de facilitar o processo de avaliação das propostas, a licitante deverá 
apresentar sua proposta descrevendo as características do serviço na mesma sequência do 
especificado neste Edital e onde for aplicável;
7.2.3. A CASAL se reserva o direito de auditar as informações sobre as características da 
mercadoria ofertada pela licitante, através de diligências, pesquisas na Internet e/ou em outros 
materiais relacionados ao serviço.
7.2.4. A omissão de qualquer despesa necessária à realização do objeto será interpretada 
como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a 
entrega das propostas;
7.2.5. Não serão aceitas cotações com quantidades inferiores às solicitadas nos Anexo III.
7.2.6. Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital e 
seus Anexos ou que se opuser as quaisquer dispositivos legais vigentes.
7.2.7. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
7.2.8. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento, retificação 
de preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.
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7.3 DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇAO  DAS PROPOSTAS DE PREÇO S

7.3.1. Será (ão) classificada(s) pelo (a) Pregoeiro (a) a(s) proposta(s) de menor preço e as 
propostas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de 
menor preço.
7.3.2. Quando não forem verificadas, no minimo, três propostas escritas, nas condições do 
subitem anterior, será classificada a proposta de menor preço mais as 03 (três) melhores 
ofertas.
7.3.3. No caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostas iniciais, realizar-se-á o sorteio 
para definir a ordem da apresentação dos lances.
7.3.4. Os licitantes classificados, conforme subitem 7.3.1. ou 7.3.2., serão convocados 
individualmente para a apresentação de lances verbais, de forma sucessiva, de valores 
distintos e decrescentes, tendo como parâmetro o menor preço ofertado, iniciando-se pelo autor 
da proposta de maior preço, seguindo-se os demais em ordem decrescente de valor.
7.3.4.I. A desistência em apresentar lance verbal, quando da convocação pelo (a) Pregoeiro 
(a), implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostasr^salvo para Micro e 
Pequenas Empresas, conforme as disposições da Lei Complement;ar n.M23/Q6rqíie serão 
convocadas a apresentar lance inferior ao menor apresentado.
7.3.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes neste Edital.
7.3.6. Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a 
etapa competitiva e serão ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
7.3.7. O (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentado pela 
primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente 
a respeito, quando se recusar a aceitar o objeto ou o valor.
7.3.8. Sendo aceitável a oferta, proceder-se-á a abertura do envelope de habilitação, para 
verificação de atendimento das condições habilitatórias do licitante.
7.3.9. Constatado o atendimento pleno ás exigências editalícias, será declarado a licitante 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não 
verificada a hipótese de recurso administrativo para o mesmo.
7.3.10. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências editalícias, o (a) 
Pregoeiro (a) examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao Edital, caso em que o licitante será declarado vencedor e ao 
mesmo será adjudicado o objeto do presente certame, se não houver a interposição de recurso 
administrativo para o mesmo, conforme mesma regra do item 7.3.4.1.
7.3.11. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o licitante para que seja obtido 
preço melhor, antes do encerramento da sessão.
7.3.12. Da reunião, lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que,
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convocatório da licitação, e as propostas com valores superiores aos limites estabelecidos 
(unitário e global) no Anexo II, parte integrante deste instrumento, ou com preços 
manifestamente inexequíveis, inteligência do art. 48 da lei 8.6666/93).

7.4. DA HABILITAÇAO

7.4.1. Para habilitação neste Pregão, a licitante deverá apresentar a seguinte documentação, 
em original ou cópia autenticada por tabelião de notas ou por empregado da CASAL lotado na 
Comissão Permanente de Licitação da CASAL, perfeitamente legível:
7.4.1.1 -  Pessoa física
a) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante através de Certidão de 
Regularidade Fiscal Municipal, com validade na data de realização da licitação (ISS).
b) Prova de regularidade com Receita Federal, através de declaração de CPF regular ou cópia 
da declaração do imposto de renda ano base 2012.
c) Cópia autenticada de certificado de curso superior na área de música ou cópia autenticada 
de certidão/declaração de faculdade pública ou privada de que é aluno regular da instituição, 
cursando o último ano do curso e que foi aprovado nas disciplinas referentes a regência;
d) Comprovação, através de atestados de experiência do profissional para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto deste 
Pregão Presencial.
e) Cópia do RG (autenticada);
f) Curricuium Vitae
g) Comprovante de endereço residencial que esteja regular com as contas da CASAL.
h) Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação, conforme Anexo II deste 
editai;
i) Declaração de que não trabalha com menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, e somente a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7“ da 
Constituição Federal de 1988 (Lei Federal n° 9.854/99), conforme ANEXO III deste Edital;
I) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
7.4.1.2. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou 
caso fortuito, aceitável ajuizo do Pregoeiro.
7.4.1.3. Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, documentação 
incompleta para posterior complementação, nem documentação por transmissão via fac-símile 
(fax).
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8.0 DA ADJUDICAÇAO E DA HOMOLOGAÇÃO

8.1. A adjudicação do objeto será feita peio (a) Pregoeiro (a), no finai da sessão e registrado em 
ata.
8.2. Não havendo manifestação dos iicitantes quanto à intenção de interposição de recurso, 
o(a) Pregoeiro (a) procederá à adjudicação ao vencedor da licitação, sendo o procedimento 
submetido à Autoridade Superior, para homologação e contratação.
8.3. No julgamento das propostas, o (a) Pregoeiro (a) levará em conta, no interesse da 
Administração Pública, o critério do menor preço global.
8.4. Para fins de homologação, obrigar-se-á a licitante declarada vencedora a apresentar 
proposta de preços adequada ao preço ofertado na fase de lances, no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, contados do encerramento da sessão pública.

9.0 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO

9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data e horário fixados para o recebimento das propostas 
qualquer pessoa, ou representante legal de empresa, devidamente autorizado, poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão; devendo entregar, na 
entidade que promove a licitação, o ato de impugnação devidamente assinado pelo 
representante legal da interessada.
9.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição em até 24 (vinte e quatro) horas.
9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame.

10.0 DOS RECURSOS

10.1. Declarada a melhor proposta e ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas 
alegações, e das contrarrazões dos demais licitantes, quando lhe será concedido o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, do licitante implicará a decadência do 
direito de recurso, possibilitando a adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.
10.3. Qualquer recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo.
10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
10.6. As razões do recurso poderão ser apresentadas na própria sessão, e, se orais, serão
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reduzidas a termo em ata.
10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no horário 
de expediente na sala da CPL/CASAL, devendo o interessado requerer por escrito com 
antecedência mínima de 01 (um) dia útil.
10.7. Caso 0 (a) Pregoeiro (a) não reconsidere sua decisão, quanto ao recurso administrativo 
eventualmente interposto, este recurso, devidamente acompanhado das razões que ensejaram 
o não provimento, será levado à consideração da autoridade superior competente que proferirá 
decisão definitiva, procedendo à Adjudicação do objeto do certame a licitante vencedora e à 
homologação do procedimento.

11.0 DA CONTRATAÇÃO
• ' ■■■■ • ■ i sSé r̂.

11.1. A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da 
licitante vencedora, naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às 
normas vigentes.
11.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação.
11.3. A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para 
assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.
11.3.1. A empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar o contrato, 
ou não comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado outro licitante, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
legais cabíveis.
11.4. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação ficarão à disposição dos 
licitantes na sala da CPL da CASAL, e somente poderão ser retirados após 2 (dois) dias úteis a 
contar da publicação do resumo do contrato no Diário Oficial do Estado.
11.4.1. Decorrido o prazo estipulado no item anterior, caso sejam não retirados os documentos 
de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) procederá à sua destruição.
11.5. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) dias 
da data da entrega das propostas, sem a convocação para a contratação.

: -

12.0 DA EXECUÇÃO

12.1. A execução do contrato será efetuada conforme as condições estabelecidas neste Edital, 
e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante vencedora, naquilo 
que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.
12.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as consequências
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contratuais previstas em Lei, reconhecendo desde já a empresa licitante os direitos da 
Administração previstos em Lei.

13.0 DO PAGAMENTO

13.1. O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante o 
mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e Cronograma de Pagamento, 
Anexo II deste Edital. .

13.2. O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) 
dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.

13.3. ACONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, com data 
de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.

13.4. A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste 
contrato.

13.5. Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa 
eventualmente aplicada.

13.6. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento 
da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.

13.7. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada á 
contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, 
não acarretando ônus para a CASAL.

13.8. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da
CONTRATADA: Banco.........Agência................. C/C...........................

14.0 DO PRAZO E DO REAJUSTE

14.1 O prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses contados a partir da data da 
assinatura da Ordem de Serviço.
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14.2. O acréscimo nos serviços será nos moldes do contrato conforme preconiza o § 1“ do 
artigo 65 da Lei 8.666/93.

0 0 0 1 5 4

15.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o 
direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos.

15.2. Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

16.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas penalidades 
estão previstas na minuta de contrato. Anexo IV.

16.2. As licitantes ficam cientes de que é reservado à Administração direito de apresentar 
redução ou acréscimo, no volume dos quantitativos de fornecimento, até o limite previsto na Lei 
n.° 8.666/93, sem que caiba à licitante vencedora o direito a qualquer reclamação.

16.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação.

16.4. O Edital será publicado no site da CASAL -  www.casal.al.qov.br e no Diário Oficial do
Estado e estará disponível apenas para consulta na sala da CPL, situada na Rua Barão de 
Atalaia, n.° 200, Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 
horas, onde os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessária 

> sobre o certame. (ji/d.

16.5. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir-se-á O 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de 
expediente na CASAL e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando explicitamente 
disposto em contrário.
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16.6. A presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada ou 
anulada, sempre em despacho fundamentado, nos termos da lei.

16.7. A participação nesta licitação implica no total conhecimento e na plena aceitação dos 
termos e condições neste edital e seus anexos, bem como as normas administrativas vigentes.

16.8. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados, deverão estar datados dos 
últimos sessenta (60) dias até a data de recebimento dos envelopes, quando não tiver prazo de 
validade estabelecido pelo órgão competente expedidor, excetuando-se os atestados de 
capacidade técnica.

16.9. O (a) Pregoeiro (a) poderá relevar omissões meramente formais, desde que não reste 
infringido o princípio de vinculação a este Edital nos termos da legislação pertinente.

16.10. O licitante que deseje participar da presente licitação deverá providenciar o seu 
cadastramento na CPL/CASAL.

16.11. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Pregoeira poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis da a 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas. 
(§ Terceiro do artigo 48 da Lei 8.666/93).

16.12. Os casos omissos ou situações não explicitadas será decididas pelas parte, segundo as 
disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais regulamentos e normas 
administrativas, federais e estaduais, que fazem parte integrante deste Contrato 
independentemente de suas transcrições.

16.13. A licitante deverá manter as mesmas condições habilitatórias durante toda a vigência do 
contrato.

Maceió /Al., 28 de novembro de 2013.

Adenylde Cavalcante Rocha Silva 
Pregoeira

JORGE SILVIO LUENGO GALVAO 
VICE PRESIDENTE DE GESTÃO CORPORATIVA
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.“ 28/2013- CASAL

ANEXO I

TERMO DE REFRENCIA

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TECLADISTA AO CORO DA CASAL, EM MACEIÓ -  
ALAGOAS.

1.0 -  INFORMAÇÕES PRELIMINARES

O Coro Águas que Cantam,é formado por funcionários da Companhia de Saneamento de 
Alagoas -  CASAL e foi fundado em agosto de 2003, tendo como objetivo principal a divulgação 
da empresa e a integração entre funcionários e a sociedade, utilizando a música como meio de 
comunicação. Para desenvolvimento das atividades do Coro, seja o ensaio de novas peças, 
seja a apresentação nos eventos da CASAL ou de terceiros que o solicitam, é imprescindível o 
acompanhamento do mesmo ao teclado por profissional especializado.

2.0 -  OBJETO

Contratação de profissional especializado para atuar na prestação dos serviços como tecladista 
para o Coro Águas que Cantam, pertencente à Companhia de Saneamento de Alagoas.

3.0 -  DA GESTÃO

Este projeto terá como gestora, a funcionária Maria de Fatima Acioly de Castro, matrícula 1494, 
CPF 239654524-87, a qual ficará responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos 
serviços, atesto e conferências mensal das faturas, emissão das autorizações de fornecimento 
-  AF’s, recebimento das notas fiscais no sistema pirâmide, solicitação de aditivos e renovação 
contratual, quando se fizer necessário.

4.0 -  DAS DEFINIÇÕES:

CONTRATANTE -  Companhia de Saneamento de Alagoas;

CONTRATADA -  profissional que irá prestar o serviço como tecladista para acompanhar o 
Coro Águas que Cantam.
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5.0 -  DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1 -  Acompanhamento ao teclado de todos os ensaios do Coro, executando as partituras 
da melodia e harmonia das peças para os quatro naipes do Coro: soprano, contralto, tenor e 
baixo.

a) Os ensaios ocorrerão 02 (duas) vezes por semana, com duração de 1:30 h (uma 
hora e trinta minutos), sempre dentro do horário de funcionamento da CASAL, em 
sala situada nas suas dependências.

5.2 -  Acompanhar o Coro ao teclado, em todas as apresentações do mesmo, independente 
do dia da semana ou horário em que elas ocorram.

5.3 -  Acompanhar o coro em viagens dentro e fora do Estado.

5.4 -  Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela CONTRATADA, 
incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços, objeto 
deste instrumento, excetuando-se as despesas em viagens para acompanhamento do Coro.

a) Quando ocorrerem despesas com passagens, hospedagem e alimentação do 
tecladista em viagens dentro ou fora do estado, para acompanhamento do Coro em 
compromissos oficiais, estas ocorrerão por conta da CONTRATANTE. Fica limitado 
0 valor de despesas com hospedagem e alimentação ao valor da diária de 
empregado da Companhia.

6.0 -  ESTIMATIVA DE CUSTOS

O custo estimado é de R$ 1.000,00 por mês, com o valor anual de R$ 12.000,00. O 
cronograma de pagamento segue em planilha anexada.

7.0 -  PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O prazo para execução dos serviços previstos neste termo será de 12 (doze) meses, contados 
a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até 
o limite de 60 (sessenta) meses, por se tratar de serviços que exigem continuidade.

8.0 -  DO REAJUSTE
O reajuste será no aniversário do contrato, tendo como base o IPC-A.

9.0 ■ DA HABILITAÇÃO
O profissional para se habilitar á contratação deverá apresentar:
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a) Cópia autenticada de RG;
b) Copia autenticada de Declaração de Imposto de Renda e/ou certidão comprovando a 
regularidade do CPF;
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante através de Certidão 
de Regularidade Fiscal Municipal, com validade na data de realização da licitação (ISS);
d) Cópia autenticada de certificado de curso na área de música de escola pública ou 
privada;
e) Comprovação, através de atestado(s) de capacidade técnica em atividade pertinente e 
compatível com o objeto deste Pregão Presencial, demostrando ter conhecimento e domínio 
da leitura e execução de peças a partir das partituras em quatro vozes para o Coro, que 
deverá ser emitido por pessoa jurídica ou física de direito público ou privado;
f) Curricuium Vitae;
g) Comprovante de endereço residencial;
h )  Declaração emitida pela CASAL de que o endereço residencial está regular com a 
CASAL.
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.
j) Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação;
k) Declaração de que não trabalha com menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, e somente a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 
7° da Constituição Federal de 1988 (Lei Federal n° 9.854/99).

10.0- FORMA DE PAGAMENTO

10.1 - Os serviços executados deverão ser faturados mensalmente para um período de 30 
(trinta) dias de serviços;

1 0 .2 -0  pagamento dos serviços será procedido mensalmente com a efetiva realização dos 
serviços, após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada, devidamente conferida e 
atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu 
lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.

10.3 - As faturas deverão ser encaminhadas e atestadas pelo GESTOR do contrato, e 
somente serão aceitas se estiverem de acordo com o estabelecido nas cláusulas 
contratuais.

10.4 - A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, com 
data de validade atualizada;

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;

b) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.

2 0
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c) Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas - CNDT

10.5 - Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da 
multa eventualmente aplicada.

10.6 - A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para 
pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à 
CONTRATADA.

10.7 - Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.

10.8 - Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da 
CONTRATADA.

11.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1 - Disponibilizar local, devidamente equipado para realização dos ensaios do Coro;

11.2 -  Responsabilizar-se pela guarda, manutenção e reposição dos instrumentos e 
equipamentos necessários aos ensaios e apresentações;

11.3 -  realizar o pagamento mensal das notas fiscais, conforme previsto no edital;

11.4 -  Determinar horários e locais dos ensaios, bem como autorizar as apresentações do 
Coro em eventos internos ou externos à CASAL;

11.5 -  Comunicar com antecedência de 24 horas quando dor feriado ou ponto facultativo, 
salvo por motivos supervenientes e ou força maior;

11.6 -  Definir os dias e horários para reposição das faltas, que eventualmente ocorram;

11.7 -  Aplicar as multas que porventura sejam devidas, por inexecuçâo total ou parcial dos 
serviços.

12.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1- A CONTRATADA se obriga a:

a) Prestar de forma satisfatória todos os serviços especificados no edital.

b) Cumprir horários e calendário de ensaios e apresentações.

c) Comunicar as faltas que porventura ocorram, com antecedência mínima de 24 (vinte 
e quatro) horas ao Gestor do Contrato, apresentando a devida justificativa e 
providenciando a reposição da falta em até 30 (trinta) dias.
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13.0 - DAS ALTERAÇÕES

Em qualquer estágio do serviço, a CASAL, poderá promover alterações objetivando 
tornar mais eficaz o processo ou até mesmo interrompê-lo, se for de sua conveniência.

14.0- DAS PENALIDADES

14.1- Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pelá 
CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurado 
o direito de defesa prévia por 5 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATADA com a Administração, por prazo não superior a 02
(dois) anos;

14.2 - Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena da CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendos.

15.0-CASOS OMISSOS

Os casos omissos ou não previstos nesta especificação serão dirimidos pela CASAL, através 
da gestora do contrato.

17.0 - CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os serviços deverão ser rigorosamente executados de acordo com as normas aqui 
estabelecidas. Toda e qualquer modificação com relação ao que está previsto, somente com 
autorização expressa da CASAL.

Maceió, 28 de junho de 2013

Enĝ  Maria de Fatima Acioly de Castro 
Coordenadora Geral do Coro Águas que Cantam da CASAL
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PREGÃO PRESENCIAL 28/2013 -  CASAL 

ANEXO II

PLANILHA DE CUSTOS

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR MENSAL 
(R$)

VALOR ANUAL 
(R$)

1.0 Contratação de profissional 
especializado para prestar 
serviços de tecladista para o 
Coro “ÁGUAS QUE CANTAM” 
pertencente a CASAL.

1.000,00 12.000,00

TOTAL GERAL 12.000,00
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PREGÃO PRESENCIAL 28/2013 -  CASAL 

ANEXO II

CRONOGRAMA DE PAGAMENTO

MÊS VALOR (R$)

1° MÊS 1.000,00
2° MÊS 1.000,00
3° MÊS 1.000,00
4° MÊS 1.000,00
5° MÊS 1.000,00
6° MÊS 1.000,00
7° MÊS 1.000,00
8° MÊS 1.000,00
9° MÊS 1.000,00
10° MÊS 1.000,00
11° MÊS 1.000,00
12° MÊS 1.000,00

VALOR TOTAL 12.000,00
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ÉDITÃL M  PREGÃO PRÉSENClÀL N.“ 28/2bÍ3

ANEXO III

PEÇLARAÇOES DE HABJLITAÇAO

Razão Social da Licitante; CNPJ;

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e 
condições deste pregão e seus Anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior 
a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com 
todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 
deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante;

BANCO:...................................

AGÊNCIA;...............................

N® DA CONTA:.......................

1.5. A licitante deverá informar quem irá assinar o contrato (nome completo, naturalidade, 
estado civil, RG, CPF, cargo, endereço).

Local e data

(Nome e assinatura da proponente)
25
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ÉDITAL M  PREGÃO PRÉSÉNCIÀLl^

ANEXO III

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO

Razão Social da Licitante; CNPJ;

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, sob as penas da lei. que até a presente data inexistem FATOS 
IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
N° XX/2013 - CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.2. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666, de
21.06.1993. acrescido pela Lei Federal n- 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n.
4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 7° 
da Constituição Federal de 1988 (Lei n° 9.854/99)

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Obs.; se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Local e data

(Nome e assinatura da proponente)
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.® 28/2013 -  CASAL

ANEXO IV I . . - à r

MINUTA CONTRATO

CONTRATO n“____I20U - CASAL

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E XXXXX.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL. Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infraestrutura e Serviços, 
sediada na rua Barão de Atalaia, n°. 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n®. 12.294.708/0001-81; neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°. 140.115.494-87 e por seu Vice- 
Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, 
advogado, inscrito no CPF/MF sob o n®. 032.981.054-57 ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital.

2) CONTRATADA:....................... , estabelecida.............................. inscrita no CNPJ/MF sob o
n®.......... , doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por
............. , portador do CPF n®........................ residente e domiciliado em ....................................
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na 
modalidade Pregão Presencial N® 28/2013, devidamente homologada pelo Diretor Presidente 
da CASAL, com base na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 
de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n® 123/06, subsidiariamente pela Lei 
n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Contratação de serviços de tecladista para o Coro 
Ãguas que Cantam, pertencente a CASAL, tudo conforme legislação vigente, conforme 
especificado no Termo de Referência, no Edital e mediante condições contidas na Lei Federal 
n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e 
Lei Complementar n.® 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações
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estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Integra o presente contrato, como se transcrito fosse, o Processo 
Administrativo n°. 8738/2013, Cl 09/2013, S.C. 13992 e S.C. 13993, com todas as suas 
instruções, documentos e anexos decorrentes, obrigando as partes em todos os seus termos 
naquilo que não contrariá-lo.

PARAGRAFO SEGUNDO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos:

a) Edital de Pregão Presencial N° 28/2013 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso o 
Termo de Referência, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a 
Administração Pública para se manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.

CLAUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: O presente contrato, tem valor 
total fixado em R$ XX.XXX.XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 
(doze) meses.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preço propostos pela 
CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços, objeto deste instrumento.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte 
classificação:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA...............................12.000 VGC

GRUPO DE DESPESA.........................................300.000 -  Serviços de Terceiros

RUBRICA...............................................................303.304 -  Serviços Técnicos Profissionais

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO: O pagamento dos serviços será procedido 
mensalmente com a efetiva realização dos serviços, após apresentação da Nota Fiscal Fatura 
protocolada, devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 
30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Nota Fiscal Fatura deve ser acompanhada de Um relatório das 
atividades desenvolvidas durante o mês, que deve ser aprovado pelo Gestor do contrato.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha 
recolhido o valor da multa eventualmente aplica^.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Havendo erro /a  NOTA FISCAL, a mesma será devolvida A 
CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO: O pagamento dos impostos, taxas e encargos, estabelecidos neste 
item será obrigação do Contratado, não transferindo à CASAL a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do presente Termo de Referência.

PARÁGRAFO QUINTO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em 
conta corrente da CONTRATADA:

Banco:...............Agência:. .C/C.

CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO E DO REAJUSTE: O prazo 
contratados será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do conttíio.

serviços a serem

CLAUSULA QUINTA -  DA GüSTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: Fiéa determinado que a 
engenheira MARIA DE FÁTIMA /'CIOLY DE CASTRO, msrfrícula 1494/ Coordenadora do Coro 
Aguas que Cantam, CPF 239654S24-87, fará a gestão^ presente contrato, zelando pelo seu 
cumprimento, comunicando com 90 (noventa) dias d^ntecedência a Diretoria da Presidência 
a necessidade ou não da prorrogação de prazo, b ^  como a necessidade de aditamento no 
percentual legal, a rescisão contratual e eventual ^licação de multas se assim for necessário.

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabeleço qyg?ia ausência da empregada acima nominada póf 
qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.

CLÁUSULA SEXTA -  DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços, objeto do presente 
termo, deverão seguir os seguintes procedimentos:

a) Acompanhamento ao teclado de todos os ensaios do Coro, executando as partituras da 
melodia e harmonia das peças para os quatro naipes do Coro: soprano, contralto, tenor 
e baixo;

b) Os ensaios ocorrerão 02 (duas) vezes por semana, com duração de 01:30hs (uma hora 
e trinta minutos), sempre dentro do horário de funcionamento da CASAL, em sala 
situada nas suas dependências.
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c) Acompanhar o Coro ao teclado, em todas as apresentações do mesmo, independente 
do dia da semana ou horário em que elas ocorram.

d) Acompanhar o Coro em viagens dentro e fora do Estado.

e) É dever do(a) tecladista manter atitude cordial e cooperativa com/Regente, 
Coordenações e componentes do Coro em geral, zelando pela harmonia ç'integração 
do grupo.

PARAGRAFO PRIMEIRO: As despesas com deslocamento, hospedagem eyálimentação da 
regente serão por conta da CONTRATANTE, no limite estabelecido pargr as diárias dos 
funcionários da CASAL.

PARAGRAFO SEGUNDO: As faltas que por ventura ocorrerem devem s^ comunicadas com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas ao Gestor do Comrato, e se aceita a 
justificativa, referidas faltas devem ser repostas no prazo de até 30 (trintaVdias.
PARAGRAFO T ER C EIR O : Se a justificativa da falta não for aceita pelcVgestor do contrato, se 
esta não for reposta no prazo acima indicado ou não houver justificatjva para a falta, o valor 
correspondente deverá ser descontado do pagamento mensal.

CLAUSULA SÉTIMA -  DAS O BRIGAÇÕ ES DA CONTRATANTEVA CONTRATANTE deverá 
disponibilizar o local, devidamente equipado, para a realização dos énsaios do Coro.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Responsabilizar-se pela guarda, nranutenção e reposição dos 
instrumentos e equipamentos necessários aos ensaios e apreseruações do Coro.

PARAGRAFO SEGUNDO: Realizar o pagamento mensal das Nptas Fiscais, conforme previsto 
no Edital.

PARAGRAFO TER C EIR O : Determinar horários e local dos ensaios, bem como autorizar as 
apresentações do Coro, em eventos internos e externos á CASAL.

PARAGRAFO QUARTO: Comunicar com antecedência de 24 horas quando for feriado ou 
ponto facultativo, salvo por motivos supervenientes ou força maior.

PARAGRAFO QUINTO: Definir os dias e horários para reposição das faltas, que 
eventualmente ocorram.

PARAGRAFO SEX TO : Notificar á CONTRATADA, por escrito, todas as penalidades, multas, 
suspensão dos serviços ou sustação de pagamentos, sempre que forem comprovadas pelo 
gestor da contratação quaisquer inobservãncias das exigências desta contratação. Aplicar as 
multas que porventura sejam devidas, por inexecução total ou parcial dos serviços.

PARÁGRAFO SÉTIM O: Reter na fonte a alíquota de 11% (onze por cento),calculada sobre o 
valor da mão-de-obra contratada constante da nota fiscal, fatura ou recibo, à titulo contribuição
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ao INSS, podendo ser deduzidos do valor bruto, as deduções previstas nas Ordem de Serviço 
n°203 de 29.01.99, conforme estabeleceu a Diretoria de Arrecadação e Fiscalização do INSS.

PARÁGRAFO OITAVO: Pagar as despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação da 
CONTRATADA, quando necessário viajar para apresentação do Coro, despesas estas no limite 
estabelecido para as diárias dos funcionários da CASAL.

000169

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATAD/yse obriga a:

a) Prestar de forma satisfatória todos os serviços especificados no edital.

b) Cumprir horários e calendário de ensaios e apresentações.

c) Comunicar as faltas que porventura ocorram, com antecedência mín^a de 24 (vinte e 
quatro) horas ao Gestor do Contrato, apresentando a devida justificativ/ e providenciando a 
reposição da falta em até 30 (trinta) dias.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Se a justificativa da falta não for aceita pe\i gestor do contrato, se 
esta não for reposta no prazo acima indicado ou não houver justificativa para a falta, o valor 
correspondente deverá ser descontado do pagamento mensal.

PARAGRAFO SEGUNDO: Comunicar o período de recesso anda\ de ensaios, quando o 
mesmo for ocorrer, o qual deverá ser acordado com a gestora do contrato.

PARAGRAFO TERCEIRO: O valor correspondente aos ensaios! não realizados devido ao 
período de recesso serão descontados da fatura mensal correspondente.

PARAGRAFO QUARTO: Emitir mensalmente a Nota Fiscal dos serviços, acompanhada das 
certidões de Regularidade Fiscal, dando a devida entrada da documentação na CASAL para as 
providências necessárias à quitação da mesma.

PARAGRAFO QUINTO: Manter atitude cordial e cooperativa com Tecladista, Coordenações é 
componentes do Coro em geral, zelando pela harmonia e integração do grupo.

PARÁGRAFO SEXTO: Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

CLÁUSULA NONA- DAS PENALIDADES: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das 
obrigações assumidas pelo CONTRATADO, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não 
cumulativas, assegurando o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;
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a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anOs.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser 
paga dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do 
não acolhimento da defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos 
pagamentos vincendo.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O atraso injustificado no cumprimento do Contrato, sujeitará o 
CONTRATADO à multa prevista na alínea “b” acima, inclusive a rescisão unilateral deste, além 
da aplicação das demais sanções previstas na Lei 8.666 de 21/06/93.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não 
explicitadas serão decididos pelas partes, segundo as disposições contidas na lei 8.666/93, e 
suas alterações e demais regulamentos e normas administrativas federais e estaduais que 
fazem parte integrante deste contrato, independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser 
rescindido, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da 
CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento 
dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das 
seguintes hipóteses;

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;

b) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização 
escrita da CONTRANTE.

c) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho.

d) Por acordo mútuo ou conveniência da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido, quando ocorrer uns dos 
motivos previstos nos artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste 
Contrato serão dirimidas no Foro da Cidade de Maceió - AL, com renúncia expressa de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja.
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E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma juntamente com as testemunhas a tudo presentes.

Maceió, de de 2013.

TESTEMUNHAS:

NOME/CPF

NOME/CPF
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EDITAL DE PREGÃO PRESENfcÍAL R°l28/26^f3-^ÃS

A N E ^F-P ;-.: J'

TERM0?1DE CIÊNCIA E

A empresa
sediada no endereço

inscrita no CNPJ sob o n°_ 

____ , ____, telefone/fax n®__ por
intermédio do seu representante legal Sr(a)._____

Identidade n®_________SSP/_____ e do CPF n®

portador(a) da Carteira de 

DECLARA que a empresa
atenderá a todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, 

bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, nos termos da Lei 10.520/02, e Lei Federal n.® 8.666/93 de 21 de junho de 

1993.

Compromete-se, ainda, o encaminhamento da presente Declaração/Termo, 
devidamente assinado, a Comissão Permanente de Licitações - CPL, no prazo de 03 (três) dias 

úteis, juntamente com a documentação necessária, no endereço: Rua Barão de Atalaia, 200 -  

Centro -  Cep 57025-510 -  Maceió - Alagoas.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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Processo Protocolo n° 8738/2013
Cl n° 09/2013 -  COORD DO CORO ÁGUAS QUE CANTAM

A
ASJUR

Estamos encaminhando para análise e aprovação o Edital Pregão Presencial n“ 28/2013 
-  CASAL, em nova data.
Em, 28/11/2013

m tt Atenciosamente

Adenylde Cavalcante Rocha Silva 
CPUCASAL

A • t-otcs ^

CK -e. l^2r5CuJct_Cc6^

Assessora J u r/d ic a ? ^ ^ ' ’

A OPL

(X ocmn^çcrr\<^óírf^.

Laís Lima de Souza Leão
Adv. - OAB/AL 7777 

ASJUI
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Remetente: "Khristiano Leone Porto" < khristiano@hotmail.com>
Para: "cpl@casal.al.gov.br" < cpl@casal.al.gov.br>
Data: 18/12/2013 02:30 (06:34 horas atrás)
Assunto: Protocolo de entrega do Edital do Pregão Presencial N° 28/2013 CASAL

ESTADO DE ALAGOAS COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PREGÃO PRESENCIAL N .° 2 8 /2 0 1 3  □ CASAL □ 1 8 /1 2 /2 0 1 3  □ 14:00h
(H orário  local)

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECLADISTA PARA O CORO ÁGUAS
QUE CANTAM

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL:

RAZÃO SO C IA L:

C .N .P .J .
N .0 ...................................................................................
ENDEREÇO :

CEP ................................................. C ID A D E  /  ESTADO
TELEFO NE:
...........................................................F A X .................................
E -M A IL : ....................................................................................
NO M E DE PESSOA PARA C O N TA TO :

RESPO N SÁVEL PELO REC EB IM EN TO  DA ED ITA L: K h ris tiano  Leone Porto. 
R. G .: 2 0 0 0 0 0 3 0 3 4 4 9 0  /  CPF: 0 5 9 .4 2 3 .3 5 4 - 2 7  
ENDEREÇO : A v. L ito râ n ea , 2 3 7 . Jacarecica.
CEP 5 7 0 3 8 -5 8 0  M aceió -A L.
TELEFO NE: (8 2 )  8 8 0 8  1 6 4 9  /  8 8 0 8  1 4 7 0  
E -M A IL : k h ris tia n o @ h o tm a il.c o m

Recebemos, a través do site www.casal.al.Qov.br, cópia do instrum ento
convocatório acima identificado.

M aceió /  A iagoas 18 de d e ze m b ro  de 2 0 1 3 .

Assinatura

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 18/12/2013

mailto:khristiano@hotmail.com
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:khristiano@hotmail.com
http://www.casal.al.Qov.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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DECLARAÇÃO

Cumpre plenamente os requisitos de habilitação

Khristiano Leone Porto, CPF n° 059.423.354-27, sediada Av. Litorânea, 237, 
Jacarecica. Maceió-AL, declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, 
nos termos do art. 4°, inciso VII, da Lei n°. 10.520, de 17/07/2002, licitação modalidade 
Pregão Presencial n° 28/2013 - CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - 
CASAL, ciente das penalidades cabíveis.

Maceió, 18 de dezembro de 2013.

Khristiano Leone Porto
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Teciadista: Khrístiano Leone Porto 
Fone: 8808 1470

e-mail: khristiano@hotmail.com 0Ü0178

PROPOSTA DE PREÇO

Maceió -  AL 18/12/2013

Proposta de preço para serviços de teciadista para o coro: Águas que Cantam 

(CASAL) e com o valor mensal de R$1.000,00 mil reais. E valor anual de R$ 12.000,0 

doze mil reais.

Eu, Khristiano Leone Porto, de CPF: 059.423.354-27, afirmo-me consciente e de 

acordo com todas as condições e normas desse pregão N“ 28/2013 -  CASAL -  

18/12/13, como também concordo com todos os itens da seção 7.2 do Edital incluindo 

seus anexos. Tal proposta tem a validade de 60 dias, contando a partir da data de entrega 

conforme o anexo II, concordando também que o prazo de pagamento será conforme o 

disposto no instrumento convocatório, ciente de que estão inclusos nos preços todos os 

custos e despesas.

Dados:

Conta bancária:
Banco Itaú i  H J 
AG. 1598 
N° C/C 29650-5 
Contato: (82) 8808 1470
Endereço: Av. Litorânea, N° 237. Jacarecica. Maceió-AL

\m v \i
Khristiano Leone Porto

mailto:khristiano@hotmail.com




0 00179
PLANILHA

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR MENSAL (R$) VALOR ANUAL (R$)

1.0

A contratação de profissional espedalizado para prestar serviços de  

tecladista para o coro "ÁGUAS QUE CANTAM” pertencente a 

CASAL
1.000,00 12.000,00

TOTAL GERAL.......... ........................................... .. ..................................................................................... 12.000,00

CRON06RAMA DE PAGAMENTO

ATIVIDADI VALOR
TOT/U.(R<

r
) MÊS

2°
MÊS

3°
MÊS

4'
MÊS

5°
MÊS

6°
MÊS

r
MÊS

8°
MÊS

9°
MÊS

10°
MÊS

11°
MÊS

12°
MÊS

Tecladista
12.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,0( 1.000,01 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00

^ 3 ^
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ENVELOPE “A ” -  “PROPOSTA DE PREÇOS”. 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL. 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 28/2013- CASAL.

DIA 18/12/2013 ÀS 14:00 H (HORÁRIO LOCAL).
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Currículo
Khristiano Leone Porto
Estado civil: Solteiro
Data de nascimento: 31-05-1985
Tel: 82-8808-1470
Email: khristiano@hotmail.com
Endereço: Av. Litorânea, 237. Jacarecica. Maceió-AL.

Objetivo;
Atuar como tecladista do coro auxiliando o trabalho de preparação vocal do grupo em 
conjunto com o regente executando os naipes do coral ao teclado, realizar 
acompanhamento pianístico e auxiliar o trabalho de sonorização dos eventos.

Formação:
Graduação em Música:
Instituição: Universidade Federal de Alagoas -  UFAL (Licenciatura em música)

CURSOS REALIZADOS 

EM MÚSICA:
III Jornada Pedagógica para Músicos de Banda 

Ano: 2010
Carga horária: 20 horas.
UFAL

IV  Jornada Pedagógica para Músicos de Banda 

Ano: 2011
Carga horária: 20 horas.
UFAL

Semana da Educação Musical 
Ano: 2012
Carga horária: 12 horas.
UFAL

2^ Curso de Técnicas de Sonorização para Igrejas -  Módulo 1 a 3. 
Período: 14/11/2007 a 09/02/2008.
Carga horária: 36 horas.
Ministério CquipArt

mailto:khristiano@hotmail.com




00013
ATESTADO DE COMPETÊNCIA TÉCNICA E EXPERICIÊNCIA MUSICAL

Maceió- AL 18/12/2013

Eu, Antônio Carmo de Oliveira, Músico, pianista, produtor musical e professor 

de música. Ordem dos Músicos do Brasil (0M B) N°: 1143, RG: 269027 SSP/AL, 

declaro que Khristiano Leone Porto estudou teclado e harmonia aplicada à música 

popular no período de 1998 a 2005 e atesto a capacidade técnica como também a 

experiência em atividades relacionadas ao ensino de PIANO e Acompanhamento 

musical.

/  '
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16/12/13 Comprowante de Inscrição no CPF

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 059.423.354-27

Nome da Pessoa Física: KHRISTIANO LEONE PORTO

Situação Cadastrai: REGULAR 

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 19:26>45 do dia 16/12/2013 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: E2B4.3B0C.2ABC.8AA2 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010.

http://www.receita.fazenda.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: KHRISTIANO LEONE PORTO 
CPF: 059.423.354-27 
Certidão n°: 40079083/2013 
Expedição: 16/12/2013, às 23:08:20
Validade: 13/06/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que KHRISTIANO LEONE PORTO, inscrito (a) no CPF sob o n° 
059.423.354-27, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas .
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
pstabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

à>
Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br

http://www.tst.jus.br




16/12/13

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federai do Brasil

0GQ183

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBrrOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: KHRISTIANO LEONE PORTO 
CPF: 059.423.354-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívÃdas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em DívÁda Ativa da União junto á Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusivAs as inscritas em Dívida Ativ̂  do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão 
específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://wvww.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfh.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB r>2 3 , de 02/05/2007. 
Emitida às 19:37:40 do dia 16/12/2013 <hora e data de Brasi1ia>.
Válida até 14/06/2014.
Código de controle da certidão: 2538.0E47.34B4.3CE4 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://wvww.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfh.fazenda.gov.br




ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ «
CERTIDÃO NEGATIVA PE  DÉBITO  - C N D  7 1 0 3 5  /  2 0

Tipo  do Co ntribu inte
Contribuinte Econômico 
In s c r iç ã o ; 9 0 1 3 8 7 8 3 5 Id e n tif ica ç ã o : 4 9 0 5 3 2 4 1 1

Contribuinte
KHRISTIANO. LEONE PORTO, C.N.P.J7C.P.F.

0 5 9 4 2 3 3 5 4 2 7
Logradouro / Número / Complemento / CEP  / Edifício / Loteamento
AVENIDA - DR JOSÉ SAMPAIO LUZ, N°: 00649, 
57035-260,
Quadrai , Lote;5, Loteamento; SETE•COQUEIROS CIPAL, LOT.
Bairro: PONTA VERDE Cidade: MACEI
Data Expedição - / Validade' A N' Protocolo Data Protocolo .
1 8 / 1 2 / 1 3  V. 1 7 / 0 1 / 1 4 0 1 8 / 1 2 / 1 3

Área do Terreno: 0 , 0 0 0 , 0 0
N.° De Autenticidade: 7 3 E . D 3 2 . D E 7 . 0 7 D

Certificamos, com fundamento nas informações exaradas no processo . 
Administrativo acima indicado,.e as constantes em nosso Sistema de 
Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvado o direito de a 
Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que venham ,a ser 
apuradas, com referência ao presente instruraento, que em relação ao 
contribuinte/imóyel acima identificado inexiste débito impeditivo a 
expedição desta certidão.

******************************************************  * **************  
*******************  * * * ** ******** ** * ** ** * ** * ** ** * ** ** * ** * ** ** * ** ** * **  
**************** ** * ** * ** ** * ** ** * ** * ** ** *  * * * * * ***********************  
************* * ** ** * ** * ** ** * ** ** * ** * ** ** * *  * * * ** ************  *•* ********  
* * * * * * ** * ** ** * ** ** * ** * ** ** * ** ** * ** * ** ** * ** ** * ** * ** ** * ** ** * ** * *  * * * * * * 
* * * * * * * * * ** ** * ** ** * ** * ** ** * ** ** * ** * ** ** * ** ** * ** * ** ** * ** ** * ** * ** ** * **  
**'^****'*:!^**************’Ar***********************'* * *******************  
**********************  *.* * * ****************  * * * * * *********************  
************* * ** ** * ** * ** ** * ** ** * ** * ** ** *  *.* ************************^^ 
************* * ** ** * ** * ** ** * ** ** * ** * ** ** *  *.* * * * ** * ** ******************  
* * * * * * * * * ** ** * ** ** * ** * ** ** * ** ** * ** * ** ** * ** ** * ** * ** ** * ** ** * ** * ** ** * **  
* ** ** * ** * ** *******************  *̂ * * ** *************** * ** * ** ** * ** ** * ** * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * . j ^ * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * . ^ * . ^

******************************************************************** 
***************************************** * ** * ****************** ** * * *

Certidão emitida as 11:35:52 do dia 18/12/2013 
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada na pagina da Secretaria d^finanças, 
nó endereço: http://www.smf.maceio.al.gov.br ou na própria SecretaíTà\rie FinM

Verifique atentamente as tnfomfiaçfles «iesciltas nesta certidão

í̂ renóSNemBZic 
AaniintstratWo 
,t. 03828-8

Observação:

http://www4.smf.maceio.al.gov.br/e-agata/servlet/hwvdocumentos 18/12/2013

http://www.smf.maceio.al.gov.br
http://www4.smf.maceio.al.gov.br/e-agata/servlet/hwvdocumentos
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS -  UFAL 
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO -  PROGRAD 

DEPARTAMENTO DE REGISTRO E CONTROLE ACADÊMICO DRCA

CERTIDÃO

C ertificam os, para os fins que se fizerem  necessários, que K H R IS T IA N O  
LEO N E PO R TO  é  aluno(a) regularm ente m atriculado(a) neste sem estre letivo de 
2 0 13 /2  no 5® P E R ÍO D O  do curso de M Ú S IC A  LIC E N C IA TU R A , nesta Instituição  
de Ensino Superior sob n° de m atrícula 2009G 3042 .

Departam ento de Registro e Controle Acadêm ico (D R C A ) 

16 de Dezem bro de 2013

0

M aria do Carm o Viana Cavafe^í%T<?^^. 
I D iretora do DRC A /U FA L

Departamento de Registro e Controle Acadêmico da Universidade Federai de Aiagoas - UFAL 
Campus AC. Simões, BR 104 Norte -  Km 96,7 -  Tabuieiro do Martins -  57072-970 -  Maoeió-AL. 

Telefone: (82) 3214-1087 -  Fax; (82) 3214-1660 -  E-mail: drca@ .reitoria.ufal.br -  Flome Page: www.ufal.edu.br

http://www.ufal.edu.br
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Capadiando crtstSos pata seMr melhor.

7 ^  -t  i z  a o
N°L101B/CSr-07

Certificamos que. Khrisfiano Leone Porto concluiu 0 2® Curso de

realizado em

Teçgi^gjgfeSonorizaçáo pgra Igr^as - Modulos 01 g 03

n(̂ ^̂ ttòdo: de a 09/02/08, ly ié lG è lé í:;
--'•jíjj;' 'C ^ c v  r_",v.-

I  com carga horária de 36
*' , t '̂1 *g~ ’
fiorasiíâi.

P- ?Rcít/stct G S n & sfs^

H.'

I -

1

Conteúdo ' r  ■ : Instmtor Carga Horária í
f  m ó d u lo  11 Básico ) MÓDULO il f lnteirmediárío\..Jl , ^  MÓDÜÍÍoliii^Àváncacloi ; - Anuacy Fontes 3 6

• 1. Algumas palavras 
. 2. Fundamentos der Som 
3. Compreendendo o sistema de som 

• '4. Conhecendo 0 vocabulário

1. A captação do som em P.A. •
2. Mapa de palco ' . 
3’. Processadores de sinal
4. Classe dos amplificadores

Projetes de Z' c

'“̂ ^iT^iísí^b d a s í^  • 
- Escaíâ de intensItlidéTdú domî ébibêr

• •

5. Direct Box 5. Microfones (modelos e aplicações) 3. Isolamento acústico^êiábMrçild.sãndfá ~!QNFEF< ’E COM. 6. Microfones 6. Técnicas de mixagem 4. Técnicas de mixagem àŜ vfVb” ’'
7. Frequências 7. Música no templo 5. Alinhamento de sistema de som . ■ O f^ lQ Í N M L  c:.'>cẑ . y8. Consoles e Mixer's . 6. .Sistema Fly PA (projetos)
9. Mesas para P.A. • 7. Cálculo do sistema élétrico do som ' fj?

i A lm eida10. Mesas para monitor . - Cabos de alimentação *’ ^ G e r l i ^ i  
caLi Secret^-11. Sound Sheck 

12.0  ministério de som na igreja 
 ̂ 13. Pequeno dicionário de áudio .

- Alto-falantes e sua ligação
CfZ

^ \ N m e q  ü i |éá rt. com. br
1 ^

-Uj&m
Partcipante ,

CPI

íhstruto*'
M. EquipArt
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KHRISTIANO LEONE PORTO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO-BRASIL 
• MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDER^AL DE ALAGOAS

CERTIFICADO

Certificamos que

participou do Evento de Extensão: l^e^ffãiSiaW BucScaõlf^^  realizado no período de 11 a 19 de maio de 2012, 

perfazendo a carga horária de 12 horas, ná qualidade de PARTICIPANTE.

Prof. Msc. Fagner MagrinellijpocJja'' 
Coordenador

CONFERE COIM 
. 0  ORIGINAL

Maceió, 17 de abril de 2Q13.

Prof. Msc. Eduardo Sm/io Sarment<^dé*Lyrê
Pró-Reitor de Extensão

Registrado na Assessoria Técnica de Projetos/PROEX/ÜFAL, sob o n2 41/2012, na área temática: EDUCAÇÃO.





REPÚBLICA FEDERATIVA DO ÇRASIL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS

CERTIFICADO

Certificamos que

participou do Evento de Extensão: | Í ^ ORNADA realizado no período de 05 a

09 de abril de 2011, perfazendo a carga horária de 20 horas; na qualidade-de PARTICIPANTE.

‘CONFERE COM
A lm e id a
■ ■ C P L

Maceió, 29 de agosto de 2013.

Pro
Pró-Reitor de Extensão

Registrado na Assessoria Técnica de Projetos/PROEX/UFAL, sob o ns 96/2013, área temática: EDUCAÇÃO -  RR2011

Lj À.2





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DÁ EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS

CERTIFICADO
Certificamos que

participou* do Evento de Extensão: realizado nos dias 16 e 17 de

abril de 2010, perfazendo a carga horária de 20 horas, na qualidade de PARTICIPANTE.

Maceió, 11 de fevereiro de 2011.

GerluíféTMmâda 
■ Secreraria da CPL

COM
'  . . Prof. Msc. Eduardo $ i l ^  Sarm enfOsA ly ra

Pró-^eitor de Extensão

CJ

CD

oo
•o

■
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KHRISTIANO LEONE PORTO
AV LITORANEA 237
5703858G JACARECICA MACEIÓ AL
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30/10/2013
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0  ORIGINAL Geri Cata, -SecrJ ‘3ria da CPi





DECLARAÇÃO 000192

Eu, Khristiano Leone Porto declaro, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
Fed. no 8.666, de 21.06.1993, acrescido pela Lei Federal no 9.854, de 27.10.1999, 
regulamentada pelo Decreto n. 4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 7“ da Constituição Federal de 
1988 (Lei n® 9.854/99).

Maceió, 18 de dezembro de 2013.

____ L p a m õ .

Khristiano Leone Porto
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ENVELOPE “B” -  “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”. 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL. 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 28/2013- CASAL.

DIA 18/12/2013 ÀS 14:00 H (HORÃRIO LOCAL).



Casal
0 0 0 1 9 3

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N9 28/2013 DA 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.

Aos 18 (dezoito) dias do mês de dezembro do ano de 2013 (dois mil e treze), às 14:00 (quatorze horas), na 
sala de licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, deu-se a primeira 
chamada da sessão de abertura dos envelopes "A" e "B", contendo propostas de preços e documentos 
de habilitação das pessoas físicas para participarem da licitação, referente ao Pregão Presencial 28/2013, 
cujo objeto é a contratação de serviços de tecladista para o Coro Águas que Cantam, conforme 
especificado no Termo de Referência, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 
de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar 
n.5 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e 9.648/98. O valor de referencia para esta contratação é de R$ 1.000,00 (um mil reais) mensal e 
R$ 12.000,00 (doze mil reais) anual. A licitação teve origem no Processo Administrativo 8738/2013, Cl 
09/2013 -  Coordenação do Coro águas que Cantam. A sessão foi conduzida por Adenylde Cavalcante 
Rocha Silva, Pregoeira e Luci Gleide da Silva como equipe de apoio, devidamente habilitadas e nomeadas 
através da RD 33/2013, publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 18 de outubro de 2013, com 
poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame. Presente também Ana Camila de 
Farias Daniel, CPF 075.4223.074-58, RG 3163634-9, estudante do 8® período do curso de Direito da 
Faculdade Maurício de Nassau em Maceio/AL. Compareceu o Sr. KHRISTIANO LEONE PORTO, CPF sob o n® 
059.423.354-27; RG 2000003034490 -  SSP/AL, credenciado quando da abertura da sessão. O Edital foi 
publicado no Diário Oficial do Estado edição do dia 06.12.2013 e no site da CASAL na mesma data, bem 
como afixado nos quadros de avisos nos prédios das unidades da CASAL. Os interessados também 
acessaram o Edital via internet, através do site da CASAL. A Pregoeira declarou aberta a sessão, 
recolhendo os envelopes "A" e "B" contendo a proposta de preço e os documentos de habilitação, sendo 
rubricados por todos os presentes. Aberto o envelope "A" com a proposta de preços, o licitante 
apresentou a proposta de R$ 1.000,00 (um mil reais) mensal e R$ 12.000,00 (doze mil reais) anual. 
Iniciado a fase de lances, o licitante apresentou os seguintes lances:

ITEM LANCE KHRISTIANO LEONE PORTO

1.1 PROPOSTA MENSAL INICIAL R$ 1.000,00

1.2 le LANCE R$ 999,00

1.3 22 LANCE R$ 990,00

O menor lance apresentado pelo Sr. KHRISTIANO LEONE PORTO, foi de R$ 990,00 (novecentos e noventa 
reais) mensal, e R$ 11.880,00 (onze mil e oitocentos e oitenta reais) anual, que foi declarado arrematante 
pela Pregoeira. A seguir foi aberto o envelope "B" com os documentos de habilitação do Sr. KHRISTIANO 
LEONE PORTO, os quais depois de analisados e rubricados por todos os presentes, foi declarado 
habilitado o Sr. KHRISTIANO LEONE PORTO. Diante do atendimento as exigências de habilitação, a 
Pregoeira declara vencedor o Sr. KHRISTIANO LEONE PORTO, a Pregoeira concede o prazo de 02 (dois) 
dias úteis para que o Sr. KHRISTIANO LEONE PORTO, apresente a planilha com os valores de acordo com 
0 último lance apresentado, quando serão analisados os valores unitários e global da planilha.
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, da qû
e  por todos os presentes.

Nada mjis havendo a tratar, foi encerrada a sessão, da qual lavrei a presente ata que vai assinada por 
mim

Maceió, 18 de dezembro de 2013.

ADENYLDE CAVALCANTE ROCHA SILVA 
PREGOEIRA

JÜL
LUCI GLE f̂QÊ'DA SILVA 
EQUIPE DE APOIO

klvú/àcí\Av0 ijuem.
KHRISTIANO LEONE PORTO 
LICITANTE
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00195
Tecladista: Khristiano Leone Porto 

Fone: 8808 1470
e-maíl: khristiano@hotmaiI.com

PROPOSTA DE PREÇO

M aceió-A L  23/12/2013

Proposta de preço para serviços de tecladista para o coro: Águas que Cantam 

(CASAL) e com o valor mensal de R$990,00 novecentos e noventa reais. E valor 

anual de R$ 11.880,00 onze mil oitocentos e oitenta reais.

Eu, Khristiano Leone Porto, de CPF: 059.423.354-27, afirmo-me consciente e de 

acordo com todas as condições e normas desse pregão N® 28/2013 -  CASAL -  

18/12/13, como também concordo com todos os itens da seção 7.2 do Edital incluindo 

seus anexos. Tal proposta tem a validade de 60 dias, contando a partir da data de entrega 

conforme o anexo II, concordando também que o prazo de pagamento será conforme o 

disposto no instrumento convocatório, ciente de que estão inclusos nos preços todos os 

custos e despesas.

Dados:

Conta bancária:
Banco Itaú 
AG. 1598 
N° C/C 29650-5 
Contato: (82) 8808 1470
Endereço: Av. Litorânea, N° 237. Jacarecica. Maceió-AL

fôvwitxctvLe___UiSnjL
Khristiano Leone Porto

mailto:khristiano@hotmaiI.com




PUNILHA

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR MENSAL (R$) VALOR ANUAL (R$)

1.0

A contratação de profissional especializado para prestar serviços de 
tecladista para o coro "ÁGUAS QUE CANTAM" pertencente a 
CASAL

990,00 11.880,00

TOTAL GERAL......................................................................................................................... 11.880,00

CRONOGRAMADE PAGAMENTO

ATIVIDAOI VALOR 
TOTAL (R<

1°
) MÊS

2°
MÊS

3°
MÊS

4°
MÊS

5°
MÊS

6“
MÊS

7°
MÊS

8°
MÊS

9°
MÊS

10°
MÊS

11°
MÊS

12°
MÊS

Tecladista
11.880,00 990,00 990,00 990,00 990,00 990,00 990,00 990,00 990,00 990,00 990,00 990,00 990,00





® ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

ÒQ0197

Processo Administrativo n° 8738/2013 -  CASAL

Cl n* 09/2013 -  COORD DO CORO ÁGUAS QUE CANTAM

PREGÃO PRESENCIAL n“ 28/2013 -  CASAL

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

28/2013-CASAL. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE

SERVIÇOS DE TECLADISTA PARA O CORO ÁGUAS 

QUE CANTAM, CONFORME ESPECIFICADO NO 

TERMO DE REFERÊNCIA, NESTE EDITAL E MEDIANTE 

CONDIÇÕES CONTIDAS NA LEI FEDERAL N. 10.520 DE 

17 DE JULHO DE 2002, DECRETO ESTADUAL 3.548 DE

01.01.2007, DECRETO 5.450/2005 E LEI 

COMPLEMENTAR N.^ 123/06, SUBSIDIARIAMENTE 

PELA LEI N. 8 .666/93 E SUAS ALTERAÇÕES 

ESTABELECIDAS NAS LEIS FEDERAIS 8 .883/94 E 

9.648/98. VENCEDOR: KHRISTIANO LEONE PORTO. 

PROPOSTA R$ 11.880,00 (ONZE MIL E OITOCENTOS 

E OITENTA REAIS). HOMOLOGAÇÃO CONSEQUENTE 

ADJUDICAÇÃO SENHOR DIRETOR PRESIDENTE.

PARECER

1 -  DA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO:

A licitação teve origem no Processo Administrativo Protocolo 8738/2013, Cl 09/2013 -  COORD 
DO CORO ÁGUAS QUE CANTAM, tendo como objeto é a contratação de serviços de tecladista 
para o Coro Águas que Cantam, conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital e 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 
3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.5 123/06, subsidiariamente pela 
Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98. O valor de 
referência para esta Licitação é de R$ 12.000,00 (doze mil reais), anual. A sessão foi conduzida 
por Adenylde Cavalcante Rocha Silva, Pregoeira e Luci Gleide da Silva, como equipe de apoio, 
devidamente habilitadas e nomeadas através da RD 33/2013, publicada no Diário Oficial do 
Estado, edição do dia 18 de outubro de 2013, com poderes para receber, abrir, julgar e dar 
parecer no referido certame. O Edital foi publicado no Diário Oficial do Estado edição do dia 
06.12.2013 e no site da CASAL na mesma data, bem como afixado nos quadros de avisos nos 
prédios das unidades da CASAL. Os interessados também acessaram o Edital via internet, através 
do site da CASAL.
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C om panhia de S aneam ento  de Alagoas

2. PROFISSIONAIS QUE COMPARECERAM AO CERTAME

Compareceu ao certame o Sr. Khristiano Leone Porto, portador da cédula de Identidade n? 

2000003034490 -  SSP/AL, inscrito no CPF sob o n  ̂ 059.423.354-27, que foicredenciado quando 

da abertura da sessão.

3. DO CREDENCIAMENTO

A Pregoeira declarou aberta a sessão, recebeu o documento de credenciamento do Sr. Khristiano 

Leone Porto, portador da cédula de Identidade n  ̂ 2000003034490 -  SSP/AL, inscrito no CPF sob 

o n5 059.423.354-27, credenciado quando da abertura da sessão, recebendo os envelopes "A" e 

"B" do referido licitante que foram rubricados pelos presentes.

4. DA PROPOSTA

Abertos os envelopes "A", o Sr. Khristiano Leone Porto apresentou proposta no valor de R$ 

12.000,00 (doze mil reais), anual.

5. DA FASE DE LANCES
Posto isso, passou-se à fase de lances, tendo o Sr. Khristiano Leone Porto, apresentando os

seguintes lances;

ITEM LANCE KHRISTIANO LEONE PORTO

1.1 PROPOSTA MENSAL INICIAL R$ 1.000,00

1.2 15 LANCE R$ 999,00

1.3 25 LANCE R$ 990,00

Ao final do segundo lance no valor de R$ 990,00 (novecentos e noventa reais) mensal, o Sr. 

Khristiano Leone Porto, declarou que esse seria seu último lance, a Pregoeira aceitou a proposta 

apresentada, tendo em vista que o valor de R$ 990,00 (novecentos e noventa reais) mensal, 

totalizando o valor de R$ 11.880,00 ( onze mil e oitocentos e oitenta reais) anual, é menor que o 

valor de referencia da CASAL que é de R$ 12.000,00 (doze mil reais) anual. Diante da proposta 

apresentada, a Pregoeira declara arrematante o Sr. Khristiano Leone Porto.

l

6. DA HABILITAÇÃO

Dando andamento a sessão pública, foi aberto o envelope "B" com a documentação do 

arrematante, o Sr. Khristiano Leone Porto, que após analisado os documentos apresentados, 

constatou-se o atendimento às exigências do edital, a Pregoeira declarou habilitada ao certame o 

Sr. Khristiano Leone Porto, tendo em vista ter atendido a todos os requisitos de habilitação 

previstos no edital.





W  ,C a S 3 l  C om panhia de S aneam ento  de Alagoas

7. CONCLUSÃO:
Diante do atendimento as exigências de habilitação, a Pregoeira declara vencedor o Sr. 

Khristiano Leone Porto, com a proposta no valor de R$ 11.880,00 (onze mil e oitocentos e oitenta 

reais). A Pregoeira concede o prazo de 02 (dois) dias úteis para que o Sr. Khristiano Leone Porto 

apresente a proposta e cronograma financeiro adequado a proposta vencedora, quando serão 

analisados. O prazo foi cumprido, tendo o Sr. Khristiano Leone Porto entregue a proposta e 

cronograma físico financeiro com valor atualizado em 23 de dezembro de 2013.

É o Parecer, S.M.J.

Sala da Comissão de Licitações da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, em 

Maceió/AL, 23 de Dezembro de 2013.

ADENYLDE CAVALCANTE ROCHA SILVA

LUCI GLEltíE DA SILVA  ̂
Equipe de Apoio
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Processo Administrativo n^. 8738/2013 
Pregão Presencial N® 28/2013 - CASAL

A ASJUR,

Estamos encaminhando para conhecimento, processo lic itatório concluso, referente ao Pregão 
Presencial 28/2013- CASAL, que tem como objeto a contratação de serviços de tecladista para o 
Coro Águas que Cantam, tudo conforme especificado no Termo de Referência, no Edital e 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de ju lho de 2002, Decreto Estadual 
3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.s 123/06, subsidiariamente pela 
Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98, para o qual 
requestamos a HOMOLOGAÇÃO pelo Diretor Presidente, como discriminado abaixo: '

VENCEDOR: khristiano Leone Porto

PROPOSTA VENCEDORA: R$ 11.880,00 (onze mil e oitocentos e oitenta reais) anual.

Em, 23 de dezembro de 2013.

OBS: Anexo minuta do Contrato n® 181/2013, para análise.

Em, 23 de dezembro de 2013.

Atenciosamente,

Adenylde Cavalcante Rocha Silva 
Pregoeira

VISTO:

NELl4:iMA PEREIRA 
Autoridade Competente
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Protocolo n° 8738/2013
Cl N° 09/2013 -  Coord. do Coro Águas que Cantam 
PREGÃO PRESENCIAL n° 28/2013 - CASAL

A D.P,

Aprovo 0 parecer da Comissão Permanente de Licitação, Pregão Presencial 
n° 28/2013 - CASAL, que tem como objeto a contratação de serviços de 
tecladista para o Coro Águas que Cantam, tudo conforme especificado no 
Termo de Referência, no Edital e mediante condições na Lei Federal n° 
10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual n° 3.548/2007, Decreto n° 
5.450/2005 e Lei Complementar n° 123/06, subsidiariamente pela Lei n° 
8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais n° 8.883/94 e 
9.648/98,para tanto sugerimos a homologação a ser proferida em ato 
formal pelo Senhor Diretor Presidente.

Em, ü^fW2o\-^

"-̂ felíOLUA,-̂ .

GEPLAN 021 C





Protocolo 8738/2013
C.I n° 09 /2013 -  Coordenação do Coro Águas que Cantam

CPL,

Com fundamento no Parecer da Pregoeira, às fls.197 usque 199 e da Assessoria 
Jurídica, ás fis. 201 deste processo. HOMOLOGAMOS o presente certame 
licitatório em favor da contratação do prestador de serviço profissional 
especializado Sr KHRISTIANO LEONE PORTO- CPF n° 059.423.354-27,
para prestar serviços de Tecladista para o coro "Águas que Cantam", 
pertencente a esta CASAL, com o valor global de R$ 11.880,00 (onze mil,
oitocentos e oitenta e reais) e valor mensal deR$ 990,00 (novecentos e noventa 
reais), conforme especificado no Termo de Referência, Anexo I, neste Edital e 
mediante condições contidas na Lei Federal n° 10.520 de 17.07.202, Decreto 
Estadual n° 3.548 de 01.01.2007, decreto 5450/2005 e Lei Complementar n° 
123/06, subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações estabelecidas 
nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98. Adjudicando em favor do mesmo o 
objeto licitado. Lavrem-se o competente Contrato. ErcwQ Ĵ j  Çi / ítpiB,

Engo ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente

/acpm...

GEPLAN 021 C
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. n° 2156/2013

VGC (De Ordem)

Encaminhamos para conhecimento do Contrato n° 181/2010, celebrado 
entre a CASAL e o Tecladista KHRISTIANO LEONE PORTO, objetivando a 
aposição da assinatura e evolução à DP.

Em, a^ /ja /2 0 1 3

A ten ciosam en te

LUCI GhElDE 
CPL/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO nfi 181/2013 - CASAL

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 

SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E O SR 

KHRISTIANO LEONE PORTO.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 

Estadual, vinculada à Secretaria de Estado da Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n9. 200, 

Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n^. 

12.294.708/0001-81; neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA 

COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n^. 140.115.494-87, e por seu Vice- 

Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito 

no CPF/MF sob o n^. 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADO: KHRISTIANO LEONE PORTO, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nS.059.423.354- 

27, sob 0 RG n5 2000003034490 SSP/AL, residente e domiciliado na Av. Litorânea, N? 237, Jacarecica, 

Maceió/AL, denominado simplesmente CONTRATADO.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na modalidade 

Pregão Presencial 28/2013, devidamente homologada pelo Diretor Presidente da CASAL, com base na 

Lei Federal n. 10.520 de 17 de ju lho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 

e Lei Complementar ne 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas 

nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Contratação de serviços de tecladista para o Coro Águas que 
Cantam, pertencente a CASAL, tudo conforme legislação vigente, conforme especificado no Termo de 
Referência, no Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, 
Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.5 123/06, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 
9.648/98.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Integra 0 presente contrato, como se transcrito fosse, o Processo 

Administrativo nS. 8738/2013, Cl 09/2013-COORD. ÁGUAS QUE CANTAM, S.C. 13992 e S.C. 13993, com 

todas as suas instruções, documentos e anexos decorrentes, obrigando as partes em todos os seus 

termos naquilo que não contrariá-lo.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos:

a) Edital de Pregão Presencial Ns 28/2013 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso o Termo de 
Referência, e em caso de eventual contradição deverá sefrconsultada a Administração Pública
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para se manifestar.
b) Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: 0  presente contrato, tem valor to ta l fixado em 

R$ 11.880,00 (onze mil e oitocentos e oitenta reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preço propostos pela CONTRATADA, 
incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços, objeto deste 
instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte classificação:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.................................12.000 VGC
GRUPO DE DESPESA............................................. 300.000 -  Serviços de Terceiros
RUBRICA................................................................ 303.304 -  Serviços Técnicos Profissionais

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO: O pagamento dos serviços será procedido mensalmente com a 

efetiva realização dos serviços, após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada, devidamente 

conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu 

lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Nota Fiscal Fatura deve ser acompanhada de um relatório das atividades 
desenvolvidas durante o mês, que deve ser aprovado pelo Gestor do contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Nenhum pagamento será fe ito  sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor
da multa eventualmente aplicada.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Flavendo erro na NOTA FISCAL, a mesma será devolvida A CONTRATADA. 
PARÁGRAFO QUARTO: O pagamento dos impostos, taxas e encargos, estabelecidos neste item será 
obrigação do Contratado, não transferindo à CASAL a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do presente Termo de Referência.
PARÁGRAFO QUINTO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente 
da CONTRATADA:

Banco: 184 
Agência: 1598 
N9 da C/C: 29.650-5

CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO E DO REAJUSTE: O prazo dos serviços a serem contratados será de 12 

(doze) meses, a contar da assinatura do contrato.

CLÁUSULA QUINTA -  DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: Fica determ inado que a engenheira MARIA DE 

FÁTIMA ACIOLY DE CASTRO, matrícula 1494, Coordenadora do Coro Aguas que Cantam, CPF 

239.654.524-87, fará a gestão do presente contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com 

90 (noventa) dias de antecedência à Diretoria da Presidência a necessidade ou não da prorrogação de 

prazo, bem como a necessidade de aditamento no percentual lega l,jj rescisão contratual e eventual 

aplicação de multas se assim fo r neceMário.
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PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência da empregada acima nominada por qualquer 

motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.

CLÁUSULA SEXTA -  DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços, objeto do presente termo, deverão 
seguir os seguintes procedimentos:

a) Acompanhamento ao teclado de todos os ensaios do Coro, executando as partituras da melodia 
e harmonia das peças para os quatro naipes do Coro: soprano, contralto, tenor e baixo;

b) Os ensaios ocorrerão 02 (duas) vezes por semana, com duração de 01:30hs (uma hora e trin ta 
minutos), sempre dentro do horário de funcionamento da CASAL, em sala situada nas suas 
dependências.

c) Acompanhar o Coro ao teclado, em todas as apresentações do mesmo, independente do dia da 
semana ou horário em que elas ocorram.

d) Acompanhar o Coro em viagens dentro e fora do Estado.
e) É dever do tecladista manter atitude cordial e cooperativa com o Regente, Coordenações e 

componentes do Coro em geral, zelando pela harmonia e integração do grupo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação do Tecladista 

serão por conta da CONTRATANTE, no lim ite estabelecido para as diárias dos funcionários da CASAL. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As faltas que porventura ocorrerem devem ser comunicadas com antecedência 
mínima de 24 (vinte e quatro) horas ao Gestor do Contrato, e se aceita a justificativa, referidas faltas 
devem ser repostas no prazo de até 30 (trinta) dias.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Se a justificativa da falta não fo r aceita pelo gestor do contrato, se esta não for 
reposta no prazo acima indicado ou não houver justificativa para a falta, o valor correspondente deverá 
ser descontado do pagamento mensal.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE deverá disponibilizar o 

local, devidamente equipado, para a realização dos ensaios do Coro.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Responsabilizar-se pela guarda, manutenção e reposição dos instrumentos e 
equipamentos necessários aos ensaios e apresentações do Coro.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Realizar o pagamento mensal das Notas Fiscais, conforme previsto no Edital. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Determinar horários e local dos ensaios, bem como autorizar as apresentações 
do Coro, em eventos internos e externos à CASAL.
PARÁGRAFO QUARTO: Comunicar com antecedência de 24 horas quando fo r feriado ou ponto 
facultativo, salvo por motivos supervenientes ou força maior.
PARÁGRAFO QUINTO: Definir os dias e horários para reposição das faltas, que eventualmente ocorram. 
PARÁGRAFO SEXTO: Notificar à CONTRATADA, por escrito, todas as penalidades, multas, suspensão dos 
serviços ou sustação de pagamentos, sempre que forem comprovadas pelo gestor da contratação 
quaisquer inobservâncias das exigências desta contratação. Aplicar as multas que porventura sejam 
devidas, por inexecução to ta l ou parcial dos serviços.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Reter na fonte a alíquota de 11% (onze por cento),calculada sobre o valor da 
mão-de-obra contratada constante da nota fiscal, fatura ou recibo, à títu lo contribuição ao INSS,
podendo ser deduzidos do valor bruto, as deduções previstas nas Ordem 
conforme estabeleceu a Diretoria de Arrecadação e Fiscalização do INSS.

Serviço n°203 de 29.01.99,





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO OITAVO: Pagar as despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação da 
CONTRATADA, quando necessário viajar para apresentação do Coro, despesas estas no lim ite 
estabelecido para as diárias dos funcionários da CASAL

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA se obriga a:

a) Prestar de forma satisfatória todos os serviços especificados no edital.
b) Cumprir horários e calendário de ensaios e apresentações.
c) Comunicar as faltas que porventura ocorram, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas 
ao Gestor do Contrato, apresentando a devida Justificativa e providenciando a reposição da falta em até 
30 (trinta) dias.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Se a justificativa da falta não for aceita pelo gestor do contrato, se esta não for 

reposta no prazo acima indicado ou não houver justificativa para a falta, o valor correspondente deverá 

ser descontado do pagamento mensal.

PARAGRAFO SEGUNDO: Comunicar o período de recesso anual de ensaios, quando o mesmo for 

ocorrer, o qual deverá ser acordado com a gestora do contrato.

PARAGRAFO TERCEIRO: O valor correspondente aos ensaios não realizados devido ao período de 

recesso serão descontados da fatura mensal correspondente.

PARAGRAFO QUARTO: Emitir mensalmente a Nota Fiscal dos serviços, acompanhada das certidões de 

Regularidade Fiscal, dando a devida entrada da documentação na CASAL para as providências 

necessárias à quitação da mesma.

PARAGRAFO QUINTO: M anter atitude cordial e cooperativa com Tecladista, Coordenações e 

componentes do Coro em geral, zelando pela harmonia e integração do grupo.

PARÁGRAFO SEXTO: Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA NONA- DAS PENALIDADES: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações 

assumidas pelo CONTRATADO, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, 

assegurando o d ire ito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das 

cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, 

a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro 

do prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 

defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O atraso injustificado no cumprimento do Contrato, sujeitará o CONTRATADO à 

multa prevista na alínea "b" acima, inclusive a rescisão unilateral d e s t e , d a  aplicação das demais 

sanções previstas na Lei 8.666 de 2Jj(^6/93. ^  /  \ 6





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA DÉCIMA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicitadas serão 
decididos pelas partes, segundo as disposições contidas na lei 8.666/93, e suas alterações e demais 
regulamentos e normas administrativas federais e estaduais que fazem parte integrante deste contrato, 
independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA RESCISÃO: 0  presente Contrato poderá ser rescindido, 

independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a 

CONTRATADA, tenha dire ito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem 

regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Se este Contrato fo r cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização escrita 

da CONTRANTE.
c) O desatendimento to ta l ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho.
d) Por acordo mútuo ou conveniência da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido, quando ocorrer uns dos motivos 

previstos nos artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato serão 

dirimidas no Foro da Cidade de Maceió - AL, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma juntamente com as testemunhas a tudo presentes.

TESTEMUNHAS: „

Maceió, 3ode 2013.

ALVARO JOSÉ M EN £2frD A COSTA 
DIRETOR PRESIDENTE/CASAL

VICE-P«tSIDENTE DE
O GALVAO 

ÂO DE CORPORATIVA

^ — iCCCg-C

0ME/CPF-^VJ.O6r-6<^W3 L otíL - fW

KHRISTIANO LEONE PORTO
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ANEXO I

CONTRATO m  181/2013 

CONTRATADO: KHRISTIANO LEONE PORTO

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

A tiv id ad e V a lo r 

T o ta l (R $ )

le

M ÊS

2S

M ÊS

32

M ÊS

42

M ÊS

52

M ÊS

62

M ÊS

72

M ÊS

82

M ÊS

92

M ÊS

102

M ÊS

112

M ÊS

122

M ÊS

Te c lad is ta 1 1 .8 8 0 ,0 0 9 9 0 ,0 0 9 9 0 ,0 0 9 9 0 ,0 0 9 9 0 ,0 0 9 9 0 ,0 0 9 9 0 ,0 0 9 9 0 ,0 0 9 9 0 ,0 0 9 9 0 ,0 0 9 9 0 ,0 0 9 9 0 ,0 0 9 9 0 ,0 0
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(chorume) originado pela Central de Tratamento de Resíduos dc Maceió -  CRT/MA em seu sistema de 
tratamento final e posterior disposição oceânica através do Emissário Submarino/CASAL, desde que 
obedeça as exigências pertinentes a legislação cm vigor comprovadas cm análises físico químicos.
Prazo do Contrato: 12 (doze) meses
Valor do Contrato: Pela realização dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CASAL o valor calculado 
da seguinte forma: o volume total dc efluente descarregado durante o mês, será transformado cm V.P.E. 
(Volume de População Equivalente), com base na D.Q.O (Demanda Química dc Oxigênio), o valor 
da tarifa para pagamento será obtido multiplicando o resultado anterior (V.P.E.) pelo valor da tarifa 
unitária de R$ 5,83/m  ̂(cinco reais e oitenta e três centavos por metro cúbico), corrigido de acordo com 
o Regulamento da CASAL.
Data de assinatura: 06 de dezembro dc 2013.
Protocolo n" 2,412/2012 -  C.I n” 16/2012-GECAM
Autorizamos a celebração de Contraio n® 170/2013 entre a CASAL e a empresa V2 AMBIENTAL SPE 
S/A, observando a legislação vigente. Homologado em: 02/08/2012,

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
EXTRATO DO CONTRATO N" 181/2013

Protocolo n” 8738/2013 -  C.I n® 09/2013 -  COORDENAÇAO DO CORO ÁGUAS QUE CANTAM 
CONTRATANTE: CASAL. Rua Barão dc Atalaia, 200. Centro, CNPJ/MF n® 12.294,708/0001- 
81 -  representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 
140,115.494-87 e por seu Vicc-Prcsidcntc de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO, 
CPF/MF n® 032.981.054-57.
CONTR.ATADO: KHRISTIANO LEONE PORTO, inscrito no CPF sob o n”.059.423.354.27. sob o RG 
n® 2000003034490 SSP/AL, residente c domiciliado na Av. Litorânea, N® 237, Jacarccica, Macció/AL, 
OBJETO: Contratação dc serviços de tccladista para o Coro Águas que Cantam, pertencente a CASAL, 
Prazo do Contrato; 12 (doze) meses
Valor do Contrato: RS 11.880,00 (onze mil e oitocentos e oitenta reais).
Data de assinatura: 30 dc dezembro dc 2013.
Protocolo n® 8738/2013 -  C.I ti® 09/2013 -  COORDENAÇÁO DO CORO ÁGUAS QUE CANTAM 
Autorizamos a celebração de Contrato n® 181/2013 entre a CASAL e o Sr, KHRISTIANO LEONE 
PORTO, obsen-ando a legislação vigente. Homologado em: 27/12/2013.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA N® 01/2014
Protocolo n® 13.449/2013 -  C.I N® 254/2013 -  UN SERTÀO ---------------
Contratante; CASAL, Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12,294,708/0001-RI -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140,115,494-87 c por seu 
Vice-Presidente dc Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO, CPF/MF n® 032,981.054-
57.
CONVENIADO; MUNICÍPIO DE OLHO D’ÁGUA DO CASADO, pessoa jurídica dc Direito Público 
com sede na Praça Noé Leite, S/N, bairro Centro, Olho D'Água do Casado/AL, CEP 57470-000, 
inscrito no CNPJ/MF n®: 12.350.146/0001-46, neste ato representado pdo Prefeito Municipal JOSÉ 
GUALBERTO PEREIRA, inscrito no CPF/MF n® 411,856764-49.
OBJETO: Constitui o objeto deste convênio o estabelecimento dc cooperação mútua, visando a 
manutenção dos sistemas de abastecimento dc água c coleta de esgoto do Município dc Olho D’
Água do Casado/AL. PARÁGRAFO PRIMEIRO: Pata a consecução da finalidade prevista no “CAPUT*, 
o MUNICÍPIO cederá 2 (DOIS) servidores do seu quadro, mediante Termo de Cessão.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os servidores ora cedidos desempenharão as funções dc VIGILANTE - o Sr. 
Luiz Gomes de Olh eira, conforme Portaria n® 58/2003 expedida pelo Gabinete do Prefeito da Cidade de 
Olho D“ÁgHa do Casado/AL, cm 11 (onze) de julho de 2003 (dois mil c três) -c dc ENCANADOR- o Sr. 
Leonank) Pereira da Silva, conforme Portaria n® 067/2007 expedida pelo Gabinete do Prefeito da Cidade 
de Olho D'Águado Casado/AL, em 19 (dezenove) de janeiro dc 2007(dois mil e sete).
Data de assinatura: 14 de março de 2014.
Protocolo n“ 13.449/2013 -  C.I N“ 254/2013 -  UN SERTÁO
Autorizamos a celebração dc Convênio de Cooperação Mútua entre a CASAL e o Município dc Olho 
D’Águado Casado/AIagoas, obscr\'ando a legislação vigente. Homologado em; 21/01/2014.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUAN® 04/20J3 
Protocolo n" 14.693/2013 -  C.I N® 232/2013 -  UN BACIA LEITEIRA '
Contratante: CASAL. Rua Barãode Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MFn® 12.294.708/0001-81 -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por 
seu V^ce-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF/MF sob o D® 098.703.694-72.
CONVENIADO: MUNICÍPIO DE CACIMBINHAS/ALAGOAS, pessoa jurídica dc Direito Público 
com sede na Praça 19 dc Setembro, n® 101, bairro Centro, Cacimbinhas/AL, CNPJ n®; 12.227.971/0001-
58, neste ato representada pelo Prefeito Municipal ROBERTO FERREIRA WANDERLEY. inscrito no 
CPF/MF n" 162.889.204-87.
OBJETO; Constitui o objeto deste convênio, a cessão dc 01 (um) servidor municipal para realizar os 
serviços de limpeza - ci^)inagem, reparos, organização - do Núcleo e Estações Elcvatórías do município 
de Cacimbinhas. a execução de rotinas operacionais determinadas peto Chefe Núcleo do município dc 
Cacimbinhas, coordenação de produção e distribuição e a Gerencia da Unidade dc Núcleo da Bacia 
Leiteira, prestando informações às coordenações da unidade.
PARÁGRAFO ÚNICO: Para a consecução da finalidade prevista no XAPUT*. o município cederá a 
critério definido pela CASAL, a quantidade de servidores do seu quadro funcional, mediante Teimo dc 
Cessão ou Porteria. O servidor cedido pela prefoitura é o Sr. Reinaldo Santos de Almeida, exercendo

0  cargo de Gari conforme Portaria n® 52/2004 expedida pelo Gabinete do Prefeito da Cidade de 
Cacimbinhas/AL, em 02 (dois) de abril de 2004 (dois mil c qu^ro).
Data de assinatura: 30 dc dezembro dc 2013.
Protocolo n" 14.693/2013 -  C.I N" 232/2013 -  UN BACIA LEITEIRA
Autorizamos a celebração dc Convênio de Cooperação Mútua entre a CASAL e o Município de 
Cacimbinhas /Alagoas, obscrr’ando a legislação vigente. Homologado em: 09/12/2013.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N® 133/2009

Protocolo n® 12931/2013 -  C.I n® 174/2013 -'SUPSÃT
Contratante: CASAL. Rua Barãode Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MFn® 12.294.708/0001-81-representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n” 140.115.494-87 e por seu 
Vicc-Presidcntc dc Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO. CPF/MF n® 032.981.054- 
57
CONTRATADA: EMPRESA empresa RVM LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Av. 
Governador Lamenha Filho, 1741 A, Feitosa, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 03.631.148/0001 - 
12, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste aío, representada por seu Sócio Gerente 
VITÔRIO MANOEL MALTA MARQUES FILHO, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n® 
090.829.024-19, tendo cm vista o que consta no processo administrativo Protocolo n® 12931/2013, C.I. 
174/2013. S.C 00014281, celebram opreseme aditivo, dc acordo com as cláusulas c condições abaixo: 
OBJETO: Por Por força deste instrumento o prazo estabelecido na Cláusula Sétima do Cxmtrato original 
fica prorrogado por mais um período dc 12 (doze) meses, a contar dc 01 dc dezembro de 2013 a 01 dc 
dezembro dc 2014.
Data dc assinatura: 29 de novembro dc 2013 
Protocolo n® 12931/2013-C.I n" 174/2013 - SUPSAT
Autorizamos a elaboração do Sétimo Termo Aditivo ao Contrato n® 133/2009, celebrado entre a CASAL 
c a EMPRESA RVM LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA obscr\'ando a legislação vigente. Homologado 
cm: 29.11.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N" 145/2013 
Protocolon" 12777/2013-C .i n“041/2013 -SUNEI '
Contratante: CASAL. Rua Barãode Atalaia, 200, CcnUo.CNPJ^Fn® 12.294.708/0001-81-representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MFn® 140.115.494-87epor seu 
Vicc-Prcsidcntc dc Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO. CPF^fF n® 032.981.054- 
57
CONTRATADA; USEMETAIS LTDA, estabelecida na rua Coelho Leite, 677. Santo Amaro -  Recife/ 
PE, CEP SO.IOO-140 inscrita no CNPJ/MF sob o n® 05.577.096/0001-79, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato. representada por GREGÔRlO BERNARDINO DA SILVA 
NETO portador do CPF n® 080.835.604-64, residente e domiciliado em Rccife/PE.
OBJETO: Aquisição dc 04 (quatro) tubos FEFO 700 MM dc diâmetro, K9, com 7 
metros de comprimento cada, com anel, para a efetivação dos reparos, em todo o sistema 
da Bacia Leiteira, que inclui as 18 (dezoito) sedes municipais, e toda a área rural.

Data dc assinatura: 22 dc novembro dc 2013 
Protocolo n® 12777/2013 -  C J n® 041/2013 - SUNEI
Autorizamos a elaboração do Contrato n® 145/2013, celebrado entre a CASAL e a EMPRESA 
USEMETAIS LTDA observando a legislação vigente. Homologado cm : Ü9.I0.20I3

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N® 155/2013 
Protocolon" 12232/2013- C . I  n® 07/2013-G EOBS
Contratante: CASAL. Rua Barãode Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MFn® 12.294.708/0001-81-representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por 
seu Vicc-Presidcntc de Gestão Operacional CARLOS ANTONlO DE SOUZA FIGUEIREDO DE UMA, 
brasileiro, alagoano, casado, inscrito no CPF/MF n® 098.703.694-72. RG 144.386-SSP/AL, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: NATIVA CONSTRUTORA LTDA - EPP. estabelecida a Rua José Alves Feitosa. 
12. Centro, jacaré dos Homens/AL, CEP 57430-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 11.455.379/0001- 
40. representada por seu sócio JOSÉ ANTONlO FIGUEIREDO SOUTO, inscrito no CPF/MF n® 
051.4.36.3.54-11, RG 1752116. residente c domiciliado em Jacaré dos Homens/AL.
OBJETO: Construção dc casa de comando para conjunto elevatório c interligações no sistema coletivo do 
scrião, conforme especificado no Termo dc Referência, neste Edital e mediante condições contida na Lei 
Federal n® 10.520 de I7dc julho dc 2002, Decreto Estadual 3.548 dc 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e 
Lei Complementam® 123/06, subsidiaríamente pela Lei n® 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas 
Leis Federais 8 883/94 e 9.648/98.
Data da assinatura; 18 dc novembro dc 2013

Protocolo n® 12232/2013 -  C.I n® 07/2013 -  GEOBS
Aulorizamo.s a elaboração do Ctmtraton® 155/2013. celebrado entre a CASAL e a Empresa NATIVA 
CONSTRUTORA LTDA-EPP observando a legislação vigente. Homologado em: 21.10.2013
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